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CONJUR/MMA 

Número : 79/2002 

cesso Nº 02000.00227212002-40 
ctAutuadora: SEPRO 
essado: IBAMAIOIRETORIA DE ECOSSISTEMAS 
mo: TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA ENTRE O MMA E O 

FUNDO BRASILEIRO PARA A BIODIVERSIDADE FUNBIO 
VISANDO A MÚTUA COOPERAÇÃO TÉCNICA PARA ' 
EXECUÇÃO DO PROJETO ÁREAS PROTEGIDAS DA 
AMAZÔNIA. 
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Assunto : TERMO DE COOPERAÇÃO TECNICA ENTRE o , MMA E O FUNDO _BRA~lLElRO I 
PARA A BIODIVERSIDADE-FUNBIO, V1SANDO A l\lfUT A COOPER A( !\O Tf('l\;l(' 
PARA A EXECUÇÃO DO PROJETO ÁREAS PROTEGIDAS DA A.MAZÔNIA-ARP A. 

PROVIDENCIAR 

D REGISTRO E CADASTRAMENTO D DESAPE SAÇÀO DO PROCESSO 

cu AUTUAÇÃO 

I~ ANEXAÇÃO AO PROCESSO 
º 

C]APENSAÇÀO AO PROCESSO 
Q 

Observações : APÓS, E C 
PROVIDÊNCIAS. 

IRECEBI EM: / / 

Nº 

D ARQUIV AME TO 

D DESARQUfV AMENTO 

OUTROS : 

1 

À ESTA CO JUR/MMA, PARA DEM AlS 1 

1 

HORA: RUBRICA: 
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FUNBIO 
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS 
DIRETORIA DE ECOSSISTEMAS 

MINUTA 14/06/02 proposta oelo MM/. com sugestões do Funóío f9706T02) 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA MMA/ARPA Nº 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MINISTÉRIO DO MEIO 
AMBIENTE E O FUNDO BRASILEIRO PARA A 
BIODIVERSIDADE - FUNBIO, VISANDO A MÚTUA 
COOPERAÇÃO TÉCNICA PARA A EXECUÇÃO DO 
PROJETO ÁREAS PROTEGIDAS DA AMAZÔNIA -
ARPA. 

O MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE -MMA, órgão da Administração Federal 
Direta, criado pela Lei nº 8.490, de 19 de novembro de 1992, alterada pela Lei n° 9.649, de 27 de 
maio de 1998 e Medida Provisória n° 1. 795, de 01 de janeiro de 1999 e suas reedições 
subseqüentes, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco "B", 5° andar, Brasília/DF e 
jurisdição sobre todo o Território Nacional, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 37.115.375/0001-07, 
doravante denominado MMA, neste ato representado por seu Ministro de Estado do Meio 
Ambiente, JOSÉ CARLOS CARVALHO, brasileiro, casado, engenheiro florestal , residente na 
praça Marino Mendes Campos, 12 -Apt. 503, Bairro Anchieta, Belo Horizonte e domiciliado nesta 
Capital , Carteira de Identidade nº MG-10.735.933 SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o nº 
282.735.597-34, conforme atribuição que lhe confere o Decreto Presidencial de 04 de março de 
2002, publicado no DOU de 5 de março de 2002, pag. 2, Seção 2 e FUNDO BRASILEIRO PAR/., 
p. BIODIVERSIDADE - FUNBIO $/C. dorm1:-..1te denon\inado FUNBIO, com st.~de q9_J,=-ª.C q_(:::'. 
!BAM, 6° andar, Humaitá, Ceo. 22.271-07•, na gg9_de do Rid de lane1(0 -_RJ l... ne2!5U3to 
representado por seu Diretor E,ll.ecut1vo, PF[ qo WILSON LEITÃO FILHO, ··F\· NBlO, resiQ_'ª_me 
~ ... qgmJ.çl!!.ª·ºº··ª·.r~.t.ª . .P.fftt~!t9.)9.@.Q . .f.~!iP..~, ... 4.?.'..~.'. .. $.ªmª .. .T!?.n~.:fª·' · · '·· ·ç~ ........ ~Q .. ~.~.'.1.~ . .!.49 ....... ..tJ:?. ... ç.J.qª~;!.f: 
do Rio de Janeiro-RJ ;nscnto no CPF/MF s lb o n'' 043.1300.877-T2X-~Y- :~ · ·····---sujeitando-se 
aos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei nº 8.883, de 08 de junho de 
1994, no que couber, do Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, Instruções Normativas nº 
01 , de 15 de janeiro de 1997, da Secretaria do Tesouro Nacional, nº 03, de 27 de maio de 1991 , e 
nº 10, de 02 de outubro de 1991 , ambas do Departamento do Tesouro Nacional, conforme 
processo nº ........ . ., resolvem celebrar o presente Termo de Cooperação Técnica, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

Consíderac;fü s Preliminares 

Cons1derancio que o Prol~to Áreas Proteaid~i' <1a ,•'lima.zónia (ARPA) consiste rio corr<c'vi·:i~<cr 
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MINUTA 14/06/02 proposta pelo MMA com sugestões do Funbio (19/06/02) 
ª_§_§~.m!.9.9 .. J?.ªJ.ª···· .R.fü?.h!.ºJ.!çª· - -.E.~-ºªrn~!Yª----º-º-----ªrn.?.JL .. ~m ... J.~.~=m ..... ..v.i.l?.ªnº-º·····ª···· ·ª.mP.Hª.çª-º-····º·ª~--- -ªr.ªª·?. 
protegidas de florestas tropicais no Brasil, em olaboracão com a aliança firmada entre o Banco 

!.0Jgr.o.ª.Çi.Q!JªJ .... P.ªrn ... J3?.Ç.9.0~tf.1J.Ç.ª-º· · ·ª·---º~-ª-ªX.1.Y.9!Y.1.IJWDJº· ·· · J~ªD_ÇQ ___ M_~_oqj_ª_L .. 9.~! .. JH.r.9J ___ ÇQrD.9 .... ª .9-ª!J9.ª 
implementadora de recursos provenientes do .jEF (Global Environmental Facility) e o Fundo 

M!,!!J.9.i.ªLP..ª.f.ª··ª ··NªWrª:?.ª··· Y.Y.WEL.çg_rn __ g __ _Q_QigJiY.2.9.~---~'ª.Y..ªr. -ª_§.Jª.~·ª·§ .. .OJ~!D.Q!ª.i.§ ... 9.ª .. P.!."9..t§.Çª-º-··ª-ººrn 
as florestas tropicais do planeta. 

Considerando que o Projeto ARPA é um projeto decenai da República Federativa do Brasil, que 
visa exclusivamente a criação e consolidação de Unidades de Conservação(Ucs),·· tendo como 
meta proteger 10% da Amazônia brasileira. Para tal]to. pretende viabilizar __ em sua primeira f~se 
de quatro anos: a) a cnacão de 18 mi: ões de hectares em novas . Unidades de 
Çonservação(UCs) na Amazônia Leaal. sendo Q'letade em categorias de Proie ão 'lnte ral CP! e 
metade de Usos Sustentável(US), sendo e~· ta ultima cateooria subdividida em Reservas 
Extrativistas (Rsex) e Reservas de Desenvolv\;nentq_ __ Susjentável (RD.SJ; b} a consolida ão__Q~ 
UCs de Proteção Integral que totalizam 7 m: hões de hectares; e e) estabelecer um fundç 
f_1duc1ário para financiar os __ _çustos recorrentes _:ie UCs de Proteç_?o lntearal e de atividades de 
vigilância e de controle ambiental de UCs de Us') Sustentável. 

Considerando que o Projeto ARPA conta cor~' recursos de doacão do Global Environmentaj 
~ª_çJJ.iW. :: .... G.~f.JqJjª··ªg-~.!]Ç\ª..i.m!?.J.~m~nt.ªººrn .. § .. ~'--ª-ªºçº· ·M\:!!J9.i.ª! . .9.~ ... ª![9. _, ___ QQ_.f.~1.!1Q9 ... M.!,!!J.9.i.ªLP..ª.r.ª 
a Natureza do Brasil (WWF-Brasm. do Jnstitutc de Credito oara a Reconstrução (Kfv11) por meio 

9-º..J?.mgrnmª .. .P.!!9.t9 ... 9ª .. .P..rg.t~_ç·ª-º··ª§ .. fl.9.r.ª-§Jª.§ ..... ~rn.R.!ç:fü§ ... º-º···ªrn.?.;J ... :::-.. .P.P..G.Z ...... 9.ª··-ªrn~iLÇ9n_rªq§ __ 
além da dotação orçamentária da República Feclerativa de Brasil. 

Considerando a existência do sofisticado arcabc,uco legal para o meio ambiente no orderiamento 
juríd:co brasileiro. em especial a Lei de nº 6.938/81 que criou a Política Nacional do Meio 

Amº.ign.t~J ... §.~_m!n.9.9. .. QQ!Il.9 .. 9.JYJ.§.9.L.Qª···ª_g\,!ª·§··?.nt? ... !d!Il.ª .. §P.QÇª··º·ª· ·· Jº!:t.ª.J!Jtj_~.§.tf.i-ª.U?:ªÇªº· ··ªf.ª§.tª.ºª 
de compromissos ambientais. para tempos de :,:Tescimento econômico com forte envolvitneQ!O ~ 
compromisso com políticas publicas do meio arr_biente; a Lei que instituiu o Sistema Nacional d~ 
Unidades de Conservacão tSNUC, Lei nº 9.9~~§12000). que trata desde o processo de cn_ê_ç_àq~ 
implantação .e consq!ida ão das UniQ.ªde~ ____ de Ç_or.set@ção(Ucs). atraves de difert::_nt~§. 

categorias de maneio, penrntindo a prese~_g __ _Qa biodiversidade, por meio da construção de 
mosaicos de Unidades de Conservação (Ucs). demonstrando a tradição brasileira de vanguarda 
em política publica ambiental e social ; a Lei de Crimes Ambientais de nº 9.785/99, que passou 
·ª ··1?.ê.O.ª!!:?.ªX. -ªq~\§J.~.§ ... 9.!-:!§ __ ª, .f?.!Il..P.§!g __ Pf.9.9f.§§!?.Q .. ~ .. Ç9.0.QrD.\ÇQ .. QÍ.§.ªg_ç_i_ªQ9 ... 9.ª .. Pf.9~§. ·ª9..JLP.fª§g_r:Y.ª.çªg 
do meio ambiente de nosso país. 

Considerando que o Projeto ARPA é urr dos principais projetos governamentais de 
implementação do SNUC. tendo como pnr -::ípio fundamental a criação, consolidacâo e 
manutenção de UCs com pleno envolvimento ~--· articipaçã9 efetiva da sociedade brasileira, nas 
suas mais diversas facções: populações t· adicionais, quilombos povos 1ng1 e_nas'- seus 
@Presentantes e_ or anizações interessadas. d~11tre outros atores ue demonstrem leg1tirn1dac!~ 
para interferir no processo de consulta para o ,, ocesso de criação e consolidação de UCs .. 

2 
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Considerando que para tanto o Presidente da F~ epública Federativa do Brasil. em ... publicou no 
Diário Oficial da União (DOU), Decreto PresidC;;ncial de nº ..... requlamentando o Projeto ARPA. 

Considerando que em ... de maio de 2002, o Vlinisténo do Meio Ambiente (MMA), através da 
Secretaria de Coordenação da Amazônia (S( A), elaborou Documento Oficial do Governo 
-ºrasileiro gara o Projeto ARPA. 

Considerando que para o alcance dos obie'. ivos do Projeto ARPA a que se referem as 

Q~ÇJ.?rn_ÇQ§§ .. ªm§r.!9f.ª-~L .. ª.J:.ªJ ... Q9. .. $NVC. .... §ffl ... fü~!: ... ª.ú!99 .... : .. : ..... 9.ª-tª.r.rn!n.ª .. m!.ª-. .9...!.êAMA.\ .. 9§.Y..ª.r.ª ... ê.ªLª. 
autarquia federal investida e encarregada de SL a implementação. 

: 
Considerando que o Funbio, sendo uma socie1 ade civil sern· fins iucrativos tendo como missão 
catalisar ações estratégicas em prol da conser-. ação e uso sustentáv~! da diversidade QJ.Ol6 j_~ 
do país, tem como objetivos apoiar a implemer ,_.ação_Q~_ J:9~qramas . ro etos e outías iniciªgy_'ª-''h 
;?uprindo e fornecendo recursos técnicos, mate_ ia1s e financeiros para sua execução, de ori ·em 

rópria_ ou não; promover e participar de parcer.:;is COíll-º._!_ºoder Público, com a Sociedade C1vii ~ 
com a iniciativa privada, no desenvolvimento de suas atividades. contribuir, nos marcos (jo 
desenvolvimentp sustentável. oara o desec..:olvimento de 101cíativas úbiicas e privadas 

romqtoras de desenvolvimento social, gerad(_:_~ de 'rabalho _e renda e repartidoras iUStas e 
equ1tat1vas de benefíq9s asa as oooulaçõ~s 1( .. :füS. _fomg11tar ·~roor~.rnas e pro1etQ~:.._jnovª_q0Iª-ª-­
testes de modelos e rnetodolog1as partic1pé ,1va e rnuit1d1sc1 pl1nare~ gerar e d1ssem1n.ar 
1nformacões. elaborar est~dos e diagnósticos ... bem com9 fazer recomendações sobre ___ qç_Ç:_~5 
.12.rioritárias. estratégias e políticas públicas no _,,_eu campo de atuação; implementar ou apo1ª-C 
a ões de capacitacão de recursos humanos . . Q'.?_lntercªm_bio técnico, de educação ambiental ~ 
d~ fomento de atividades de pesquisa . 

-iP Cons1derandc que o Funbio e orig1nalrnem_ um proqrarna do Bar;co ínterna ~1o_r ;ai --º-ª!J2 
.R .ª_çg.o.§tr.~_ç·ª-º··ª · ·ºª~ªn.~-º.!Y.!rn.ªmºJªªo.ç9 __ M!,!.1J.9.'.ªL-º9 ... ª.i.r.ç!)_, ___ ç9rn..r.ªq!r..~º-?. .. ª-ºmm.l~r.cª.ºº~--P-ºL~.§.~~ 
último, provenientes do GEF (Global Envíror mental Facilitv). em iniciativa conjunta com o 

G9.Y..ªro.9 .. füª~!!-ª.l!:9,_Jg_o.99...r.ªgrn.ê .. .P.rªª·?.1ª!?.§.lªç!'./ª.ê ... 9.~§ .. Lª.g·~'-ªrn.ªnJª.rn.J9.9.ª--ª~!v.L9.ªºª···º·ª··ªP.P.!9 ... ª 
projetos que conservem a biodiversidade no Br 3sil e promovam o uso sustentávei dos recursos 

D.ªJ~.f.ª.Í?. : 

.ÇQf1.$./.QQd~n9'.Q .. '.:'h!.? .. .9 .. .C.9.D§ª).b.9 .. Qf?.J.i.Qªf."ª1!Y.9 .. 9.9..: .. J~DP..!9 ... YiDJ.9. .. ?.!!! ... 1!..l_ê.~9 . .9.§ .. .9.Qi§.ttV.'.?.:?. .. 9.~.~~~ - -P!.º~iy_~~f.!) 
sua existência. aprovou a artic1 a ão da inst i ,~içãó no F:ro1eto __ (\R Ph., Qara tanto criando uma 
Comissão Tecnica, que vem negociando as cortj ições de part1cipacão no refendo Proieto. 

Considerando que os doadores do Pro1eto AR 1:)..; escoll1eram o Funbio corno agente donatário 
~ Q~ ... ?..~h!.~ .. .f.ª-Ç!F§.Q~ , _Jtr.rr.@J9-º. .. 9.§.J§.W.ª.ç·t!Y.9.§ ___ ª _ç: .. E.Q.Q?. .... 9.~---ººª·ç·ª-º- : ... G.r.ªnLA.9r.~.~m~m ... Ç.9.D.! .. J~ª!.!.Ç.9 

Mundial GEF' de nº.. vinculado ao Pro.etc Documenf• P ra a finalidade es ec1fica de o 

fµ.o.bj-º··ªwªr.·çºmº··ª.9.~D.1ª . .lmP.J.ªm~.m-ªººr...º·ª-~· -· )J!.Y.i.Qªº~-~---º·~L ª· _ç_Q_~ .. rª_§ ___ çJg.J?.~ti.§ .. .?. .. ~:.ºr.!1rn~.ª-çªq 
de serviços (procurernent'L conforme preestab:::.·cido nos POJ.\s das LJ_ç_~ após .9J2fOV33 ~ão e!o 

3 
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Ç9.rni.t~-- -º-º -Prº1ª.t-º ..... ç9.o.f.g.r.rn.?. ... ª~..r~grn_§ ___ gg ___ ê_ªr.;º···M\:!D.9.i.ª!···ª·· ·ª..J.ªqi_§J_ªºªº· ··ºr.ª~i!.?..tr.ª ,__-ºº·~~-º1ª.o·ºº 
ainda os procedimentos estabelecidos no Manual Operativo do Funbio para o · · rojeto /-1.RPA: b} 

desenvolvimento de estudos e projetos pilotos . aprovados pelo Comitê do Projeto (CP), com a· 
finalidade de facilitar_a imolernentacão do__.Q9rnponeJ)Jft_3 dQ_fIQieto <Sustentabilidade financei r~ª 
das UCs): cJ constituição e administração de U!_:·1 fundo fiduciário para garantir a sustentabilidade 
financeira das UCs contempladas pelo Proieto ,t:.RPA. 

Çon_siderand9 que o Ministério do Meio Arnbien!s-; (MMr\) s om amiência dos doadores do Proieto 
ARP,1\ decidiram por bem firmar Termo de Coo eracão Técnica entre o MMA e o Funbio. com 
a finalidade de definir responsabilidades e obr19Jções mútuas. 

Considerando que o Ministério do Meio Ambiente (MMAi. com anuência dos doadores do f?ro1etQ 
ARPA. decidiram por bem firmar Termo de Coc~oeração Técnica entre o MMA e o INCRA, com 
a finalidade de definir responsabiiidades e obrio:1ções __ mútuas. 

_Considerando que o Ministério do Meio Am.Pien_t7ª_ (MMA _,___com _anuência dos doadores do Proieto 
ARPA. decidiram por bem firmar Termo de Coc-.oeracão Técnica entre o MMA e o FUNAI, com 
ª1jnalidade de definir responsabilidades e obriq:..-ições mútuas. 

Considerando que o Ministério do Meio Ambien;:? ([vlM/'~}. _com anuência dos doadores do PtOí2:.tQ 
6J3PA, decidiram por bem firmar Termo d~_ Co5_J~eração Técnica entre o MM_6__ e O§___~§tas.-!s-:S2-_E 
Municípios da federação brasileira, com a fine. idade de definir respons(,'lbilidades e obrigaçô~_.?. 
mutuas 

Considerando que o Ministério do Meio Ambien ? (MMA). com anuéncia dos doadores do Pro1eto 
ARPA, a luz da Lei do SNUC, decidirarn por ~em estabelecer entre o IBAfv1A e o Funbio, um 
Acordo de Coogeração Técnica a fim de est~:pelecer responsabilidades. obrigações. direito::, e 
deveres acerca da execução das atividades d(·signadat?_ ao Funbio de: a) çgmpras de ben~-'ª 
contratação de serviços (procurement). confonne oreestablecido nos POAs das UCs, após 
aprovação pelo Comitê do Proieto, conform~ __ as regras do Banco Mundial e a legislaçã9 
grafil)eira. observando ainda os procedimento~. -~$tabe!eçidos no Manual Operativo do Fun_J)io 
para o Projeto ARPA. , b) desenvolvimento de e studos e pro1etos pilotos , aprovados pelo Comitê 

9.9. .. .P.f.9.Í.ª-t.9. .. .CÇ.PJ, ____ ç_g_m ___ ª_..f.i.IJ.ª.!i9.ª·ºª···º§_..f.ªf]Etª.L.·ª··_j_rnp.[ªm.§D1ªY.?Á.9 .... 9.9..J~.9!.D.P.9D.ª.!Jt~ .... ;?. ... 9.9 .. .P..~g~J9 
(Sustentabilidade financeira das UCs); e e) corstituição e administração de urn fundo fiduciario 

pªrn_ ____ gªrn.oJjr_ ___ ª·· · ··?..Y?.JºDtª·ºi!.i·ºªº-~---..fiD.ª!Jf'.ªirn ..... '.·~-ª-~~L .... ~JÇ§ _____ ÇQ!J.\ª.O:U?.J.ª·ºª-~ - -- · · ··ªJ.9. .... PmJ.ªt.9 ..... .6.RPh. 
mencionadas anteriormente. 

Considerando que a característica declaratóri .. i dos dados constantes tanto no Documento 
Pfícial do Governo Brasileiro, como no Prc, ect Document (vinculado ao Granta Agreement 

f!~,J .. ..fi.rmª_qg ___ ª_IJJ[ª· · · -º- ····ªª·º·º·º····M.~.n9!.ªL..g __ .Q ___ .f ~ .. •.!?.l9 .. J9.Q.9;? .... '.Il.ª!:1.Ç).9.!JêQ.9.§ .... ªDJªf.!.9.U:lJ.~DJ.~. , .. JL .. d..9.? 
instrumentos que de!e resultaram, especialme -i te o demais aco;-dos de doaçào, e os Planos 
Q_pªrn1iY.9.§ . .6.!J!-:!ª.i_§ ___ PO.A.§L9.~.§ . .f.ª.?.ª-!:D .. P..ª.!1~ .. 9.9 .... ?rf'.§-ª.r.\t~ .. .P..ª~:ª .. t9.Q.QfU?.§ ... fª_f.~_í_rg_~?._ 
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MINUTA 14/06/02 proposta pelo MMA com sugestões do Funbio (19/06/02) 
.13 .~_§.9.!Y.ªffl· ··ºª]~_P.r.ªL.9 .. Pr~.§-ª-!:!1ªJªr.m.9., ... 9.\:!~L.§.~Lf.<Ó:.9§!.ª . .J?.ª!.ª.~L9.!ªP.9..§.i_ ·º·ª~__!~_g_ª!~.-ª.P..!lçªy~J.§ ... ª ··P.ª-!ª.§ 
clausulas e condições que seguem 

Para fins deste contrato: 

Convenção sobre Diversidade Biológica é a ..:onvencão internacional assinada pe!o Brasii em 
Q_§_ _ _çje _]llnho de 1992 e em vioência intern~:ç.:1onai desde 29 de ez~mbro_9.Ll993 cuíª 
autorização conaressional para ratificacão ocorr.:::u pelci._Decr_êto_Jg_ 1sl<:?frvo nº 2194 l'atificad_?.c.P.fd2 
Br:::isil em :?.8 de maio de 1994 e promulgada oe1·;:> Decreto n~ 2.519 de 16/02/98~ 

Decreto Presidencial de nº ... é o documente que reqularnenta o cornprorrnsso (la F\eol!biics 
f.§9~rn.t!.Y..ª .. t?rn.§_i_!§!.rn .. fQff! .. Q .. P.r.9.lªtº .. A.R.P.A ... 

Dq_ç_µmento Oficial do Governo Brasileiro é o docurnento contendo de form,a ~9e.D_gf.~f:f:L2?. 
m~tas as atividades necessárias para alcan ~ .. -las. as metodolo -,ias _para todo e PrO!éJO E'. _;_ 
9ocumento oficial do Governo Brasileiro. Abra •Qe o oeríodo total de duração do ·.::>ro1eto ;= e; 
io§trum~nto_ de referência ara a assinaturq d§-__ _:;ontratQl?... .~. acordo~ __ supsi_d1ario ao,- _11ccu:,gg_~_}ª 

doação 

Project Document é o documento contendo odas as metas. as atividades nece$S.ana? 1a, .a_ 

ª'çªn_ç.ª_:.l.ê§., __ _q_~_Jn.q!gfü:j.Qf.§? ... 9.ê .. 9f!.~f!DY-º!Y.lf.D.§.1J.\f . ___ Q __ ç~gn9r.~rª.r.oªJf.§J_ç.g __ ~--ª ·.Rr.9uª.mw:ªg..f!t'.ªf.)fª!t?. 
para todo o Projeto, cnação de um fun 1. :) ficL .. :c1áno para sustemabilidade 1jas UCs, 

9_~_§_§!JY.9J.Y.!.m.ªnJ9 .... 9.f?. ... ª~1Y99.§ ... ~- - -·ª··· .P..ª!1.is;.i.P.ª.çª·º· .. ·º·ª· · -º-~!.tr.ª~ -..f.ºQ1ª~ -- ·ºê ... f!.o.ªnçifüng.oJ9 ..... A..!?.rª.o.g_~ .--º 
oeriodo total de duração do Pro1eto. Junto con o Documento Oficial do Governo Brasileiro é 
o instrumento de referência para a assinatura d~~ contratos e acordos subs1diano aos acordos de 
doa ão. 

Q .... Pr.Q1etQ ... ~ ___ 2.J?.19 · et~L8r.~.ª~_Protegida§ __ ~. !-.ª-.....Alfü!f.9_aia . 8BP.6. -~2!1~~!11 2J.ªdC?.L_~§.rJ~9. .... ~~Q 
documento oficial do ooverno brasileiro, c )mo no Proíect D 'Cument (vinculado 30 Grant 
Agreement nº .. ) firmado entre o Banco Mundiai ., .. o Funbio, 

Documentos Oficiais do Projeto ARPA é o cc. :i1unto de documentos que regem todo o Pro1eto 
ARPA sendo dentre outros: Decreto Presidt ncial de n". . Documente Oficial do c;over_Q~~ 

Brasilewo; Project Document (documento dº--ª~. -_!f.QJY!.~LO_d1aj_)_, O Pro etq_~ 

Grant Aareement nº ... é o contrato fiducianc_ onde e· Banco M~.~f· dla l fSEf . doª recyrsos. na 
9rdem_de US$ 30 .0ill1_QOO.OO. para o Funbio ... ~~m_g_floªH ... <J.fül~ e§oecifica deste execut?.I.:..Êl 
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fº!JJPrn.?. ___ g_§ __ !?._'ªn.§ ... § .. fº.tJJrn1ªY.ª-º- ··ºª···?..'2.r.Y.J.ç_g_§ ___ (JL·ºçym.m~n.t.L. .. çQD.f Qfmª .. .P.!J~ª?.t.ª_ !?.!.f2.ç_i_g9 __ .o_9~ _.PQ1\;; 
das UCs. após aprovação pelo Comitê do Prç_ eto conforme as regras do Banco Mundi.ª1_e a 
legislação brasileira , observando ainda os proc1dimentos estabelecidos no Manual Opera_tivo do 
Fun_bio ara o proieto ARPA: _b) desenvolvio:ier_ito_çl§_~fil\d..QOS ~m:Q·eto~.QiiÓtos_, __ a mvados pelo 
Comitê do Projeto (CPJ. com a finalidade de facilitar a imolementação do Componente 3 do 

Pr.º1ª.t-º .. J$µ,_;;1ª!J.~ª -º·i.!!f!.ª·ºª· ..f.\nªn.çª!rn ... ºª·?. ... JJ..C.§.L ___ çJ...ç;.9n _~m~Jç§\9 ____ ª··· ··· ·ª·º·rn.lo!.§~!:ªºªº···º·ª· · ·-~-m __ Jq.0_9.9 
fiduciário para garantir a sustentabilidade fJnan,~e ira das UCs contempladas o.e.lo Projeto ARPA 

Manual do 0Qerativo do Projeto ARPA para o_ Funbio é o manual gue tem por ot? fi.it VO...QJ2.ªf1!.a[ 
as atividades do Projeto a serem desenvolvidav_ pelo Ft.Jnbio· a) comoras de bens e contrat9_CàQ 
de serviços (procurement). conforme preestab;__.:.Ç1dQ..JlQ.? POA~ das UCs após aorovaçãc. ~LQ 
C.9..Il.!t$. .. 9.9 .. .f.?.rg· ~H9.: ... ÇQ!JfQf!I1.ê .. ª-§.J.~.9rnf?. .. 9.9. .. $.ª! ... ~9 . ..f~.1:-JD. ;!J.ª.Í ... § ... 9 . .J.1ª.:~.~~!.ª.ç-ª.Q .. P!.~~-:: .1_1_~!!."ª·'---º-º-?.~0.'.ª!JQ.Ç'. 
ainda os procedimentos estabelecidos no Mam 31 Operativo do Funbio para o Projeto ARPA; b) 

desenvolvimento de estudos e pro1etos pilotos _ aprovados pelo Corrntê do Proieto (CP, ,_ç_om a 
finªlidade de facilitar a implementação do Com: _:çment~_;?i dQ.J:.[oielo (Sustentabilidade:; finaricetra 
das UCs): e) constituição e administração de ui 1 fundo fiduciário para garantir a susten~1b1iidarl~ 
financeira das UCs contempladas pelo Pro eto .. ':J3P.l.! .. 

ç_~?or:geo_ª- ffi_o _ Geraj__g_q _ _Erq_'eto ___ CG .... ~ .... ª-. ... .nstfü"1Ç1sL_deci§.Q.fj_? ___ 1119x1r_oa .. !.W. org~tQ .... ~B.PA. 
Cornposta pelo MMA. através da Secretaria E>ecut1va;SECEX), Secretaria de Cooi-denaçao da 

6.~n-ª_?._g_rnª···($ÇtJ ... ~--º·ª·.$-~~~rªtªJ:iª .. 9§ ... ªi-º.9.!Y.~rni9. : .i.9ª .. 9§.E!9!:ª.?.1ª·· .$.ªf)._§ __ .P.ª19...J.~.6.M,~,: .. :S .. $f_Çç_)( ___ ~ 
responsável pela coordenação geral do Pn1eto ARPA nas ins :itu1ções ae coorat::naçãe: 

ggygr.rn~mª.oJªJ.?..,J.~.o9.9 .. 9 .. P.ªP.§! ... 9.ª . .fª?:§L.ª!1.i.ç~.!ª .ç9_~_§ ___ çg_m __ ª __ pg!J.t1_ç_ª···ª.rn.r?J§.o.tª! ... 9.9J?.r.ª§.l.í ... ~ ... 9.ªr.Eª1.~ 
ações correlatas. 

Comitê do Proieto (CP) é a instàncía delibera,,va colegiada subordinada a Coordenacâo Geral 
9_9 Projeto, encarregada de propor, dentro do _ _c~sco o dos ob1etivos do Projeto ARP,I\. a-rovar 
~.stratégias de ação. definir procedimentos .-ª-9..retriz~_~stabelecer critérios para assinª_tu .:"J g~ 
acordos. contratos e convênios relacionados ac . Pro:eto. analisar e aprovar os Planos Operati-1os 
Anuais (POAsl das UCs. além de analisar e <. Pinar _.§.9bre os relarónos físico-financeiros com 
base nos objet1v_9s _go Pro1eto A.RPA. Este Comi ê será ·í "S.:~ s1 didq_ ela ~~Ç:EX. 

Painel Cientifico de Aconselhamento do Pro1 to íPCAl <~ formado p._1,- urn Ql1ac.1ro -..!e ç;.;:.;nt·~tas 

Q§ .... !d!J!Y~.f.ê.Í.Qªº·ª·?. ...... !.O.ê.tHh!!.Ç_g_~? ..... g_ª···-º-~~9!:!.Í.ê.?. , ...... !9Y§.'.D.9.: .... .0N.G.ê., .. J~9.!'.D. ... -º .... .9.9.§1!Y.9 .... 9.~ .. ..fª_çyJ.!t~.~ ----º 
orocesso de identificação de novas UCs O ~ SA sera escolhido e nomeado pelo Comité do 

Pr.9.tªJ9 .... 

Unidade _Qe Cgordenação do Proieto fUCP) é. de n_atureza executiva,_ institL)Ída dentro da_SCA. 
Tem J!..[es onsab!l1dade de estabelecer uma rç_acã.Q.....lilr.~&-~')tns ...Q __ Comit~_Q.Q...Projeto<CP_1__2 __ .9_~ 
diferentes executores do Projeto, além de JOmover a super\'isâo física e financeir.§LQ.Q.<;i 
diferentes componentes do Proieto. Dentre SL:_?S atnbu1 ões. q_JJÇ~_ tem a_ tarefª de or1entw 
técnica e financeira e adm1nistrat1vamente os e0 ecutore$ do Projeto. a luz das regaras do !;»a_pco 
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M\:!!J.Q_Í_ªL.. -ª!~m .. 9§ ___ §)_§1§.r:D.ª~'?.ªL·ª··ººº·§º_ljgªr_º_§ __ q_q_ç\.,l_ !!)_ªQt9Jªºªºj_gg~--ºº·§ __ Q).Y..~'m~.9.?. ... ~.X-~Ç\,!~.Qrª~--ºº 
Projeto, encaminhando-os para análise e ap1 Jvacão pelo Comitê do Pro1eto: receber POAs; 

rªç§!?.§r ..... \?.ê .... ..r.ª!.ª.t9nS?.ê .... JL§!.Ç9::fin.§l_oç§!E.9.?. ...... 9§ ..... JQ_Q_ªê ...... ª~------~n.!qª-ºª~····· :t·~-ª-º·\.:1J9rª.§······ºº······P.r9_·ª1º" 
consolidando-os e encaminhando-os para anai.se e aprovação pelo CP .. desempenhar a funtão 

9.ª···· :?.§_çr.§1ªr.J.ª··· ·ªxg_ç_~t1.v..ª····º·ª····Ç9w9.ªD·ª·ç·ª-º ····Gf .. ª.l .. .JCO..L.ª····ºº····Çºm!1ª····ºº···.Pt:9 §.t9 .. .JCPL ... ª!.o.qª 
encarregado de conduzir as reuniões para me .:iiacão e resolução de conflitos, solicitadas pelo. 

Çgrr.üt§ .. 9.9 . .P.rn.i§~º-JC.P.J ··ºª··ÇQQE9.ª!Jª.Çª.9. .. G§rn! .... CG ... § .. 9.~.m-ª.\~_.f§.P.f.ê~§D.tªDJ§_§ __ g_ª· · ·§~.çj_~gª·º·ª··º_iy_i_L 

Comitê de Mediação oara Resolucão de Co1 flitos é a comissão permanente cnada por at<.; 
adfT1ínistratívo do Ministro do Meio Ambiente. er .carregada da coordenação executiva do proi.Qto 
ARPA com a finalidade de i) neoociar e prepor potenciais soluções para a1..1estôes ___ socia1~ 
relativas a criação e 1mplementacão de UCs; m_ atuar corno torum de discussão para so!i..! ão de 
que?tões e/ou conflitos relacionadas a opul1cões tradicionais _dentro de UCs de .PrQ!&.~.ª-º 
estrita Este grupo deverá ser formado por rep:_esentantes do CP. sendo MMA FUNA!. lBAMA~ 
{Cl\1PT e DIREC) e INCRA O detalhament, __ das aty1dades e procedimentos deste _ÇOQ.lité 
estwão detalhados no Manual Operativo do Prc~_?to. 

Plano Ooerativo Anual lPOA) é o docur iento detalhado contendo metas. atividades. 
Çf.9.!JQ9.r.ªm-ª_§_..f.[~!çg ___ ª_J!nª.o.ç_ª!rn .. P..ªr.ª·· ·ª-~-ª-ç_yçª~'. ... ~-º---~rnJ.ª.!P. ... :~.R.P.!\. .... .T:?..1 ... ~19s~.ldX!.!.§DJ.9.Jf?.!r .. .t?.rn.R.~!:'.? 
por característica a possibilidade de remodelaçao durante a execução de pro1eto dE: íonna oue 

-~ª-1:!.?. .. .9!?. g_t!.Y.9.~L§.~ ·ªnJ. .. ª.lºªº-çª·º·º~- -ª·" ···çº.o.?..i.9§:!rn.i.:-.:~º-··ª-~--ºlrç!:! _o_?.1ªn.çJ_9_§ __ ___ .Y.~.- ªJb!_ªro ... ~ür.§Jª0§n.tg ___ ~iª 
execução do Projeto que seus obstáculos seja n adequadamente superados. 

- '" .r..C: IC 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Termo de Cooperação Técnica tem por objetivo o estabelecimento de parceria entre 
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o MMA e do Funbio partk:ipes para a execução do Projeto Áreas Protegidas da Amazônia 
(ARPA), respaldadas no Decreto XYJO<X Yv"O<X.). __ observando o conjunto de documentos oric1ais do 
Pro1eto ARPA. , 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

1 - Compete ao MMA~Q.}!J!lbíto das UCs Fedeq':lis _çontem_oladas no Ero'filQ._~Re.A: 

a) Coordenar a execução do Projeto ARPA, associado ao Programa Piloto de Proteção às 
Florestas Tropicais (PP-G?) de modo a garantir a expansão e a consolidação de áreas 
protegidas no biorna Amazônia , assegurando a conservação da biodiversidade na região 
e contribuindo para o desenvolvimento sustentável de forma descentralizada e 
participativa. 

b) Criar, num horizonte de dez anos .... ª!.fü?. ... f.9DJ ... g!J.Dª!.!.?..ª-º···º·ª 37,5 milhões de hectares de 
florestas sob proteção na Amazônia por meio da criação, implementação e consolidação 
de unidades de conservação de proteção integral e de uso sustentável (reservas 
extrativistas e reservas de uso sustentável) ; 

c) Garantir a manutenção das unidades de conservação de proteção integral e dos serviços 
de vigilância das unidades de conservação de uso sustentável (reservas extrativistas e 
reservas de uso sustentável); 

d) Garantir que os aportes financeiros necessários para a implementação do Projeto no 
âmbito governamental serão disponibilizados através dos orçamentos anuais da União; 

e) Criar as instâncias deliberativas do Projeto: a Coordenação Geral (CG) e o Comitê do 
Projeto (CP) , que tomam as decisões no âmbito governamental e geral , respectivamente . 

f) Garantir que as atividades de coordenação operacional do Projeto serão exercidas por 
uma Unidade de Gerenciamento do Projeto (UGP) , secretariada por uma Coordenação 
Executiva (CE) , subordinada ao Comitê de Projeto (CP) ; e, 

g) Apoiar a Unidade de Gestão do Projeto (UGP) com a assessoria de um Comitê de 
Resolução de Conflitos. 

li - Compete ao FUNBIO. no âmbito das UCs F~-' derais com:emoiadas no Proieto ARPA 

a) Desenvolver · · ---aL~af estudos_-- sobre instrumentos financeiros e legais visando a . 
s1.: :.: te :-:ta§.!?..§.~ª-°Jª·º.!!!.9.ª9§L. -,... financeira de Unidades de Conservação; 

b) Desenvolver projetos pilotos visando a .. .j12; sustentabilidade financeira das U -.nidades de 
Ç,...onservação; 

8 
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e) implementar as decisões do Comitê do_Prgjeto (CP}. salvo nos caso:;; em que contrarie 
sua missão institucional. suas diretrizes ... seus o_bietivQ1>. seu estatuto. req1mento interno, 
ou seu modus operandi. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

O presente Termo de Cooperação Técnica vigorará pelo prazo de 48 (quarenta e oitc 
rD.ª;?.~?..12 (dois) anos, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da União, podendo 
ser renovado por igual período, através de Termo Aditivo. 

CLÁUSULA QUARTA - DA TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS 

O presente Termo não oreve a transferê··:cia de recursos entre as partes. sendo que CF!da 

ltJ~t,~\:!L ·ªº··ºªY.ªr.~tª ..!if'.ªr. .. §~.lJ.§ .. J?.r.9 .. !:\9.§ . .C~.ç-~!!."§.9~, ..... !:! .. ª9v~J.ª.~··º·º.t!99.?. .. @m. . .9.µtr.ª_~..f9.nt~.? .. ~xt~rn.ª·ª'·· -' ··ªeª 
o cumprimento deste Instrumento. 

Paráarafo Único - Quando as acões referidas no Parágrafo Primeiro envolverem 
transferência de recursos financeiros entre as oar1:~s. estas serão _ofic1alizaçias ~or meio de Convênio~ 
específicos. 

CLÁUSULA QUINTA .. ·· :,~ - DA RESCISÃO 

Os Partícipes podem rescindir unilateralmente ou denunciar a qualquer tempo o 
presente Termo , sendo-lhes imputada as responsabilidades das obrigações decorrentes do prazo em 
que tenha vigido e creditando-lhes igualmente os benefícios adquiridos no mesmo período. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O presente Termo de Cooperação Técnica poderá ser 
rescindido, de comum acordo entre os partícipes ou por inadimplência de quaisquer de suas cláusulas 
ou condições, mediante notificação escrita, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, de 
conformidade com a legislação em vigor. 

9 
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O presente Termo de Cooperação Técnica poderá ser alterado a qualquer tempo, !de 
comum acordo entre os partícipes, mediante justificativa consubstanciada no Termo Aditivo , 
obedecidas às disposições legais aplicáveis à espécie. 

·11-· ...... 

CLÁUSULA S_ÉTIMA v, 11 
- DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

Nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei nº 
8.883, de 08 de junho de 1994, fica designado o Comitê de Projeto, para acompanhar a fiel execução 
do presente Termo de Cooperação Técnica. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Ao Agente Gerencial Fiscalizador é assegurado, a qualquer 
tempo, fiscalizar a execução dos serviços programados, através de sua Auditoria , emitir parecer e 
propor a adoção das medidas que julgar cabível. 

Caberá ao MMA providenciar a publicação deste Termo de Cooperação Técnica, em 
extrato, no Diário Oficial da União, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 
devendo estas ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias a contar daquela data, nos termos do parágrafo 
único do art. 61 , da Lei número 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA NONA - DA SOLUÇÃO DE CONFL! ·os E CONTROVESAS 

Na eventualidade de ocorrerem conflitos JU controversas seja 001 motivo de interpretação 

§/.9!:!.S.l:-!.OJP.f.!!Il.§i1Jt9. .. g9. ..... r.ª§.~.!Jt'ª .. .!D.ªtf.~l.IJJª!J1º'· · ·ª~ · - · .. ·ª·d@~ ... ?.§ ... ê.~.Q!}J.4ªJêf.ªQ·· ·ªº~·-·i_t!_§J!t\.!.t9..§ ... Q@ ... '.D~qi.ª-ç·ª-º' 
arbitragem, ou outra d1ligênc1a que o Comité jo Pro1eto assim juiqar corno melhor forma de 
~~}t~-~!.9!!!'.!.~Qtg __ p§f.§ .. 9.!~_D'.!JLP.º~§.(Y.~!§ .. fºQt~QQ§§. , 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DOCUMENTOS ANLXOS VINCULADOS A ESTE INSTRUMENTO 

a) Decreto Presidencial de nº .. que recont1ece :.; Proieto ARPA como compromisso da Republica 
Federativa brasileira .................................................... 

b) Documento de Pro1eto Áreas Proteoidas 'a l\mazorna (1'.\RPAI do MMA1SCA., .5e11do o 

9Qç!-:Jmgot9..9f!ç!ª!..ºº··ººY.§mº_.f§QªrªLº-º··ªrn::-.:L 
C) Pro1ect Oocument - do Banco Mundial, sendo,-:; docurnanto oficial do Proieto i~RPA pén:i os seus 

· ·ºº·ª·º-ºr.~.§ ... 
d) Portaria (MMAI de criação do Comitê do Prow •), sendo documento (Jfic1a! do Governo Federal do 

.ê.!:ª§_i_l __ 9.1,!.~.J~ÇQObªº~--~§W .. ~n!gªg·ª··ººrD.9 .. !.IJ.?.k. .. :çiª_ ff!?:~!r!.;? .. ~.9..f.'.m.i.~t.0 .. ~.B.P,:\, .... 
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ª.L .. A.G9fQ9 .. Qª··º-ºªçªº··(Grnnt..Agrnªmª!JtD~ ... :.-J .. QQ .. ªªD.Ç9 . .M.l:-!!J.9.i.ªUQJ;.fLPªrn . .Q.f.\.:IDQl9 ... 
f) Acordo de doação (nº ... ) do WWF-Brasil para o Funbio. 

9) ..... Aç9r.çlg_º·ª· ·ººª·çª9.Jo.~, ... , ... · ·ºº··ª.fª_s.H.Çgn.n~çtpª! .:~_9..f.IJ.o.9.i.º , 

11 

h) Convênio do MMA com o Funbio para repa~-se dos recursos do Kf\N, atraves do PPG7 para o 
Funbio 
·-------····· ·····-

i) Convênio de Assistência Técnica entre o GTZ e o Funb10 

i ....... M.ª!Jl:!ªLq§1_.01?.~r.ª .~ºª~-9.9 . .P.r.9l~tg..f.\B.P..A .. 
k) Manual de Operações do Projeto ARPA para e Funbio. 

J.L ... Mª.IJ.IJ.ª·'··º-º·.f.IJ.0.9.9 . .f!Q~ç!$r!9.Pªrn .. 9 .. P.rni€?.t9 . .A.R.:?.!~~-- f(\P.2: 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMf;!RAQ ; \ - DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Federal , Seção Judiciária do Distrito Federal para dirimir 
litígios oriundos deste Instrumento, ressalvados os casos de competência originária do STF, nos 
termos do art. 102, inciso 1, alínea "f ' da Constituição Federal. 

E por estarem de acordo, os partícipes assinam o presente Instrumento em 03 (três) 
vias, de igual teor e forma, para que produza entre si os efeitos legais na presença das testemunhas, 
que também o subscrevem. 

JOSÉ CARLOS CARVALHO 
Ministro de Estado do Meio Ambiente 

TESTEMUNHAS: 

Brasília-DF, de de 2002 . 

' "~ ' PEDRO WILSON LEITÃO FILHO 
Diretor Executivo 

FUNBIO 
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ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
Nº /02 QUE CELEBRAM O 
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO 
AMBIENTE E DOS .. RECURSOS 
NATURAIS RENOVÁVEIS''-IBAMA E O 
FUNDO BRASILElRO PARA A 
BIODIVERSIDADE ...:. FUNBIO - SIC 
SEM FINS LUCRATIVOS PARA -FINS 
DE IMPLEMENTAÇÃO DA 
CONVENÇÃO SOBRE A~DIVERSIDADE 
BIOLÓGICA (CDB), SEJA NO APOIO :v 

DIRETO A PROJETOS, ESTUDOS E 
COMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS 
PÚBLICAS BRASILEIRAS, 
ESPECIFICAMENTE NA EXECUÇÃO 
DO PROJETO ÁREAS PROTEGIDAS DA 
AMAZÔNIA (ARPA). 

O INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 
RECURSOS NATURAIS RENOVÁ VEIS - IBAMA, Autarquia Federal, de Regime Especial, 
criada pela Lei nº 7.735, de 22 de fevereiro de 1989, alterada pelas Leis nºs 7.804, de 18 de julho de 
1989, 7.957, de 20 de dezembro de 1989 e 8.028 de 12 de abril de 1990, vinculada ao 
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE, CGC nº 03.659.166/0001-02, com sede à Av. L-4 Norte, 
SAIN, Brasília-DF e jurisdição em todo o Território Nacional, doravante denominado IBAMA, 
neste ato representado pelo seu Presidente Interino, RÓMULO JOSÉ FERNANDES BARRETO 
MELLO, brasileiro, casado, Engenheiro Agrônomo, residente e domiciliado em Brasília - DF, no 
SHIN - QL 5, Conjunto 7, Casa 17 - Lago Norte, CEP: 71.505-775, portador da Carteira de 
Identidade nº 262.941-9 - SSP/PA, inscrito no CPFIMF sob o nº 083.585 .082-04, nomeado pelo 
Decreto s/nº de 2 de abril de 2002, publicado no Diário Oficial da União do dia subseqüente, no uso 
das atribuições que lhe conferem o art. 24 da Estrutura Regimental anexa ao Decreto nº 3.833, de 5 
de junho de 2001 publicado no Diário Oficial da União em 06 de junho de 2001 e o FUNDO 
BRASILEIRO PARA A BIODIVERSIDADE - FUNBIO SIC, doravante denominado FUNBIO, com 
sede no Largo do IBAM, 6° andar, Humaitá, Cep.: 22.271-070, na cidade do Rio de Janeiro - RJ, 
neste ato representado por seu Diretor Executivo, PEDRO WILSON LEITÃO FILHO, residente 
e domiciliado à rua ....... , laranjeiras, Cep.: ... , Santa Teresa, na cidade do Rio de Janeiro-RJ, 
portador da carteira de identidade nº ... , expedida pela SS ... , e inscrito no CPF/MF sob o nº .. -, 
RESOLVEM celebrar o presente instrumento, mediante as Cláusulas e condições seguintes: 
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Considerações Preliminares 

Considerando que o Projeto Áreas Protegidas da Amazônia (ARPA) consiste no compromisso 
assumido pela República Federativa do Brasil em 1998, visando a ampliação das áreas protegidas 
de florestas tropicais no Brasil, em colaboração com a aliança firmada entre o Banco Internacional 
para Reconstrução e Desenvolvimento (Banco Mundial ou Bird), como agência implementadora de 
recursos provenientes do GEF (Global Environmental Facility) e o Fundo Mundial para a Natureza 
(WWF), com o objetivo de elevar as taxas mundiais de proteção sobre as florestas tropicais do 
planeta. 

Considerando que o Projeto ARPA é um projeto decenal da República Federativa do Brasil,' que 
visa exclusivamente a criação e consolidação de Unidades de Conservação(Ucs), tendo como meta 
proteger 10% da Amazônia brasileira. Para tanto, pretende viabilizar, em sua primeira fase ·de 
quatro anos: a) a criação de 18 milhões de hectares em novas Unidades de Conservação(UCs) na 
Amazônia Legal, sendo metade em categorias de Proteção Integral (PI) e metade de Usos 
Sustentável(US), sendo esta ultima categoria subdividida em Reservas Extrativistas (Rsex) e 
Reservas de Desenvolvimento Sustentável (RDS); b) a consolidação de UCs de Proteção Integral 
que totalizam 7 milhões de hectares; e e) estabelecer um fundo fiduciário para financiar os custos 
recorrentes de UCs de Proteção Integral e de atividades de vigilância e de controle ambiental de 
UCs de Uso Sustentável. 

Considerando que o Projeto ARPA conta com recursos de doação do Global Environmental Facility 
- GEF (cuja agência implementadora é o Banco Mundial ou Bird), do Fundo Mundial para a 
Natureza do Brasil (WWF-Brasil), do Instituto de Crédito para a Reconstrução (Kfw) por meio do 
Programa Piloto de Proteção às Florestas Tropicais do Brasil - PPG7, da Brasil Connects, além da 
dotação orçamentária da República Federativa do Brasil. 

Considerando a existência do sofisticado arcabouço legal para o meio ambiente no ordenamento 
jurídico brasileiro, em especial a Lei.... que criou a Política Nacional do Meio Ambiente, 
surgindo como divisor de águas entre uma época de forte industrialização afastada de 
compromissos ambientais, para tempos de crescimento econômico com forte envolvimento e 
compromisso com políticas públicas do meio ambiente; a Lei que instituiu o Sistema Nacional de 
Unidades de Conservação (SNUC, Lei nº 9.985/2000), que trata desde o processo de criação, 
implantação e consolidação das Unidades de Conservação(Ucs), através de diferentes categorias de 
manejo, permitindo a preservação da biodiversidade, por meio da construção de mosaicos de 
Unidades de Conservação (Ucs), demonstrando a tradição brasileira de vanguarda em política 
pública ambiental e social; a Lei de Crimes Ambientais de nº 9.785/99, que passou a penalizar 
aqueles que agem pelo progresso econômico dissociado da proteção e preservação do meio 
ambiente de nosso país. 

Considerando que o Projeto ARPA é um dos principais projetos governamentais de implementação 
do SNUC, tendo como princípio fundamental a criação, consolidação e manutenção de UCs com 
pleno envolvimento e participação efetiva da sociedade brasileira, nas suas mais diversas facções: 
populações tradicionais, quilombos, povos indígenas, seus representantes e organizações 
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interessadas, dentre outros atores que demonstrem legitimidade para interferir no processo de 
wnsulta-para...o processo de_ c.ciaç_ão e consolidação de UCs .. 

Considerando que para tanto o Presidente da República Federativa do Brasil, em .. ... publicou no 
Diário Oficial da União (DOU), Decreto Presidencial de nº .... , regulamentando o Projeto ARPA. 

Considerando que em ... de maio de 2002, o Ministério do Meio Ambiente (MMA), através da 
Secretaria de Coordenação da Amazônia(SCA), elaborou Documento Oficial do Governo 
Brasileiro para o Projeto ARPA. 

Considerando que para o alcance dos objetivos do Projeto ARPA a que se referem as declarações 
anteriores, a Lei do SNUC, em seu artigo .. ... determina que o IBAMA, deverá ser a autarquia 
federal investida e encarregada de sua implementação. 

Considerando que o Funbio, sendo uma sociedade civil sem fins lucrativos, tendo como missão 
catalisar ações estratégicas em prol da conservação e uso sustentável da diversidade biológica do 
país, com essa finalidade tem como objetivos apoiar a implementação de programas, projetos e 
outras iniciativas, suprindo e fornecendo recursos técnicos, materiais e financeiros para sua 
execução, de origem própria ou não; promover e participar de parcerias com o Poder Público, com a 
Sociedade Civil e com a iniciativa privada, no desenvolvimento de suas atividades; contribuir, nos 
marcos do desenvolvimento sustentável, para o desenvolvimento de iniciativas públicas e privadas 
promotoras de desenvolvimento social, geradoras de trabalho e renda e repartidoras justas e 
eqüitativas de beneficias para as populações locais; fomentar programas e projetos inovadores, 
testes de modelos e metodologias participativa e multidisciplinares; gerar e disseminar 
informações, elaborar estudos e diagnósticos, bem como fazer recomendações sobre ações 
prioritárias, estratégias e políticas públicas no seu campo de atuação; implementar ou apoiar ações 
de capacitação de recursos humanos, de intercâmbio técnico, de educação ambiental e de fomento 
de atividades de pesquisa. 

Considerando que o Funbio é originalmente um programa do Banco Internacional para 
Reconstrução e Desenvolvimento (Banco Mundial ou Bird), com recursos administrados por este 
último, provenientes do GEF (Global Environmental Facility), em iniciativa conjunta com o 
Governo Brasileiro, tendo regras preestabelecidas que regulamentam toda atividade de apoio a 
projetos que conservem a biodiversidade no Brasil e promovam o uso sustentável dos recursos 
naturais; 

Considerando que o Conselho Deliberativo do Funbio, tendo em vista os objetivos que motivam 
sua existência, aprovou a participação da instituição no Projeto ARPA, para tanto criando uma 
Comissão Técnica, que vem negociando as condições de participação no referido Projeto. 

Considerando que os doadores do Projeto ARPA escolheram o Funbio como agente donatário de 
seus recursos, firmando os respectivos acordos de doação: Grant Agreement com Banco 
Mundial(GEF) de nº ..... , vinculado ao Projete Document), para a finalidade específica de o Funbio 
atuar como agente implementador das atividades de: a) compras de bens e contratação de serviços 
(procurement), conforme preestablecido nos POAs das UCs, após aprovação pelo Comitê do 
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Projeto, conforme as regras do Banco Mundial e a legislação brasileira, observando ainda os 
pr-aeedimentos- estabelecide>s no Manual Operativo d Funbiu -para u Projetl> ARP:A; h) 
desenvolvimento de estudos e projetos pilotos, aprovados pelo Comitê do Projeto (CP), com a 
finalidade de facilitar a implementação do Componente 3 do Projeto (Sustentabilidade financeira 
das UCs); e) constituição e administração de um fundo fiduciário para garantir a sustentabilidade 
financeira das UCs contempladas pelo Projeto ARPA. 

Considerando que o Ministério do Meio Ambiente (MMA), com anuência dos doadores do Projeto 
ARPA, decidiram por bem firmar Termo de Cooperação Técnica entre ·o MMA e o Funbio, c_om 
a finalidade de definir responsabilidades e obrigações mútuas. : 

.; ' · 

Considerando que o Ministério do Meio Ambiente (MMA), com anuência dos doadores,.do Projeto ,. 
ARPA, decidiram por bem firmar Termo de Cooperação Técnica entre o MMA e o INCRA, com 
a finalidade de definir responsabilidades e obrigações mútuas. 

Considerando que o Ministério do Meio Ambiente (MMA), com anuência dos doadores do Projeto 
ARPA, decidiram por bem firmar Termo de Cooperação Técnica entre o MMA e o FUNAI, com 
a finalidade de definir responsabilidades e obrigações mútuas. 

Considerando que o Ministério do Meio Ambiente (MMA), com anuência dos doadores do Projeto 
ARPA, decidiram por bem firmar Termo de Cooperação Técnica entre o MMA e os Estados da 
federação brasileira, com a finalidade de definir responsabilidades e obrigações mútuas. 

Considerando que o Ministério do Meio Ambiente (MMA), com anuência dos doadores do Projeto 
ARPA, a luz da Lei do SNUC, decidiram por bem estabelecer entre o IBAMA e o Funbio, um 
Acordo de Cooperação Técnica a fim de estabelecer responsabilidades, obrigações, direitos e 
deveres acerca da execução das atividades designadas ao Funbio de ": a) compras de bens e 
contratação de serviços (procurement), conforme preestablecido nos POAs das UCs, após 
aprovação pelo Comitê do Projeto, conforme as regras do Banco Mundial e a legislação brasileira, 
observando ainda os procedimentos estabelecidos no Manual Operativo do Funbio para o Projeto 
ARPA; b) desenvolvimento de estudos e projetos pilotos, aprovados pelo Comitê do Projeto (CP), 
com a finalidade de facilitar a implementação do Componente 3 do Projeto (Sustentabilidade 
financeira das UCs)", mencionadas anteriormente. 

Considerando que a característica declaratória dos dados constantes tanto no documento oficial do 
governo brasileiro, como no Project Document (vinculado ao Granta Agreement nº .. ) firmado 
entre o Banco Mundial e o Funbio, todos mencionados anteriormente, e dos instrumentos que dele 
resultaram, especialmente o demais acordos de doação, e os Planos Operativos Anuais (POAs), que 
fazem parte do presente para todos os efeitos. 

Resolvem celebrar o presente termo, que se regerá pelas disposições legais aplicáveis e pelas 
cláusulas e condições que seguem. 
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Terminologia 

Para fins deste contrato: 

Convenção sobre Diversidade Biológica é a convenção internacional assinada pelo Brasil em 05 
de junho de 1992 e em vigência internacional desde 29 de dezembro de 1993, cuja autorização 
congressional para ratificação ocorreu pelo Decreto legislativo nº 2/94, ratificada pelo Brasil em 28 
de maio de 1994 e promulgada pelo Decreto nº 2.519 de 16/02/98; 

Decreto Presidencial de nº ... é o documento que regulamenta o compromisso da Repúblicà' 
Federativa brasileira com o Projeto ARPA. 

Documento Oficial do Governo Brasileiro é o documento contendo, de forma genérica, as metas, 
as atividades necessárias para alcançá-las, as metodologias para todo o Projeto. É o documento 
oficial do Governo Brasileiro. Abrange o período total de duração do Projeto. É o instrumento de 
referência para a assinatura de contratos e acordos subsidiário aos acordos de doação. 

Grant Agreement nº ... é o contrato fiduciário onde o Banco Mundial (GEF) doa recursos, na 
ordem de US$ 30,000,000.00, para o Funbio, com a finalidade específica deste executar: a) 
compras de bens e contratação de serviços (procurement), conforme preestablecido nos POAs das 
UCs, após aprovação pelo Comitê do Projeto, conforme as regras do Banco Mundial e a legislação 
brasileira, observando ainda os procedimentos estabelecidos no Manual Operativo do Funbio para 
o Projeto ARPA; b) desenvolvimento de estudos e projetos pilotos, aprovados pelo Comitê do 
Projeto (CP), com a finalidade de facilitar a implementação do Componente 3 do Projeto 
(Sustentabilidade financeira das UCs); e) constituição e administração de um fundo fiduciário para 
garantir a sustentabilidade financeira das UCs contempladas pelo Projeto ARPA. 

Project Document é o documento contendo todas as metas, as atividades necessárias para alcançá­
las, os indicadores de desenvolvimento, o cronograma físico e a programação financeira para todo o 
Projeto, criação de um fundo fiduciário para sustentabilidade das UCs, desenvolvimento de estudos 
e a participação de outras fontes de financiamento. Abrange o período total de duração do Projeto. 
Junto com o Documento Oficial do Governo Brasileiro é o instrumento de referência para a 
assinatura de contratos e acordos subsidiário aos acordos de doação. 

O Projeto é o Projeto Áreas Protegidas da Amazônia (ARPA), contemplados tanto no 
documento oficial do governo brasileiro, como no Project Document (vinculado ao Grant 
Agreement nº .. ) firmado entre o Banco Mundial e o Funbio. 

Manual do Operativo do Projeto ARPA para o Funbio é o manual que tem por objetivo orientar 
as atividades do Projeto a serem desenvolvidas pelo Funbio: a) compras de bens e contratação de 
serviços (procurement), conforme preestablecido nos POAs das UCs, após aprovação pelo Comitê 
do Projeto, conforme as regras do Banco Mundial e a legislação brasileira, observando ainda os 
procedimentos estabelecidos no Manual Operativo do Funbio para o Projeto ARPA; b) 
desenvolvimento de estudos e projetos pilotos, aprovados pelo Comitê do Projeto (CP), com a 
finalidade de facilitar a implementação do Componente 3 do Projeto (Sustentabilidade financeira 
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das UCs); e) constituição e administração de um fundo fiduciário para garantir a sustentabilidade 
financeira das UCs {;Ontempladas pelo.Prnjeto A.RP 

Coordenação Geral do Projeto (CG) é a instância decisória máxima do projeto ARPA. Composta 
pelo MMA, através da Secretaria Executiva(SECEX), Secretaria de Coordenação da Amazônia 
(SCA) e da Secretaria de Biodiversidade de Floresta (SBF) e pelo IBAMA. A SECEX é responsável 
pela coordenação geral do Projeto ARPA nas instituições de coordenação governamentais, tendo o 
papel de fazer articulações com a política ambiental do brasil e demais ações correlatas. 

Comitê do Projeto (CP) é a instância deliberativa colegiada subordinada a Coordenação Geral do 
Projeto, encarregada de propor, dentro do escopo dos objetivos do Projeto ARPA, aprovar 
estr.atégias de ação, definir procedimentos e diretrizes, estabelecer critérios para assinatura de 
acordos, contratos e convênios relacionados ao Projeto, analisar e aprovar os Planos Operativos 
Anuais (POAs) das UCs, além de analisar e opinar sobre os relatórios fisico-financeiros, com base 
nos objetivos do Projeto ARPA. Este Comitê será presidido pela SECEX. 

Painel Científico de Aconselhamento do Projeto (PCA) é formado por um quadro de cientistas de 
universidades. Instituições de pesquisa, governo, ONGs, com o objetivo de facilitar o processo de 
identificação de novas UCs. O PCA será escolhido e nomeado pelo Comitê do Projeto. 

Unidade de Coordenação do Projeto (UCP) é de natureza executiva, instituída dentro da SCA. 
Tem a responsabilidade de estabelecer uma relação direta entre o Comitê do Projeto(CP) e os 
diferentes executores do Projeto, além de promover a supervisão fisica e financeira dos diferentes 
componentes do Projeto. Dentre suas atribuições, o UCP tem a tarefa de orientar técnica e 
financeira e administrativamente os executores do Projeto, a luz das regaras do Banco Mundial, 
além de sistematizar e consolidar os documento recebidos dos diversos executores do Projeto, 
encaminhando-os para análise e aprovação pelo Comitê do Projeto; receber POAs; receber os 
relatórios fisico-financeiros de todas as unidades executoras do Projeto, consolidando-os e 
encaminhando-os para análise e aprovação pelo CP; desempenhar a função de secretaria executiva 
da Coordenação Geral (CG) e do Comitê do Projeto (CP); ainda encarregado de conduzir as 
reuniões para mediação e resolução de conflitos, solicitadas pelo Comitê do Projeto (CP), da 
Coordenação Geral (CG) e demais representantes da sociedade civil. 

Comitê de Mediação para Resolução de Conflitos é a comissão permanente, criada por ato 
administrativo do Ministro do Meio Ambiente, que deve compor a coordenação executiva do 
projeto ARPA, com a finalidade de i) negociar e propor potenciais soluções para questões sociais, 
relativas a criação e implementação de UCs; ii) atuar como forum de discussão para solução de 
questões e/ou conflitos relacionadas a populações tradicionais dentro de UCs de Proteção estrita. 
Este grupo deverá ser formado por representantes do CP, sendo MMA, FUNAI, IBAMA, (CNPT e 
DIREC) e INCRA. O detalhamento das atividades e procedimentos deste Comitê estarão detalhados 
no Manual Operativo do Projeto. 

Plano Operativo Anual (POA) é o documento detalhado contendo metas, atividades, cronogramas 
fisico e financeiro para execução do Projeto ARPA. Tal documento tem também por característica 
a possibilidade de remodelação durante a execução do projeto, de forma que seus objetivos sejam 
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alcançados e, considerando as circunstâncias que atuam diretamente da execução do Projeto, que 
eus obstáculos-Sejam_adequadamente ~uperados. 

~ 
·:':'·" 

O presente Aco ·o tem por objeto estabelecer' as responsabilidades, obrigações, direitos e 
deveres da relação d " oo era ão técnica entre o IBAMA e <fo Funbio', na implementação .das 
atividades contempladas no Componente 3 do Projeto ARPA, com vistas :à criação, implantação e 
consolidação de Unidades de Conservação Fe,dera~ . do SNUC, sei.ido estas especificamente: 

w~\-~ ~ ~ll'N"I~~ - . 

1.1. Compras de bens e c in.tfata-çã"o-de serv1ços ( diligenciamento ), conforme preestablecido nos 
POAs das UCs, ecionadas pelo Projeto, oh responsabilidade do IBAMA, após aprovação 
pelo Comitê do Projeto, retificado pelo Conselho Deliberativo (CD) do Funbio, conforme as 
regras do Banco Mundiãi e a legislação brasileira, observando ainda os procedimentos 
estabelecidos no Manual Operativo do Funbio para o Projeto ARPA. 

1.2. Desenvolvimento de estudos e projetos pilotos, aprovados pelo Conselho Deliberativo (CD) do 
Funbio, com a finalidade de facilitar a implementação do Componente 3 do Projeto 
(Sustentabilidade financeira das UCs); 

O) 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA COORDENAÇÃO DAS ATIVIDADES 

A coordenação e programação das ações do Projeto ARPA serão realizadas pelo Comitê do 
Projeto (CP). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

1 - Constituem Ob~gações do IBAMA: 
.t J (M) •'-" 

a) eeaFSêRar os estudos prévios realizados para a criação de Unidades de Conseryação 
Federais (UCs) d@-i.nteJ::esse-àa-F-eàemçãO-bra_sikira. ) . ._J.:... 1~ .L;toGw<.._ .. ..o:, 

1\ ' 1 

b) c-eo r as atividades relacionadas a administração das UCs legalmente declaradas pela 
federação brasileira, envolvendo as autoridades municipais, estaduais, universidades, 
centros de pesquisa, sociedade civil, e demais atores interessados, conforme estabelecido 
na Lei do SNUC. 

c) estabelecer relação com governos estaduais e mumc1pais, através de contratos ou 
convênios, para criação, consolidação e manutenção de UCs estaduais e municipais, 
aprovadas pelo Projeto ARPA. 
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d) solicitar que os chefes de UCs federais elaborem POAs, referente a criação, 
implementa~o e manutenção de Unidades de Conservação.Federais, selecionadas pelo 
Projeto par ARPA, de acordo com suas necessidades. 

e) revisar, analisar e aprovar os POAs feitos pelos chefes de UCs. 

f) encaminhar os POAs aprovados a Unidade de Coordenação do Projeto (UCP) do 
Projeto ARPA para que esta consolidá-los, encaminhando-os para aprovação por parte do 
Comitê do Projeto (CP). 

g) auxiliar o Funbio a implementar e executar o diligienciamento demandadoos POAs 
referentes a criação, implementação e manutenção de Unidades de Conservação Federais, 
aprovados pelo Comitê do Projeto (CP) ARPA. 

h) realizar, em conjunto co 
categorias de manejo das 
avaliadas. 

equipe do Funbio, vistorias em campo para a definição das 
idades de conservação mais adequadas para as áreas 

i) facilitar ao max1mo a atuação supervisora do Funbio, facultando-lhe sempre que 
solicitado, o mais amplo acesso a informações e documentos relacionados com a execução 
do objeto deste Instrumento. 

j) exercer au 
nas UCs. 

ade normativa, o controle e a fiscalização sobre a execução de cada POA 

k) 

1) participar diretamente n 
reflexos. 

1 os 
ue 

ão do projeto e/ou atividades, avaliando seus resultados e 

m) coordenar a formulação ~e programas de manejo das UCs decretadas pela federação 
brasileira, com a participaçãu dos municípios, estados, universidades, centros de pesquisa, 
sociedade civil, e demais atores ihteressados, conforme estabelecido na Lei do SNUC. 

("~· o .. 
n) proporcionar consultoria técnica, treinamentos ou qualquer outra capacitação que se faça 

necessária ao desenvolvimento das atividades do Projeto ARPA. 

o) reunir as informaço s técnicas geradas pelos estudos realizados pelas partes para instrução 
dos processos de cria · ão das Unidades de Conservação (UCs) nas áreas avaliadas. 

p) estabelecer a relação de prioridades das Unidades de Conservação (UCs) que serão 
implementadas no todo ou em parte. 
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II - Constituem Obrigações do Funbio: 

a) implementar o componente 3 do Projeto ARPA, , no que se refere a compras de bens e 
contratação de serviços ( diligenciamento ), conforme preestablecido nos P,OAs para criação, 
consolidação e manutenção das UCs, selecionadas pelo Projeto, após aprovi:iÇão pelo Comitê do 
Projeto, comprometendo-se com a entrega destes aos Chefes das UCs , ·sob responsabilidade do 

r IBAMA. 

~ ~~~f 
i) 

• !! 

~1-

As atividades mencionadas no letra a) deste item, serão desempenhadas 
pelo Funbio, mediante a entrega destes bens aos ~hefes de UCs mediante 
assinatura de documento de recebimento com as espeémcações do produto 
entregue . 

b) desenvolver, em colaboração com o IBAMA, estudos sobre os instrumentos jurídicos e 
financeiros, além de projetos pilotos que viabilizem a sustentabilidade financeira das UCs 
participantes do Projeto ARPA. 

c) adotar Manual Operativo do projeto ARPA para Funbio, onde estão expressas as normas a 
serem seguidas, a fim de orientar todo os processo de compra de bens, contratação de serviços 
e desenvolvimento de estudos sobre os instrumentos jurídicos e financeiros para garantir a 
susutentabilidade financeira das UCs, selecionadas pelo Projeto ARPA. 

d) adotar Manual para a criação e administração de um Fundo Fiduciário para o Projeto 
ARPA (FAP), onde estarão expressas as normas de gestão de recursos financeiros para 
garantir a susutentabilidade financeira das UCs, selecionadas pelo Projeto ARPA. 

CLÁUSULA QUARTA- DA TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS 

O presente acordo não prevê a transferência de recursos entre as partes, sendo que cada 
instituição deverá aplicar seus próprios recursos, ou aqueles obtidos em outras fontes externas, para o 
cumprimento deste Instrumento. 

Parágrafo Único - Quando as ações referidas no Parágrafo Primeiro envolverem transferência 
de recursos financeiros entre as partes, estas serão oficializadas por meio de Convênios específicos. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência deste Instrumento será de 48 (quarenta e oito meses) a contar da data de 
sua publicação no Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado e/ou alterado mediante lavratura de 
Termo Aditivo, se houver interesse das partes. 
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CLÁUSULA SEXTA- DA PUBLICAÇÃO 

O IBAMA providenciará, à sua conta, a publicação deste Instrumento em extrato no Diário 
Oficial da União, até o quinto dia útil subseqüente à sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias 
daquela data. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS DOS TRABALHOS 

Os resultados técnicos e todo e qualquer desenvolvimento ou inovação tecnológica decorrente 
de trabalhos no âmbito do presente Instrumento, serão atribuídos às partes, sendo vedada a sua 
divulgação total ou parcial sem o consentimento prévio e formal das partes. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

O presente Acordo poderá ser rescindido, de comum acordo entre as partes, mediante 
notificação, com antecedência mínima de 60 (sessenta dias), e ainda, por infringência de quaisquer 
Cláusulas ou condições estabelecidas neste Instrumento. 

CLÁUSULA NONA - DA EXECUÇÃO 

É facultado ao IBAMA, no caso de paralisação parcial ou total das atividades inerentes ao 
objeto do presente Instrumento, assumir a execução destas, para evitar a descontinuidade da 
implementação do programa. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICIDADE 

A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá ter 
caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou 
imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DOCUMENTOS ANEXOS VINCULADOS A 
ESTE INSTRUMENTO 

a) Decreto Presidencial de nº ... que reconhece o Projeto ARPA como compromisso da República 
Federativa brasileira. 

b) Documento de Projeto Áreas Protegidas da Amazônia (ARPA), do MMNSCA, sendo o 
documento oficial do Governo Federal do Brasil. 

c) Project Document - do Banco Mundial, sendo o documento oficial do Projeto ARPA para os seus 
doadores. 

d) Portaria (MMA) de criação do Comitê do Projeto, sendo documento oficial do Governo Federal do 
Brasil que reconhece esta unidade como instância máxima do Projeto ARPA.. 
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e) 
f) 
g) 
h) 
i) 
j) 
k) 
1) 
m) 

Acordo de doação (Grant Agreement nº ... . ) do Banco Mundial (GEF) para o Funbio. 
Acordo de doação nº .... do WWF-Brasil para Q Bmbio 
Acordo de doação (nº .... ) do BrasilConnect para o Funbio. 
Acordo de doação (Grant Agreement nº .... ) do Kfw, através do PPG7 para o Funbio. 
Convênio de Assistência Técnica entre o GTZ e o Funbio. 
Manual de Operações do Projeto ARPA. 
Manual de Operações do projeto ARPA para o Funbio. 
Estatuto de Criação do Funbio. 
Regimento Interno do Funbio. 

... ~ · .. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CONTROVESAS' 

Na eventualidade de ocorrerem conflitos ou controversas, seja por motivo de interpretação e/ou .,. , 
cumprimento do presente instrumento, as partes se submeterão aos institutos de mediação, arbitragem, 
ou outra diligência que o Comitê do Projeto assim julgar como melhor forma de entendimento para 
dirimir possíveis contendas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, para dirimir 
eventuais litígios oriundos deste Instrumento. 

E por estarem de acordo, as partes assinam o presente Instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito, na presença de testemunhas que também 
o subscrevem. 

Brasília, de julho de 2002 

RÔMULOJOSÉFERNANDES 
BARRETO MELLO 

Presidente Interino do IBAMA 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

CPF: 

PEDRO WILSON LEITÃO FILHO 
Diretor Executivo do Funbio 

C.I.: 

C.I.: 
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ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
Nº /02 QUE CELEBRAM O 
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO 
AMBIENTE E DOS RECURSOS 
NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA E O 
FUNDO BRASILEIRO PARA A 
BIODIVERSIDADE - FUNBIO - SIC 
SEM FINS LUCRATIVOS PARA -FINS 
DE IMPLEMENTAÇÃO DA 
CONVENÇÃO SOBRE A DIVERSIDADE 
BIOLÓGICA (CDB), SEJA NO APOIO 
DIRETO A PROJETOS, ESTUDOS E 
COMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS 
PÚBLICAS BRASILEIRAS, 
ESPECIFICAMENTE NA EXECUÇÃO 
DO PROJETO ÁREAS PROTEGIDAS DA 
AMAZÔNIA (ARPA). 

O INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 
RECURSOS NATURAIS RENOVÁ VEIS - IBAMA, Autarquia Federal, de Regime Especial. 
criada pela Lei nº 7.735, de 22 de fevereiro de 1989, alterada pelas Leis nºs 7 .804, de 18 de julho de 
1989, 7.957, de 20 de dezembro de 1989 e 8.028 de 12 de abril de 1990, vinculada ao 
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE, CGC nº 03 .659. 166/0001-02, com sede à Av. L-4 Norte, 
SAIN, Brasília-DF e jurisdição em todo o Território Nacional, doravante denominado IBAMA, 
neste ato representado pelo seu Presidente Interino, RÔMULO JOSÉ FERNANDES BARRETO 
MELLO, brasileiro, casado, Engenheiro Agrônomo, residente e domiciliado em Brasília - DF, no 
SHIN - QL 5, C01~unto 7, Casa 17 - Lago Norte, CEP: 71.505-775 , portador da Carteira de 
Identidade nº 262.941-9 - SSP/PA, inscrito no CPF/MF sob o nº 083 .585 .082-04, nomeado pelo 
Decreto s/nº de 2 de abril de 2002, publicado no Diário Oficial da União do dia subseqüente, no uso 
das atribuições que lhe conferem o art. 24 da Estrutura Regimental anexa ao Decreto nº 3.833, de 5 
de junho de 2001 publicado no Diário Oficial da União em 06 de junho de 2001 e o FUNDO 
BRASILEIRO PARA A BIODIVERSIDADE - FUNBIO SIC, doravante denominado FUNBIO, com 
sede no Largo do IBAM, 6° andar, Humaitá, Cep.: 22 .271-070, na cidade do Rio de Janeiro - RJ, 
neste ato representado por seu Diretor Executivo. PEDRO WILSON LEITÃO FILHO, residente 
e domiciliado à rua.Y.~·s'Jt,.'.!.~~-~ ... ! 1.~;J.Q .. f~J.ip~_, .. :1}.~ 1 .... ~·'.: .. '1 .~;LI~x~. , ';.l.. .. .. :í:n111_: eira:;, Cep. : ... ~.(~ _} .. ~J..~JJ'.), --:, 
SH· t' ··· :.~~--:' . ::;-a, na cidade do Rio de Janeiro-RJ, p -· ··;·-=--d 7'f-- ~1d· - ,- « i-'t-c.~j-V:.~· --:- i ·.:."! · -:h ·Ft -1 ·~ 1 tY~:~ - --n~~- - :·.- · :.·· r.:"·"l~r},:·t ·"t: ~ ·- :;e-lfr 
SS:--·:--· ,-.. inscrito no CPF/MF sob o nº d-L.6' li.877 . ;'.?-------, RESOLVEM celebrar o presente 
instmmento, mediante as Cláusulas e condições seguintes: 
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Considerações Preliminares . 

Considerando que o Projeto Áreas Protegidas da Amazônia (ARPA) consiste no compromisso 
assumido pela República Federativa do Brasil em 1998, visando a ampliação das áreas protegidas 
de florestas tropicais no Brasil, em colaboração com a aliança firmada entre o Banco Internacional 
para Reconstrução e Desenvolvimento (Banco Mundial ou Bird), como agência implementadora de 
recursos provenientes do GEF (Global Environmental Facility) e o Fundo Mundial para a Natw.e~a 

(WWF), com o objetivo de elevar as taxas mundiais de proteção sobre as florestas fropicai-s ·do 
planeta. 

Considerando que o Projeto ARPA é um projeto decenal da República Federativa do Brasil, que 
visa exclusivamente a criação e consolidação de Unidades de Conservação(Ucs), tendo como meta 
proteger 10% da Amazônia brasileira. Para tanto, pretende viabilizar, em sua primeira fase de 
quatro anos: a) a criação de 18 núlhões de hectares em novas Unidades de Conservação(UCs) na 
Amazônia Legal, sendo metade em categorias de Proteção Integral (PI) e metade de Usos 
Sustentável(US), sendo esta ultima categoria subdividida em Reservas Extrativistas (Rsex) e 
Reservas de Desenvolvimento Sustentável (RDS); b) a consolidação de UCs de Proteção Integral 
que totalizam 7 milhões de hectares; e e) estabelecer um fundo fiduciário para financiar os custos 
recorrentes de UCs de Proteção Integral e de atividades de vigilância e de controle ambiental de 
UCs de Uso Sustentável. 

Considerando que o Projeto ARPA conta com recursos de doação do Global Environmental Facility 
- GEF (cuja agência implementadora é o Banco Mundial ou Bird), do Fundo Mtmdial para a 
Natureza do Brasil (WWF-Brasil), do Instituto de Crédito para a Reconstrução (Kfw) por meio do 
Programa Piloto de Proteção às Florestas Tropicais do Brasil - PPG7, da Brasil Com1ects, além da 
dotação orçan1entária da República Federativa do Brasil. 

Considerando a existência do sofisticado arcabouço legal para o meio ambiente no ordenamento 
jurídico brasileiro, em especial a Lei de nº 6. 93 8/81 que criou a Política Nacional do Meio 
Ambiente, surgindo como divisor de águas entre uma época de forte industrialização afastada de 
compromissos ambientais, para tempos de crescimento econômico com forte envolvimento e 
compromisso com políticas públicas do meio ambiente; a Lei que instituiu o Sistema Nacional de 
Unidades de Conservação (SNUC, Lei nº 9.985/2000), que trata desde o processo de criação, 
implantação e consolidação das Unidades de Conservação(Ucs), através de diferentes categorias de 
manejo, permitindo a preservação da biodiversidade, por meio da construção de mosaicos de 
Unidades de Conservação (Ucs), demonstrando a tradição brasileira de vanguarda em política 
pública ambiental e social ; a Lei de Crimes Ambientais de nº 9. 785/99, que passou a penalizar 
aqueles que agem pelo progresso econômico dissociado da proteção e preservação do meio 
ambiente de nosso país . 

Considerando que o Projeto ARPA é um dos principais projetos governamentais de implementação 
do SNUC, tendo como princípio fundamental a criação, consolidação e manutenção de UCs com 
pleno envolvimento e participação efetiva da sociedade brasileira, nas suas mais diversas facções : 
populações tradicionais, quilombos, povos indígenas, seus representantes e organizações 
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interessadas, dentre outros atore_s 4ue demonstrem legitímídade para interferir no processo de 
censulta para o processo de criação e consolidação de UCs .. 

Considerando que para tanto o Presidente da República Federativa do Brasil, em ... publicou no 
Diário Oficial da União (DOU), Decreto Presidencial de nº .... , regulamentando o Projeto ARPA. 

Considerando que em ... de maio de 2002, o Ministério do Meio Ambiente (MMA), através da 
Secretaria de Coordenação da Amazônia_..(SCA), elaborou Documento Oficial do Governo 
Brasileiro para o Projeto ARPA. 

Considerando que para o alcance dos objetivos do Projeto ARPA a que se referem as declarações 
anteriores, a Lei do SNUC, em seu artigo . . . . . determina que o IBAMA, deverá ser a autarquia 
federal investida e encarregada de sua implementação. 

Considerando que o Funbio, sendo uma sociedade civil sem fins lucrativos, tendo como missão 
catalisar ações estratégicas em prol da conservação e uso sustentável da diversidade biológica do 
país, com c:.füa finahdad.:: tem como objetivos apoiar a implementação de programas, projetos e 
outras iniciativas, suprindo e fornecendo recursos técnicos, materiais e financeiros para sua 
execução, de origem própria ou não; promover e participar de parcerias com o Poder Público, com a 
â· ociedade f .,-.ivil e com a iniciativa privada, no desenvolvimento de suas atividades; contribuir, 
nos marcos do desenvolvimento sustentável, para o desenvolvimento de iniciativas públicas e 
privadas promotoras de desenvolvimento social, geradoras de trabalho e renda e repartidoras justas 
e eqüitativas de beneficios para as populações locais; fomentar programas e projetos inovadores, 
testes de modelos e metodologias participativa e multidisciplinares; gerar e disseminar 
informações, elaborar estudos e diagnósticos. bem como fazer recomendações sobre ações 
prioritárias, estratégias e políticas públicas no seu campo de atuação; implementar ou apoiar ações 
de capacitação de recursos humanos, de intercâmbio técnico, de educação ambiental e de fomento 
de atividades de pesquisa. 

Considerando que o Funbio é originalmente um programa do Banco Internacional para 
Reconstrução e Desenvolvimento (Banco Mundial ou Bird), com recursos administrados por este 
último, provenientes do GEF (Global Environrnental Facility), em iniciativa conjunta com o 
Governo Brasileiro, tendo regras preestabelecidas que regulamentam toda atividade de apoio a 
projetos que conservem a biodiversidade no Brasil e promovam o uso sustentável dos recursos 
naturais~ 

Considerando que o Conselho Deliberativo do Funbio, tendo em vista os objetivos que motivam 
sua existência, aprovou a participação da instituição no Projeto ARPA, para tanto criando uma 
Comissão Técnica, que vem negociando as condições de participação no referido Projeto. 

Considerando que os doadores do Projeto ARPA escolheram o Funbio como agente donatário de 
seus recursos, firmando os respectivos acordos de doação: Grant Agreement com Banco 
Mm1dial(GEF) de nº ..... , vinculado ao ProjeqP Document), para a finalidade específica de o 
Funbio atuar como agente implementador das atividades de : a) compras de bens e contratação de 
serviços (procurement). conforme preestablecido nos POAs das UCs, após aprovação pelo Comitê 
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do Projeto, conforme as regras do Banco Mundial 1t legislação brasileira, observando ainda os 
prn dimentos estabelecidos no Manual Operativo do Funbio para o Proj eto ARPA; b) 
desenvolvimento de estudos e projetos pilotos, aprovados pelo Comitê do Projeto (CP), com a 
finalidade de facilitar a implementação do Componente 3 do Projeto (Sustentabilidade financeira 
das UCs); e) constittúção e administração de um fundo fiduciário para garantir a sustentabilidade 
financeira das UCs contempladas pelo Projeto ARPA. 

Considerando que o Ministério do Meio Ambiente (MMA), com anuência dos doadores do Projeto 
ARPA, decidiram por bem firmar Termo de Cooperação Técnica entre o MMA e o Funbio, com 
a finalidade de definir responsabilidades e obrigações mútuas. 

Considerando que o Ministério do Meio Ambiente (MMA), com anuência dos doadores do Projeto · 
ARPA, decidiram por bem firmar Termo de Cooperação Técnica entre o MMA e o INCRA, com 
a finalidade de definir responsabilidades e obrigações mútuas . 

Considerando que o Ministério do Meio Ambiente (MMA), com anuência dos doadores do Projeto 
ARPA, decidiram por bem firmar Termo de Cooperação Técnica entre o MMA e o FUNAI, com 
a finalidade de definir responsabilidades e obrigações mútuas. 

Considerando que o Ministério do Meio Ambiente (MMA), com anuência dos doadores do Proj eto 
ARPA, decidiram por bem firmar Termo de Cooperação Técnica entre o MMA e os Estados..J: 
Municí . ios da federação brasileira, com a finalidade de definir responsabilidades e obrigações 
mútuas. 

Considerando que o Ministério do Meio Ambiente (MMA), com anuência dos doadores do Projeto 
ARPA, a luz da Lei do SNUC, decidiram por bem estabelecer entre o IBAMA e o Funbio, um 
Acordo de Cooperação Técnica a fim de estabelecer responsabilidades, obrigações, direitos e 
deveres acerca da execução das atividades designadas ao Funbio de-=.:: a) compras de bens e 
contratação de serviços (procurement) , conforme preestablecido nos POAs das UCs, após 
aprovação pelo Comitê do Proj eto, conforme as regras do Banco Mundial e a legislação brasil eira, 
observando ainda os procedimentos estabelecidos no Manual Operativo do Funbio para o Proj eto 
ARPA; b) desenvolvimento de estudos e projetos pilotos, aprovados pelo Comitê do Projeto (CP), 
com a finalidade de facilitar a implementação do Componente 3 do Proj eto (Sustentabilidade 
financeira das UCsF : e e} 'Stabctcccr um fundt fiduciário para fuian~1a.r o~ wstos recorrente_ de 
~)(_~ __ Q\1 ... P.!:Qt!;<ç_ªº..J.m.~grnL.~ .. cJ.\1 ... ª1!Y~<fo4~~--4.~ .. Y' .. ~il.ft_1_~ç_q __ s-____ çk __ ç:9_D1i:º1!;< .. -ª!:i.1J!.j_rn1ª.l .... çl~ .. J,'..C~ ... Q~ .. J 1.sQ 
.S.~!-~JÇJJ~~-x -~L mencionadas anteriormente. 

Considerando-.;,: ,. ' a característica declaratória dos dados constantes tanto no documento oficial do 
governo brasileiro, como no Project Docw11ent (vinculado ao Grant& Agreement nº .. ) finnado 
entre o Banco Mundial e o Funbio, todos mencionados anteriormente, e dos instnunentos que dele 
resultaram, especialmente o demais acordos de doação, e os Planos Operativos Anuais (POAs), que 
fazem parte do presente para todos os efeitos . 

Resolvem celebrar o presente termo, que se regerá pelas disposições legais aplicáveis e pelas 
cláusulas e condições que seguem. 
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Terminologia 

Para fins deste contrato: 

Convenção sobre Diversidade Biológica é a convenção internacional assinada pelo Brasil em 05 
de junho de 1992 e em vigência internacional desde 29 de dezembro de 1993, cuja autqrização 
congressional para ratificação ocorreu pelo Decreto legislativo nº 2/94, ratificada pelo Brasil em 28 
de maio de 1994 e promulgada pelo Decreto nº 2 . 519 de 16/02/98; 

Decreto Presidencial de nº. .. é o documento que regulamenta o compromisso da República 
Federativa brasileira com o Projeto ARPA. 

Documento Oficial do Governo Brasileiro é o documento contendo, de forma genérica, as metas, 
as atividades necessárias para alcançá-las, as metodologias para todo o Projeto . É o documento 
oficial do Governo Brasileiro. Abrange o período total de duração do Projeto . É o instrumento de 
referência para a assinatura de contratos e acordos subsidiário aos acordos de doação . 

· ·vt' · · --· '-, g.·ee1 · · t -- · ~ !? ... ,..;···d-- .: --'·' "H tff· ·,--· ~ r-'i-e ·-, ; ·.,.. ... , •.r' ·' -- .. 9 " -' 6 · --\li: d·r· · ···'G· :;f . . ..r • ·à ···r'0i,.;l: r :::x,:: ····F-' 

oni.;m de US$ !(• onO.POO 00. para o Funbio com fa finalidade espat:nfica dcsre ci?<cCtltfü ; f ) 

compras de' b t' W, e c0nHatã.,:àc1 dú SJR iço:; (;Jro. ' ll'<JNN i7f) conforme p:·~ç_;1:r:blcc id6 no · PO \ ,; t!Y. 

Project Document é o documento contendo todas as metas, as atividades necessárias para alcançá­
las, os indicadores de desenvolvimento, o cronograma físico e a programação financeira para todo o 
Projeto, criação de um fundo fiduciário para sustentabilidade das UCs, desenvolvimento de estudos 
e a participação de outras fontes de financiamento . Abrange o período total de duração do Projeto. 
Junto com o Documento Oficial do Governo Brasileiro é o instrumento de referência para a 
assinatura de contratos e acordos subsidiário aos acordos de doação. 

O Projeto é o Projeto Áreas Protegidas da Amazônia (ARPA), contemplados tanto no 
documento oficial do governo brasileiro, como no Project Document (vinculado ao Grant 
Agreement nº .. ) firmado entre o Banco Mtmdial e o Funbio. 

Doe umentos Oficíais do Projeto ARPA e o " . njunto d..: docmth.:hl0s qu .. · r~12.~rn tntfo o Pr~>icto 
ARPA. sendo dentre outros Decreto Pres1d1. ·1ç1al ck nº . . Documt>11to 01ic1al dn GOH'rlh' 
Bras1k1ro. Pro1c\.:t Docum(:nt (documento do RJ ,c1., Mu11d1an: O Projeto. 
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Grant A1:1reemen · n'' ~ ~-0 tià11e1a-m orrrR< o 1!ànco fundia! (GEFJ doa recursos. na ...................... m. - .................................... .......................... .................. ............................. ................................. ................... ........................ ... 

Qr.ctçm .. ~9..JJSJ .. }.<! _,QQ.Q.,Q.Q.~1 .. fN., .. J?.ªrn ... Q ... flm.º.iº'···fº.m···ª· ··fuJaji~.fü19. ... Q~P.ç.çifi9.ª···<lç5tç _____ _.,~~,ç_çhlJ~1r.: .... qJ. 
çQmP.El.:~ .. Q~ .. !?.f.n.~- --º ··º·ºD1rnJª . . il~! ... ~iç ___ ~q_".'-}ÇQ~ ... 1.u~' .. !!t€m_Ç'.mJ. ... çm1fQmw.Jn.çç_~.P!?.tç~_~gQ_J1º.~ ... fQA;-i .. ~iª:'?. 
UCs. após a.provação pelo Comitê do Projeto. cc :i forme as reuras do Banco l'1lu11dial e a kmslaç5o 
brasileira. obscn,ando ainda os procedimentos c:tabclccidos no Manual Operativo do Funbio parn 
o Proicto ARPA: b) dcsenvohuncmo de cstud :is e pro1ctos püoros. apro\ ados pelo Comué do 
.P.x.9J.~t9 .. ..í.(P.t .... c;Q_l]} .... ª . ..Jj_1_1ª!.iº~.4~ ... _çlf ___ faç_i.!.\t-ªE. ... ~· - ...!m.P.J(.(.\'! .~~-1."!J~1çªº- ···d:º ... .C:º!~m91~~-11t~ ... J .... !,.i.9 .... P.gn~tçi 
<.S.t1.~tçntfl.:tl.i.t~g-ªgç __ fi.x@nççün .. Q9,~ .. I..J.()).; __ fl __ ç_g!1!?fH~ .. wiJ..9 .. ç .... ªºmiJü~tr.ª9.~tº .. ctç __ ,,~!l1 .. fü.nç!g __ f!_~i.~tfJ;ill_Q __ ··ª·rn 
garantir a sust.:11tabil1dade financeira das UCs CO!'lempbdas pelo Pro1eto ARPA. 

Manual do Operativo do Projeto ARPA para o Funbio é o manual que tem por :objetivo orientar 
as atividades do Projeto a serem desenvolvidas pelo Funbio: a) compras de bens ;e contratação de 
serviços (procurement), conforme preestablecido nos POAs das UCs, após aprov;:tção pelo Comitê 
do Projeto, conforme as regras do Banco Mundial e a legislação brasileira, observap~o ainda os 
procedimentos estabelecidos no Manual Operativo do Funbio para o Projeto ·.ARPA; b) · · · 
desenvolvimento de estudos e projetos pilotos, aprovados pelo Comitê do Projeto (CP), com a 
finalidade de facilitar a implementação do Componente 3 do Projeto (Sustentabilidade financeira 
das UCs); e) constituição e administração de um fundo fiduciário para garantir a sustentabilidade 
financeira das UCs contempladas pelo Projeto ARPA. 

Coordenação Geral do Projeto (CG) é a instância decisória máxima do projeto ARPA. Composta 
pelo MMA, através da Secretaria Executiva(SECEX), Secretaria de Coordenação da Amazônia 
(SCA) e da Secretaria de Biodiversidade de Floresta (SBF) e pelo IBAMA. A SECEX é responsável 
pela coordenação geral do Projeto ARPA nas instituições de coordenação governamentais, tendo o 
papel de fazer articulações com a política ambiental do brasil e demais ações correlatas. 

Comitê do Projeto (CP) é a instância deliberativa colegiada subordinada a Coordenação Geral do 
Projeto, encarregada de propor, dentro do escopo dos objetivos do Projeto ARPA, aprovar 
estratégias de ação, definir procedimentos e diretrizes, estabelecer critérios para assinatura de 
acordos, contratos e convênios relacionados ao Projeto, analisar e aprovar os Planos Operativos 
Anuais (POAs) das UCs, além de analisar e opinar sobre os relatórios fisico-financeiros, com base 
nos objetivos do Projeto ARPA. Este Comitê será presidido pela SECEX. 

Painel Científico de Aconselhamento do Projeto (PCA) é formado por um quadro de cientistas de 
universidades. Instituições de pesquisa, governo, ONGs, com o objetivo de facilitar o processo de 
identificação de novas UCs . O PCA será escolhido e nomeado pelo Comitê do Projeto. 

Unidade de Coordenação do Projeto (UCP) é de natureza executiva, instituída dentro da SCA. 
Tem a responsabilidade de estabelecer uma relação direta entre o Comitê do Projeto(CP) e os 
diferentes executores do Projeto, além de promover a supervisão tisica e financeira dos diferentes 
componentes do Projeto. Dentre suas atribuições, o UCP tem a tarefa de orientar técnica ... -c 
financeira e administrativamente os executores do Projeto, '--:Il:Juz das regaras do Banco Mundial, 
além de sistematizar e consolidar os documento recebidos dos diversos executores do Projeto, 
encaminhando-os para análise e aprovação pelo Comitê do Projeto; receber POAs das UCs. d<' 
f _unbi,!! ; receber os relatórios :fisico-financeiros de todas as wúdades executaras do Projeto, 
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consolidando-os e encaminhando-os para análise e aprovação pelo CP; desempenhar a função de 
secretaria executiva da Coordenação Geral (CG) e do Comitê do Projeto (CP); ainda encarregado de 
conduzir as reuniões para mediação e resolução de conflitos, solicitadas pelo Comitê do Projeto 
(CP), da Coordenação Geral (CG) e demais representantes da sociedade civil 

Comitê de Mediação para Resolução de Conflitos é a comissão permanente, criada por ato 
administrativo do Ministro do Meio Ambiente, qw_m:r.~gª@ ... 4ª ... que deve compor a coordenação 
executiva do projeto ARPA, com a finalidade de i) negociar e propor potenciais soluções para 
questões sociais, relativas a criação e implementação de UCs; ii) atuar como forum de discussão 
para solução de questões e/ou conflitos relacionadas a populações tradicionais dentro de UCs de 
Proteção estrita. Este grupo deverá ser formado por representantes do CP, sendo MMA, FUNAI, 
IBAMA, (CNPT e DIREC) e INCRA. O detalhamento das atividades e procedimentos deste Comitê 
estarão detalhadª .s no Manual Operativo do Projeto . 

Plano Operativo Anual (POA) é o documento detalhado contendo metas, atividades, cronogramas 
fisico e financeiro para execução do Projeto ARPA. Tal docwnento tem também por característica 
a possibilidade de remodelação durante a execução do projeto, de forma que seus objetivos sejam 
alcançados e, considerando as circm1stância.s que a.tuan1 diretamente da execução do Projeto, que 
seus obstáculos sejam adequa.da.mente superados . 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Acordo tem por objeto estabelecer as responsabilidades ... :·+ 1' .·i·ga '~ >~ç- -J:i~.,,,. ·. :,.-·<.: 

d ·'"n:} es-.. da relação de cooperação técnica entre o IBAMA e do Funbio, na implementa.ção das 
atividades "' · t0< · · d.ta. ··· · ·· .: · 1 · · l .,,. ~' · · ···· do Projeto ARPA, com vistas à criação, implantação e 
consolidação de Unidades de Conservação Federais, no b10ma amazõma, a luz docontcmplndas no 
SNU C, ::xmdo estas e:>pc.'ci fica mt;; 11tl)Q.~.~-~Q'.ªmfo .. Q.: . .Q!.UW.~t9 .. Q.~.f!Qç.um.~f.l.tQ§ . .9.fiç_1_m.~ .49 .P.!:9Jt;:t.Q . .A.R.P..:\...-
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CLÁUSULA SECllNDA -CbAUSVL· ··TER .. :.~1-R,. ··-DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

1 - Constituem Obrigações do IBAMA, no âm!,)ito das VCs Federais contempladas no Projeto 
ARP.1 : 

a) ç~g_q~tm: ... 0 · · H 'l:'d:f-··· ·' estudos prévios criação de Unidades de 
Conservação Federais (UCs) !-,;, .. ... .,., ~rfü ~ .... , ..... ''·e · "°f\:CÇâc... ·' ,.,. t ·.:.: nos polígonos 
estabelecidos no Projeto ARPA 

b) coordenar ~~~q~IBL .. as atividades relacionadas a administração das U.C ·s ... E.~d.~rn.~;'i, 
1~gªJ.m~!}~_sú;~-~, . .J.lQ .. füD.l?.!t9 ... QQ .. P.r: .. J.~!9 .. .A.R.P..A, ... leg~lmente declarack..s pela foderaçüo 

=inest..'ilielecer relação 00111 gonrnos estadi a:s c:J rnun:ripa:s .. e.traves de comrato::; (\}-;.! can..-;.'111n::; 
p·r. fr·BfÍ· çã . :· ·e . i'lS . ll(fa .,ã . ·'c··N a 7 ·{: ·f •?â ... kJ .. J. ···S·· .,, .. tu :IHL :i<'-·0 ·· n .·· . e,: .. atS:··ap. :;'ti[H: il:&·· : ·>f· 
Prnjc{ · .,.\RP-A· 

J);,d.cHcff cjH...: 0:!< d10f . .:.., de UCJ fodcídlS . ócr2n~ .?O.V ... rcf..:reff...: a ...:n::ção 1mnk;o-rna...:<10 -~ 
mmxu~0nção «-· Umdados de Co11s0n vfto h;dcrnis. ;,..::lcci:on::rla:. Fio Projc10 par J\l-W:\: 
de r.:::ordo com suas necossidades . 

e· ç_L. .... f.!~J!WJ!I.Jevisar, analisar e · }'»'ffvW~~W~X!-.\t.UÜQX os POAs feitos . Jdn.=? .. l.!.C:!?: .. a l inidade 
de Coordenacão do Proieto ( UCP) Jo Proieto . RP A · · ·· .,··dn-tes· · 13-.l .. . :.~ , 

~J;lQl_- .\·" .<.· hü-ftOrnecer as informações t espt.:\.'.1ficacõijs necessanas oara Olll.' o .. . , ... Funbio 
possa executar a unplomoHta:r o O!S:t::Cutar o dilig±enciamento demandado : nos POAs 
referentes a criação, implementação e manutenção de Unidades de Conservação Federais, 
JJQ .. l!.jwm .. Amª.?;QU.iª·' ·ªprovados pelo Comitê do Projeto (CP) ARPA. 

du::; umdadc d0 rnn::cnncf..-f' mai::; adCtfiiWft": parn ~n á:ron •, 

-i~ facilitar ao máximo a atuação supervisora do Funbio, facultando-lhe sempre que 
solicitado, o mais amplo acesso a informações e documentos relacionados com a execução 
do objeto deste Instrumento. 

,( I '. • • 
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j)oxercer autondade normativa. o controle e a fiscali.ca>;ão sobre a ü"<eeuç5o d;; cada PO '\ nas 

U<>·· 

l~J!l_ compartilhar com 
para o desenvolvimento i+do;ci;s,,_,~tttt~~~~~+r.<H-Htttt'*Trtt:+-ttttttiHiõ<f.+-~+ttitttt:fu"t"ttr.-r.--t:1:tt1ttt 

Projeto ARPA. 

fü]ooorden~lF a formulação de progrc.mff , de manejo das UCs decretadas pda foderaç~o 
brasilcir~ com a pmticipr.ção dos munici p10:;. estados. urnversidr.cles. cem:ro::.; d2 pcsquic;n_ 
" · ct 'GOO"'· .: 'vl-l:·'•Hi0 riai,·· tBfe ·iBtePsi.,a ,-,··'':··e · nE . 7<l·-O't' b foei · · ·llil.··M ··-à· ·· · TF('._. 

gL_estabelecer a relação de prioridades das Unidades de Conservação (UCs) que serão 
implementadas no todo ou em parte. 

II - Constituem Obrigações do Funbio , no fü .1 bito das lJCs Federais contempladas no Projeto 
ARPA . 

a) implementar ª···· · · ·;;iJÍ}'1.4ªct\:!~ ..... ç.Q.1Jtt:<m.P..!ªQ.ª,5 ..... ~).9.~ ..... 49.ç.um::mt9 ....... Qfl.ç_i_uü~ ..... Q.Q ..... P.rn1.~~L .. A.RP.,t\E> 
e · n p · l· ·· t- .... } .. ~ · ··Pf · .Í'cf ··t ·RPA:···, no que se refere a compras de bens e contratação de 
serviços (diligenciamento), conforme preestablecido nos POAs do mencionado Proieto .. du 

eüa ··Z' · :··-0 · rt, · !."da~"" · "'··HHIU:t · rt ·à · ··fu'l ···U ·· ·.-r~·· '° ! · .: · · a<l, ··t 0 · ··P-F · . · :·-a 3- , ··frt .: 't'a ··àE · ' 
C'omit3 do Projoto. comprometendo se co.n a catr0ga destes a-os Chefes das UCs . sob 
responsab1hd~de do ! BAMA. 

!L ........... ..O.~ .. J!.9JJ.$ ... mqw).m@19$. .. ~ -~- ···a ·i'•' · íl:fk ··· " 0nm: · ·< : a-&-· :Q;:J_ Jç~.rn ... ª1..Q.9.$.~.9..A.~xn. 
$.9Iªº··º·ºnm:rn~Q$. ... 9.lQ.J' .. wJ?.~º--·~-.. .;v.twgu_.;,~ .. !J~ .JJC~ ... mçgiª.JJ19. ... ::!-~!?1!:w1.1Jrn. .. ~t~ 
documento dç recebime11t0 com as ç~pt":cificn.cõe<; d0 produto entrçg,ue 

ii; Os bi.;ns adquindos ccni recursos do Pro1cto ARPA. serão d--= Dropricdad~ 
do IBAMA. devendo se patrimomadus como bi.;m; do IBAMA adquindos 
_çQ!?Jr~çJ~X.$9.$ .. !JQ .. P..rn,i.~Q .. . ~.R.P.A.., 

b) desenvolver, »· ···· ~- 1 .1 · aç-à· ··· ··t7f,'} ··· -·· . · · ·:· .,.,1.,.,, estudos .s~- ,. '~·· · " .3· ··· ifl,1.:' .' 'tJF .·· s-·· :J '"' ·. ·H ···il 

r. 1d11cJ:10: ... aL.11 J0l:. projetos pilotos <fil e ~; bilÍGbU\ 1s.rnd0 a-i:l- sustentabilidade financeira das 

1. 
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UÇ es Federais contempladas parti cip~nt1% do_t}Q Projeto ARP A, .... QQ~~!Y.ª11.4Q ... Q .. S.9.i:iJ."!-g!19 ... d.~ 
QY.~:~!fü,~1LQ~ __ Q_fi~_m_i~ __ d9..P.I9J.9.t.Q __ AR.P._A . 

e) cnar e gerir Fundo F1duciano para o Pro1eto ARPA (FAP). com vistas a garantir a m;:111utençtio 
das Unidades de Conscnacão comcmpladas 10 Projeto ARPA 

e:td...l_adotar Manual Operativo do projeto ARPA para Funbio, onde estão expressas as normas a 
serem seguidas, a fim de orientar todo~ os processo de compra de bens, co.ntratação de 
serviços,--0 desenvolvimento de estudos __ ç __ __ ::9J1::Jg_$__Jn!QtQ_!$_,__ ,, "e 'il -- '' ,._.: n:, · -1. • 18ff ''S·- j>oéJ - - (';~,---.:' 

.fine neeif -s--i:mrn-· ::,,a--, ''t-Íl.'·-,. ----s -·<··-ten a · · · 1a~,- - - .frnc . .::i:t -'t·--rl-< :;---UC ·.- -·&.:'l-.:• _ _. ' ru:.0as-- :,l-· gg Projeto 
ARPA. 

~) ______ adotar Manual para a criação e administração de um Fundo Fiduciário para o Projeto 
ARPA (FAP), onde estarão expressas as normas de gestão de recursos financeiros para 
garantir a susutenta.bilidade financeira. das UCs, seleciona.das pelo Projeto ARPA. 

CLÁUSULA QUARTA- DA TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS 

O presente acordo não prevê a transferência. de recursos entre as partes, sendo que cada 
i.nstittúção deverá aplicar seus próprios recursos, ou aqueles obtidos em outras fontes e:l\.'temas, para o 
cumprimento deste Instrumento. 

Parágrafo Único - Quando as ações referidas no Parágrafo Primeiro envolverem transferência. 
de recursos financeiros entre as partes, estas serão oficializadas por meio de Convênios específicos. 

CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência deste Instrumento será de 48 (quarenta e oito meses) a contar da data de 
sua publicação no Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado e/ou alterado mediante lavratura de 
Termo Aditivo, se houver interesse das partes. 

CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

O IBAMA providenciará, à sua conta, a publicação deste Instrumento em e:l\.'trato no Diário 
Oficial da União, até o quinto dia útil subseqüente à sua assina.nua, para ocorrer no prazo de vinte dias 
daquela data. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS DOS TRABALHOS 
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Os resultados técnicos e todo e qualquer desenvolvimento ou inovação tecnológica decorrente 
de trabalhos no âmbito do presente Instrumento, serão atribuídos às partes, sendo vedada a sua 
divulgação total ou parcial sem o consentimento prévio e fonnal das partes. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

O presente Acordo poderá ser rescindido, de comum acordo entre as partes, mediante 
notificação, com antecedência mínima de 60 (sessenta dias), e ainda, por infringência de quaisquer 
Cláusulas ou condições estabelecidas neste Instrumento. 

CLÁUSULA NONA - DA EXECUÇÃO 

É facultado ao IBAMA, no caso de paralisação parcial ou total das atividades inerentes ao 
objeto do presente Instrnmento, assumir a execução destas, para evitar a descontinuidade da 
implementação do programa. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICIDADE 

A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá ter 
caráter educativo, inforn1ativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou 
imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DOCUMENTOS ANEXOS VINCULADOS A 
ESTE INSTRUMENTO 

a) Decreto Presidencial de nº .. . que reconhece o Projeto ARPA como compromisso da República 
Federativa brasileira. 

b) Documento de Projeto Áreas Protegidas da Amazônia (ARPA), do MMN SCA, sendo o 
documento oficial do Governo Federal do Brasil. 

c) Project Document - do Banco Mundial, sendo o documento oficial do Projeto ARPA para os seus 
doadores. 

d) Portaria (MM.A) de criação do Comitê do Projeto sendo documento oficial do Governo Federal do 
Brasil que reconhece esta unidade como instância máxima do Projeto ARPA. . 

e) Acordo de doação (Grant Agreement nº .. .. ) do Banco MW1dial (GEF) para o Funbio. 
f) Acordo de doação (nº .. .. ) do WWF-Brasil para o Funbio. 
g) Acordo de doação (nº .... ) do BrasilConnect para o Funbio. 
h) Com Gmo dv MMA L \een~u de doaç..1o íGra• Ag.tcom-:nt n · 

.-1. 1:~q1.r.~9;; __ gg Kfü1_ através do PPG7 para o Funbio. 
i) Convênio de Assistência Técnica entre o GTZ e o Funbio. 
j) Manual de Operações do Projeto ARPA. 
k) Manual de Operações do _Eprojeto ARPA para o Ftmbio. 
l) l'vfonu~l do F1mdo F1duàírio Dara o ProiL:tu A' PA ff A..P) 
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m fil_Regirnento Interno do Funbio. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CONTROVESAS 

Na eventualidade de ocorrerem conflitos ou controversas, seja por motivo de interpretação e/ou 
cumprimento do presente instnunento, as partes se submeterão aos institutos de mediação, arbitragem, 
ou outra diligência que o Conútê do Projeto assim julgar como melhor forn1a de entendimento para 
dirimir possíveis contendas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, para dirimir 
eventuais litígios oriundos deste Instrumento. 

E por estarem de acordo, as partes assinam o presente Instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito, na presença de testemunhas que também 
o subscrevem. 

Brasília, de julho de 2002 

RÔMULO JOSÉ FERNANDES 
BARRETO MELLO 

Presidente Interino do IBAMA 

Ml\IA 
NwnL4.Q .. Rs~ ..rç:?.rntí:m~ç 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

CPF: 

PEDRO WILSON LEITÃO FILHO 
Diretor Executivo do Funbio 

C.I. : 

C.I.: 
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"ACORDO DE: 
TECN ICA Nº /02. 
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O INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 
RECURSOS NA TURAJS RENOVÁ VEIS - IBAMA, Autarquia Federal, de Regime Especial, 
criada pela Lei nº 7.735, de 22 de fevereiro de 1989, alterada pelas Leis nºs 7.804, de 18 de julho de 
1989, 7.957, de 20 de dezembro de 1989 e 8.028 de 12 de abril de 1990, vinculada ao 
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE, CGC nº 03 .659.166/0001-02, com sede à Av. L-4 Norte, 
SAIN, Brasília-DF e jurisdição em todo o Território Nacional, doravante denominado IBAMA, 
neste ato representado pelo seu Presidente interino, RÔMULO JOSÉ FERNANDES BARRETO 
MELLO, brasileiro, casado, Engenheiro Agrônomo, residente e domiciliado em Brasília - DF, no 
SIDN- QL 5, Conjunto 7, Casa 17 - Lago Norte, CEP: 71.505-775, portador da Carteira de 
Identidade nº 262.941-9 - SSP/PA, inscrito no CPF/MF sob o nº 083 .585 .082-04, nomeado pelo 
Decreto s/nº de 2 de abril de 2002, publicado no Diário Oficial da União do dia subseqüente, no uso 
das atribuições que lhe conferem o art . 24 da Estrutura Regimental anexa ao Decreto nº 3 .833 , de 5 
de junho de 200 l publicado no Diário Oficial da União em 06 de junho de 200 l e o FUNDO 



1 . 

o 
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS 
DIRETORIA DE ECOSSISTEMAS 

Versão proposta pelo FUNBIO 26/06/02, após reunião Parcere Ulhoa Canto(25106/02) 
BRASILEIRO PARA A BIODIVERSIDADE - FUNBIO SIC, doravante denominado FUNBIO, com 
sede no Largo do--IBAM, 611 andar, Humaitá, eep. : 22.271-070, na ciélàde do Rio de Janeiro - RJ, 
neste ato representado por seu Diretor Executivo, PEDRO WILSON LEITÃO FILHO, 
brasileiro, administrador, separado consensualmente, residente e domiciliado à rua Prefeito 
João Felipe, 450, Santa Tereza, , Cep .: 20.251-140, , na cidade do Rio de Janeiro-RJ, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 043 .600.877-72-, RESOLVEM celebrar o presente instrumento, mediante as 
Cláusulas e condições seguintes: 

Considerações Preliminares 

Considerando que o Projeto Áreas Protegidas da Amazônia (ARPA) consiste no compromisso 
assumido pela República Federativa do Brasil cm 1998. visando a ampliação das ireas protegidas 
de florestas tropicais no Brasil. cm colaboração com a aliança firmada entre o Banco Internacional 
para Reconstrução e Desenvolvimento (Banco Mundial ou Bird). como agência implementadora de 
recursos provenientes do GEF (Global Environmental Facility) e o Fundo Mundial para a .Natureza 
(WWF). com o objetivo de elevar as taxas mundiais de proteção sobre as florestas tropicais do 
planeta. 

Considerando que o Projeto ARPA é um projeto decenal da República Federativa do Brasil, que 
visa exclusivamente a criação e consolidação de Unidades de Conservação(Ucs), tendo como meta 
proteger 10% da Amazônia brasileira. Para tanto, pretende viabilizar, cm sua primeira fase de 
quatro anos : a) a criação de 18 milhões de hectares cm novas Unidades de Conservação(UCs) na 
Amazônia Legal, sendo metade em categorias de Proteção Integral (PI) e metade de Uso 
Sustentável(US), sendo esta ultima categoria subdividida cm Reservas Extrativistas (Rsex) e 
Reservas de Desenvolvimento Sustentável (RDS); b) a consolidação de UCs de Proteção Integral 
que totalizam 7 milhões de hectares; e e) estabelecer um fundo fiduciário para financiar os custos 
recorrentes de UCs de Proteção integral e de atividades de vigilância e de controle ambiental de 
UCs de Uso Sustentável. 

Considerando que o Projeto ARPA conta com recursos de doação do Global Environmental Facility 
- GEF (cuja agência implementadora é o Banco Mundial ou Bird), do Fundo Mundial para a 
Natureza do Brasil (WWF-Brasil), do Instituto de Crédito para a Reconstrução (Kfw) por meio do 
Programa Piloto de Proteção às Florestas Tropicais do Brasil - PPG7, da Brasil Connects, além da 
dotação orçamentária da República Federativa do Brasil. 

Considerando a existência do sofisticado arcabouço legal para o meio ambiente no ordenamento 
jurídico brasileiro, em especial a Lei de nº 6.938/81 que criou a Política Nacional do Meio 
Ambiente, surgindo como divisor de águas entre urna época de forte industrialização afastada de 
compromissos ambientais, para tempos de crescimento econômico com forte envolvimento e 
compromisso com políticas públicas do meio ambiente; a Lei nº 9.935/00. que instituiu o Sistema 
Nacional de Unidades de Conservação (SNUC. Lei nº 9.985/2000), que trata desde o processo de 
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criação, iniplantação e consolidação das Unidades de Conservação(Ucs), através de diferentes 
categorias de manejo, permitindo a preservação da biodiversidade, por meio da construção de 
mosaicos de Unidades de Conservação (Ucs), demonstrando a tradição brasileira de vanguarda em 
política pública ambiental e social; a Lei de Crimes Ambientais de nº 9.785605/9ª9, que passou a 
penalizar aqueles que agem pelo progresso econômico dissociado da proteção e preservação do 
meio ambiente de nosso país . 

Considerando que o Projeto ARPA é um dos principais projetos governamentais de implementação 
do SNUC, tendo como princípio fundamental a criação, consolidação e manutenção de UCs com 
pleno envolvimento e participação efetiva da sociedade brasileira, nas suas mais diversas facções : 
populações tradicionais, quilombos. povos indígenas. seus representantes e organizações 
interessadas, dentre outros atores que demonstrem legitimidade para interferir no processo de 
consulta_Jú blic:-i para o processo ~e criação e consolidação de UCs., 

Considerando que para tanto o Presidente da República Federativa do Brasil , em ... publicou no 
Diário Oficial da União (DOU), Decreto Presidencial de nº .... , regulamentando o Projeto ARPA. 

Considerando que cm ... de maio de 2002, o Ministério do Meio Ambiente (MMA), através da 
Secretaria de Coordenação da Amazônia (SCA). elaborou Documento Oficial do Governo 
Brasileiro para o Projeto ARPA. 

Considerando que para o alcance dos objetivos do Projeto ARPA a que se referem as declarações 
anteriores, a Lei n" 9.935/00 ( Jt> SNUC)o -dl :,.; · r+1ge -. - determina que o IBAMA, de\ eras~ a 
autarquia federal ttt-\·~Hda- cl)J...!Lcrc1l_t c e encarregada de sua implementação. 

Considerando que o Funbio, sendo uma sociedade civil sem fins lucrativos. tendo como missão 
catalisar ações estratégicas em prol da conservação e uso sustentável da diversidade biológica do 
país, tem como objetivos apoiar a implementação de programas. projetos e outras iniciativas. 
suprindo e fornecendo recursos técnicos materiais e financeiros para sua execução, de origem 
própria ou não; promover e participar de parcerias com o Poder Público, com a sociedade civil e 
com a iniciativa privada, no desenvolvimento de suas atividades; contribuir, nos marcos do 
desenvolvimento sustentável, para o desenvolvimento de iniciativas públicas e privadas promotoras 
de desenvolvimento social, geradoras de trabalho e renda e repartidoras justas e eqüitativas de 
beneficias para as populações locais; fomentar programas e projetos inovadores, testes de modelos 
e metodologias participativa e multidisciplinares; gerar e disseminar informações, elaborar estudos 
e diagnósticos, bem como fazer recomendações sobre ações prioritárias, estratégias e políticas 
públicas no seu campo de atuação; implementar ou apoiar ações de capacitação de recursos 
humanos, de intercâmbio técnico, de educação ambiental e de fomento de atividades de pesquisa. 

Considerando que o Funbio é originalmente um programa do Banco Internacional para 
Reconstrução e Desenvolvimento (Banco Mundial ou Bird), com recursos administrados por este 
último, provenientes do GEF (Global Environmental Facility), em iniciativa conjunta com o 
Governo Brasileiro, tendo regras preestabelecidas que regulamentam toda atividade de apoio a 
projetos que conservem a biodiversidade no Brasil e promovam o uso sustentável dos recursos 
naturais . 
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Considerando que o Conselho Defiberativo do Funbio, tendo em vista os objetivos que motivam 
sua existência, aprovou a participação da instituição no Projeto ARPA, para tanto criando uma 
Comissão Técnica, que vem negociando as condições de participação no referido Projeto. 

Considerando que os doadores do Projeto ARPA escolheram o Funbio como agente donatário de 
seus recursos, firmando os respectivos acordos de doação: Grant Agreement com Banco 
Mundial(GEF) de nº .. ... , vinculado ao Project Doeument), para a finalidade específica de o Funbio 
atuar como agente implementador das atividades de : a) compras de bens e contratação de serviços 
(procurement). conforme preestablecido nos POAs das UCs. após aprovação pelo Comitê do 
Projeto, conforme as regras do Banco Mundial e a legislação brasileira, observando ainda os 
procedimentos estabelecidos no Manual Operativo do Funbio para o Projeto ARPA: b) 
desenvol vimento de estudos e projetos pilotos, aprovados pelo Comitê do Projeto (CP), com a 
finalidade de facilitar a implementação do Componente 3 do Projeto (Sustentabilidade financeira 
das UCs): e) constituição e administração de um fundo fiduciário para garantir a sustentabilidade 
financeira das UCs contempladas pelo Projeto ARPA. 

Considerando que o Ministério do Meio Ambiente (MMA), com anuência dos doadores do Projeto 
ARPA, cn11l t1 rn11.: l'mJl'c:t . l 'f'IH.'' ' /lurn~lll'171 Lf'. l! >_r decidiram por bem firmar Termo de 
Cooperação Técnica entre o MMA e o Funbio, com a finalidade de definir -responsabilidades e 
obrigações mútuas . 

Considerando que o Ministério do Meio Ambiente (MMA), com anuência dos doadores do Projeto 
ARPA, ~o n fonnc l 'roJ.n .:t .· lf'f'W·' '' !>11c1 111n·1 11 rl'.·l /) J decidiram por bem firmar Termo de 
Cooperação Técnica entre o MMA e o INCRA. com a finalidade de definir responsabilidades e 
obrigações mútuas. 

Considerando que o Ministério do Meio Ambiente (MMA), com anuência dos doadores do Projeto 
ARPA:-. confo rme l'ro l'ct .~ 11Jrus i/ Ourn111L'/1/ (!'.~!); _ decidiram por bem firmar Termo de 
Cooperação Técnica entre o MMA e o FUNAI, com a finalidadé de definir responsabilidades e 
obrigações mútuas . 

Considerando que o Ministério do Meio Ambiente (MMA), com anuência dos doadores do Projeto 
ARPA, confo rme Protf!cl rloorasil Ooc111nenr ( />.4/)J . decidiram por bem firmar Termo de 
Cooperação Técnica entre o MMA e os Estados e Municípios da federação brasileira, com a 
finalidade de definir responsabilidades e obrigações mútuas . 

Considerando que o Ministério do Meio Ambiente (MMA), com anuência dos doadores do Projeto 
ARPA:-. confo rme Profect A@rasil /)ornmem (PAD). a luz da Lei do SNUC, decidiram por bem 
estabelecer entre o IBAMA e o Funbio, um Acordo de Cooperação Técnica a fim de estabelecer 
responsabilidades, obrigações, direitos e deveres acerca da execução das atividades designadas ao 
Funbio de : a) compras de bens e contratação de serviços (procurement) , conforme preestablecido 
nos POAs das UCs, após aprovação pelo Comitê do Projeto, conforme as regras do Banco Mundial 
e a legislação brasileira, observando ainda os procedimentos estabelecidos no Manual Operativo do 
Funbio para o Projeto ARPA; b) desenvolvimento de estudos e projetos pilotos, aprovados pelo 
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Comitê-.do Pmjeto (CT)~ com a finalidade de facilitar a implementação do Componente 3 do Projeto 
(Sustentabilidade financeira das UCs); e e) estabelecer um fundo fiduciário para financiar os custos 
recorrentes de UCs de Proteção lntegral e de atividades de vigilância e de controle ambiental de 
UCs de Uso Sustentável, mencionadas anteriormente. 

Considerando que as Partes t0m pk:no conhccim...:n to dos dados. te rmos ...: condiçõ...:s co nsrames do 
Documento Oficial do Gov...:rno Brasilei ro. Pro1ec1 . ..J prm11suí floc11mc111 rJJ...J/)1 . ca rdo d...: D ado 
...: d...:ma is documento relacionados ao Pro .do :\RP . ..\. ue. or rd"cr0ncia e a ra todL) . o· ekno · . 
faze m parte in teurante deste documento . 
~ons i e k>'·c 11 1d&- a - €afü€-t-ci'-Í-S l~~a-tiffiarafêHa-t:lfüc-tt· . aties-tet1 · HH 1 ~~-hlfllH-t 1 d-0ai-1 n~ n-t o-o f.i Ei nl-d o 
gm<erflo brns ilei ffl:-€€rffi€Hlü ProjccE Dol'lllllcf!i--M-i+tett.J.atl · o G r:lllr \,;rcclllcA '' 'lmntt:ltl~~ 

~~ltHWff Mt!rB!~~tt~1t1trad HtCFf\ ·nh:'tl~00~15H'l+Hh:'!HHS- ;jtt~-tld·~ 

res-tt+ta-rafH:-,~s pcc ia l me 11-~ma 1 s a co rdes-tl~)a;~-àt- . ·- 121-nti .- pc rn tt '< os \mi <.H!-- {-P-l-)..A.:;..~ 
~itzc 1+1·13él rtc--J&-pr~c!lf-c-j:)étra rotl · ·e~!! .-

Resolvem celebrar o presente termo, que se regerá pelas disposições legais aplicáveis e pelas 
cláusulas e condições que seguem. 

CL.-\t'Sl lL \ PRl\.IEIR \ - DEFI . 

Para fins deste contrato: 

iiL Convenção sobre Diversidade Biológica é a convenção internacional assinada pelo Brasil em 
05 de junho de 1992 e cm vigência internacional desde 29 de dezembro de 1993, cuja autorização 
do Co nuresso br:.1S1ki ro -w+1-:=~H:ffiHf para ratificação ocorreu pelo Decreto legislativo nº 2/94, 
ratificada 1~pela Republica Fedcrati\a do Brasil em 28 de maio de 1994 e promulgada pelo 
Decreto nº 2.519 de 16/02/98; 

& Decreto Presidencial de nº ... ; o documcnro que d ispõe sob re os concciros. obj etÍ\OS e 
instàncias de gestão para o Projeto ...\RP . ..\ . nos te rmos da ementa do Decreto Presidencial. 
rcuulamcntando o compromi sso da Rcpú bli c::i Fed<.:rat1\a do Brasil com o Pro jeto ARP A. é-e 
docu mcn EO que r2gu la1110nra o compromisso da Rcpubl it'a F2d0rar1' a brasileira co m o Prnjcro 
AR-AA 

llii.LDocumento Oficial do Governo Brasileiro (Prnjeto ..\reas Protegidas da Amazônia -
ARPA) é o documento contendo, de forma genérica, as metas, as atividades necessárias para 
alcançá-las, as metodologias para todo o Projeto. É o documento oficial do Governo Brasileiro. 
Abrange o período total de duração do Projeto. É o instrumento de referência para a assinatura de 
contratos e acordos subsidiário aos acordos de doação. 
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ful_Projed A pprasial Document (P4D) ~ o documento oficial do Projeto ARP par:i os seus 
doadores. celebrado entre o Banco lu ndial e o Funbi". e gn tra1a dos seguintes aspectos do 
Projeto (a) metas e atividades necessárias para alcançá-las. (b) indicadores de desenvoh·imento. (c) 
cronograma físico- fi nanceiro. (c) programado financeira. (d) criação de fundo fiduci:í.rio para 
susten tabilidade das UCs. e (e) captado de recursos junco a outr:is fomes: ~ - juncamcncc com o 
Documento Oficial do Go\·crno Brasileiro. o inscrnmenco ck rdercncia par::i a cekbraç:fo de 
contratos e acordos subsidianos aos Acordos de Do::ição (confo rme a cbusula Décima Sc12unda) ~ 
documenEo comendo todfüril-S-ittclil". · · fi+.itlatk~et::..:ssan a::ri:}frféHtlt::ança las. os intlirndor..:s de 
d~c m o 1 \ i rn~AtB:--&-€-ffifl~Faffla-ilii-E ét-J7ffi';:,'félm-a~l+t1irnt: étfé pa-r otl o o P ro.tern. crrn~à . ~ 
tt+H-funtle-~itlut-táHtt-f*!Fa-:-; 1+s c..:nfabt+idatl d~1:::ç:.:r.- J~sen ,-eh-t1 ncnH J~sHttlos e a pani c!fa ·ãe-Jc 
outras fo n tcs J ..:--fi+1afle-i-a+r1 e n lO . \ b range u pen u J e-teta+- dc--t!ttril..; ão J o Pro j cEO J u-1~ EB-~H--tl 
1}{}€-um-ettte-Gfi-€.ftt·I do Go'fCFAO Brfl~tlciro e e) lllS I Fli!H~Httr-tk-Fct~llêla para a ass ma!ura j~ 
tBHtn:1~aceftlfü-Sttbs H:l+a-Ao aos acettl~lc-d~àt->-

b'..l_Ü Projeto .\RP:\ é o Projeto Áreas Protegidas da Amazônia (ARPA), conterhplados tanto no .,.,. · 
t.locume111-o-Doc11111cnto Ooficial do C~overno brasileiro, como no Projed A.ppraisa/ Document 
-P lf) (vinculado ao Grant Agrecment nº .. ) firmado entre o Banco Mundial e o Funbio. 

b'..D_ Documentos Oficiais do Projeto ARPA é o conjunto de documentos que regem todo o Projeto 
ARPA, sendo dentre outros: Decreto Presidencial de nº .. : Documento Oficial do Governo 
Brasileiro: Proiecr . l(J[Jntisal I>11c11111e 111 -P 1 f)P roft!Cl D\x:um 1H iJ , x; unh:~ 1llu--cle-g-a~lt1fütial ): 

Pref':c' l-O. 

@____ Grant Agreement nº ... e u .:omr:itl mct.ku11 c \) qu:1I o Ra nco lnrcmac ion::il p:.i r:l 
Reco11s1ru ·:ill._<.:_ Dcscm QI\ 111_!_e 11r u" _ 11:1 co11J1.,::fo Jc _;id1111111 srr:idur dus recursos do Global 
Ell\ 1ron111 c1 11:1I FacilH,-Gl:F. dL'ª rec u rso~ ll ll 1m.1nt:111c_c J_~: -'~ OJ_l_()QJ) l l!) () () \ nec:w/ /) rmunu N.1 ,,h1.' 
1.\!>NJ l)U D1re1lo [ s )cc1:il de S:.iq uc (DES ) :ll J 1- unbtu. cum :.i lim l1dadc especifica e exclusi va desce 
(J) cfcru:ir comp r::i ·de hcns e conrra tac:lo de ~cn 1cos fprocure rncn[). co nfo rme pre\ isro nos PO . ..\s 
d:i s Ucs e ap rovado pel o Co 111 1ré do Pro1cro (--c p·")_ de acordo com :is re2ras do Banco l'vlundi::il e a 
lc<ri b ão brasileira :iplidvc l. ob cn :indo :i1nda os tJroccd irncíHos csc:ibclccidos no Manu:ll 
Operar" o do Fu11 b10 par:l o Pro1cro .-\RP.\ (b) dcs0m oh cr os esrudos e pro jetos pilotos ::iprovados 
pelo Com ire do Pro jero. relacionado · com ::i implcmcmado do Cornponcncc 3 do Projeto 
(""S usrcntabil idadc financeira d::is l C s .. ). confo rme dctinido no Documcnro Oficial do Governo 
Brasileiro: (e) constituir e administrar fu ndo ti duc i~1rio. nos rcrrnos do ::icordo com os doadores. para 
!.!ar:rntir :i. sustentabilidade fi nanceira das l Cs comcmplad::is pelo Pro1cto . ..\RP.-\ . 

0 o contrato fiduciário onde o Banco \fundia! (GEF) doa recursos. na ordem de US$ 30.000.000 .00. 
para o fu nbio. com a Finalidade especifica deste ôecurar: a) compras de bens e contrafação de 
serviços (prornremem). co nfonne preestablec1do nos PO.\s das CCs. após apromção pelo Comit.S 
do Projeto. conforme as regras do Banco \ ·lundial e a legislação brasileira. obseFYando ainda os 
procedimentos estabelecidos no :\!anual Operarirn do Funbio para o Projeto :\RP.\ : h) 
desenvol'< imemo de estudos e projcEOS piloEOs. apro\ados pelo Co mitê do Projeto (C P). com a 
finalidade de facilitar a implementação do Componenr0 : do ProjeEO (Sustentabil idade finance ira 
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das UCs): ºe) constituição e administração de um fundo fiduciário para garantir a sustentabilidade 
l=tn-a-n~ntempladas pelo Proj.cte .\RP .~ . 

(viii ) Manual do Operativo do Projeto ARPA para o Funbio é o manual que tem por objetivo 
orientar as atividades do Projeto a serem desenvolvidas pelo Funbio: (J) cfctuJr comprJs de bens e 
contr:itJ ç:io dc ser• icos (p rocu rcmcnt). confo rme prc, ·isro nos POAs d;:is l'cs e :iprov:ido pelo 
Comitê do Pro jeto ( .. CP .. ). de Jcordo com ;:is rc!.! rJs do BJnco \l undi:il c a Jcois iJc:io br:isilc1rJ 
:iplic:i,el. ob ·cf\:tndo :imtb os procedimentos est:ibelec1dos 11 0 \lanu:il Üpe rJtl\ O do Funb io p:ir:i o 
Pro cro .-\ RPA b dcscm oh er 1) · es tudos e ro elo· dotos ap rm aJ os pelo Com i r~ do Pro1cto. 
rc lacion:iJ os com ;1 1111 lcmcnt:ido J o Compone rne :; do Pro1cto r·s usrenrJbil idJdc financcir:i d:1s 
l 'Cs .. ). confo rme del iniJ o 110 Documc1Ho Ofic i:i l Jo Gel\ erno Brasileiro. (e) constitui r c ;:idm inurar 
fu ndo Viduc1:in o. nos te rmos Jo acordo com os do:idon:s. JJrJ !.!.agnm a -; u ·rcnt;:ibil id;:idc fi 11a 11c~r:i 

Jas l.'Cs contem Jbd~!i.. cloj)ro1cro ARP . .\ . 
11) ce1111 ras- dc- ctlS e-e 1Hrataçà Jc-:;cf\-t\O · t ' rot: 11rt'l.'ieHI ). et 11 timnc- preestab ec1do ne· P< \-:; 
das LCs. Btm.· a p mvtlÇÜt} pd<) Cümit~ Jo--Pf . l\>:- co11 ft.H"mt> · s rc~ras J~a11 c o \l unt!+d o:: a 
l.:~i,; !a\Oào )ras tl etri.l. ,)b-. rvtll l !o <1 111<la- üs ftx:cdtmt>!lh>s c:-1aht>lc'ctdt . IH) ·\.tanttttl-G~Faf+h' lt) 
Fu nb i• éHn · }f-d O ·\-1 P.\. h- fó t>rn-ti-1-\--tfttentH-- ~ó!Hdn-, é )ftljch':i- f}Hu Eus. apro\a BS-pd • 
( · , )llltf~d µfO !O e P)_ ...:nm d- tÍllaltdad dt> +itt: tl H"!f-Cl 11 11 ) ic'tll tl!a;,:'11• !o- ' ..+1tt17t7tten : ftH.2rtifd ~\ 

( · 1tslet!l a )tl tdaJe li11a 11 cc1r;1 ,la~ L·C·n. e) ...:t lf lS11tu11;'10 e -iJm ttl h!ra «lt' J c 1t m-- ft-ttttl&-fu:!u ~ ~aHtr para. 
'.~a rat lltr él -;u s k1l! ab tl 1Jél d c li1Htt1ce1rn Jas l.·C ::i cotll c lllp la las kltl Pt"<lfdd ·\RP -\-:-

ful_Coordenação Geral do Projeto (CG) e :1 1ns1:i 11 c1a J ec1 sun;_i rna.'.:tm:i Jo Pro jeto . .\ RP \, 
UJi!!)Os L:i )C io 'v l1111 stc!JQ_J o ~c 1u~111b1 c nt c .. 'vl i\. 1.-.\. ... r~p rcs...:m;1J,) pcLl sua Sccrct:rn:i E~ccul1\ a 

(_" · S EC E.\~~ -- cc r...: t:ir_1 :1 ~k CL1 013ic nac:k) da .-\ 111:uà111:i ~· \ ·}_...: .~csrc ran :i dc B1od i,crs1d;:idc dc 
Fl orcsr:1 L~ l 3 1 · .. } _ ...: pelo 1!3 \ J .-\ , cabendo csJ_cctlic:1 1111.: 11 rc ;1 SECl.\ ;1 coordenado ucr:il du 
Projeto \RP.\_Jl! i.!LQ :is mslll_u1ç0cs Jc coordenado !.!.O\erna111 e11 u 1s _ clll._;irllculado com :i Jolit1ca 
:11 nb1cn1al da Rq11t bl1c:1 FcJcr:il1\ a Jo Br:is tl . e JC l)cs corre!Jras . 
<::-d---ttbffii1cia dec 1 so~a---+fü:J-:"+ma do pro.1.:ro .\ RP.\ . (17ffi1*1Sta-p<:: 1\ 1. \. arra' es da SecreffiR-a 
b ctiift\a{S ECE XL Secrcrana de Coo rdenação da .\ 111aLÔ111a (SC. \ ) e da S0c remna de 
B10Ji \ ers1dade de Flores ta (SBF) e pelo IBA\L\ .. \ S EC E'~ 2 respo11sá \ el pela coo rdenação gc::ral 
d ·ojcw .\RP.\ nas i11smu1ções de-€-OOrdenaçào go ' ernalfü:tlra1s. rendo o papel de fazer 
amcu laçõc::s com a po lit ica arnbi enml do bras il e demais ações co rrelatas. 

ill_Comitê do Projeto (CP) c :i inscinci;:i dclibcrJti \ J coJcgiadJ . pres ididJ pe iJ SECE:\ e 
su bordi n;:idJ :l CG. cnca rrcuJda dJs se1w i mcs arri buicõcs. co nfo rme escopo dos objcti vos do Pro jcro 
:.\. RP...\ .. (:i ) propor. e apro, ;:ir cstrarégiJs de aç5o. (b) dctinir procedimentos e diretrizes. (c) 
cst:ibc lcccr critérios para cclcb r:ic:io de acordos. contr:itos e conYcnios relacionados ;:io Pro jeto 
ARP . . (d) J.llJlisJr e apro \J.r POAs das UCs. e (e) J.11alisar c opmar sobre rcbrórios fis ico­
fi nanceiros . 
é a instância deliberatirn colegiada subordinada a Coo rdenação Geral do Proj eto. encarregada de 
propor. demro do escopo dos objetirns do Projero ARP.\ . aprornr esrratógias de ação. definir 
procedimenEOs e diretrizes. esrabelecer critérios para assinatura de acordos. co ntratos e co m·0nios 
relac io nados ao Projeto. analisar e aprovar os Planos Opermi rns .\nuais (PO,\s) das l 'Cs. alem de 
analisar e opinar sobre os relarórios fí sico fi nanceiros. com base nos objeri\ OS do Proj eEO .\RP.\ . 
Esre Comirê será presidido pela SECEX. 
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f.!iLPainel Científico de Aconselh.amento do Projeto (PCA) é formado por um quadro de 
cientistas de universidades~7 lnstituições de pesquisa, governo, ONGs, com o objetivo de facilitar o 
processo de identificação de novas UCs . O PCA será escolhido e nomeado pelo Comitê do Proj eto 
(C P). 

(x ii ) Unidade de Coordenação do Projeto (UCP) insrnuida no :imbno da SCA. possui natur..:za 
cxecuti\::i. com ::is scuuinr..:s a rnbui-õ..:s : a r..: ·JonsabilH.bd..: 1...:!o ..:srab..:kcirn..:mo J..: r...:lado J1rcq 
..: mrc o CP e os dikr..:111..:s ..: ..:cutorcs do Pro1cto .\RP.\. (bl promo' ..:r a ·upcn 1s:io tis1c:1 ~· 
ri nanccira dos Ji kr..:ntcs componentes do Pro1crn .\ R P. \ . ( c) ll rll.:nt::ir rccn ica. tin:mc..:1 r:1~ 
adm i nistr:lti' amcnt..: os ..:'ccutorcs Jo Pro1..:to. co 11 form..: as rce r:-is do Banco \l und 1:11. f J) 
s isremart zar e Cll11sol1Jar os J ocu111..:11ro r..:ccb 1J0 Jos J1lcrso_,_ c\.ccur rcs do Pro ..:to. sub111..:1endt1-
os ú a1ül1 ·e e aJro,:-ido ck1 CP. e receber PO:\s J:1:i L~ Jo Funb10. (t) receber os rcbto n os 
risico-ti11:-i11ce1rq ·_ de tod:1s L)S C~C_l![O l \.'S o PrnJC( (l; l'.ll l1Sn l1da11d ll -1 ) S~ 'llC:lll1111h::inJo- s p:tr:.1 
anólisc e a íl)\:Jdo cju e~ u JesCl_!!()Cllhar :1 r·ulldt) e ..; ccr..:t:ina C'\eCU[l\:.1 l.b CG..: o CP . ..: (.g ) 

conduzir as n:unrôc_'.i p:ir:1 med 1ado e .-o lucl1 > Jc ~· llllfl J\ ..:rs 1:1s; -.:1 l 1c 11:1L as pelo ( P. CG e Jenu ts 

re m.:scmantes d:0oc1cd:1de ..:" il 
~ d~t1iH-t.trc1.a ~\.<::Ctll!ViL 111st!lt11<lu Jçnt-ro· da- .· ·.-\ Tçrn ,1 r ~ P•H l~abtltdt-H.I d cs~çr u11i<1 
rdih,:t-10- J1rctil c1H1·c> d Ci'lllH~ 1, l.lrofdt"!1CP l e ,,..; ,l1fcrc11tc~ "''ccult1rçs- Jo-1.l-rd e _ ~ lc1n de 
pn)!HO\-Cr d -;upcn-io.ún 1·1-.,1ca ç limrncctra J ,--, J1l~rc1Hc:i C\lllljhlllctllcs d" Pr .Jd ç111:-~-;ua ::,, 

alftbuh;úcs. t> l ·CP klll a tarçfo- !e 0nc1Har kctHL<L ti 11a11cc 1ri1 e .1d1111111s1rcHt\·a:rn tl!c 0s c?<ct'ttt rc~ 

Üt->-P-te~t-t. a lur. -d-a:; rc:~Hras-Jo- ílt-lll tt \.ltmdta. alem-Jç -it-:iicma11.~a · ~tlSBttti-ar us düt'Ull'h~Hht 
FC€drit! _. t>S-tii-\-cP.iHs-~-..;cctt+t::-)FCS-Jtt-P-fi-rt"'t- _ ct1cam1nln:t1H.!th: _. ara anal ise e apro,·ação pdt> 
' ~o-P·r~Hr.---fC10d1-C P . · as- ·h-:-dt->-1.:.un-bi-f . R:t'c7C-f-< fdn-t.:tnos tis 100 financeiro:; de 

todas- as- 111 1<la<l~ c '.ccutora · Jo Pn.~fdO: Cl'l1S L'l1Ja11Jo-v'i .:- cnca111111hand~a+i-s-c--c 
ª-JJft7'--ação-µcl CP. desempenhar-d imçfü)-Jc---;çcrcta-na c\.ctlltt\·a Ja- ç_· )H!c-ttaçàB--Gc:ral ((G) e Jo 
f;.:Hfü-~dt Protc-lB-t-C P). a rn<la cttE-aHct:>-atl de c1-1 nd11 ,;1r-a.· rett 111úç:;-- )élra-mctl+ação e: resol uçào de: 
co ntl iEOs. solicitadas pd\) C01111tc! Jo Pro_1cru (CP). Ja Cdtffl:l.:naçÜt) Gc:ral ((G) e demais 
Fejtrc:semancc:s da soc10tlat.!c cÍ\ il. 

(x iii ) Comitê de Mediação para Reso lm;iio de Co nfl-iti}SSolucào <le Co ntrnvers ias é a comissão 
permanente, criada por ato administrativo do Ministro do Meio Ambiente, encarregada da 
coordenação executiva do projeto ARPA, com a finalidade de i) negociar e propor potenciais 
soluções para questões sociais, relativas a criação e implementação de UCs; ii) atuar como forum de 
discussão para solução de questões e/ou conflitos relacionadas a populações tradicionais dentro de 
UCs de Proteção estrita. Este grupo deverá ser formado por representantes do CP, sendo MMA, 
FUNAI, IBAMA, (CNPT e DIREC) e INCRA. O detalhamento das ativ idades e procedimentos 
deste Comitê estarão detalhadas no Manual Operativo do Projeto A RPA. 

~Plano Operativo Anual (POA) é o documento detalhado contendo metas, atividades, 
cronogramas físico e financeiro para execução do Projeto ARPA. Ta! docum2mo tem também poF 
característica a possibilidade de remodelação durante a c?<Jcução do projern. de forma que seus 
obj eti vos sejam alcançades e. considc:rando as ci rcunscàncias que a tuam diretameme da c'<c~ 
do Proj eto. que seus obs tácul os sejam adequadamc:ncc: superados. 
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CLAUSULA ~SEC NDA - DO OBJETO 

O presente Acordo tem por objeto estabelecer as responsabilidades da relação de cooperação 
técnica entre o IBAMA e do Funbio, na implementação das atividades do Projeto ARPA, com vistas à 
criação, implantação e consolidação de Unidades de Conservação Federais, no biorna amazônia. 
contempladas no SNUC, observando o conjunto de documentos oficiais do Projeto ARPA. 

CLÁUSULA . · i;~O-\- Tl::RC EI R.\ - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

1 - Constituem Obrigações do IBAMA, no âmbito das UCs Federais contempladas no Projeto · 
ARPA : 

a) executar estudos prévios para a criação de Unidades de Conservação Federais (UCs) nos 
polígonos estabelecidos no Projeto ARPA. 

~ V.b-' 
b) executar as ati vidades relacionadas a administração das UCs Federais. legalmente criadas. 

no âmbito do Projeto ARPA .. 

c) elaborar, revisar. analisar e encaminhar os POAs feitos pelas UCs, ;i__Unidade de 1 

Coordenação do Projeto (UCP) do Projeto ARPA . C.---

d) fornecer - informações e especificações necessárias para que o Funbio possa executar o 
dili enci ento ti~+Hatitlnd rca ucndos nos POAs referentes a criação, implementação e 
manutenção de Unidades de Conservação Federais, no biorna Amazônia, aprovados pelo 
Comitê do Projeto (CP) ARPA. 

e) Prestar. sempre que solicitado. todo e qualquer esclarecimento ao Funbio. tàcilirar ao 

? 
mi'< imo a atuação supen is~o Fun bi . pcrmitindofücultanBe-lhe sempre que 
setteitaB&. o mais amplo acesso a informações e documentos relacionados com a execução 
do presente objeto deste Instrumento. 

f) compartilhar com o Funbio as informações e mecarusmos necessários para o 
desenvolvimento do Projeto ARPA. 
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g) estabelecer a relação de prioridades das Unidades de Conservação (UCs) Ejtte-Sefàe 

~emeR!Af!as-ne-roEle--Bu--~m-~~u~1to :i sua impkmcntaç;io. 

l1l informar imcdi;11amen tc ;10 Funbio toda e qualquer altcr;1c;!o unilateral d ou descumprimento dos 
se1Yiços contra tados. 

il l"ornecer pern1;111cntc suporte tccnico ;1os prestadores de .·eí\1co co 111r:11;1do q11;111do 1s111. cr 
desse suporte. b11sc111do eq u;1c 1on;1r e\ c111u;11 · probkm:b sur!!rdos 110 ·urso c.b pres1ac10 dos 
scí\ icos. 

;1co 111 J:1 11ilar as ;111 \ 1d:1des de e'\ccuc:!o dos ~cí\ icos. J\ :11Jill1do t)S ~c11 s resultado. e 1111Q_;1c1n-., 

lj !!:1 r:11111r ;1 \ 111c1il;1c;10 dos bens ;1dc 111rrdos e -.cr 1~ 0.., ..:0 111r;11;1dos ;1os Jro º"''º" ,lc1i 111do..: nos 
l)() ,\ s 

li - Constituem Obrigações do Funbio, no âmbito das UCs Federais contempladas no Projeto 
ARPA : 

:11 aJqumr. com os recursos Jos doadcm.:s. os bens 11ec..:ss;1r1 ,ls .ar;1 :1 rmDkmcnt:lL:- l l ,Jus PO. s. 
pn.:\ 1amcmc ddin 1Jos nos PO. \s e a )rü\ adns )cill t · P 

b l conrrarar. com os recursos dos do::idorcs. os ser. 1co · prc \ 1amcntc defi nido · 11os POAs e 
apro\.Jdos pdo C P. rÍQndo Jcsdc j:i ::icord.:.u.lo cncrc as parrcs yuc os contr::iraJos n:io tcr:io 
qualquer YÍ nculo cmprc!!aC1c io com o 18 . ..\ .\.IA ou o Funbio .--

a)i mp lc: mc:ntar as ati•.-idadc:s co ntempladas nos documc:mos o ti eia is do Projeto . \ R P. \ . no que se 
refe re a eo mprns de bens e eo ntrn taçiio de seFvtços (d iligenciamcmo). co nfoffil c 
pre0srab lecido nos PQ,\s do mencionado ProjeEO . 

i)Os beAS-ffienetooados na letra a) d0stc 1te111 . sc:ràe comprados pelo Funb io e 
0ntregues as L'Cs mediante assi natu ra de documento de recebi mente com 
as 0specifícaçõ0s do produto entregu e: . 

ii)Os bens adq ui ridos com recursos do Projeto .\R.P.\ . serão de propriedade do 
IBA~·I.\ . devendo ser patrimoniados como bens do IR\:\L\ adquiridos 
com recu rsos de Projeto .\RP.\ . 

&fç_ldesenvolver,-: estudos e projetos pilotos visando a sustentabilidade financeira das UCs Federais 
contempladas no Projeto ARPA_,_ . obseRando o conjunro de documentos eficiais do Projeto ,\R.P.\ . 



l -

o 
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS 
DIRETORIA DE ECOSSISTEMAS 

Versão proposta pelo FUNBIO 26/06/02. após reunião Parcere Ulhoa Canto(25106/02) 
e1º1_criar e gerir Fundo Fiduciário para o Projeto ARPA (FAP), com vistas a garantir a manutenção 
das Unidades de Conservação ~ontempladas no Proje to ARPA 

Eijçladotar Manual Operativo do projeto ARPA para Funbio:º oode estão expressas as normas a 
serem--se<Jtl-idas .. a fim de orienrar rodos os processo-t:ie-€0-ffi!*a--àe- l:n:!-HS .. contratação de se~ 
desenvo l,·imemo de estudos e proj etos piloros .. do Projdo .\RP \ . 

<Hfl.adotar Manual para a criação e administração de um Fundo Fiduciário para o Projeto 
ARPA (FAP), onde estarão expressas as normas de gestão de recursos financeiros para garantir a 
susutentabilidade financeira das UCs, selecionadas pelo Projeto ARPA. 

!!) dai o rar os 1cm1os de rclcrênc1a. q11c ~cn 1r:10 
cios P01\::. . 

CL.\t Sl 'L. \ Ql l."T. \ - 00') l1E'.S 

Q~_bcns :1dqu1ndos pelo Fu11b1 n -; cr:fo ohJcl 1' ,k l\.Tllll) Lk du:u,::iu .1 cr c...:kb rado com o 11:3 \\1 \ 
1 1Q..~lu:1I crn1star:1 dcscnç:lo de1;ill1:Hb Lo b\.·111 ... : sera ...:s1:lll\.·kc1d:1 -..·,p rcss:1mc11ll.: a sua \ 11H.:ul: ç:lu 
ao Pro Cl\l ·\RP \ .. sendo \ Ctbda :1 "..!P _ _t !.!JJ1.::11,'._:lo p:1r:1 1 i11~ d1\ c1 .. ,1'" d:lt[!l\.·k constan tes o icrmu 
Jc doa ·:lo 

P:ir:i!!r:ifo Ps1111ç_i_ro - Os bc1_1s _ oaJ9s ~c r:ll) 

!BAIVL\ . 

P:ir:u.!ra fo :c!!undn - os bens ll1Ó\c1s ...:. lH 1m0\\.·1s uJIB!_lr_td\i s ~cl\1 runbio co m recursos º" 
do:idorcs e ob1clo Jc doado :io 18:\:'vl . Ji.: \ i.:r:1 :-;cr :i u:t:i laca Ll ll ,1dcs1 \o. confo rme o G1su. 
loc:iliz:idos cm local de facil \ 1 u:ili z:ido. co memil1 11-; sc!.1.u111t es di z ·n.:s : ... Projeto . rc:1s 
Prorcutt.bs d:i .-\rn:izõn1a - . RP . ..\ - Cooper:ido T~crnc:i IB .-\\l....\-Funl 10:.: 

CLÁUSULA Qt!SEXTAA-R+-:-\ - DA TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS 

O presente acordo não prevê a transferência de recursos entre as partes, sendo que cada 
instituição parte deverá aplicar seus próprios recursos, ou aqueles obtidos em outras fontes externas, 
para o cumprimento deste Instrumento. 

Parágrafo Único - Quando as ações referidas no Paragrafo Primeirocap111 dest:l cláusula 
envolverem transferência de recursos financeiros entre as partes, estas serão oficializadas por meio de 
Convênios específicos. 

CLÁUSULA QUINT,\ SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 
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O pi-azo de vigência deste Instrumento será de 48 (quarenta e oito meses) a contar da data de 

sua publicação no Diário Oficial da União, pcxiendo ser prorrogado e/ou alterado mediante lavratura de 
Tenno Aditivo, se houver interesse das partes. 

CLÁUSULA O ITA V ASE-X+.-\ - DA PUBLICAÇÃO 

O IBAMA providenciará, à sua conta, a publicação deste Instrumento em e>..1rato no Diário 
Oficial da União, até o quinto dia útil subseqüente à sua assinatura, para ocorrer no prazo de mfvinte) 
dias daquela data nos rc m1os Jo p:lr.1!.!r:i.fo pnm-:1 ro do :i.niuo h 1 da L..;1 n ; X hhh1º 3. 

CLÁUSULA 'i0 1'i :\ 'É-TI.\!:\ 
TRABALHOS 

DA PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS DOS 

Os resultados técnicos e todo e qualquer desenvolvimento ou inovação tecnológica decorrente 
de trabalhos no âmbito do presente Instrumento, serão atribuídos às partes, sendo vedada: '-à sua·-,.­
divulgação total ou parcial sem o consentimento prévio e formal das partes. 

CLÁUSULA Dl::CIMr\~l~I:,\ \'.A_- DA RESCISÃO 

O presente Acordo poderá ser rescindido, de comum acordo entre as partes, mediante 
notificação, com antecedência mínima de 60 (sessenta dias), e ainda por m-i:RH•0;~nE+a-dcscum nmcll[o 
de quaisquer Cláusulas ou condições estabelecidas neste Instrumento. 

L.Ü 'SlJb.\ ;\JQNA--lh-\--t:~CL ç.\O 

E faculrado ao IBA-:\ ·I.\_ 110 ..:aso de paralisa~o parcial ott-teral das ati\ idades inerentes ao 
objcEO do presenre l1'1SffümBnro. assum ir a t:''jecuçào desras. para c\ irar a desconri:nuidade Ja 
implcment~e-6&-13rograma . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRL\lEIRA-DA PUBLIODADE 

A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá ter 
caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes símbolos ou 
imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDAPRL\<lE IR\ 
VINCULADOS A ESTE INSTRUMENTO 

DOS DOCUMENTOS ANEXOS 
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a) Decreto ·Presidencial de nº... que reconhece o Projeto ARPA como compromisso da Re ública 

Federativa brasileira. 
-.=,.....-.....-::-oc-=-umento de Projeto Áreas Protegidas da Amazônia (ARPA), do MMNSCA, sendo o 

documento oficial do Governo Federal do Brasil. 
c) Project Document - do Banco Mundial, sendo o documento oficial do Projeto ARPA para os seus 

doadores. 
d) Portaria (MMA) de criação do Comitê do Projeto, sendo documento oficial do Governo Federal do 

Brasil que reconhece esta unidade como instância máxima do Projeto ARPA .. 
e) Acordo de doação (Grant Agreement nº .... ) do Banco Mundial (GEF) para o Funbio. 
t) Acordo de doação (nº ... ) do WWF-Brasil para o Funbio. 
g) Acordo de doação (nº ... ) do BrasilConncct para o Funbio. 
h) Com ênio do Mi'vl..\ com o Funbio p:ir:i rcp::is e dos recursos do Kt\,_ ::i rr:i ,-:s do PPG7 pa.ra o 

F unb10. 
i) Convênio de Assistência Técnica entre o GTZ e o Funbio. 
j) Manual de Operações do Projeto ARPA. 
k) Manual de Operações do Projeto ARPA para o Funbio. 
1) Manual do Fundo Fiduciário para o Projeto ARPA (FAP) . 
m) Estatuto de Criação do Funbio. 
n) Regimento Interno do Funbio. 

CLÁUSULA DÉCIMA .T G-1:--'\D-:\- TERCE IR.\ -
CONTROVÉ RSI :\SE-S-:-\-S 

DA SOLUÇÃO DE CONFLITOS 

Na eventualidade de ocorrerem Lt. n11i! ~l:' ou-<::ontrovcrs1:~c:r:;as ~r~ :is _;ir cs. com rcs cito :i 
a 1mcnrcrado . ~taT>e · rnOll-h)-clc-mrc:Fprda.;àe e/ou cumprimento do presente !instrumento, as partes 
concordam cm submeter sua(s) cu11l rn\ L'r: 1;i( ·) sc-sttbHh:~fcffiB aos institutos de mediação, arbitragem, 
ou outra diligência que o Comitê do Projeto assim julgar como melhor forma de entendimento para 
dirimir possíveis contendas . 

CLÁUSULA DÉCIMA +ERCEIR.\ QL.-\RT..\ -DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, para dirimir 
eventuais litígios oriundos deste Instrumento. 

E por estarem de acordo, as partes assinam o presente Instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito, na presença de testemunhas que também 
o subscrevem. 

Brasília., de julho de 2002 
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TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE · 
SI CELEBRAM O MINISTÉRIO DO MEIO . 
AMBIENTE E O FUNDO BRASILEIRO PA.RA A . 
BIODIVERSIDADE - FUNBIO, SIC. SEM FINS . 
LUCRATIVOS. CUJO 0 8 ETIVO E 
IMPLEMEN ACÃO DP.. CONVENSÃO SOBR E , 
DIVERSIDADE BIOLOGICA NO P..MBITO DO 
!S~.NCO A MUTUP. COGP-E-R-Af?Ã +ECNICA 

PARA- A EXE-GUÇÃO QG PROJETO ÁREAS 
PROTEGIDAS DA AMAZÔNIA - ARPA. 

O MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE -MMA, orgao da Administração Federal 
Direta, criado pela Lei nº 8.490, de 19 de novembro de 1992, alterada pela Lei n° 9.649, de 27 de 
maio de 1998 e Medida Provisória n° 1.795, de 01 de janeiro de 1999 e suas reedições 
subseqüentes, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco "B", 5° andar, Brasília/DF e 
jurisdição sobre todo o Território Nacional, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 37.115.375/0001-07, 
doravante denominado MMA, neste ato representado por seu Ministro de Estado do Meio 
Ambiente, JOSÉ CARLOS CARVALHO, brasileiro, casado, engenheiro florestal, residente na 
praça Marino Mendes Campos, 12 - Apt. 503, Bairro Anchieta, Belo Horizonte e domiciliado nesta 
Capital, Carteira de Identidade nº MG-10.735.933 SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o nº 
282.735.597-34, conforme atribuição que lhe confere o Decreto Presidencial de 04 de março de 
2002, publicado no DOU de 5 de março de 2002, pag. 2, Seção 2 e FUNDO BRASILEIRO PARA 
A BIODIVERSIDADE - FUNBIO SIC, doravante denominado FUNBIO, com sede no Largo do 
IBAM, 6° andar, Humaitá, Cep. : 22.271-070, na cidade do Rio de Janeiro - RJ, neste ato 
representado por seu Diretor Executivo, PEDRO WILSON LEITÃO FILHO, brasileiro, 
admionistrador, separado consensualmente, residente e domiciliado à rua Prefeito João Felipe, 
450, Santa Tereza, , Cep.: 20.251-140, , na cidade do Rio de Janeiro-RJ, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 043.600.877-72 sujeitando-se aos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
alterada pela Lei nº 8.883, de 08 de junho de 1994, no que couber, do Decreto nº 93.872, de 23 de 
dezembro de 1986, Instruções Normativas nº 01, de 15 de janeiro de 1997, da Secretaria do 
Tesouro Nacional, nº 03, de 27 de maio de 1991 , e nº 10, de 02 de outubro de 1991, ambas do 
Departamento do T escuro Nacional, conforme processo nº ... .. .... ., resolvem celebrar o presente 
Termo de Cooperação Técnica, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
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Considerando que o Projeto Áreas Protegidas da Amazônia (ARPA) consiste no·:çompromisso 
assumido pela República Federativa do Brasil em 1998, visando a ampliação d.as áre~s ' 
protegidas de florestas tropicais no Brasil, em colaboração com a aliança firmada entre o Banco 
Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento (Banco Mundial ou Bird) , como agência 
implementadora de recursos provenientes do GEF (Global Environmental Facility) e o Fcindo 
Mundial para a Natureza ('NWF), com o objetivo de elevar as taxas mundiais de proteção sobre 
as florestas tropicais do planeta. ':·; ·:,:-. 

Considerando que o Projeto ARPA é um projeto decenal da República Federativa do Brasil , que 
visa exclusivamente a criação e consolidação de Unidades de Conservação(Ucs) , tendo como 
meta proteger 10% da Amazônia brasileira. Para tanto, pretende viabilizar, em sua primeira fase 
de quatro anos: a) a criação de 18 milhões de hectares em novas Unidades de 
Conservação(UCs) na Amazônia Legal , sendo metade em categorias de Proteção Integral (PI) e 
metade de Usos Sustentável(US) , sendo esta ultima categoria subdividida em Reservas 
Extrativistas (Rsex) e Reservas de Desenvolvimento Sustentável (RDS) ; b) a consolidação de 
UCs de Proteção Integral que totalizam 7 milhões de hectares; e e) estabelecer um fundo 
fiduciário para financiar os custos recorrentes de UCs de Proteção Integral e de atividades de 
vigilância e de controle ambiental de UCs de Uso Sustentável. 

Considerando que o Projeto ARPA conta com recursos de doação do Global Environmental 
Facility - GEF (cuja agência implementadora é o Banco Mundial 9u Bird), do Fundo Mundial para 
a Natureza do Brasil ('NWF-Brasil) , do Instituto de Crédito para a Reconstrução (Kfw) por meio 
do Programa Piloto de Proteção às Florestas Tropicais do Brasil - PPG7, da Brasil Connects, 
além da dotação orçamentária da República Federativa do Brasil. 

Considerando a existência do sofisticado arcabouço legal para o meio ambiente no ordenamento 
jurídico brasileiro, em especial a Lei de nº 6.938/81 que criou a Política Nacional do Meio 
Ambiente, surgindo como divisor de águas entre uma época de forte industrialização afastada 
de compromissos ambientais, para tempos de crescimento econômico com forte envolvimento e 
compromisso com políticas públicas do meio ambiente; a Lei no. 9.935/00 , que instituiu o 
Sistema Nacional de Unidades de Conservação (SNUC, Lei nº 9.98512000), que trata desde o 
processo de criação , implantação e consolidação das Unidades de Conservação(Ucs) , através 
de diferentes categorias de manejo, permitindo a preservação da biodiversidade, por meio da 
construção de mosaicos de Unidades de Conservação (Ucs), demonstrando a tradição brasileira 
de vanguarda em política pública ambiental e social; a Lei de Crimes Ambientais de nº 
9.605/98785.'99, que passou a penalizar aqueles que agem pelo progresso econômico 
dissociado da proteção e preservação do meio ambiente de nosso país. 

2 
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Considerando que o Projeto ARPA é um dos principais projetos governamentais de 
implementação do SNUC, tendo como princípio fundamental a criação, consolidação e 
manutenção de UCs com pleno envolvimento e participação efetiva da sociedade brasileira, nas 
suas mais diversas facções: populações tradicionais, quilombos, povos indígenas, seus 
representantes e organizações interessadas, dentre outros atores que demonstrem legitimidade 
para interferir no processo de consulta públ ica para o processo de criação e consolidação de 1 ; 

UCs .. 

Considerando que para tanto o Presidente da República Federativa do Brasil , em ... publicou no 
Diário Oficial da União (DOU) , Decreto Presidencial de nº .... , regulamentando o Projeto ARPA. 

Considerando que em ... de maio de 2002, o Ministério do Meio Ambiente (MMA) , através da 
Secretaria de Coordenação da Amazônia (SCA) , elaborou Documento Oficial do Governo 
Brasileiro para o Projeto ARPA. 

Considerando que para o alcance dos objetivos do Projeto ARPA a que se referem as 
declarações anteriores, a Lei nº 9.935/00 (SNUC) determina que o IBAMA . é a autarquia federal 
competente be - 0-SN-\J~ffl-Seti---aFti§ termm-a--El-1::1e-G--l-BAMA-,--4e-veFà-&er a a1::1tarquia 
feEler-al-iAvesfü}a e encarregada de sua implementação. 

Considerando que o Funbio, sendo uma sociedade civil sem fins lucrativos, tendo como missão 
catalisar ações estratégicas em prol da conservação e uso sustentável da diversidade biológica 
do país, tem como objetivos apoiar a implementação de programas, projetos e outras iniciativas, 
suprindo e fornecendo recursos técnicos, materiais e financeiros para sua execução, de origem 
própria ou não; promover e participar de parcerias ·com o Poder Público, com a Sociedade Civil e 
com a iniciativa privada, no desenvolvimento de suas atividades; contribuir, nos marcos do 
desenvolvimento sustentável, para o desenvolvimento de iniciativas públicas e privadas 
promotoras de desenvolvimento social, geradoras de trabalho e renda e repartidoras justas e 
eqüitativas de benefícios para as populações locais; fomentar programas e projetos inovadores, 
testes de modelos e metodologias participativa e multidisciplinares; gerar e disseminar 
informações, elaborar estudos e diagnósticos, bem como fazer recomendações sobre ações 
prioritárias, estratégias e políticas públicas no seu campo de atuação; implementar ou apoiar 
ações de capacitação de recursos humanos, de intercâmbio técnico, de educação ambiental e 
de fomento de atividades de pesquisa. 

Considerando que o Funbio é originalmente um programa do Banco Internacional para 
Reconstrução e Desenvolvimento (Banco Mundial ou Bird), com recursos administrados por este 
último, provenientes do GEF (Global Environmental Facility}, em iniciativa conjunta com o 
Governo Brasileiro, tendo regras preestabelecidas que regulamentam toda atividade de apoio a 
projetos que conservem a biodiversidade no Brasil e promovam o uso sustentável dos recursos 

3 
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Considerando que o Conselho Deliberativo do Funbio, tendo em vista os objetivos que motivam 
sua existência, aprovou a participação da instituição no Projeto ARPA, para tanto criando uma 
Comissão Técnica, que vem negociando as condições de participação no referido ·Projeto, 

Considerando que os doadores do Projeto ARPA escolheram o Funbio como agente donatário 
de seus recursos, firmando os respectivos acordos de doação: Grant Agreement com Banco 
Mundial(GEF) de nº .... ., vinculado ao Projete Oocument), para a finalidade específica de o 
Funbio atuar como agente implementador das atividades de: a) compras de bens e contratação. 

· ··~ ... 
de serviços (procurement) , conforme preestablecido nos POAs das UCs, após aprovação pelo· · 
Comitê do Projeto, conforme as regras do Banco Mundial e a legislação brasileira, observando 
ainda os procedimentos estabelecidos no Manual Operativo do Funbio para o Projeto ARPA; b) 
desenvolvimento de estudos e projetos pilotos, aprovados pelo Comitê do Projeto (CP), com a 
finalidade de facilitar a implementação do Componente 3 do Projeto (Sustentabilidade financeira 
das UCs); e) constituição e administração de um fundo fiduciário para garantir a sustentabilidade 
financeira das UCs contempladas pelo Projeto ARPA. 

Considerando que o Ministério do Meio Ambiente (MMA), com anuência dos doadores do Projeto 
ARPA, conforme Profect Apprasil Oocument (PAD). decidiram por bem firmar Termo de 
Cooperação Técnica entre o MMA e o Funbio, com a finalidade de definir responsabilidades e 
obrigações mútuas. 

Considerando que o Ministério do Meio Ambiente (MMA), com anuência dos doadores do Projeto 
ARPA, conforme Project Apprasil Oocument (PAD). decidira~ por bem firmar Termo de 
Cooperação Técnica entre o MMA e o INCRA, com a finalidade de definir responsabilidades e 
obrigações mútuas. 

Considerando que o Ministério do Meio Ambiente (MMA), com anuência dos doadores do Projeto 
ARPA, conforme Project Apprasil Oocument (PAO). decidiram por bem firmar Termo de 
Cooperação Técnica entre o MMA e o FUNAI, com a finalidade de definir responsabilidades e 
obrigações mútuas. 

Considerando que o Ministério do Meio Ambiente (MMA), com anuência dos doadores do Projeto 
ARPA, conforme Project Apprasil Oocument (PAD) . decidiram por bem firmar Termo de 
Cooperação Técnica entre o MMA e os Estados e Municípios da federação brasileira, com a 
finalidade de definir responsabilidades e obrigações mútuas. 

Considerando que o Ministério do Meio Ambiente (MMA), com anuência dos doadores do Projeto 
ARPA, conforme Project Apprasil Oocument (PADL a luz da Lei do SNUC, decidiram por bem 
estabelecer entre o IBAMA e o Funbio, um Acordo de Cooperação Técnica a fim de 
estabelecer responsabilidades, obrigações, direitos e deveres acerca da execução das 

4 
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atividades designadas ao Funbio de: a) compras de bens e contratação de serviços 
(procurement), conforme preestablecido nos POAs das UCs, após aprovação pelo Comitê do 
Projeto , conforme as regras do Banco Mundial e a legislação brasileira, observando ainda os 
procedimentos estabelecidos no Manual Operativo do Funbio para o Projeto ARPA; b) 
desenvolvimento de estudos e projetos pilotos, aprovados pelo Comitê do Projeto (CP) , com a 
finalidade de facilitar a implementação do Componente 3 do Projeto (Sustentabilidade financeira 
das UCs) ; e e) constituição e administração de um fundo fiduciário para garantir a 
sustentabilidade financeira das UCs contempladas pelo Projeto ARPA, mencionadas 
anteriormente. 

Considerando que as Partes têm pleno conhecimento dos dados. termos e condicões constantes 
do Documento Oficial do Governo Brasileiro Pro1ecr Appraisal Oocument (PAO ). corda de 
Doacão e demais documentos relacionados ao Pro1eto ARPA .. que por referência e para todos 
os efeitos . fazem pa e integrante deste oc· mento 
CoAsiderando que a caractenst1ca dsdaratona dos dados constantes tanto no DoGtfmentG 
Oficial do Governo Brasileiro . como- no ProJe€t Oocument vinculado-- ao Grar.ta ~reeFAe-ffi 

º .. )- fürnadG-eAtre--o Banco !'vlurn~ ia l e o- Ftmb10. todos- FAeABieAaDes-ant-enomieA-te, e dos 
instrumentos que dele resultaram. especialmente o demais acoFdos- de-dcaçào-- e os PlaAos 
Q.perative-s-Am1a1s- POAs-~ ue Fci;;:em-parte d&presente par-3--tOOos os efeit&s. 

Resolvem celebrar o presente termo, que se regerá pelas disposições legais aplicáveis e pelas 
cláusulas e condições que seguem. 

CLÁUSULJ\ PRIMEIRA - DEFlNICÕES 

Para fi ns deste contrato: 

(i) Convenção sob re Diversidade Biológica é a convencão internacional assinada pelo Bras il 
em 05 de junho de 1992 e em vigência internacional desde 29 de dezembro de 1993. cuja 
autorização do Congresso bras ileiro para ratif icação ocorreu pelo Decreto legislativo nº 2/94, 
ratificada pela República Federativa do Brasil em 28 de maio de 1994 e promulgada pelo 
Decreto nº 2.519 de 16/02/98: 

(i i) Decreto Presidencial de nº . é o documento que dispõe sobre os conceitos. objetivos e 
instâncias de gestão para o Projeto A RPA. nos termos da ementa do Decreto Presidencial , 
regulamentando o compromisso da República Federativa do Bras il com o Projeto ARPA. . 

(ii i) Documento Oficial do Governo Brasileiro (Projeto Áreas Protegidas da Amazônia -
ARPA) é o documento contendo , de forma genérica . as metas . as ativ idades necessárias para 
alcancá-las . as metodologias pa ra todo o Projeto. É o documento oficial do Governo Bras ileiro . 

5 
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Abrange o periodo total de duração do Projeto . É o instrumento de referência para a assinatura 
de contratos e acordos subsidiário aos acordos de doacão. 

(iv) Project Apprasial Oocument (PAO) é o documento oficial do Projeto ARPA para os seus 
doadores . celebrado entre o Banco Mundial e o Funb10, e que trata dos seguintes aspectos do 
Projeto (a) metas e ativ idades necessárias para alca ncá- las . (b) indicadores de ~esenvolvimento . 

(c) cronograma físico-financeiro (c) programacão fi nancei ra . (d) criacão de fundo fi duciário para 
sustentabilidade das UCs. e (e) captacão de recu rsos junto a outras fontes : e, juntamente com o;: 
Documento Oficial do Governo Brasileiro. o instrumento de referência para a ce lebração de 
contratos e acordos subsidiários aos Acordos de Doação (conforme a cláusuia Décima 
Segunda) 
(v) O Projeto AR PA é o Projeto Áreas Protegidas da Amazônia (ARPA), contemplados tanto 
no Documento Oficial do Governo brasileiro . como no Proiect Appraisa/ Oocument -PAD 
(vi nculado ao Grant Agreement nº .) fi rmado entre o Banco Mundial e o Funbio . 

(vi) Documentos Oficiais do Projeto ARPA e o coniunto e documentos ue reqem todo o 
Pro1eto AR PA sendo dentre outros : Decreto Pres1denc1al de nº .... Documento Ofici al do Governo 
Brasileiro: Project Appraisa/ Oocument -PAD . 

{vii) Grant Agreement nº .. . é o contrato mediante o qual o Banco Internacional para 
Reconstrucào e Desenvolvimen to . na condicão de administrador dos recursos do Global 
Env1ronmental Facility-GEF. doa recursos no montante de 30 .000 ,000.00 Spec1al Orawinq Riqhts 
(SOR ) ou Direito Especial de Saque (DES) ao Funbio . com a finalidade específica e exclusiva 
deste: (a) efetua r compras de bens e contratacào de serviços (procurement). conforme previsto 
nos POAs das Ucs e aprovado pelo Comitê do Projeto ("CP") . de _acordo com as regras do Banco 
Mundial e a legislação brasileira aplicável , observando ainda os procedimentos estabelecidos no 
Manual Operativo do Funbio para o Projeto AR PA (b) desenvolver os estudos e projetos pilotos 
aprovados pelo Comitê do Projeto . relacionados com a implementacào do Componente 3 do 
Projeto ("Sustentabilidade financeira das UCs"). conforme definido no Documento Oficial do 
Governo Brasileiro : (c) constituir e administrar fundo fiduciário nos termos do acordo com os 
doadores . para aarantir a sustentabilidade financeira das UCs contempladas pelo Projeto ARPA. 

{viiil Manual do Operativo do Projeto ARPA para o Funbio é o manual que tem por objetivo 
orientar as atividades do Projeto a serem desenvolvidas pelo Funbio: (a) efetuar compras de 
bens e contratacão de serviços (procurement). conforme previsto nos POAs das Ucs e aprovado 
pelo Comitê do Projeto ("CP"). de acordo com as regras do Banco Mundial e a legislação 
brasileira aplicável. observando ainda os procedimentos estabelecidos no Manual Operativo do 
Funbio para o Projeto ARPA (b) desenvolver os estudos e projetos pilotos aprovados oelo 
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Comitê do Projeto. relacionados com a implementacão do Componente 3 do Projeto 
("Sustentabilidade financeira das UCs"), conforme definido no Documento Oficial do Governo 
Brasileiro : (c) constituir e administrar fundo fidu ciário . nos termos do acordo com os doadores , 
para garantir a sustentabilidade fi nanceira das UCs contempladas pelo Projeto AR PA. 

(ix) Coordenação Geral do Pro jeto (CG) é a instância decisó ria máxima do Projeto AR PA. 
composta pelo Ministério do Meio Ambiente ("MMA''). representado pela sua Secreta ria Executiva 
("SECEX") . Secretaria de Coordenacão da Amazônia ("SCA') e Secretaria de Biodivers idade de 
Floresta ("SBF"'). e pelo IBAMA. cabendo especificamente à SECEX a coordenação geral do 
Projeto ARPA iunto às instituições de coordenacão governamentais. em articulacã <? com a 
política ambiental da República Federativa do Brasil. e acões correlatas . 

(x) Comitê do Projeto (CP } é a instância delibera ti va colegiada . pres idida pela SECEX e 
subordinada à CG . enca rregada das seauintes atribuicões . conforme escopo dos objetivos do 
Projeto A.RP.L\ : (a) propor. e aprovar estrateg1as de ação . (b) defini r procedimentos e diretrizes . 
(c) estabelecer cnténos para celebracão e acordos . contratos e convênios relacionados ao 
Projeto ARPA, (d) analisa r e aorovar POAs as UCs . e (e) ana lisar e opina r sobre rel atórios 
físico-fin anceiros. 

(xi) Painel Científico de Aconselhamento do Proieto (PCA) é fo rmado por um auadro de 
cientistas de universidades : lnst1tu icões de pesquisa . governo. ONGs . com o objetivo de facil itar 
o processo de identificação de novas UCs O PCA será escolhido e nomeado pelo Comitê do 
Projeto (CP) 

(xii) Unidade de Coordenação do Projeto (UCP) instituída no âmbito da SCA. possui natureza 
executiva . com as seguintes atribu ições : (a) responsabil idade pelo estabelecimento de relação 
direta entre o CP e os diferentes executores do Projeto .A.R PA. (b) promover a supervi são física e 
financeira dos diferentes componentes do Projeto A RPA. (c) orientar técnica . financeira e 
administrativamente os executores do Projeto. conforme as regras do Banco Mundial. (d) 
sistematizar e consolidar os documento recebidos dos d iversos executores do Projeto . 
submetendo-os à análise e aprovação pe lo CP. (e) receber POAs das UCs e do Funbio . (f) 
receber os relatórios físico-financeiros de todas os executores do Projeto. consolidando-os e 
encaminhando-os para análise e aprovacão pelo CP. (f) desempenhar a função de secretaria 
executiva da CG e do CP. e (g) conduzir as reuniões para mediacão e solução de controvérsias . 
solicitadas pelo CP, CG e demais representantes da sociedade civil. 

(xiii) Comitê de Mediação para Solução de Controvérsias é a comissão permanente. criada 
por ato administrativo do Min istro do Meio Ambiente. encarregada da coordenacão executiva do 
projeto ARPA. com a finalidade de i) negociar e propor potenciais solucões para questões 
sociais . relativas a criação e implementacão de UCs; ii) atuar como forum de discussão para 
solucão de questões e/ou conflitos relacionadas a pooulacões tradicionais dentro de UCs de 
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Proteção estrita. Este grupo deverá ser formado por representantes do CP, sendo MMA. FUNAI , 
IBAMA. (CNPT e OIREC) e INCRA. O detalhamento das atividades e procedimentos deste 
Comitê estarão detalhadas no Manual Operat ivo do Projeto ARPA. 

(xiv) Plano Operativo Anual (POA) é o documento detalhado contendo metas . atividades. 
cronogramas para execução do Projeto ARPA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

i:~minologi~ 

Par-a-ffAs deste-G0Atr-ato 

Gonvenção-.sobre Diversidade Biológica é a convenção internac1onal-ass1nada pe o Brasil-em 
QS--de- junho de- 19&2-e- em -vigêAcia nternaciona desde 29- de- dez:embro-- de 99" . ti-j-a 
at1tGFiE3ÇãG-tBflfJf€&&i0Aa l--jftlra-rat+f.ita . ão-ot0FF€t1-pel-O-QeGFet~slat-i-v0- º - · 94:- rat1fiBatl-27ek> 
Brasil-em 28-de maio de-1-994-e-promlllgada pelo-Decreto-# 2. 5-1-9-de-1 ê.LG2.t9& 

9ecreto-Presidencia de-ng_::-:-é -0---tlectimeAt0--que-fegulamenta- o--c0m1*9ffii.s-&e da---RepBG+iBa 
~rati-va--Gi:a&ile+Fa-tom o ProjetG--ARPA 

9e€tl-mente-Gf+e+at-àe-Gevemo Brasileiro é o deGtl-ftteAto coAteAdo, de forma geAérica, as 
metas . as atividades necessárias para alcaAçá las , as meffiOOlegias para todo o Projeto . É o 
dBGtJ~ial do Geverno Brasi~f}-8--0 periode-tBtp l de dti-FaÇão do Projeto . É o 
ifl.&trumeAto de referêAcia para a ass iAatura de--GBAtratos e acordos subsidiário aos aceffiBS---tle 
de~ 

~ent é o documento coAtendo todas as metas , as atividades necessárias para 
alcançá las , os indicadores de desenvolvimento, o croAograma físico e a programação fi nanceira 
para todo o Projeto , criação de um fundo fiduciário para sustentabilidade das UGs, 
desenvolvimento de estudos e a participação de outras fontes de financiamento . Abrange o 
período total de duração do Projeto _ Junto com o Documento Oficial do Governo Brasileiro é 
o instrumento de refeFência para a assinatura de contratos e acordos subsidiário aos acordos de 
doação. 

O Projeto é o Projeto Áreas Protegidas da Amazônia (ARPA), contemplados tanto no 
documento oficial do governo brasileiro , como no Project Oocument (viAculado ao Grant 
Agrssmsnt nº .. ) firmado sntrs o Banco Mundial s o Funbio. 
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9ee-tffflefltos Oficiats-ee-Prejeto ARPA é o conjunto de docl:ffi'.'\entos que regem todo o Projeto 
ARPI\ , sendo dentre outros: Decreto Presideflcial de nº .. . ; Documento Oficial do Governo 
@rasil.si ro ; P roje-Gt-DG~nt (do cu m e~G--Sai:tGG-Mun.G+al ) ; O P roje.tGo-

Gra-At-A-gr-eemeAt 0 
. .. · o contra to fiduciário ond e o 8ance-Mt1-ndia~F) doa recursos . na 

efElem-d~GG,GGG:-00:-f'}ara-B-F 1:1nbiE>;--tOITT--a- f-ina !idade-e specí R€a-ties te exectttaF.- a) 
cmpf35-tle-bens e con-trataçãe--tJe---sei:vK? fHOG1:J-rerneA , cenforme preesia-bleGide-Res-POA. ~ 

das UCs, apés-aprnvaçãB--f3etG Comitê-de-PFGjet&.-€en-fe.m:le---as---re{]raS do Banco 'Mundial---e---a 
IBgisl~G-b+asüeira,.-0bSBrvai:idG-a1Rda-oS-procedimei:ttoS-estabBlecidoS- i:iG-Ma-i:t~erat+v.o- o 
Fttoo~aFa-B-Pffij-ete-ARP.A-;--b)-4esen-velviffl€HkHle e stuEl-05-e-prnjetory1fo-tos. a prova d &5-fle.IB · 
Cemi-t-ê--GG-Pfojeto (CP , c0rn---a--~l-idaEJ.e-.ee-f.a€Hf.ta r a implemeRtação---do Compon~G· 
Projet {-SH&ten-tabilidade- financeira das- UGs : e) con sutu1ção e aamirnstraçã0 de um fundo 
fiet1ciár:io-pa~rantir-a--sustentabHidade-finance~ra-da s- l:JGs t:ontemp adas pelo-P+ojeto /\R-P. 

Manual-do Operativo do Projeto-ARPA para o Funbio é o manual que ~em por:-o-bj~entar 

a-s-at+v+d.ade-5---0e-Projet - a---serem-deseR-Volv1das---pe o41oJAB1 : aj-compras de- bens e contratação 
de-ser:viços- wecurement-), confefme-preestablecido--Ros-POAs das UCs. apes-apFGvaçã~elo 
Gomitê---d P-rojet&;-coRfmme-as i:~ras-do Bane Mundia e-a- legislação-br:asileir:a:--eG&er:vaHElo 
aiftda-os-pFG€etl+ment0s-estabelecides-ne...Manua f}er:a-ti-lfG-de-F u nbio-para-G-P.rnjeto AR PA; b) 
E1e-seFtVDl-vimente-de- est1=te0s---e-p-FOjetos-pilotos,---apr:ovad0s- pelo-Gom1tê do P;:e1eto (CP), com a 
fin-aHEJaee-Ge-faciH-tai:-a-+m~eme~ào do Compooen-te-J-do-PFGjetB-{SttSten.tab+lidade fi nanceira 
das-YGs};---G-}-Gon.shluição-e-aEl miftt.s-tração...de-lol rn-ft1AGo-fiGt1cià rio-p.a r:a-gara R tif- a-st1-st en-taOOiti-ade 
fiHaHceira das UCs contemf}!.adas pelo Projeto-A-RPA-:-

Coordenação Geral do Projeto (GG) é a instâAcia decisóri a max1ma eo projeto /\RPA. 
Cemposta pelo MMA. através da Secretaria Executiva(SECEX), Secretaria de CoorElenação da 
,A,mazônia (SCA) e da Secretaria de Biodiver:s+daEle de Floresta (SBF) e pelo !BAMI\. /\. SECEX é 
responsável pela coordenação geral do Projeto ARPA nas instituições de coordenação 
§Overnamentais , tendo o papel de fazer articulações com a política ambienta l do brasil e demais 
ações correlatas. 

Comitê do Projeto (GP) é a instância deliberativa colegiada subordinada a Coordenação Gera l 
do Projeto , encarregada de propor, dentro do escopo dos objetivos do Projeto /\RPl\ , aprovar 
estratégias de ação, definir procedimentos e diretrizes , estabelecer critérios para assinatura de 
acordos, contratos e convênios relacionados ao Projeto , analisar e aprovar os Planos Operativos 
Anuais (POAs) das UCs, além de analisar e opinar sobre os relatórios físico fi nanceiros , com 
base nos objetivos do Projeto ARPA. Este Comitê será presidido pela SECEX. 

Painel Científico de Aconselhamento do Projeto (PGA) é formado por um quadro de cientistas 
de universidades. Instituições de pesquisa, governo, ONGs, com o objetivo de facilitar o 
processo de identificação de novas UCs. O PC;\ será escolhido e nomeado pelo Comitê do 
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tffiieaee--Eie--GeefàeA·ayãe--ao Projeto (UGP) é de natureza ex-e€utiva. insti-~a-SGA-:­
Tem a responsabilidade de estaooecer uma-re+a?ãG-4reta entre o Comitê-tio Projeto(G P) e os 
~fü-ere n te s e xetu-t&r:es-G Pffitetg,-a1€ rn-tie- pi:eme ver----a--&u-f3€Flfi sã o f í sita e fina n ce ira-des 
d1f€rentes COffi.f3GRe-nte-5-G~n-t-re-suas---at-Fi~~tem a tarefa de orientar 
té€R-ica e fiR-ance1ra-e-admini5tra-t-ivame-nte-es-exewtmes do Pre1et&.-a-lu2:-Ga&-fegaras de-Bar-tce 
M u n dia 1. a lé-m-de-s i ste mati-~eJ.itlafiJ&-0e€u-rn-effiB-rete91Ge-s-des-Gi-v e rso s executores de 
P-rejet&,--eRc-aminAane0-0s- para-a-náli5e- apFo-vação-pelo-CBFHitê-do- Projeto : receber PGA&; 
retebef aro nos f i siGG-HR-a-Rce+FO-s--€1€ todas-a5----t:lf-"Hdaee exe€u-t-era s d o Proj ~ 
conso~idando-os-e encaminhando-os para-análise e aprovação-pele-GP· desempenAar a fu-n?ão 
de-seti:etana---e-x-ecutv-a-da-GGGFdenacão-GBr-a fCG e- do mitê do- Projeto (CP); aiF.1@a 
encarregado de -conduzir as reuniões para mediação e resolução de conflitos-.-se~ic-i-tad-as-p~lo 
Comitê do P-rejeto (CP )-;- da Coord€na9ão-Geral 'CG e-dema1-s -ref)resentantes da sociedade civ~I-

Comitê de Mediação para Resolução de Conflitos e a comissão permanente . utaEla por ato 
adminis-trativo-Elo Ministro-do Meio-Ambiente,. encaFfegada da coordenayã0 exeE:i:üiva-dB--J9Fefe-t-e 
A-RP . €0ffi 'iR-alidade-tl-e-i}-Reg08-af prope 130te-n8ais--so~ees para quesffies sociais. 
relativas-a cnação e 1mplementa~ão de UCs: i i) -atuar t:omo- forum de-EiiSE:ussão para-sffi~e-tle 

q es-tees-eteu--con-ffüe5-fe1a ieRaEl-a-s--a--f3-G~~ees--H=adiE1GRais- deAtf'.E>--Oe---4:.LG-s-tl e Proteção 
estrita. Este-grupB--devera ser fermado-p0F-repi:eseRtantes do-CP seRdo-MMA- FUNA~ 
(G N PT e OI~) e 1 NGRA--G--t:l-eta+ftam.e.ffiG--Ga&-'3~BS-e-f}FO€-e4ffie.Ato s deste Comitê 
es tarãB--tlet-alA-atle&--Ae-Ma-nu-a~i:at+ve-de-P-rojeto-:---

P+afle---013~-PG-A ) é o documento detalhadó con-te-ndo metas . ati'lidades, 
CFOHogramas físico e fi nanceiro para execução do Projeto l\RP/\ . Tal documento tem também 
pGF---€3racteristica a possibilidade de remodela?ão dura-nte a execução do prej-et&;---tle fo rma que 
seus objetivos sejam alcançados e. considerando as ci rcunstâncias que atuam diretamente da 
execução do Projeto , que seus obstáculos sej-am-atlequadamente supe-Fatle&:-

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO 

O presente Termo de Cooperação Técnica tem por objetivo o estabelecimento das 
responsabilidades referente a d-e-parceria entre o MMA e do Funbio, na impolementacão das 
atividades do para a execução do Projeto Áreas Protegidas da Amazônia (ARPA), respaldadas 
no Decreto xxxxx, observando o conjunto de documentos oficiais do Projeto ARPA. 
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a) Coordenar a execução do Projeto ARPA, associado ao Programa Piloto de Proteção às 
Florestas Tropicais (PP-G7) de modo a garantir a expansão e a consolidação de áreas 
protegidas no biorna Amazônia, assegurando a conservação da biodiversidade na região 
e contribuindo para o desenvolvimento sustentável de forma descentralizada e 
participativa. 

b) Criar, num prazo de horizonte de 10 dez} anos, área com dimensão de 37,5 milhões de 
hectares de florestas sob proteção na Amazônia por meio da criação, implementação e 
consolidação de unidades de conservação de proteção integral e de uso sustentável 
(reservas extrativistas e reservas de uso sustentável) na forma a legisla[cào aplicável ; 

c) Garantir a manutenção das unidades de conservação de proteção integral e dos serviços 
de vigilância das unidades de conservação de uso sustentável (reservas extrativistas e 
reservas de uso sustentável) ; 

d) Garantir que os aportes financeiros necessários para a implementação do Projeto no 
âmbito governamental serão disponibilizados através dos orçamentos anuais da União; 

e) Criar as instâncias deliberativas do Projeto: a Coordenação Geral (CG) e o Comitê do 
Projeto (CP), que tomam as decisões no âmbito governamental e geral, respectivamente. 

f) Garantir que as atividades de coordenação operacional do Projeto serão exercidas por 
uma Unidade de Gerenciamento do Projeto (UGP), secretariada por uma Coordenação 
Executiva (CE), subordinada ao Comitê de Projeto (CP); e, 

g) Apoiar a Unidade de Gestão do Projeto (UGP) com a assessoria de um Comitê de 
Mediação para Resolução de Conflitos. 

li - Compete ao FUNBIO, no âmbito das UCs Federais contempladas no Projeto ARPA: 

Atender as deliberações do Comitê de Projeto (CP) com vistas a: 

a) Desenvolver estudos sobre instrumentos financeiros e legais visando a sustentabilidade 
financeira de Unidades de Conservação; 

b) Desenvolver projetos pilotos visando a sustentabilidade financeira das Unidades de 
Conservação; 

c) adquirir, com os recursos dos doadores, os bens necessários para a implementacão dos 
POAs. previamente definidos e aprovados pelo CP.; 

11 



1 . 

o FUNBIO 
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS 
DIRETORIA DE ECOSSISTEMAS 

MINUTA 14/06/02 proposta pelo MMA com sugestões de alterações feitas pelo Funbio 
em26/06/02, após Parecer do Ulhoa Canto 9/06/02) 

12 

d) contratar, com os recursos dos doadores. os serviços previamente definidos nos POAs e 
a rovados elo CP. ficando desde ·á acordado entre as artes ue os contratados não terão/ 
qualquer vínculo empregatício com o IBAMA ou o Funbio: ~ J\J. ~1 

9- ~ ~~ 
Gj-1-mplementar as atividades contempladas nos documente-s-BfiGiais do Projete-ARPI\ . no que 

se refere a cemf;)ras de eens e coA-trata~&-de--ser-vi(ies-ftl~~Bfl€fame~Gonf-0rme 
f}ffiesta~ecido nos POAs do me-Ftbionado Pro~ ~ · ~ i:J\ )lt"' ~~ I 

91gt_Criar e gerir Fundo Fiduciário para o Projeto ARPA (FAP) , com vistas a garantir a 
manutenção das Unidades de Conservação contempladas pelo Projeto ARPA . 

e)fl_lmplementar as decisões do Comitê do Projeto (CP) , salvo nos casos em que contrarie 
sua missão institucional, suas diretrizes, seus objetivos, seu estatuto, regimento interno, 
ou seu modus operandi. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS BENS 

Os bens adquiridos pelo Funbio serão ob1eto de termo e oacão a ser celebrado com o 
IBAMA ou órgão Estadual ou Municipal ambienta l competente por lei. no qual constará 
descricão detalhada do bem e será estabelecida expressamente a sua vinculação ao Projeto 
ARPA . sendo vedada a sua tilizacão para fins aquele consta ntes do termo e 
doa cão. 

Parágrafo Primeiro - Os bens doados serão imediatamente incorporados ao patrimônio do 
IBAMA ou órgão Estadual ou Municipal ambiental competente por lei. 

Parágrafo Segundo - Nos bens móveis e/ou imóveis adquiridos pelo Funbio com recursos 
dos doadores e objeto de doacão ao IBAMA ou órgão Estadual ou Municipal ambiental 
competente por lei . deverá ser aposta placa ou adesivo , conforme o caso . localizados em 
local de fácil visualizacão. contendo os seguintes dizeres: "Projeto Áreas Protegidas da 
Amazônia - ARPA - Cooperacão Técnica IBAMA-Funbio ou ou órgão Estadual ou Municioal 
ambiental competente por lei. ". 

CLÁUSULA TERCEIRA QUINTA - _-8QA VIGÊNCIA 

O presente Termo de Cooperação Técnica vigorará pelo prazo de 48 (quarenta e oito 
meses), contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da União, podendo ser 
renovado por igual período, através de Termo Aditivo. 

CLÁUSULA QUARTA SEXTA - DA TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS 
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O presente Termo não prevê a transferência de recursos entre as partes, sendo que cada 
instituição parte deverá aplicar seus próprios recursos, ou aqueles obtidos em outras fontes externas, 
para o cumprimento deste Instrumento. 

Parágrafo Único - Quando as ações referidas no caout desta cláusulaPafá@r-afG-P-fimeii:e 
envolverem transferência de recursos financeiros entre as partes, estas serão oficializadas por meio 

de Convênios específicos. ~()vi f.ô"";) ') <}..:> U ? 

CLÁUSULA SÉTIMAQUIN-TA - DA RESCISÃO 

Os Participes podem rescindir unilateralmente ou denunciar a qualquer tempo o 
presente Termo , sendo-lhes imputada as responsabilidades das obrigações decorrentes do prazo em 
que tenha vigido e creditando-lhes igualmente os benefícios adquiridos no mesmo período. 

Parágrafo Único PARAGRAFO ÚNICO - O presente Termo de Cooperação Técnica 
poderá ser rescindido, de comum acordo entre os participes ou por inadimplência de quaisquer de 
suas cláusulas ou condições, mediante notificação escrita, com antecedência mínima de 03Q 
(sessentatnnta) dias, de conformidade com a legislação em vigor. 

CLÁUSULA SE-X--""FA--OIT AVA - DAS ALTERAÇÕES 

O presente Termo de Cooperação Técnica poderá -ser alterado a qualquer tempo, de 
comum acordo entre os participes, mediante justificativa consubstanciada no Termo Aditivo, 
obedecidas às disposições legais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONASÉTIMA - DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

Nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei nº 
8.883, de 08 de junho de 1994, fica designado o Comitê de Projeto, para acompanhar a fiel execução 
do presente Termo de Cooperação Técnica. 

Parágrafo Único PARÁGRAFO ÚNICO Ao Agente Gerencial Fiscalizador é 
assegurado, a qualquer tempo, fiscalizar a execução dos serviços programados, através de sua 
Auditoria, emitir parecer e propor a adoção das medidas que julgar cabível. 

CLÁUSULA DÉCIMAOITAVA _-DA PUBLICAÇÃO 

Caberá ao MMA providenciar a publicação deste Termo de Cooperação Técnica, em 

13 



• 1 o FUNBIO 
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS 
DIRETORIA DE ECOSSISTEMAS 

MINUTA 14/06/02 proposta pelo MMA com sugestões de alterações-ferras pelo Funbio 
em26/06/02, após Parecer do Ulhoa Canto 910610?1 

14 

extrato, no Diário Oficial da União, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 
devendo estas ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias a contar daquela data, nos termos do parágrafo 
primeiroOOiw do art. 61, da Lei número 8.666/93-e-aHei:ações postefieres. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRANGNA DA DE CONFLITOS E 
CONTROVÉRSIASESAS 

Na eventualidade de ocorrerem controvérsias entre as partes. com respeito â a interpretacão 
e/ou cumorimento do presente Instrumento. as partes concordam . em submeter sua(s) 

controvérsia(s) aos institutos de mediação, arbitragem. ou outra diligência que o Comitê do Projeto 
assim julgar como melhor forma de entendimento para dinm1r possíveis contendas. 
Na--eveRtttalidatJe--Oe---ocOFFereffi-€0Afütes--BB--BGRtrovei:sa&:---SeJa--poi: moti~e iRter=pi:et~~E>--e oo 
cumpnmeAto do-presente nstrument . s partes -se- submeterão aos iA-St+tt1tos de medii!lÇ.~.0 
aFbitragem. ou outra -diligência- q e o Gemitê-dD Pmjeto assim JUigar cerne-meloo Fürma -de 
entendimento para dinmir passiveis contendaS-. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS ANEXOS VINCULADOS A ESTE 1 

INSTRUMENTO 

a) Decreto Presidencial de nº .. . que reconhece o Projeto ARPA como compromisso da República 
Federativa brasileira. 

b) Documento de Projeto Áreas Protegidas da Amazônia (ARPA}, do MMA/SCA, sendo o 
documento oficial do Governo Federal do Brasil. 

e) Project Document- do Banco Mundial, sendo o documento oficial do Projeto ARPA para os seus 
doadores. -

d) Portaria (MMA) de criação do Comitê do Projeto, sendo documento oficial do Governo Federal do 
Brasil que reconhece esta unidade como instância máxima do Projeto ARPA. . 

e) Acordo de doação (Grant Agreement nº .... ) do Banco Mundial (GEF) para o Funbio. 
f) Acordo de doação (nº ... . ) do WWF-Brasil para o Funbio. 
g) Acordo de doação (nº ... . ) do BrasilConnect para o Funbio. 
h) Convênio do MMA com o Funbio para repasse dos recursos do Kfw, através do PPG7 para o 

Ftmbio. 
i) Convênio de Assistência Técnica entre o GTZ e o Funbio. 
j) Manual de Operações do Projeto ARPA. 
k) Manual de Operações do Projeto ARPA para o Funbio. 
1) Manual do Fundo Fiduciário para o Projeto ARPA (FAP). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRAPRIME!RA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal para dirimir 
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litígios oriundos deste Instrumento, ressalvados os casos de competência originária do STF, nos 
termos do art. 102, inciso 1, alínea "f' da Constituição Federal. 

E por estarem de acordo, os partícipes assinam o presente Instrumento em 03 (três) 
vias, de igual teor e forma, para que produza entre si os efeitos legais na presença das testemunhas, 
que também o subscrevem. 

JOSÉ CARLOS CARVALHO 
Ministro de Estado do Meio Ambiente 

TESTEMUNHAS: 

Brasília-DF, de 

PEDRO WILSON LEITÃO FILHO 
Diretor Executivo 

FUNBIO 

de 2002. 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
Secretaria de Coordenação da Amazônia 

Memo nº ~ ) =fG' 2002 / ARP NSCA 

À Secretária de Coordenação da Amazônia 
Dra. Mary Allegretti 

Brasília, 28 de junho de 2002 

Senhora Secretária 

Dando continuidade ao processo de preparação das Negociações do Projeto ARPA, encaminho 
Documento com comentários sobre a Minuta do Acordo do GLOBAL ENVIRONMENT 
F ACILITY TRUST FUND GRANT AGREEMENT (AMAZON REGION PROTECT AREAS ·:.: ,,. 
PROJECT). Os comentários são resultado de reuniões bilaterais e conjuntas envolvendo a equipe 
do Projeto ARPA (MMNSCA), do MMNS~, do IBAMA, da Assessoria Internacional do 
MMA do Consultaria Jurídica do MMA, da Procuradoria do IBAMA da SEAIN (MPO) e do 
FVNBIO. 

Atenciosamente, 

AURÉLIO VIANNA JR 
Coordenador do Projeto ARPA 



Considerações preliminares: 

l . Os contratos do Projeto ARPA devem refletir sua complexidade de articulação 
institucional, devendo assim ser analisados em conjunto e não isoladamente; 

2. Neste sentido, do ponto de vista do Governo, o Projeto tem como documento principal o 
DECRE RESIDENCIAL, seguido do Documento de Projeto e do P AD (do Banco 
Mundial), do Memorando de Entendimentos, do Acordo entre o BIRD-GEF-FUNBIO, do 
Acordo entre MMA e FUNBIO, do Acordo entre IBAMA e FUNBIO (com a 
interveniência do MMA) .. dos_ Termos de Coof>eração entre o MMA e o IBAMA e a 
FUNAI, dos Acordos com Estados e Municípios, do Manual Operacional do Projeto, além 
das Portarias do MMA relativas ao Projeto. 

3. O Projeto ARPA é um Projeto Go vernamental para o qual foi estabelecido um Projeto­
Doação entre o Banco Mundial e o FUNBIO. É importante destacar que para o Governo o 
Acordo de doação do Banco Mundial ao FUNBIO é subsidiário ao Decreto, ou seja, ao 
Projeto Governamental, ainda que na nomenclatura do Banco os ACORDOS ou 
DOCUMENTOS SUBSIDIÁRlOS sejam o Decreto , os Acordos com o FUNBIO, etc. 

4. Neste sentido, o Acordo entre o Banco Mundial e o FUNBIO deve resguardar sua ~ 
subsunção aos Documentos principais. Ou seja. deve tratar exclusivamente dos ·- \ ~ 
compromissos assumidos pelo Banco (como gerente do GEF) e do FUNBIO (como ges,~ 
do Fundo fiduciário e executor de parte do Projeto). QGoverno, que não é interveniente ao 
referido contrato, deve ter sua P-OSi ão r da a e arant" r Q..Ue_(L[efe.ci.d Ac0roe-
garanta a boa artic.ip_açàu...das_par.t.es_no_Er_Q. L Governamental_ 

5. A vinculação do Projeto-Doação com o Projeto ARPA é a garantia para as partes de sua· 
boa implementação e execução. Nesse sentido , quando for o caso. o Projeto-Doação fará 
referência aos outros Documentos governamentais. 

6_ As salvaguardas em relação do Projeto-Doação devem garantir sua boa execução pelo 
FUNBIO. As salvaguardas do FUNBIO em relação à sua participação no Projeto ARPA 
devem estar colocadas nos Acordos entre o FUNBIO e o MMA e o IBAMA. 

ANEXO: 

MINUTA DO BANCO MUNDIAL COM AS ALTERAÇÕES PROPOSTAS 

-
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
Secretaria de Coordenação da Amazônia 

Memo nº l 2°'T \ I 2002 / ARP A/SCA 

À Secretária de Coordenação da Amazônia 
Dra. Mary Allegretti 

Brasília, 1 O de julho de 2002 · 

Senhora Secretária, 

Dando continuidade ao processo de .Negociações do Projeto ARPA, encaminho a listagem das 
iniciativas tomadas com vistas ao término das Negociações, em Brasília, no próximo dia ·1 O. 

Atenciosamente, 

~u-o \Sl, '--~ 
AURÉLIO VIANNA JR 

Coordenador do Projeto ARPA 
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Projeto Áreas Protegidas da Amazônia {ARPA) 

• O Projeto Áreas Protegidas da Amazônia, em reunião realizada no Ba c 
Mundial em Brasília, na semana de 1 º a 5 de julho de 2002, iniciou a fase d 
negociações, que devem ser concluídas na próxima quarta-feira, dia 10 de 
julho. 

• O Projeto, para a ffllahzação eras negociações na quarta-feira necessita: 

1. Verificar o meio legal (o formato legal) em que a Re _úbli ederativa do Brasil, 
ou o Governo brasileiro, aparecerá nos contratos; l)u..;cJ\ 

2. Acordar o texto do Contrato de Doação do BIRD-GEF para o FUNBIO, dentro da 
concepção do mesmo como um instrumento de um Projeto (ou Programa) 
GOVERNAMENTAL. As condicionalidades solicitadas pelo Banco ao Governo NÃO 
deverão fazer parte do corpo deste Contrato, mas do Contrato Subsidiário (MMA­
FUNBIO e do Contrato_IBAMA (FUNBIO-IBAMA com a interveniência do MMA) e 
do Documento Socioambiental; e, 

3. Apresentar o Documento Socioambiental do Governo brasileiro (em anexo). 

• Para a assinatura do Contrato o Governo brasileiro (MMA-IBAMA) em 
conjunto com o FUNBIO deverá apresentar em 15 dias uma minuta de 
Manual Operacional do Projeto, conforme itemização em anexo, que já está 
sendo elaborada por um consultor contratado sob a coordenação da 
Unidade de Coordenação do Projeto ARPA. 

• As seguintes atividades deverão estar concluídas como parte das condições 
de efetivação do Projeto ARPA. ", 

---~~--~--~ \ 

~ · \ 
l 

h Elaboração e encaminhamento da Minuta de Portaria que cria o Comitê de Projeto ~ 
11 - · do ARPA (encontra-se na CONJUR-MMA); f\ct&. ~ O!c:u.~ /~C).Áôil).J._,-J d/O r-
L-- z/GA- ( 

2. Solicitação à Comissão de Coordenação Conjunta do PP-G7 da inclusão do ARPA 
como Projeto Associado (já encaminhada ao Secretário Executivo do PP-G7 que a 
destinará à CCB do PP-G7); 

1 3. Elaboração de Minuta da Carta de Entendimentos entre o Governo brasileiro, ' 
Banco Mundial e WWF (minuta elaborada e encaminhada à CONJUR-MMA); ~ 

n 

14. Revisão da minuta -d e Decreto Presidencial que cria o ARPA (documento 
encaminhado à SCA em 10/06 e à CONJUR); ht-\caMMIÚtM. aM'IM--.M-C 

5. Elaboração de Minuta de Carta de Encaminhamento do Documento 
Socioambiental do Governo e leitura (não objeção) da minuta da Carta de 
Implementação do FUNBIO; 

(_ ee-vv+c~+v 1 CNV\~No 6 

~~í.t7~? 

( _ Y~wQ~~M) 
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6. Minuta do Acordo entre o MMA/IBAMA e FUNBIO (dois documentos 
elaborados e encontram-se na CONJUR); 

7. Minuta do Acordo entre MMA e MOA-INCRA (elaborada pela SCA, deverá 
negociado com o MDA- INCRA) que já foi encaminhda à Dra. Fani Mamemde do 
MDA; 

8. Minuta do Acordo entre o MMA e FUNAI (elaborada pela SCA, deverá ser 
negociada com a FUNAI) que já foi enacaminhada à Dra. Themis Magalhães; e, 

9. Elaboração de um Termo de Cooperaç~o entre o Projeto ARPA e o PDPI, em 
discussão com o Dr. Jorg Zimmerman. 

• Outras iniciativas já foram tomadas com vistas à efetivação do·Projeto. · .. 

1. Solicitação aos doadores privados de uma Minuta de Contrato de:doação (WWF e 
BrasilConnects), a ser respondido pela Dra. Zjta Muller; · 

2. Inclusão na Proposta orçamentária de 2003 de recursos do KfW para o projeto 
ARPA Uá realizado); 

3. Responder à demanda da ABC sobre a disponibilização pelo governo alemão de 
hum milhão de euros para cooperação técnica; e, 

4. Dar os encaminhamentos necessários à internalização dos recursos do KfW (em 
execução). 



PROJETO ÁREAS PROTEGIDAS DA AMAZÔNIA - ARPA 

Manual Operacional do Projeto 

SUMÁRIO 

APRESENTAÇÃO 

O Manual e sua Estrutura .... .......... ......... .... ... ............. ..... .... ......... ... ........ ... ... ..... .. .. . 
A quem se destina .... ... ... .. ..... .. ... ...... .... ... ... ... .... ....... .......... .......... .... .. ... .. ....... .... . . 
Em caso de dúvidas ....... .. ....... ... ... ...... .. ... ..... .... ...... .... ...... ............ .. ..... ....... ... . 
Sugestões e atualização ..... ....... ... ..... ..... .. .... .. ...... ..... .......... ...... ........... ............. ... . 

1 ESTRA TEGIA E OBJETIVOS: 

1.1 Introdução 
1.2 Contexto do Projeto 
1.3 Princípios 
1.4 Objetivos. 
1.5 Formato e Fases da Iniciativa de 1 O anos 

1.5.1 Gatilhos de Mudança de fase 
1.6 Estrutura do Projeto e sua Implementação 

1.6.1 Visão geral do Projeto 
1.6.2 Componentes e Subcomponentes 

2. ESTRUTURA GERENCIAL: 

2.1 Atores e responsabilidades 
2.1.1 Executores (MMA, IBAMA, FUNBIO, Estados, Municípios) 
2.1 .2 Parceiros (PPG-7, FUNAI, INCRA, ONGs) 
2.1.3 Beneficiários (Populacoes tradicionais, comunidades locais, etc ... ) 

2.2. lnstancias decisorias do Projeto. 
2.2.1 Comite do Projeto 
2.2.2 Unidade de Coordenacao do Projeto 
2.2.3 Comite de Mediacao de Conflitos 
2.2.4 Painel Cientifico Asesor 
2.2.5 Comissao tecnico do FUNBIO 
2.2.6 Unidade de coordenacao do FUNBIO (PROARPA) 
2.2. 7 Comite consultivo das UCs (rotina 35) 

3. FINANCIAMENTO 

3.1 Fontes e Doadores 



4. CICLO DE GERENCIAMENTO DO PROJETO 

4.1 Gerenciamento por objetivos e componentes 

4.1.1. Componente 1: Criacao de UCs. 
4.1.1.1. Analise dos poligonos 
4.1.1 .2. Estudos e verificacao dos limites propostos (certidao 

negativa da FUNAI, Anexos Socioambientais) 
4.1 .1.3. Consultas locais para críacao (Rotina 32) (Anexos 

Socioambientais) 
4. 1 .1 .4 Propostas de criacao 
4.1.1.5 Establecimento das UCs de protecao integral (decreto, 

conselho da area, regularizacao fundiaria (rotina 33), 
demarcacao, plano basico, anexos socioambiental) 

4.1.1.6 Establecimento das reservas extrativistas e de uso 
sustentavel (decreto, conselho da area (rotina 35), 
regularizacao fundiaria, demarcacao, plano basicõ e plano 
de manejo de uso multiplo (rotina 34)) ··· 

4.1.2. Componente 2: Consolidacao de UCs existentes (de protecao integral) . 
4.1.2.1. Procedimentos e criterios de eligibilidades de; UCs serem 
consolidadas (Rotina 31) (Anexos Socioambientais, Anexo 14) 
4.1.2.2. Regularizacao fundiaria e demarcacao das UCs existentes 

(Rotina 33) 
4.1.2.3. Plano basice das UCs existentes 
4.2.3.4. Plano de manejo e implementacao (Rotina 34 do plano de 

manejo de uso integral) (termo de cooperacao com o PDPI) 
4.2.3.5. Participacao comunitaria (Rotina 35 sob estabelecimento do 

conselho da area e Rotina 36 sob sub-projetos) 
4.2.3.6. Treinamento 

4.1 .3. Componente 3: Mecanismos de sustentabilidade financeira de UCs. 
4.1.3.1. Fundo de Areas Protegidas (Volumen separado do Manual 

Operacional) 
4.1.3.2. Estudos e sub-projetos de geracao de rendas. (Rotina 36) 

4.1.4. Componente 4. Sistema de Monitoreo das UCs. (Rotina 37 sob a 
monitoria de biodiversidade) 

4.2 Gerenciamento administrativo e financeiro 

4.2.1 Programação: Planos Operativos Anuais (Rotinas 01 a 05) 

4.2.2 Procedimentos de adquisicoes (Rotinas 06 a12) 

4.2.3 Procedimentos financeiros (Rotinas 13 a 20) 

· ··,·· 



4.2.4 Preparacao de relatorios (Anexo 1) 

4.2.5 Auditoria anual 

4.2.6 Monitoramento 
4.4.2 Indicadores e Metas 
4.4.2 Revisão de Meio Termo 
4.4.3 Acompanhamento (Rotinas 22 a 30) 
4.4.4 Verificacao do cumprimento dos criterios de eligibilidades para 

consolidacaco de UCs de uso integral. 
4.4.5 Verificacao das condicoes mínimas para participacao da UC 

no projeto (pessoal mínimo, estrutura administrativa, etc .. ) 

PROCESSO DE GERENCIAMENTO - DESCRIÇÃO DE ROTINAS 

Rotina 01 - Orçamentação 
Rotina 02 - Diretrizes para Elaboração e Revisão do POA 
Rotina 03 - Elaboração das Propostas de POA 
Rotina 04- Consolidação do POA 
Rotina OS-Aprovação e Formalização do POA ·· 
Rotina 06 - Especificação de Bens, Obras e Serviços de Consultoria 
Rotina 07 - Processo Competitivo para Aquisição de Bens, Realização de 

Obras e Seleção de Consultores 
Rotina 08 - Contratação de Fornecedores de Bens, Obras e Serviços de 

Consultoria 
Rotina 09 - Execução dos contratos 
Rotina 1 O - Entrega de Bens e Serviços nas Unidades de Conservação 
Rotina 11 - Fiscalização dos Fornecedores de Bens, Obras e Serviços 
Rotina 12 - Supervisão dos Órgãos Executores 
Rotina 13 - Faturamento dos Contratos 
Rotina 14 - Encerramento dos Contratos 
Rotina 15 - Medidas Preliminares para a Gestão Financeira 
Rotina 16 - Liberação de Recursos 
Rotina 17 - Pagamento 
Rotina 18 - Comprovação de Gastos 
Rotina 19 - Geração de Recursos Externos 
Rotina 20 - Prestação de Contas 
Rotina 21 - Procedimento para Qualificação de UCs Estaduais 
Rotina 22 - Acompanhamento pelo Órgão Executor 
Rotina 23 - Acompanhamento pela Unidade de Gerenciamento do Projeto 
Rotina 24 - Acompanhamento pela Coordenação Executiva do Projeto 
Rotina 25 - Acompanhamento pelo Comitê do Projeto 
Rotina 26 - Monitoramento Geral do Projeto 



Rotina 27 - Revisão dos Indicadores de Resultados. 
Rotina 28 - Levantamento de Dados e Cálculo de Indicadores 
Rotina 29 - Análise de Desempenho de Resultados 
Rotina 30 - Indicação das Medidas Corretivas 
Rotina 31 - Procedimentos e criterios de eligibilidades de UCs serem 
consolidadas (resolucao de conflitos) 
Rotina 32 - Consultas locaes para criacao de UCs 
Rotina 33 - Regularizacao fundiaria 
Rotina 34 - Rotetro-metooõlog1co ãos Planos de Manejo (uso integral e de uso 
multiple 
Rotina 35 - Establecimento do Conselho Consultivo das UCs 
Rotina 36 - Procedimentos para aceitacao,verificacao dos passiveis impactos 
ambientaes e monitoramento dos sub-projetos 
Rotina 37 - Metodologia de monitoramento de biodiversidade 

ANEXOS 

Anexo 1: Modelo de relataria semestral 
Anexo 2: Modelo de contrato con os Estados 
Anexo 3: Modelo de contrato con ONGs. 
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Ilma. Sra. 
Mary Allegretti 
Secretária 
Coordenação da Amazônia 
Ministério do Meio Ambiente 
Esplanada dos .I'v1inistérios, Bloco B, Nono Andar 
70068-000 - Brasílía-DF 

Prezada Senhora, 

Oriximiná, 26 de junho de 2002 

Nós escrevemos para senhora para tratar do Projeto Áreas Protegidas da Amazônia e 
da participação das comunidades quilombolas nesta il_nportante iniciativa do 
governo. 

Nós somos da Associação das Comunidades Remanescentes de Quilombos do 
Município de Oriximiná que representa as 27 comunidades qt1ilombolas do município 
parnense de Orixíminá. 

Os quilombolas desta região somam cerca de 6.000 pessoas que ocupam sete territórios 
com dimensão total de cerca de 600 .000 hectares . 
Metade de nossos territórios (300.613,5214 hectares) já foi titulada de forma coletiva 
pelo INCRA e pelo Instituto de Terras do Pará, entre 1995 e 2000. 

Dos sete territórios quilombolas de Oriximiná, temos que três (Alto Trombetas; 
Jamari/Últím.o Quilombo e Moura), ocupados por 11 comunidades, ~stão incide te na 
R~ · ó ica do Trombetas e na-Floresta Nacional Saracá-T m'.!ª· 

Estas unidades de conservação foram criadas em terras ocupadas pelos quilombolas 
desde o século XIX como comprovam muitos documentos históricos e estudos 
científicos. 

A história da instalação destas unidades é muito triste para nós, pois o IBDF e IBAMA 
foram muito violentos e injustos conosco. 
Até 199511 996, o IBAMA não tinha qualquer diálogo com os quilombolas e só agia na 
base da repressão. 

Felizmente , hoje a ARQMO tem um bom diálogo com o pessoal do IBAMA desde os 
fm1cionári os da Floresta Nacional Saracá-Taquera, a Unidade de Santarém e de Belém. 
Fni mi n~<:<:n~ da ~enhnra Selma Bara (ouando esta era resnonsável nela IBAMA em 

-· 
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Desde 2000, desenvolvemos uma programação de educação ambiental em pareeria com-
a equipe da Floresta ?\Tacional Saracá-TaqLlera. 
A ARQMO integra o Conselho da .FLONA e participa do processo de elaboração do 
plano de manejo da FLONA (iniciado no ano passado). 

Embora existam estes avanços ai.ruia temos muita difieuldade de fazer com que o 
IBAMA reconheça o nosso direito à propriedade de nossas terras conforme está escrito 
no artigo 68 do ADCT da Constituição Federal. 
Ninguém no IBAMA que tratar deste assunto. 
Parceria só para outras questões que não envolvam a regularização fundiária de nossas 
terras. 

Por isso ficamos muito alegres quando lemos no Documento Socioambientais do 
Projeto ARPA (divulgado no site do Ministério do Meio Ambiente) que: 

"A estratégia do Projeto de constituiçâo de mosaicos com Unidades de 
Conservação de diferentes categorias de manejo, fundamerztacf..q na 
prerrogativa Constitucional que garante às populações indíge'iws e 
quilombo/as prevalência de suas terras cm relação às Ucs [. . .)" (página 9 -
grifos nosso.\) . 

Ganham.os uma nova esperança de solução para as terras de quilombo AltQ Trombetas, 
Jamari/Último Quilombo e Moura. · -

E escrevemos pura di2er que a ARQMO (organização que representa as 27 comunidades 
de Oriximiná e integra a direção da Comissão de Articulação das Comunidades 
Quilombolas do Baixo Amazonas e da Comissão Estadual de Connuüdades 
Quilombolas do Pará) deseja participar do processo de discussão e implementação 
do Projeto ARPA procurando g~rantir a voz e os direitos dos quilombo las e 
colaborando com a Coordenação da Amazônia!MMA. 

Lemos que vai ser criado mn Comitê Paritário de Gestão do Projeto ARPA composto 
por Governo e sociedade civil organizada e v imos desde já manifestar nosso interesse 
em participar deste comitê. 

Queremos também acompanhar o Comitê de Mediação para Resolução de Conflitos e 
pedimos que a senhora dê especial atenção ao caso das dl..tas unidades de conservação 
(REBIO Trombetas e FLONA Saracá~ Taquera) que fon:m1 criadas cm nossas terras na 
década de 70 e 80 . 
Solicitamos que situação seja solucionada já na primeira fase do Projeto ARPA. 

Sabemos da importância da preservação e conservação da natureza e da biodiversidade 
e quando pedimos a titulação de nossas terras não desconhecemos isso. 
Tanto assim que desenvolvemos desde 1998 um projeto que tem por objetivo 
justamente possibilitar o uso sustentado de nossas terras . 
Trata-se do Pro)eto Manejo dos Territórios Quilombolas executado em parceria com a 
Comissão Pró-Indio de São Paulo e que no último dia 13 de junho foi premiado pelo 
Prêmío Banco Mundial de Cidadania. 
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Muitás ações foram feitas dentro deste projeto inclusive o zoneamento do s territó ·&s!:l. 
quilombolas através da parceria com a Embrapa-Amazõnia Oriental. 
Em anexo, encaminharnos as publicações do projeto para o sen conhecimento . 

O esforço dos quilombolas deve somar-se aq do Governo para chegarmos a um sistema 
que garanta a melhor proteção do meio ambiente da Bacia do Rio Trombetas e garanta 
também o respeito à nossa cultura e aos nossos direitos. 
Esperamos que a senhora seja a.nossa aliada-neste õ objetivo . 

Cordialmente, 

~.&--cl~~ 
~~y~ 
Vomri ~m g o g, r ( lfViÚ. s 

CN~ Ro>ti.Jl~ ~ :::;~ 
~ aL Silu ()lM v $ÍÂvt;-_ s4s 
Avvm~ da sJAra ~ 
R0c 1 irw, n~ e e-L o.S h n v t9 'J?ot.,.JQ 
T}o._~ &i J'~o,. 

Rua 24 de Dezembro, 1820, Oriximiná, Pará, 68270-000 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
CONSULTORIA JURÍDICA 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "B" - 52 andar - Brasília/DF 
Tel: (61) 317-1179 - FAX (61) 321-4657 

DESINATÁRIO: Dr. Vicente Gomes da Silva 
Procurador·-Geral do Instituto 
IBAMA 
N2 do FAX: (61) 322-4115 
N2 de Pág.: Esta+ 9 (nove) 

Senhor Procurador, 

Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis-

Data: 12 de outubro de 2002 
N2 do Documento: S/N2 3 ::Z.. 

MENSAGEM 

Cumprimentando-o cordialmente, venho convidá-lo para participar de reunião sobre 
Acordos Subsidiários do Programa Áreas Protegidas da Amazônia-ARPA, a realizar-se na Sala 
de Reuniões desta Consultoria Jurídica/MMA, bloco "B", 52 andar, sala 545 , das 9h às 12h do 
próximo dia 3 de outubro de 2002 . 

Antecipadamente, agradeço sua atenção e solicito confirmação de presença pelo 
telefone317-1179 . _ 

Atenciosamente, 

~°'-º· "" 
GISELA S~NTOS DE ALt:NLAK 

Cons.1ltora Jurídica 
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ANEXO 6 

Termos e Condições do Acordo de Implementação do MMA, do Acordo de Implementação do 
IBAMA, dos Acordos de Cooperação com Estados e dos Acordos de Cooperação com 

Munieípfos 

seguinte 

Acordo de lmplementacão do MMA 

O Acordo de Implementação do MMA conterá as seguintes disposições : 

(a) o MMA verificou e confirmou a , ·iabilidade e prioridade do Projeto e fará o 

(i) (A ) executará as Panes A. B (com exceção de sua seção B.4 (a) (ii)). D 
e E (b) do Projeto com a de\' ida diligência e eficiência e em 
conformidade com nomrns e práticas administrati\'as. financeiras . 
sociais e ambientais e de acordo com o disposto no Acordo de 
Doação do Fundo Fidueiil rio do GEF (Fundo Mundial para o Meio 
Ambiente ). no Manua l Operacional. no Manual do Fundo de 
Dotação. no POA aprondo. na Estrutura de Reassentamento e na 
Estratégia lndígcna: 

(B) disponibilizará. sem demora. os fundos . sen1iços e outros recursos 
necessários para n execução dns Pnrtes A. B (com exceção de sua 
seção B.4 (n) (ii )). D e E (b ) do Projeto : e 

(C) atuará em coordenação com o lBAMA, o fNCRA. a FUNAl e 
outras instituições nacip1wi s e internacionais no sentido de garantir 
que essas instituições -disponibilizem. sem demora. os fundos . 
scn •iços e outros recursos necessilrios para a implementação da 
Estrutura de Reassentamento e da Estratégia Indígena: e 

(ii ) estabc leccril e manteril . 11 0 decorrer da impl ementação do Projeto : 

fA ) um comitê responsil ' cl por supcr\'isionar a implementação do 
Projeto: 

(B) um comitê responsável por fornecer orientações políticas e 
estratégias no decorrer da implementação do Projeto; 

(C) um painel científico responsável por assessorar a identificação de 
novas áreas protegidas : 

(D) uma unidade responsáYcl por coordenar a execução e o 
monitoramento do Projeto: e 
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(E) um comitê responsável pela administração de conflitos sociais que 
possam surgir em decorrência da implementação do Projeto, 

todos os quais com responsabilidades. estruturas. composição e funções acordadas com o 
Banco... 

(b ) o MMA deverá • 

(eu ) manter políticas e procedimentos adequados para permitir que ele monitore e 
avalie continuamente. de acordo com os Indicadores de Desempenho, a 
execução das Partes A. B. (com exceção de sua seção B.4 (a) (ii)), D e E (b) 
do Projeto e a realização de seus objetivos: 

(ii ) · preparar. em conformidade com termos de referência acordados com o 
Banco. e apresentar ao Banco dentro de um prazo máximo de um ano após a 
Data de Entrada em Vigor e a cada seis meses após essa data no decorrer do 
período de implementação do Projeto. relatórios sobre os resultados 
inte,grados das ati\'idades de a\'a liação realizadas em conformidade com o 
subparágrnfo (i) do presente pará.grafo e sobre o progresso alcançado na 
execução dessas Partes do Projeto no decorrer do semestre que antecede a 
data desses relatórios. os quais de' crão mdicar medidas recomendadas para 
garantir a eficiente execução dessas Partes do Projeto e a realização de seus 
objetivos no decorrer do semestre posterior a essa data : e 

(iii ) arnliar com o Banco. na maior brc' idade possível após a sua elaboração. os 
relatórios mencionados no parágrafo (ii ) desta Seção e. posteriormente. 
tomar todas as medidas necessárias para garantir a eficiente conclusão das 
Partes A. B (com exceção de sua seção 84 (a) (ii )), D e E (b) do Projeto e a 
realização de seus objeti rns c0114 base nas conclusões e recomendações dos 
mencionados relatórios e le\' ando cm consideração as opiniões do Banco 
sobre a questão . 

(c) até o dia 30 de setembro de cada ano no decorrer da implementação do Projeto, a 
partir do dia 30 de setembro de 2003. o MMA de\'erá preparar juntamente com o IBAMA ou os 
Estados e Municípios. confonne o caso. e apresen ta r ao Banco o plano e orçamento operacional anual 
acordado com o Banco detalhand o as ati\'idades do Projeto para as Partes A, B (com exceção de sua 
seção 84 (a) (ii ))_ D e E (b ) propostas para c:-.:ccuçiio no decorrer do ano subseqüente e suas 
respectÍ\'aS fontes de financiamento. todas aprO\·adas -: 111 conformidade com os procedimentos 
pre\'istos no Manual Opcrac1onal 

(d) o MMA executará as Partes A. B (com e:-.:ccção de sua seção B.4 (a) (ii)), D e E (b) 
do Projeto de acordo com um manual acordado com o Banco. o qual deverá incluir, inter alia• 

(i) a estrutura organizacional do Projeto, os requisitos para compras e aspectos 
financeiros e os procedimentos para a execução, monitoramento e avaliação 
do Projeto; 



(ii ) usar os bens comprados e os sen.-iços contratados pelo Beneficiário em seu 
nome para os fins para os quais eles foram comprados e contratados: e 

(iii ) permitir que o Banco visite os locais e avalie os registros mantidos para o 
Pro .eto. 

(l) o MMA assinará um acordo com cada Estado e Município, substancialmente em 
confomlidade com os modelos de acordo incluídos no Manual Operacional. incluindo os 
estabelecidos nos parágrafos 3 e 4 do presente Programa 

(m) O Beneficiário administrará os recursos da Doação de Fundo Fiduciário do GEF 
para as Partes A. B. D e E do Projeto levadas a cabo pelo MMA e coordenará sua execução . 

' Acordo de lmplcmentacào do IBAMA 

O Acordo de Implementação do 18.AMA conLcrá a·s seguintes disposições 

(a ) o IBA MA obscn·ani . m11tati.1 m 11wn cl1.1. as obrigações previstas nos parágrafos (a ) 
(i) e (ii ) (A). (b ) a (g) e (k) a (m ) do parágrafo 1 do presente Prot,rrama e. particularmente 

(i) preparará. analisará e em·iará ao PCU os POAs Aprovados para que as 
Áreas Protegidas existentes sejam consolidadas : 

(ii ) reali zará estudos técnicos nos po lígonos propostos antes da criação de 
no,·as Áreas Protegidas apro,·adas nos POAs Aprovados: 

(iii ) cuidará da supen·1sào da consolidação do manejo de Areas Protegidas 
existentes de RFB aprO\ adas no~ POAs Apro\'ados : e 

usará as quantias desemb olsadas pelo Beneficiário para financiar os custos 
recorremes de Áreas Protegidas Qualificadas para o Fundo de Dotação cm 
confom1idade com o M<1 nual do Fundo de Dotação e cada POA Apro\'ado 
rele' ante. 

(b) O Beneficiário administrará os rec ursos da Doação de Fundo Fiduciário do GEF 
para as Partes A. B. D e E do Projeto 

3 . Acordo de Cooperação com Estados 

Cada Acordo de Cooperação com Estados conterá as seguintes disposições : 

(a) O Estado obsen·ará. mutati.1· mutandis. as obrigações estabelecidas nos parágrafos 
(a) (i). (b) até (g) e (k) até (m) do parágrafo 1 do presente Programa e estabelecerá os mecanismos 
contratuais ou acordos necessários com seus órgãos para levar a cabo suas obrigações previstas no 
âmbito do parágrafo (a) (i) acima . 

....... - .. ........ -._ 
-··-· ~: . 
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(ii) critérios para a identificação. criação e consolidação de áreas protegidas; 

(iii ) requisitos para a preparação, aprovação e implementação de Planos de 
Manejo. cada um dos quais deverá incluir os mecanismos estabelecidos para 
a Área Protegida para, inter-alia 

(A) o monitoramento ambiental: 

(B l o manejo e o controle de 1.onas tampão: 

(C) a \'igilância : 

(D) administração e manutenção: 

(E) infra-estrutura e equipamentos : 

(F) contratação de pessoal: 

(G) cooperação institucional por meio de parcerias. mecanismos de 
concessão ou outras associações para o manejo da Área Protegida: 
e 

( H) compensação pela perda de meios de \'ida : 

( iY ) critérios para a seleção de Benefici arias e para o financiamento de Doações 
para Subprojetos de Uso Sustenla' el e Doações para Subprojetos de Geração 
de Renda : 

(\' ) requisitos para a seleção. aprO\·ação e implementação de Subprojetos de Uso 
SustenUi\'el e Subprojetos de Geração de Renda. incluindo os procedimentos 
de triagem. avaliação. apro\'ação e monitoramento ambiental e os 
procedin1entos estabelecidos no Programa 5 do presente Acordo: 

(\'i ) o modelo de acordo para Acordos de Cooperação com Estados e Acordos 
de Cooperação com Municípios 

(vii ) o modelo de acordo para Acordos de Doação para - Subprojetos de Uso 
SustenUí vel e Acordos de Doação para Subprojetos de Geração de Renda; e 

(viii) a Estrutura de Reassentamento e a Estratégia para Povos Indígenas. 

Na eventualidade de ocorrer algum conflito entre os termos do Acordo de Doação de Fundo 
Fiduciário do GEF e os termos do Manual Operacional. os termos do Acordo de Doação de Fundo 
Fiduciário do GEF prevalecerão. 

! 
i 
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(e) o MMA preparará e apresentará ao Banco para sua aprovação as minutas de Planos 
de Manejo antes de sua implementação no âmbito da Parte C do Projeto. 

( f) o MMA assinará o Acordo de Cooperação com o IBAMA. os Ac0rd0s de 
Cooperação com Estados e os Acordos de Cooperação com Municípios . 

(g) o MMA e o MDJ assinarão um .Acordo de Cooperação com a FUNAL sob termos e 
condições substancialmente em conformidade com os tem10s e condições previstos na Estratégia para 
Povos indígenas. visando estabelecer que. na eventualidade de a criação ou consolidação de uma Area 
Protegida afetar povos indígenas que vivem numa Area Protegida e em seu entorno. o MMA e a 
FUNAJ observarão os requisitos da Estratégia Indígena e executarão a IAP na fomrn prevista na 
mesma . 

(h) o MM A e o MDA assinarão um Acordo de Cooperação com o INCRA. sob termos e 
condições substancialmente em conformidade com os termos e condições previstos na Estrutura de 
Reassentamento. \'isando estabelecer que. na eventualidade de a criação ou consolidação de uma Área 
Protegida exigir a reassentamento de uma População Qualificada ou afetar os meios de vida de uma 
População Qualificada que vi\'a numa Área Prote,gida ou em seu entorno, o MMA e o INCRA 
obserYarão os requisitos previstos na Estruturn de Reassentamento e executarão os Planos de 
Reassentamento na fonna pre\'ista nos mesmos. 

(i) o MMA e o MDA. no caso do Acordo de Cooperação com o INCRA. e o MMA e o 
MDJ_ no caso do Acordo de Cooperação com a FUNAI. exercerão os direitos e observarão suas 
respecti\'as obrigações no âmbito do Acordo de Implementação do MMA _ do Acordo de 
Implementação do IBAMA. de cada Acordo de Cooperação com Estados . de cada Acordo de 
Cooperação com Mu111cip1os . do Acordo de Cooperação com o fNCRA e do Acordo de Cooperação 
com a FUNAL de modo a alcançar os objetivos do Projeto 

de\'er<Í • 
(j) Para os fi ns da Seção 9.07 das Co1idições Gera is. sem limitação às mesmas_ o PC U 

( i) preparar. com base em diretri1.cs aceitáYeis para o Banco, e apresentar ao 
Banco dentro de um prazo múximo de seis meses após a Data de 
Encerramento ou cm data posterior acordada esse fím com o Banco, um 
plano para a futura operação das Partes A. B (com exceção de sua seção 
B.4 (a) ( ii ))_ D e E (b ) do Projeto: e 

(ii ) proporcionar ao Banco uma oportunidade razoável para trocar opmiões 
sobre o plano mencionado. 

(k) o MMA deverá: 

(i) assistir o Beneficiário na compra de bens, obras e serviços necessários para 
a execução do Projeto cm conformidade com o disposto no Acordo de 
Doação de Fundo Fiduciário do GEF: 

.. .... ·-· ~-!· -·~-,..._":' :. = 



(b) O Beneficiário administrará os recursos da Doação de Fundo Fiduciário do GEF 
para as Partes A, B, D e E do Projeto. 

4. Acordo de Cooperação com Municípios 

Cada Acordo de Cooperação com Municípios conterá as seguintes disposições : 

(a) O Município observará. m11wns m111w1ch.1. as obrigações estabelecidas nos 
parágrafos (a) (i). (bi até (g) e (k ) até (m ) do parágrnro 1 do presente Programa e estabelecerá os 
mecanismos contratuais ou acordos necessários c.:om seus órgãos para levar a cabo suas obrigações 
preústas no âmbito do parágrafo ta ) (i) acima . 

(b) O Beneficiário administrará os recursos da Doação de Fundo Fiduciário do GEF 
para as Partes A. B. D e E do Projeto. 

5. Disposições Gerais 

Todos os acordos contemplados no presente Programa conterão disposições prevendo que. 
na eventualidade de ocorrer qualquer conflito entre qualquer disposição desses acordos e o Acordo 
de Doação de Fundo Fiduciário do GEF. as disposições do Acordo de Doação de Fundo Fiduciário 
do GEF preYalecerão. 

· .... 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSULTO RIA JURÍDICA 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "B" - 5!! andar - Brasília/DF 

Tel: (61) 317•117~ - FAX (ôT) 321-4657 

DESINATÁRIO: Dra. Isabela Maria de Lemos 
Procuradora-Geral do Instituto Nacional de Colonização e Reforma A2rária-INCRA 
N2 do FAX: (61) 328-7033 Data: 12 de outubro de 2002 
N2 de Pág.: Esta+ 9 (nove) N!! do Documento: S/N!! 33 

MENSAGEM 

Senhora Procuradora, 
·.;:, 

Cumprimentando-a cordialmente, venho convidá-la para participar de reunião sobre 
Acordos Subsidiários do Programa Áreas Protegidas da Amazônia-ARPA, a realizar-se na Sala 
de Reuniões desta Consultoria Jurídica/MMA, bloco "B", 52 andar, · ~ala 545 , das 9h às 12h do 
próximo dia 3 de outubro de 2002. 

Antecipadamente, agradeço sua atenção e solicito confirmação de presença pelo 
telefone 317-1179. 

Atenciosamente, 

~ 
GISELA SA JTOS DE ALENCAR 

Cons~lltora Jurídica 
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~~ 
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSULTORIA JURÍDICA 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "B" - 5!!. andar - Brasília/DF 

Tel: (61) 317-1179- FAX (61)321-4657 

DESINATÁRIO: Dra. Tânia Barreto Teixeira Soares 
Procuradora-Geral da Fundação Nacional do Índio-FUNAI 
N!! do FAX: (61) 313-3676 Data: 12 de outubro de 2002 
N!! de Pág.: Esta + 9 (nove) N!!. do Documento: S/N2 3lfJ 

MENSAGEM 
·. · .: 

Senhora Procuradora, 

1
,_ f\ s . ___ ~ 

· ~ , 
__L-

f..&S. 

Cumprimentando-a cordialmente, venho convidá-la para participar de reunião sobre 
Acordos Subsidiários do Programa Áreas Protegidas da Amazônia-ARPA, a realizar-se na Sala 
de Reuniões desta Consultoria Juridica/MMA, bloco " B", 52 andar, sala 545 , das 9h às 12h do 
próximo dia 3 de outubro de 2002 . 

Antecipadamente, agradeço sua atenção e solicito confirmação de presença pelo 
telefone 3 17-1179. 

Atenciosamente, 

r ~0. ,11 ~ 1 
GISELA SA ~TÕS DE ALENCAR 

Con ~ultora Jurídica 



i "I 
-, \ 

.. (
.; 

.,tt:•r: 
@

;~;: 

j)
:::.;;:.,. 

. . . . .. ~ . ~ 
.. ~ ! ... :;: ; .

. : : 

·:···· 

·. ·: •·. 

:;•: : . 
. ::~~~;.: ;:~ ./! / 
. 

,1 
:

: 

.j '·j 

C
J 

a: 
(J) 
tf) 

E
 

(J
) 

z ([ 
ü:'. 
l-o ~
­

(J
) 

(!J
 

w
 

(}:'. 

\_.[) 
..... 

~ . 
li__I 

_
J
 

w
 

1
-

C
) 

lJ..'. 
ü. w

 w
 

~
§
~
 

:J[ z 

~' '~I 1 1 i i 

~1' ·I 

~i :Z:I 

(..) 
i:.1 

1-:1 
1

)) r:o 
r··· 

1_1) VI
,.-,,.-,, .. , 

1·-1 
,.-, 

I 
f.!.i 

I
~
 
l
~
 

l_!_Í 
t.S

 
1.~
 

l.-1 
;.--, 

1·-1 1··1 
":"t 

lfl 
1T1 

\(! 
'Ü

 
•D

 
• .... 

.... • 
.....-t 

-
t 

1.:.1 
---i 

-
i
 

___. 

.r, 
:J. 

1T
1 1T· 

L
h 

rr. 
c

1 e.• +si 
(_) 

:::1 1:_:1 1:.:i 
·~) 

i::1 ·=· 
-
t
 

.....-t 
-
i
 

~-1 
1 [I 

•j) 
1 (1 

. li 
,~
 •• -

1 
r
l
 

---t 
-
i
 

.. i 
,···J 

,-.• J 
f•I 

l°•I 
f~

I 
,-:~, 

(:1 
1=

1 
1:;:1 

(-:_1 

.,. 
u·-; 

•D
 

r -
(O

 •.J• 1:i• 
r--i 

,_-,J 
,.-, 

l
-

r-
c-

(-
(-

(-
ro 

o:o rn 
"' 

•i.:1 
•.ü 

•D
 

if1 
•J) 

•D
 

'.Ü
 

•(I 
'D

 
··l· 

'L
I 

·
·I 

(•J 

·~ .' 
(
)
 

-
1 

-
' 

•-:1 .. J 
Lil 
f 

1 (1
 

~
I 

f·­
·I 
1

-l_fl 1 

~I ! 

,.-, 
l"

J V
:• ,.-, 

·~ 
(.!_i 

·~ 
(.~_i 

., 
1 

-1 
·.D

 
1..(1 

1..1) 
tn 

lJ) u-1 
(,) 

i'°:I 
(;) 

u-1 u·1 u·• 
··-i 

r.1 r1J 
,·,1 

f·l 
f

•J 
...... 

-
t 

.
-

t 

'1
1

 
'l_I 

•l) 
C

} 
C.1 

t""":".1 

1 ) 
,.-, 

l"
J ,.-.1 ,.-, 

l~I 
I!) 

1
3

 
·
~
 

IS
 

u-. 
llt 
...... 
t::• 

ff1 
":""i 

['­
,;--, 

n.J 
r·_ 

1';;:: 
f·I f·J 

("!) 
(1

) 
(
(1 

.. '4 
-

· 
"=""""' 

·r 
,-,, 

("
J 

1·-· 
...... 

, .. -, 
• -4 

i"·J 
...... 

í-
l=

I 
•.fl 

1n ···1 
1 ri 

-
4 e:. 

1::::-1 
1.u 

f·,.1 1...:0 
r-·1 

i-
01 f"1 1-

.,_, 
IS• 

-r 
..-. 

,.~, 
C

1 U
l 

--. 
-: .... 

1-:-1 
_

,.. 
i::

1 
c~1 

~
•
 e·-

,-::-, r ~ 
1=

1 
i::::i 

1:=1 
e:• 

1"":1 e~· 
1:
:1 i:s.) 

.~. 
i:::• 

(T1 
-

1 
"T 

1J1 
-; 

l·-t 
U

-t 
•"

I 
"1' 

i•"
J 

-
• 

'"
l 

i-·1 
,-., •"J ,-.. 1 

,-.i 
":r 

-r u-, 
1_r1 

1T
1 

1T
• 

.-., 
u-1 u-1 •D

 
1

s1 
1T

1
 

r-~-1 
•:-:.1 1::1 1:

.1 
.... 1 

~-1 
---4 

-
t 

r--i 
1::1 ~

 

,_-.,J 
f· 1 

.,
. 

U
~

1 

1 
.,. 

-:t 
-::t 

co co 
co ci::• 



' 

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
CONSULTORIA JURÍDICA 

Esplanada dos Ministérios Bloco "B" -52 andar - Br-asfüalDF 
Tel: (61) 317-1179- FAX (61) 321-4657 

DESINATÁRIO: Dr. Gustavo Henrique Ribeiro de Melo 
Consultor Jurídico do Ministério da Justi a-MJ 
N!! do FAX: (61) 225-2392 
N!! de Pág.: Esta + 9 (nove) 

Senhor Consultor, 

Data: 1 º de outubro de 2002 
Nº do Documento: S/Nº 3~ 

MENSAGEM 

\ 

Cumprimentando-o cordiahnente, venho convidá-lo para participar de reunião sobre 
Acordos Subsidiários do Programa Áreas Protegidas da Amazônia-ARPA, a realizar-se na Sala 
de Reuniões desta Consultoria Jurídica/MMA, bloco "B", 52 andar, sala 545 , das 9h às 12h do 
próximo dia 3 de outubro de 2002 . 

Antecipadamente, agradeço sua atenção e solicito confirmação de presença pelo 
telefone 317-1179. 

Atenciosamente, 



t--
.4

 .•
 ·•

 
.

,,
 

'
I\

 
. 

. 
! 

. 

·, •;
 

1=:
 

_j.
 

! 

~
I 

.
..

 

11;
.·

·.
 

;; i'j;
',

. 
,., 1 t.:

 
;J. 

.:
· 

... ~ 
. : ;1
 '\' l, '··
 ·

:1
 

e; 1
. I'
 

)
. 

? 
~ 
. 

·i 1'
 ' i 1. f ) ·;f

 
I' 'i \ 1:\

 

.,
 ... 

~\
 

e.
~ ~
 .. · 

~
· 

l_
 " 

1.
Ü

 
l)

j 
L

U
 

l~
Ü
 

1)
)
 

Ü
 1

 
U

~·
 

Ü
I 

1}_
, 

((
1

 
~
 

L
 

J-
L

 
L

 
L

 
L

 
L

 
l-

1 
1 

C
(1

 
-

J 
(n

 
1~
n
 

1
. 

,_.
J 

t<•
 t--

-=-
1'1

;:
1 

:1
_1 

1=
1 

\S
.1

 
l=

I 
1=

1 
(
j
 

l.
·J

 
L

·J
 

1 
·J

 
I_

 J
 

l_
·I

 
l•

J 
,.,

_, 
.-.:

-
,_.

. 
•·-

•=
1 

1-:
1 

l~
I 

C
1 

i:
 .. •

 

~~
 G

1 
e, 

e, 
~-~.

. ~
1: 

:1:
 ~~i

: 
~7:

 ~
T: 

l=
I 

I~
 

(•
_1

 
1-

l=
I 

, .
.. 

1-
• 

>
--

1-
1 

-

•.ü
 

•D
 

G:"
t 

t·
J 

1_.
[t

 
1T

1 
1.T

1 
U

I 
U

l 
l·_

i 

tf
l 

1
-·

 
L 

1_
íl 

L 
lo

· 
k

1
 

í•.
J 

1 
~· 

I·
 .:

 
U

I 
1.D

 
!-

'-
1 ..

 J 
L

. 
I"

 .1 
1_

n 
1_

.f
 

>-
· 

1f
1 

C
) 

Ü
 

C:
:) 

IS
.1

 
(9

 
(~

l 
C:

1 
()

 
(:

) 
é

) 
~·

-J 
(1

) 
l~

I 
-

.]
 

:S
I 

-.
] 

.~
 

IS
I 

('.
) 

'__
:. 

P 
.:::

1 
l_Í

i 
U

l 
1S

1 
1.

·J
 

t-
-

L 
1=

1 
1-

-
) 

1. 
•.J

 
~
 

f•.
J 

:)
) 

f•
._

1 
o 

1 
1:
:1

 
i'"

:.
1 

C
:..1 

1
S

1 
1:::

:1
 t

-
i_·

.! 
1.

...:
. 

1.
...:

. 
f•

_I
 

:~:
 :=

. 
C

1 
1S

1 
r··_

1 
i:-~

1 

r:-
, 

, .....
 1 

1f
1 

,~
, 

~
/

' 

u 
1 

;:_
.1

 
-

.i 
1-

·· 
1·

 i 
1

-

1_
·1

 
..

. 
l.

·J
 

I•
 ·1

 
I·

 ;
 

l .
. 

... 
.. 

t-
. 

, _
_ 

(f
l 

f•
_i 

f1
) 

1··
.1 

l•
.1

 
C

1 
] 

I•
) 

•f1
 

·
J 

•.
. 

•O
 

i:
.1

 
,_.

 
1n

 
.'_n

 

!.7
1 

G
"t 

G
1 

li-
, 
~-

_, 
ç; 

J 
G"

J 
~·

· 
C

-l 
(·

I 
1. 

·I
 

1,.
J 

1 
·I

 
1.

·J
 

(.
.j

 
(.

J
 

1:
1 

·n
 

(
.t

 
C1

 
i•

.1
 

1.
·l 

l_
 J

 
.-- ,_,,

 
;J

o
 

11
. 

1 (Í
1

 
•.l

t 
1.n

 
10

:::
 

~·
~ 

1 

1.
·l 

l=
I 

i:
:

1 
1 ~

) 
•=

-1
 

.:-.
.:. 

l~
I 

C
J 

:.::
: 

1..
:.1

 
1 

·1
 

~
-

.-
--

-..
-

G°
I 

..,.. 
-
~
 

G
-1

 ;
. 

L·
J 

l
·J

 
(Ü

 
1_

.J
 

C+
 

l=
I 

i,;:
 

!"
" 

1 r
-1

 

t
. 

-
1 

]
• I{, -r:
i 

T
· 

! 1 1:-
: e :T
) +
 

T
-

1-
·, ,- -ri
 

G
-, 

Il
i 

!:~
 

i 1 1 1 1 1 i ! i i 1 1 1 1 1 ! 1-
; l;-
1

 
,=-

, 
(~

1 

1
(

1 
:

i I·
 

1 
:

1 li::
! 

,. 
-

-
...

J.
. 

l=
I 

1-
1:-

:1
 

=
 :.::

 1J
 

1
n

 
rn

 
:r

· 
,J

 
i.·

_,
 

·
-1 

n
l r-

C.
.1 

I·
; 

1
-

C
.1 

t~
_:

. 

í·
; 

1
- ,- 'n

 
(.

 ' 

1u
 I~ , 1

.1
 ~ 

..
 , i,1~
 

rn '
1

 

rn
 

:I~:
 

l
· (' 

.~
 

(í
1

 
1]

"1
 

i]
1

 
cr

i 
1)

1 
(1

1 
(1

, 
•".T

• 
l_

Tr
 

0
'1

 
l°

(I
 

(i_
) 

(
lj
 

((
1

 
ff

! 
(
(1

 
(i

°I
 

;)
 1

 
-

j 
-

) 
-

1 
Ci

·. 
cn

 J
-

1 
·J

 
,.

 J 
.
-

1-
:-1

 
•D

 
.-o

 

(:
) 

(_
) 

(
)
 

i=
I 

1::
:::1

 
•=

1 
1::

:..1
 

C
1 

l_
·J

 
L·

I 
,. .

..
 

1
--

,..
...

. 
1-
~
 

,._
 

1
...:.

. 
1

-
...

..
 

1::
; 

c:
1 

,...
.. 

t-
-·

 
r-

r-
r-

1 -
t-

• 
r-

-
(,:

1 
•=

1 
O

 
0 

O
 

Q
 

O
 

C
 

O
 

O
 

,D
 

0 

1
--

1
-•

 
t-

• 
1

--
t-

· 
....

...-
1-

· 
C

) 
r 

· 
1-

-

1=
.i 

-
) 

1]
·1

 
1]

°1
 

1)
"1

 
1

J1
 

U
I 

• .. ü
 

U
1 

!-:
. 

L 
O

 
1_

íl 
J~
 

l•
.1

 1
-

I·
 1

 
L

. 
f•

J 
L 

1_
.;

 
f'•

j 
t-

-
•=•

 (
(1

 
1•

 ·, 
t

rJ 
-

) 
(T

1 
1:

:::
i 

l~
I 

c:
.1

 
(i

l 
l=

I 
l=

i 
1

--
1.::

;:-,
 

(
) 

l':
"I

 
~
 

(ü
 

1 . .[
1 

1;0
 

Cü
 

1:.f
1 

, ..
.... 

1
--
~
 

1::
1 

1)
1 

L
 

1_1
1 

i:.
n 

1.
n 

~
-

,_
.J

 
•
-

i:.
 

1.
n 

L
 

IJ
 •

 
l.·

J 
f\

J 
1_

n 
U

l 
1-

.. 
1.:_

1 
~
 

,.....
.. 

1J
1 

;~
! 

C
.• 

l=I
 l=

I 
G

• 
C

.J 
l=I

 (
_) 

I=•
 l

-
-

1T
 1 

((
1 

1
T

1 
•(

I 
•_

11
 

-
J 

....
. 

f•
) 

.
-

!-.
. 

1J
1

 
l=

I 
.......

... 
iJ

 1 
l.

·J
 

t-
-

1
-

,_
.,

 

l_
·J

 
(•

.I 
; ..

 J 
l

­
er.

 
,_

 
-

J 
·-

~J
 1

 
(
)
 

(."
1 

C
1 

I·
• 

'•
 

I·
 J 

l-
1 •

• 
J 

(f
, 

1.
·I

 
; .

..
 

1 
n 

l·
J 

i­
,.

_, 
1.

n 
i. 
n 

(•
1 

1,.
1 

·f
l 

i•
_I

 

._n
 1

_.
1 

t
·J

 
I

P,
 

l.
·J

 
f•

l 
I ·

 1
 

i'~
~I

 
I •

 1 
t--

,
-

1J
1 

i·
_i 

,_
r1 

C.
1 

1 .
. 1

 
iJ

• 
r.

 
t

-
ll
 1

 
,

_ 

(~
· 

..:.
... 

1·
 1

 
.
.
.
.
 

1 
(_1

 
U

l 
IJ

 1 
1

11
 

il
l 

1=
1

 

G-
, 

~-
;-

1 
G

-1
 e

·, 
~

1 
~.
-.

 
G

. 
!...

.-.
 

e-
. 

e•
 

1
.J

 
1 

J 
1. 

J 
1_

.J
 

1 .
. J

 
1.

·I
 

1
·1

 
1

·1
 

1
.J

 
i

.J
 

,-
-, 

~
.: 

C_
i 

ª·-
' 

i'.:
1 

1_
) 

1
.1

 
e_

, 
C:

1 
1-

:1
 

C-
1 

"':'
-

--
~

· 
--

-
. 

··-
-;:-

-
-:-;

:· 

1
(1

 

1~
1 

12 I~
 

o I
; 

-
~ r·
 

I 1=
1 

-.i
J I
; o e ;:u
 

I
; 

C•
 

·I
" 

ID
 

1 (J
J 

(f
l l'l
] iT·
 

1 1 1 1 1 1 :r
 

o o 1=
1 

'l
fl

 
1-

i I~
 lc (.

íl
 

1 1 l 

Z
 

Z
 

I 
o 

e:
 

o 
~
 

:z
 

;o
 

n1
 

m
 

D
 

:u
 

o -1
 

rn
 

r 

o l•
J 

1
-'

 
1:S

:1 
• .. 1S

J 
fo_

I 

1
-'

 
iS

J 

Lf
l 

• 
t•.J

 

·;
u

 
m

 
C

l 

Ú
I 

-t
 

o -
l :o
 

D
 

7 U
i 

3 - ü'J 01
 

~
 

..,_
,, 

,,
·:

 .. ;
: .... 

;:}
 Ji·

=l1
~~~-

• .
. ,,.

 r,~
 . .i: 

. ·L
i.K

•;t
i}

!~/
j, 

1 ~L
 .. ;t

~ -\
~.;;_ 
\ 

.\;)
·;:;):i
~ 

F\~.l
if' 

.:··
·:r1

::'.'.:
'i 

. ~. 
~:·f

= . ;
 i< t

: t: 
:,

 :
:''

. ,
! .

. ;t 
..

 '.)
:(i

i; 

; 

.'1
1 

: :
.,i 

" 
.

. ·•
 ,•

· 1
 .r

. 

;,
 :·~.

: ~'.: ·
'..· _

:, '
. 



.•. ~· 

a ~ 
CONSULTORIA JURÍDICA {l.ss . 

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE :; f~J-) 
' " Esplanada dos Ministérios, Bloco "B" - 52 andar - Brasília/DF ....... -

Tel: (61) 317~ 1179- FAX (61) 321-4657 

DESINATÁRIO: Dr. Diget Sinfrônio 
Diretor de Projetos Internacionais do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis-IBAMA 
N2 do FAX: (61) 316-1200 
N!! de Pág.: Esta+ 9 (nove) 

Senhor Diretor, 

Data: 2 de outubro de 2002 
N2 do Documento: S/Nº 39 

MENSAGEM 

Cumprimentando-o cordialmente, venho convidá-lo para participar de reunião sobre 
Acordos Subsidiários do Programa Áreas Protegidas da Amazô1 -ARPA, a realizar.~se na Sala 
de Reuniões desta Consultoria Jurídica/MMA, bloco " B'', 5º and r, sala 545 , das 9h às l2h do 
próximo dia 3 de outubro de 2002. 

I 
Antecipadamente, agradeço sua atenção e solicito confirmação de presença pelo 

telefone 3 17-1179. 

Atenciosamente, 

/ 
! 

- ·- - . 1:·- _:- . . -_._ ... .. ' .... : 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSULTORIA JURÍDICA 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "B" - 52 andar - Brasília/D.E 

T el: (61) 317-1179- FAX (61) 321-4657 

DESINATÁRIO: Dr. Artur Vidigal de Oliveira 
Consultor Jurídico do Ministério do Desenvolvimento A rário-MDA 
N2 do FAX: (61 ) 223-3545 Data: 12 de outubro de 2002 
N2 de Pág.: Esta + 9 (nove) N!! do Documento: S/N2 3~ 

MENSAGEM 

' ! 

Senhor Consultor, ' 

·~. . . ) 

·! - ~ 

Cumprimentando-o cordialmente, venho convidá-lo para participar de reunião sobre 
Acordos Subsidiários do Programa Áreas Protegidas da Amazônia-ARPA, a realizar-se na Sala 
de Reuniões desta Consultoria Jurídica/MMA, bloco "B", 52 andar, sala 545 , das 9h às 12h do 
próximo dia 3 de outubro de 2002 . 

Antecipadamente, agradeço sua atenção e solicito confinnação de presença pelo 
telefone 317-1179. 

Atenciosamente, 

AR 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS 

DIRETORIA DE ECOSSISTEMAS 
Versão após reunião em BSB - 01 a 03107102 

---------- ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
Nº __ /02, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO · 
AMBIENTE E DOS RECURSOS 
RENOVÁ VEIS-IBAMA E O FUNDO 
BRASILEIRO PARA 
BIODIVERSIDADE-FUNBIO SIC, SEM 
FINS LUCRATIVOS E OBJETIVANDO A 
IMPLENTAÇÃO DA CONVENÇÃO 
SOBRE DIVERSIDADE BIOLÓGICA NO 
ÂMBITO DO PROJETO ÁREAS 
PROTEGIDAS DA AMAZÔNIA (ARPA) .. 

O INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, Autarquia Federal, de Regime Especial, 
criada pela Lei nº 7.735, de 22 de fevereiro de 1989, alterada pelas Leis nºs 7.804, de 18 de julho de 
1989, 7.957, de 20 de dezembro de 1989 e 8.028 de 12 de abril de 1990, vinculada ao 
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE, CGC nº 03 .659.166/0001-02, com sede à Av. L-4 Norte, 
SAIN, Brasília-DF e jurisdição em todo o Território Nacional, doravante denominado IBAMA, 
neste ato representado pelo seu Presidente Interino, RÔMULO JOSÉ FERNANDES BARRETO 
MELLO, brasileiro, casado, Engenheiro Agrônomo, residente e domiciliado em Brasília - DF, no 
SIIlN - QL 5, Conjunto 7, Casa 15 - Lago Norte, CEP: 71.505-775, portador da Carteira de 
Identidade nº 262.941-9 - SSP/PA, inscrito no CPF/MF sob o nº 083 .585 .082-04, nomeado pelo 
Decreto s/nº de 13 de maio de 2002, publicado no Diário Oficial da União do dia subseqüente, no 
uso das atribuições que lhe conferem o art. 24 da Estrutura Regimental anexa ao Decreto nº 3.833, 
de 5 de junho de 2001 publicado no Diário Oficial da União em 06 de junho de 2001 e o FUNDO 
BRASILEIRO PARA A BIODIVERSIDADE - FUNBIO SIC, doravante denominado FUNBIO, com 
sede no Largo do IBAM, 6° andar, Humaitá, Cep.: 22.271-070, na cidade do Rio de Janeiro - RJ, 
neste ato representado por seu Diretor Executivo, PEDRO WILSON LEITÃO FILHO, brasileiro, 
administrador, separado consensualmente, residente e domiciliado à rua Prefeito João Felipe, 450, 
Santa Tereza,, Cep.: 20.251-140,, na cidade do Rio de Janeiro-RI, inscrito no CPF/MF sob o nº 
043 .600.877-72-, RESOLVEM celebrar o presente instrumento, mediante as Cláusulas e condições 
seguintes: 
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Considerações Preliminares ( 

Considerando que o Projeto Áreas Protegidas da Amazônia (ARPA) consiste no compromisso 
assumido pela República Federativa do Brasil em 1998, visando a ampliação das áreas protegidas 
de florestas tropicais no Brasil, em colaboração com a aliança fumada entre o Banco Internacional 
para Reconstrução e Desenvolvimento (Banco Mundial ou Bird), como agência implementadora de 
recursos provenientes do GEF (Global Environmental Facility) e o Fundo Mundial para a Natureza 
(WWF), com o objetivo de elevar as taxas mundiais de proteção sobre as florestas tropicais do 
planeta. 

Considerando que o Projeto ARPA é um projeto decenal da República Federativa do Brasil, que 
visa exclusivamente a criação e consolidação de Unidades de Conservação(Ucs), tendo como meta 
proteger 10% da Amazônia brasileira. Para tanto, pretende viabilizar, em sua primeira fase de 
quatro anos: a) a criação de 18 milhões de hectares em novas Unidades de Conservação(UCs) na 
Amazônia Legal, sendo metade em categorias de Proteção Integral (PI) e metade de Uso 
Sustentável(US), sendo esta ultima categoria subdividida em Reservas Extrativistas (Rsex) e 
Reservas de Desenvolvimento Sustentável (RDS); b) a consolidação de UCs de .Proteção Integral 
que totalizam 7 milhões de hectares; e e) estabelecer um fundo fiduciário para fuíanciar os custos 
recorrentes de UCs de Proteção Integral e de atividades de vigilância e de controle ambiental de 
UCs de Uso Sustentável. 

Considerando que o Projeto ARPA conta com recursos de doação do Global Environmental Facility 
- GEF (cuja agência implementadora é o Banco Mundial ou Bird), do Fundo Mundial para a 
Natureza do Brasil (WWF-Brasil), do Instituto de Crédito para a Reconstrução (Kfw) por meio do 
Programa Piloto de Proteção às Florestas Tropicais do Brasil - PPG7, da Brasil Connects, além da 
dotação orçamentária da República Federativa do Brasil. 

Considerando a existência do sofisticado arcabouço legal para o meio ambiente no ordenamento 
jurídico brasileiro, em especial a Lei de nº 6.938/81 que criou a Política Nacional do Meio 
Ambiente, surgindo como divisor de águas entre uma época de forte industrialização afastada de 
compromissos ambientais, para tempos de crescimento econômico com forte envolvimento e 
compromisso com políticas públicas do meio ambiente; a Lei nº 9.935/00, que instituiu o Sistema 
Nacional de Unidades de Conservação (SNUC), que trata desde o processo de criação, implantação 
e consolidação das Unidades de Conservação(Ucs), através de diferentes categorias de manejo, 
permitindo a preservação da biodiversidade, por meio da construção de mosaicos de Unidades de 
Conservação (Ucs), demonstrando a tradição brasileira de vanguarda em política pública ambiental 
e social; a Lei de Crimes Ambientais de nº 9.605/98, que passou a penalizar aqueles que agem pelo 
progresso econômico dissociado da proteção e preservação do meio ambiente de nosso país. 

Considerando que o Projeto ARPA é um dos principais projetos governamentais de implementação 
do SNUC, tendo como princípio fundamental a criação consolidação e manutenção de UCs com 
pleno envolvimento e participação efetiva da sociedade b ileira, nas suas mais diversas facções : 
populações tradicionais, quilombos, povos indígenas, seus representantes e organizações 

~~ª~º ró)JC4)CJ'o. 
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interessadas, dentre outros atores que demonstrem legitimidade para no processo de 
consulta pública para o processo de criação e consolidação de UCs. 

Considerando que para tanto o Presidente da República Federativa do Brasil, em ... publicou no 
Diário Oficial da União (DOU), Decreto Presidencial de nº ... . , regulamentando o Projeto ARPA. 

Considerando que em ... de maio de 2002, o Ministério do Meio Ambiente (MMA), através da 
Secretaria de Coordenação da Amazônia (SCA), elaborou Documento Oficial do Governo 
Brasileiro para o Projeto ARPA. 

Considerando que para o alcance dos objetivos do Projeto ARPA a que se referem as declarações 
anteriores, a Lei nº 9.935/00 ( SNUC) determina que o IBAMA, é a autarquia federal competente e 
encarregada de sua implementação. 

Considerando que o Funbio, sendo uma sociedade civil sem fins lucrativos, tendo como missão 
catalisar ações estratégicas em prol da conservação e uso sustentável da diversidade biológica do 
país, tem como objetivos apoiar a implementação de programas, projetos e outras iniciativas, 
suprindo e fornecendo recursos técnicos, materiais e financeiros para sua execução, de , origem 
própria ou não; promover e participar de parcerias com o Poder Público, com a sociedade civil e. 
com a iniciativa privada, no desenvolvimento de suas atividades; contribuir, ·nos marcos do 
desenvolvimento sustentável, para o desenvolvimento de iniciativas públicas e privadas promotoras 
de desenvolvimento social, geradoras de trabalho e renda e repartidoras justas e eqüitativas de 
beneficios para as populações locais; fomentar programas e projetos inovadores, testes de modelos 
e metodologias participativa e multidisciplinares; gerar e disseminar informações, elaborar estudos 
e diagnósticos, bem como fazer recomendações sobre ações prioritárias, estratégias e políticas 
públicas no seu campo de atuação; implementar ou apoiar ações de capacitação de recursos 
humanos, de intercâmbio técnico, de educação ambiental e de fomento de atividades de pesquisa. 

Considerando que o Funbio é originalmente um programa do Banco Internacional para 
Reconstrução e Desenvolvimento (Banco Mundial ou Bird), com recursos administrados por este 
último, provenientes do GEF (Global Environmental Facility), em iniciativa conjunta com o 
Governo Brasileiro, tendo regras preestabelecidas que regulamentam toda atividade de apoio a 
projetos que conservem a biodiversidade no Brasil e promovam o uso sustentável dos recursos 
naturais. 

Considerando que o Conselho Deliberativo do Funbio, tendo em vista os objetivos que motivam 
sua existência, aprovou a participação da instituição no Projeto ARPA, para tanto criando uma 
Comissão Técnica, que vem negociando as condições de participação no referido Projeto. 

Considerando que os doadores do Projeto ARPA escolheram o Funbio como agente donatário de 
seus recursos, firmando os respectivos acordos de doação: Grant Agreement com Banco 
Mundial(GEF) de nº ..... , vinculado ao Project Document), Par3: a finalidade específica de o Funbio 
atuar como agente implementador das atividades de: a) ~'lâsoo.:rte bens e contratação de serviços 
(procurement) , conforme preestablecido nos POAs das UCs, após aprovação pelo Comitê do 
"Projetp, conforme as regras do Banco Mundial e a legislação brasileira, observando ainda os 
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procedimentos estabelecidos no Manual Operativo do Funbio para o Projeto ARPA; b) 
desenvolvimento de estudos e projetos pilotos, aprovados pelo Comitê do Projeto (CP), com a 
finalidade de facilitar a implementaçfül do__Componente 3 de Projet-o (Sustentabilidade financeira 
das UCs); e) constituição e administração de um fundo fiduciário para garantir a sustentabilidade 
financeira das UCs contempladas pelo Projeto ARPA 

Considerando que o Ministério do Meio Ambiente (MMA), com anuência dos doadores do Projeto 
ARPA, conforme Project Apprasi/ Document (PAD), decidiram por bem firmar Termo de 
Cooperação Técnica entre o MMA e o Funbio, com a finalidade de definir responsabilidades e 
obrigações mútuas. 

Considerando que o Ministério do Meio Ambiente (MMA), com anuência dos doadores do Projeto 
ARPA, conforme Project Apprasil Document (PAD), decidiram por bem firmar Termo de 
Cooperação Técnica entre o MMA e o INCRA, com a finalidade de definir responsabilidades e 
obrigações mútuas. 

Considerando que o Ministério do Meio Ambiente (MMA), com anuência dos doadores· do Projeto . 
ARPA, conforme Project Apprasil Document (PAD), decidiram por bem firmar Termo de 
Cooperação Técnica entre o MMA e o FUNAI, com a finalidade de definir responsabilidades e 
obrigações mútuas. 

Considerando que o Ministério do Meio Ambiente (MMA), com anuência dos doadores do Projeto 
ARPA, conforme Project Apprasil Document (PAD), decidiram por bem firmar Termo de 
Cooperação Técnica entre o MMA e os Estados e Municípios da federação brasileira, com a 
finalidade de definir responsabilidades e obrigações mútuas. 

Considerando que o Ministério do Meio Ambiente (MMA), com anuência dos doadores do Projeto 
ARPA, conforme Project Apprasi/ Document (PAD), a luz da Lei do SNUC, decidiram por bem 
estabelecer entre o IBAMA e o Funbio, um Acordo de Cooperação Técnica a fim de estabelecer 
responsabilidades, .o\>rigações, direitos e deveres acerca da execução das atividades designadas ao 
Funbio de: a) ~p~ de bens e contratação de serviços (procurement) , conforme preestablecido 
nos POAs das UCs, após aprovação pelo Comitê do Projeto, conforme as regras do Banco Mundial 
e a legislação brasileira, observando ainda os procedimentos estabelecidos no Manual Operativo do 
Funbio para o Projeto ARPA; b) desenvolvimento de estudos e projetos pilotos, aprovados pelo 
Comitê do Projeto (CP), com a finalidade de facilitar a implementação do Componente 3 do Projeto 
(Sustentabilidade financeira das UCs); e e) estabelecer um fundo fiduciário para financiar os custos 
recorrentes de UCs de Proteção Integral e de atividades de vigilância e de controle ambiental de 
UCs de Uso Sustentável, mencionadas anteriormente. 

Considerando que as Partes têm pleno conhecimento dos dados, termos e condições constantes do 
Documento Oficial do Governo Brasileiro, Project Appraisa/ Document (PAD) , Acordo de Doação 
e demais documentos relacionados ao Projeto ARPA, que, por referência e para todos os efeitos, 
fazem parte integrante deste documento. 
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Resolvem celebrar o presente termo, que se regerá pelas disposições legais aplicáveis e pelas 
cláusulas e condições que seguem. 

-~----

CLAUSULA PRIMEIRA- DEFINIÇÕES 

Para fins deste acordo de cooperação técnica: 

(i) Convenção sobre Diversidade Biológica é a convenção internacional assinada pelo Brasil em 05 
de junho de 1992 e em vigência internacional desde 29 de dezembro de 1993, cuja autorização do 
Congresso brasileiro para ratificação ocorreu pelo Decreto legislativo nº 2/94, ratificada pela 
República Federativa do Brasil em 28 de maio de 1994 e promulgada pelo Decreto nº 2.519 de 
16/02/98; 

(ii) Decreto Presidencial de nº ... é o documento que dispõe sobre os conceitos, objetivos e instâncias 
de gestão para o Projeto ARPA, nos termos da ementa do Decreto Presidencial, regulamentando o 
compromisso da República Federativa do Brasil com o Projeto ARPA. . 

(iii) Documento Oficial do Governo Brasileiro (Projeto Áreas Protegidas da Amazônia - fu A) é o 
documento contendo, de forma genérica, as metas, as atividades necessárias para alcançá-las, as 
metodologias para todo o Projeto. É o documento oficial do Governo Brasileiro. Abrange o período 
total de duração do Projeto. É o instrumento de referência para a assinatura de contratos e acordos 
subsidiário aos acordos de doação. 

(iv) Project Apprasial Document (PAD) é o documento oficial do Projeto ARPA para os seus 
doadores, celebrado entre o Banco Mundial e o Funbio, e que trata dos seguintes aspectos do 
Projeto (a) metas e atividades necessárias para alcançá-las, (b) indicadores de desenvolvimento, (c) 
cronograma tisico-financeiro, (c) programação financeira, (d) criação de fundo fiduciário para 
sustentabilidade das UCs, e (e) captação de recursos junto a outras fontes ; é, juntamente com o 
Documento Oficial do Governo Brasileiro, o instrumento de referência para a celebração de 
contratos e acordos subsidiários aos Acordos de Doação (conforme a cláusula Décima Segunda). 
(v) O Projeto ARPA é o Projeto Áreas Protegidas da Amazônia (ARPA), contemplados tanto no 
Documento Oficial do Governo brasileiro, como no Project Appraisal Document -PAD (vinculado 
ao Grant Agreement nº .. ) firmado entre o Banco Mundial e o Funbio. 

(vi) Documentos Oficiais do Projeto ARPA é o conjunto de documentos que regem todo o Projeto 
ARPA, sendo dentre outros: Decreto Presidencial de nº ... ; Documento Oficial do Governo 
Brasileiro; Project Appraisal Document -PAD;. 

(vii) Grant Agreement nº ... é o contrato mediante o qual o Banco Internacional para Reconstrução 
e Desenvolvimento, na condição de administrador dos recursos do Global Environmental Facility­
GEF, doa recursos no montante de 30,000,000.00 Special Drawing Rights (SDR) ou Direito 
Especial de Saque (DES) ao Funbio, com a finalidade específica e exclusiva deste: (a) efetuar 

' · de bens e contratação de serviços (procurement), conforme previsto nos POAs das Ucs e 
aprovado pelo Comitê do Projeto ("CP"), de acordo com as regras do Banco Mundial e a legislação 
brasileira aplicável, observando ainda os procedimentos estabelecidos no Manual Operativo do 
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Funbio para o Projeto ARPA (b) desenvolver os estudos e projetos pilotos aprovados pelo Comitê 
do Projeto, relacionados com a implementação do Componente 3 do Projeto ("Sustentabilidade 
financeira das UCs" conforme definido- no l}ooumenro Oficial do Governo "Bras erro; (c) 
constituir e administrar fundo fiduciário, nos termos do acordo com os doadores, para garantir a 
sustentabilidade financeira das UCs contempladas pelo Projeto ARPA. 

(viii) Manual do Operativo do Projeto ARPA para o Funbio é o manual que tem por objetivo 
orientar as atividades do Projeto a serem desenvolvidas pelo Funbio: (a) efetuar compras de bens e 
contratação de serviços (procurement), conforme previsto nos POAs das Ucs e aprovado pelo 
Comitê do Projeto ("CP"), de acordo com as regras do Banco Mundial e a legislação brasileira 
aplicável, observando ainda os procedimentos estabelecidos no Manual Operativo do Funbio para o 
Projeto ARPA (b) desenvolver os estudos e projetos pilotos aprovados pelo Comitê do Projeto, 
relacionados com a implementação do Componente 3 do Projeto ("Sustentabilidade financeira das 
UCs"), conforme definido no Documento Oficial do Governo Brasileiro; (c) constituir e administrar 
fundo fiduciário, nos termos do acordo com os doadores, para garantir a sustentabilidade financeira 
das UCs contempladas pelo Projeto ARPA. · "' ~ ... :: . . 

(ix) Coordenação Geral do Projeto (CG) é a instância decisória maxrma do Projeto ARPA, 
composta pelo Ministério do Meio Ambiente (''MMA"), representado pela sua Secretaria Executiva 
("SECEX"), Secretaria de Coordenação da Amazônia ("SCA") e Secretaria de Biodiversidade de 
Floresta ("SBF"), e pelo IBAMA, cabendo especificamente à SECEX a coordenação geral do 
Projeto ARPA junto às instituições de coordenação governamentais, em articulação com a política 
ambiental da República Federativa do Brasil, e ações correlatas . 

(x) Comitê do Projeto (CP) é a instância deliberativa colegiada, presidida pela SECEX e 
subordinada à CG, encarregada das seguintes atribuições, conforme escopo dos objetivos do Projeto 
ARPA: (a) propor, e aprovar estratégias de ação, (b) definir procedimentos e diretrizes, (c) 
estabelecer critérios para celebração de acordos, contratos e convênios relacionados ao Projeto 
ARPA, (d) analisar e aprovar POAs das UCs, e (e) analisar e opinar sobre relatórios tisico­
financeiros. 

(xi) Painel Científico de Aconselhamento do Projeto (PCA) é formado por um quadro de cientistas 
de universidades; Instituições de pesquisa, governo, ONGs, com o objetivo de facilitar o processo 
de identificação de novas UCs. O PCA será escolhido e nomeado pelo Comitê do Projeto (CP). 

(xii) Unidade de Coordenação do Projeto (UCP) instituída no âmbito da SCA, possui natureza 
executiva, com as seguintes atribuições: (a) responsabilidade pelo estabelecimento de relação direta 
entre o CP e os diferentes executores do Projeto ARPA, (b) promover a supervisão tisica e 
financeira dos diferentes componentes do Projeto ARPA, (c) orientar técnica, financeira e 
administrativamente os executores do Projeto, conforme as regras do Banco Mundial, (d) 
sistematizar e consolidar os documento recebidos dos diversos executores do Projeto, submetendo­
os à análise e aprovação pelo CP, (e) receber POAs das UCs e do Funbio, (f) receber os relatórios 
tisico-financeiros de todas os executores do Projeto, consolidando-os e encaminhando-os para 
análise e aprovação pelo CP, (f) desempenhar a função de secretaria executiva da CG e do CP, e (g) 
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conduzir as reuniões para mediação e solução de controvérsias, solicitadas pelo CP, CG e demais J' 
representantes da sociedade civil. 

(xiii) Comitê de Mediação para Solução de Conflitos é a comissão permanente, criada por ato 
administrativo do Ministro do Meio Ambiente, encarregada da coordenação executiva do ro·eto 
ARPA, com a finalidade de i) negociar e propor potenciais soluções para questões sociais, relativas 
a criação e implemen~o de UCs; ii) atuar como foruin de discussão para solução de questões e/ou 
conflitos reacionadas a populações tradicionais dentro de UCs de Proteção estrita. Este grupo 
deverá ser formado por representantes do CP, sendo MMA, FUNAI, IBAMA, (CNPT e DIREC) e 
INCRA O detalhamento das atividades e procedimentos deste Comitê estarão detalhadas no 
Manual Operativo do Projeto ARPA 

(xiv) Plano Operativo Anual (POA) é o documento detalhado contendo metas, atividades," 
cronogramas para execução do Projeto ARPA 

(xv) Definir FAP 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

O presente Acordo tem por objeto estabelecer as responsabilidades da relação de cooperação 
técnica entre o IBAMA e o Funbio, na implementação das atividades do Projeto ARPA, no que se 
refere a aquisição de bens, serviços e obras, com vistas à criação, implantação e consolidação de 
Unidades de Conservação Federais, no biorna amazônia, contempladas no SNUC, observando o 
conjunto de documentos oficiais do Projeto ARPA 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

1 - Constituem Obrigações do IBAMA, no âmbito das UCs Federais contempladas no Projeto ARPA: 

a) executar estudos prévios para a criação de Unidades de Conservação Federais (UCs) nos 
polígonos estabelecidos no Projeto ARPA 

b) executar no âmbito do Projeto ARPA, as atividades relacionadas a administração das UCs 
Federais, legalmente criadas no âmbito do Projeto ARPA. 

c) elaborar, revisar, analisar e encaminhar os POAs feitos pelas UCs, à Unidade de 
Coordenação do Projeto (UCP) do Projeto ARPA 

d) fornecer informações e especificações necessárias para que o Funbio possa executar o 
diligenciamento requeridos determinado nos POAs referentes a criação, implementação e 
manutenção de Unidades de Conservação Federais, no biorna Amazônia, aprovados pelo 
Comitê do Projeto (CP) ARPA 

o.rl>a.>v ~ ~ 
Av. 4,f c. ê'.,O..) ~ 
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e) Prestar, sempre que solicitado, todo e qualquer esclarecimento ao Funbio, permitindo-lhe 
o matS amp o acesso a lliformaçoes e ocumentos re ac10Daãc>s com a execução o 
presente Instrumento. 

' f} _\) 

f) compartilhar com o Funbio as informações e mecamsmos necessários para o } ....,_ -~ 
desenvolvimento do Projeto ARPA ~ ~ } <;: 

g) estabelecer a relação de prioridades das Unidades de Conservação (UCs) quanto à sua ! ~. f "ts 
implementação. 'O.o! O 

e/ou 
~ . ti) J 

h) informar imediatamente ao Funbio toda e qualquer alteração unilateral (11 

i) descumprimento dos serviços contratulos ,, i 4 
j) fornecer pennanente suporte técnico aos prestadores de serviço contrata.dos quando v <J=>' ~ 

dispuser desse suporte, buscando equacionar eventuais problemas surgidos no curso da 

prestação dos serviços. j ~ ...:.""! 
~ ~ 
1) acompanhar as atividades de execução dos servtços, avaliando os seus resultados e 8 ~ 

impactos. J [' . ~ 
m) 

'? 1 J 
~ ~ á 

n) zelar pela correta e adequada utiliz.ação dos bens adquiridos e doados pelo Funbio. 

~ ~tir a vinculação dos bens adquiridos e serviços contrata.dos aos propósitos definidos 

l nosPOAs. 

~ º ~ f.> .,..._ AJ>·" 0, ;_, r~ . .,,~ 
II - Constituem Obrigações do Funbio, no âmbito das UCs Federais contempladas no Projeto ARPA: 

a) adquirir em nome do IBAMA com os recursos dos doadores e do FAP, os bens necessários para a ~C>-
implementação dos POAs, previamente definidos e aprovados pelo CP. / ~ 

Jt' 
b) contratar, com os recursos dos doadores e do FAP, os serviços previamente definidos nos POÂ's~ ./... -
aprovados pelo CP, ficando desde já acordado entre as partes que os contratados não terão qualquer J 
vínculo empregatício com o IBAMA ou o Funbio. \P V 

y .( 
c) desenvolver em conjunto com o IBAMA, estudos, sub-projetos e projetos pilotos visando a 
sustentabilidade financeira das UCs Federais contempladas no Projeto ARPA 

d) criar e gerir O FAP FU:Bdo Fidueiário para o Projeto ARPA (FAP-j, com vistas a garantir a 
manutenção e sustentabilidade financeira das Unidades de Conservação contempladas no Projeto 
ARPA, previstas no documento de Projeto e no P AD. 

~· 
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e) adotar os procedimentos estabelecidos no Manual Operativo do projeto ARPA para o Funbio 
presentes mencionado-no contrato de doação Banco Mundial para o Funbio para Funbio. 

t) adotar Manual para a criação e administração de-um Fundo Fidueiário do FAP para o Projeto 
ARPA (FAP), onde estarão expressas as normas de gestão de recursos financeiros para garantir a 
susutentabilidade financeira das UCs, selecionadas pelo Projeto ARPA. 

g) elaborar os termos de referência, que servirão de base para a contratação dos serviços, visando a 
execução dos POAs. 

Parágrafo Primeiro O Funbio não será responsável solidariamente, direta ou indiretamente, por 
atividades e/ou obrigações que não tenha assumido expressamente neste instrumento. 

Parágrafo Segundo O Funbio não será responsável solidariamente, direta ou indiretamente, por 
atividades e/ou obrigações assumidas por qualquer entidade executara do Projeto ARPA. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS BENS 

Os bens adquiridos pelo Funbio serão objeto de termo de doação a ser celebrado com o IBAMA, 
no qual constará descrição detalhada do bem e será estabelecida expressamente a sua vinculação 
ao Projeto ARPA, sendo vedada a sua utilização para fins diversos daquele constantes do termo 
de doação. 

Parágrafo Primeiro - Os bens doados serão imediatamente incorporados ao patrimônio do 
IBAMA. 

Parágrafo Segundo - Nos bens móveis e/ou imóveis adquiridos pelo Funbio em nome do 
IBAMA, com recursos dos doadores e do F ÂP e entregues na unidades · de conservação 
especificad~ elo IBAMA, constantes nos POAs, objeto de doação ao IBAMA deverão ser 
aposta placa ou adesivo, conforme o caso, localizados em local de fácil visualização, contendo 
os seguintes dizeres: "Projeto Áreas Protegidas da Amazônia - ARPA - Cooperação Técnica 
IBAMA-Funbio. 

CLÁUSULA SEXTA- DA TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS 

O presente acordo não prevê a transferência de recursos financeiros entre as partes, sendo que 
cada parte deverá aplicar seus próprios recursos financeiros, ou aqueles obtidos em outras fontes 
externas, para o cumprimento deste InStrumento. 

Parágrafo Único - Quando as ações referidas no caput desta cláusula envolverem transferência 
de recursos financeiros entre as partes, estas serão oficializadas por meio de Convênios específicos. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 
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O prazo de vigência deste Instrumento será de 48 (quarenta e oito meses) a contar da data de 
sua publicação no táno cial da União, podendo serprorrogado elou-alteradt> mediante lavratura..de 
Termo Aditivo, se houver interesse das partes. 

CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 

O IBAMA providenciará, à sua conta, a publicação deste Instrumento em extrato no Diário 
Oficial da União, até o quinto dia útil subseqüente à sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20(vinte) 
dias daquela data, nos termos do parágrafo primeiro do artigo 61 da Lei nº 8.666/93 . 

CLÁUSULA NONA- DA PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS DOS TRABALHOS 

Os result.ados técnicos e todo e qualquer desenvolvimento ou inovação tecnológica decorrente. 
de trabalhos no âmbito do presente Instrumento, serão atribuídos às partes, sendo vedada a sua 
divulgação total ou parcial sem o consentimento prévio e formal das partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

O presente Acordo poderá ser rescindido, de comum acordo entre as partes, mediante 
notificação, com antecedência mínima de 60 (sessenta dias), e ainda, por descumprimento de quaisquer 
Cláusulas ou condições estabelecidas neste Instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA PUBLICIDADE 

A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá ter 
caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou 
imagens que caracteriz.em promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS ANEXOS VINCULADOS A ESTE 
INSTRUMENTO 

a) Decreto Presidencial de nº... que reconhece o Projeto ARPA como compromisso da República 
Federativa brasileira. 

b) Documento de Projeto Áreas Protegidas da Amazônia (ARPA), do MMNSCA, sendo o 
documento oficial do Governo Federal do Brasil. 

c) Project Document - do Banco Mundial, sendo o documento oficial do Projeto ARPA para os seus 
doadores. 
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d) Portaria (MMA) de criação do Comitê do Projeto, sendo documento oficial do Governo Federal do 

Brasil que reconhece esta unidade como instância máxima do Projeto ARPA. . 
e) Acordo de doação (Grant Agreement nº .... ) do Banco Mundial GEF) para o--F~un~10. 

f) Acordo de doação (nº .... ) do WWF-Brasil para o Funbio. 
g) Acordo de doação (nº .... ) do BrasilConnect para o Funbio. 
h) Convênio do MMA com o Funbio para repasse dos recursos do KfW, através do PPG7 para o 

Funbio. 
i) Convênio de Assistência Técnica entre o GTZ e o Funbio. 
j) Manual de Operações do Projeto ARPA. 
k) Manual de Operações do Projeto ARPA para o Funbio. 
l) Manual do Fundo Fiduciário para o Projeto ARPA (FAP). 
m) Estatuto de Criação do Funbio. 
n) Regimento Interno do Funbio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA SOLUÇÃO DE CONFLITOS ::. : ~· 

Na eventualidade de ocorrerem controvérsias entre as partes, com respeito à a interpretação 
e/ou cumprimento do presente Instrumento, as partes concordam em submeter seus eventuais conflitos 
aos institutos de mediação, arbitragem, ou outra diligência que o Comitê do Projeto assim julgar como 
melhor forma de entendimento para dirimir possíveis contendas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, para dirimir 
eventuais litígios oriundos deste Instrumento. 

E por estarem de acordo, as partes assinam o presente Instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, para que produz.a os legítimos efeitos de direito, na presença de testemunhas que também 
o subscrevem. 

Brasília, de julho de 2002 

RÓMULO JOSÉ FERNANDES 
BARRETO MELLO 

Presidente Interino do IBAMA 

INTERVENIENTE: 

MMA 
Nome do Representante 

PEDRO WILSON LEITÃO FILHO 
Diretor Executivo do Funbio 
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TESTEMUNHAS: 

CPF: C.I. : 
CPF: C.I.: 
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)~ 
~DE COOPERAÇÃO TÉCNICA MMAIARPA N" 

~~ DE COOPERAÇÃO TÉCNIC~QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MINISTÉRIO DO MEIO 
AMBIENTE E O FUNDO êRASILEIRO PARA A 
BIODIVERSIDADE - FUNBIO, SIC, SEM FINS 
LUCRATIVOS, CUJO OBJETIVO É A 
IMPLEMENTAÇÃO DA CONVENSÃO SOBRE A 
DIVERSIDADE BIOLÓGICA NO AM31TO DO 
PROJETO ÁREAS PROTEGIDAS DA AMAZÔNIA -
ARPA. 

O MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE -MMA órgão da Administração Federal 
Direta, criado pela Lei nº 8.490, de 19 de novembro de 1992, alterada pela Lei n° 9.649, de 27 de 
maio de 1998 e Medida Provisória n° 1. 795, de 01 de janeiro de 1999 e suas reedições 
subseqüentes, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco "B", 5° andar, Brasília/DF e 
jurisdição sobre todo o Território Nacional, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 37.115.375/0001-07, 
doravante denominado MMA neste ato representado por seu Ministro de Estado do Meio 
Ambiente, JOSÉ CARLOS CARVALHO, brasileiro, casado, engenheiro florestal, residente na 
praça Marino Mendes Campos, 12 -Apt. 503, Bairro Anchieta, Belo Horizonte e domiciliado nesta 
Capital, Carteira de Identidade nº MG-10.735.933 SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o nº 
282.735.597-34, conforme atribuição que lhe confere o Decreto Presidencial de 04 de março de 
2002, publicado no DOU de 5 de março de 2002, pag. 2, Seção 2 e FUNDO BRASILEIRO PARA 
A BIODIVERSIDADE - FUNBIO S/C, doravante denominado FUNBIO, com sede no Largo do 
IBAM, 6° andar, Humaitá, Cep.: 22.271-070, na cidade do Rio de Janeiro - RJ, neste ato 
representado por seu Diretor Executivo, PEDRO WILSON LEITÃO FILHO, brasileiro, 
admionistrador, separado consensualmente, residente e domiciliado à rua Prefeito João Felipe, 
450:-Santa Tereza, , Cep. : 20.251-140, , na cidade do Rio de Janeiro-RJ, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 043.600.877-72 sujeitando-se aos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
alterada pela Lei nº 8.883, de 08 de junho de 1994, no que couber, do Decreto nº 93.872, de 23 de 
dezembro de 1986, Instruções Normativas nº 01 , de 15 de janeiro de 1997, da Secretaria do 
Tesouro Nacional, nº 03, de 27 de maio de 1991 , e nº 1 O, de 02 de outubro de 1991, ambas do 
Departamento do Tesouro Nacional, conforme processo nº .. ...... .. , resolvem celebrar o presente 
Termo de Cooperação Técnica, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
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Considerações Preliminares 

Considerando que o Projeto Áreas Protegidas da Amazônia (ARPA) consiste no compromisso 
assumido pela República Federativa do Brasil em 1998, visando a ampliação das áreas 
protegidas de florestas tropicais no Brasil, em colaboração com a aliança firmada entre o Banco 
Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento (Banco Mundial ou Bird), como agência 
implementadora de recursos provenientes do GEF (Global Environmental Facility) e o Fundo 
Mundial para a Natureza <:NWF), com o objetivo de elevar as taxas mundiais de proteção sobre 
as florestas tropicais do planeta . 

Considerando que o Projeto ARPA é um projeto decenal da República Federativa d_o .Brasil, que 
visa exclusivamente a criação e consolidação de Unidades de Conservação(Ucs), tendo como 
meta proteger 10% da Amazônia brasileira. Para tanto, pretende viabilizar, em sua primeira fase 
de quatro anos: a) a criação de 18 milhões de hectares · em novas Unidades de 
Conservação(UCs) na Amazônia Legal, sendo metade em categorias de Proteção Integral (PI) e 
metade de Usos Sustentável(US), sendo esta ultima categoria subdividida em Reservas 
Extrativistas (Rsex) e Reservas de Desenvolvimento Sustentável (RDS); b) a consolidação de 
UCs de Proteção Integral que totalizam 7 milhões de hectares; e e) estabelecer um fundo 
fiduciário para financiar os custos recorrentes de UCs de Proteção Integral e de atividades de 
vigilância e de controle ambiental de UCs de Uso Sustentável. 

Considerando que o Projeto ARPA conta com recursos de doação do Global Environmental 
Facility - GEF (cuja agência implementadora é o Banco Mundial ou Bird), do Fundo Mundial para 
a Natureza do Brasil (WWF-Brasil), do Instituto de Crédito para a Reconstrução (Kfw) por meio 
do Programa Piloto de Proteção às Florestas Tropicais do Brasil - PPG7, da Brasil Connects, 
além da dotação orçamentária da República Federativa do Brasil. 

Considerando a existência do sofisticado arcabouço legal para o meio ambiente no ordenamento 
jurídico brasileiro, em especial a Lei de nº 6.938/81 que criou a Política Nacional do Meio 
Ambiente, surgindo como divisor de águas entre uma época de forte industrialização afastada 
de compromissos ambientais, para tempos de crescimento econômico com forte envolvimento e 
compromisso com políticas públicas do meio ambiente; a Lei no. 9.935/00, que instituiu o 
Sistema Nacional de Unidades de Conservação (SNUC), que trata desde o processo de 
criação, implantação e consolidação das Unidades de Conservação(Ucs), através de diferentes 
categorias de manejo, permitindo a preservação da biodiversidade, por meio da construção de 
mosaicos de Unidades de Conservação (Ucs), demonstrando a tradição brasileira de vanguarda 
em política pública ambiental e social; a Lei de Crimes Ambientais de nº 9.605/98, que passou 
a penalizar aqueles que agem pelo progresso econômico dissociado da proteção e preservação 
do meio ambiente de nosso país. 
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Considerando que o Projeto ARPA é um dos principais projetos governamentais de 
implementação do SNUC, tendo como princípio fundamental a criação, consolidação e 
manutenção de UCs com pleno envolvimento e participação efetiva da sociedade brasileira, nas 
suas mais diversas facções: populações tradicionais, quilombos, povos indígenas, seus 
representantes e organizações interessadas, dentre outros atores que demonstrem legitimidade 
para interferir no processo de consulta pública para o processo de criação e consolidação de 
UCs .. 

Considerando que para tanto o Presidente da República Federativa do Brasi!~ em ... publicou no 
Diário Oficial da União (DOU), Decreto Presidencial de nº .... , regulamentando o Projeto ARPA. 

Considerando que em ... de maio de 2002, o Ministério do Meio Ambiente (MMA),, através da 
Secretaria de Coordenação da Amazônia (SCA), elaborou Documento Oficial do· Governo 
Brasileiro para o Projeto ARPA. 

Considerando que para o alcance dos objetivos do Projeto AR.PÁ a que se referem as 
declarações anteriores, a Lei nº 9.935/00 (SNUC) determina que o IBAMA, é a autarquia federal 
competente e encarregada de sua implementação. 

Considerando que o Funbio, sendo uma sociedade civil sem fins lucrativos, tendo como missão 
catalisar ações estratégicas em prol da conservação e uso sustentável da diversidade biológica 
do país, tem como objetivos apoiar a implementação de programas, projetos e outras iniciativas, 
suprindo e fornecendo recursos técnicos, materiais e financeiros para sua execução, de origem 
própria ou não; promover e participar de parcerias com o Poder Público, com a Sociedade Civil e 
com a iniciativa privada, no desenvolvimento de suas atividades; contribuir, nos marcos do 
desenvolvimento sustentável, para o desenvolvimento de iniciativas públicas e privadas 
promotoras de desenvolvimento social, geradoras de trabalho e renda e repartidoras justas e 
eqüitativas de benefícios para as populações locais; fomentar programas e projetos inovadores, 
testes de modelos e metodologias participativa e multidisciplinares; gerar e disseminar 
informações, elaborar estudos e diagnósticos, bem como fazer recomendações sobre ações 
prioritárias, estratégias e políticas públicas no seu campo de atuação; implementar ou apoiar 
ações de capacitação de recursos humanos, de intercâmbio técnico, de educação ambiental e 
de fomento de atividades de pesquisa. 

Considerando que o Funbio é originalmente um programa do Banco Internacional para 
Reconstrução e Desenvolvimento (Banco Mundial ou Bird), com recursos administrados por este 
último, provenientes do GEF (Global Environmental Facility). em iniciativa conjunta com o 
Governo Brasileiro, tendo regras preestabelecidas que regulamentam toda atividade de apoio a 
projetos que conservem a biodiversidade no Brasil e promovam o uso sustentável dos recursos 
naturais. 

Considerando que o Conselho Deliberativo do Funbio, tendo em vista os objetivos que motivam 
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sua existência, aprovou a participação da instituição no Projeto ARPA, para tanto criando uma 
Comissão Técnica, que vem negociando as condições de participação no referido Projeto. 

Considerando que os doadores do Projeto ARPA escolheram o Funbio como agente donatário 
de seus recursos, firmando os respectivos acordos de doação: Grant Agreement com Banco 
Mundial(GEF) de nº .... . , vinculado ao Projete Document), para a finalidade específica de o 
Funbio atuar como agente implementador das atividades de: a) compras de bens e contratação 
de serviços (procuremenf), conforme preestablecido nos POAs das UCs, após aprovação pelo 
Comitê do Projeto, conforme as regras do Banco Mundial e a legislação brasileira, observando 
ainda os procedimentos estabelecidos no Manual Operativo do Funbio para o Projeto ARPA; b) 
desenvolvimento de estudos e projetos pilotos, aprovados pelo Comitê do Projeto (CP), com a 
finalidade de facilitar a implementação do Componente 3 do Projeto (Sustentabilidade financeira · 
das UCs); e) constituição e administração de um fundo fiduciário para garantir a sustentabilidade · ~ 
financeira das UCs contempladas pelo Projeto ARPA 

Considerando que o Ministério do Meio Ambiente (MMA), com anuência dos doadores do Projeto 
ARPA, conforme Project Apprasil Document (PAD), decidiram por bem firmar Termo de 
Cooperação Técnica entre o MMA e o Funbio, com a finalidade de definir responsabilidades e 
obrigações mútuas. 

Considerando que o Ministério do Meio Ambiente (MMA), com anuência dos doadores do Projeto 
ARPA, conforme Project Apprasil Document (PAD), decidiram por bem firmar Termo de 
Cooperação Técnica entre o MMA e o INCRA, com a finalidade de definir responsabilidades e 
obrigações mútuas. 

Considerando que o Ministério do Meio Ambiente (MMA), com anuência dos doadores do Projeto 
ARPA, conforme Project Apprasil Document (PAD), decidiram por bem firmar Termo de 
Cooperação Técnica entre o MMA e o FUNAI, com a finalidade de definir responsabilidades e 
obrigações mútuas. 

Considerando que o Ministério do Meio Ambiente (MMA), com anuência dos doadores do Projeto 
ARPA, conforme Project Apprasil Document (PAD), decidiram por bem firmar Termo de 
Cooperação Técnica entre o MMA e os Estados e Municipios da federação brasileira, com a 
finalidade de definir responsabilidades e obrigações mútuas. 

Considerando que o Ministério do Meio Ambiente (MMA), com anuência dos doadores do Projeto 
ARPA, conforme Project Apprasil Document (PAD), a luz da Lei do SNUC, decidiram por bem 
estabelecer entre o IBAMA e o Funbio, um Acordo de Cooperação Técnica a fim de 
estabelecer responsabilidades, obrigações, direitos e deveres acerca da execução das 
atividades designadas ao Funbio de: a) compras de bens e contratação de serviços 
(procurement), conforme preestablecido nos POAs das UCs, após aprovação pelo Comitê do 
Projeto, conforme as regras do Banco Mundial e a legislação brasileira, observando ainda os 
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procedimentos estabelecidos no Manual Operativo do Funbio para o Projeto ARPA; b) 
desenvolvimento de estudos e projetos pilotos, aprovados pelo Comitê do Projeto (CP), com a 
finalidade de facilitar a implementação do Componente 3 do Projeto (Sustentabilidade financeira 
das UCs); e e) constituição e administração de um fundo fiduciário para garantir a 
sustentabilidade financeira das UCs contempladas pelo Projeto ARPA, mencionadas 
anteriormente . 

Considerando que as Partes têm pleno conhecimento dos dados, termos e condições constantes 
do Documento Oficial do Governo Brasileiro, Project Appraisal Document (PAD) , Acordo de 
Doação e demais documentos relacionados ao Projeto ARPA, que, por referência e para .t()dos 
os efeitos, fazem parte integrante deste documento. 

Resolvem celebrar o presente termo, que se regerá pelas disposições legais aplicáveis e pelas 
cláusulas e condições que seguem. ' · 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DEFINIÇÕES 

Para fins deste contrato: 

(i) Convenção sobre Diversidade Biológica é a convenção internacional assinada pelo Brasil 
em 05 de junho de 1992 e em vigência internacional desde 29 de dezembro de 1993, cuja 
autorização do Congresso brasileiro para ratificação ocorreu pelo Decreto legislativo nº 2/94 , 
ratificada pela República Federativa do Brasil em 28 de maio de 1994 e promulgada pelo 
Decreto nº 2.519 de 16/02/98; 

(ii) Decreto Presidencial de nº .. . é o documento que dispõe sobre os conceitos, objetivos e 
instâncias de gestão para o Projeto ARPA, nos termos da ementa do Decreto Presidencial, 
regulamentando o compromisso da República Federativa do Brasil com o Projeto ARPA . 

(iii) Documento Oficial do Governo Brasileiro (Projeto Áreas Protegidas da Amazônia -
ARPA) é o documento contendo, de forma genérica, as metas, as atividades necessárias para 
alcançá-las, as metodologias para todo o Projeto. É o documento oficial do Governo Brasileiro . 
Abrange o período total de duração do Projeto. É o instrumento de referência para a assinatura 
de contratos e acordos subsidiário aos acordos de doação. 

(iv) Project Apprasial Document (PADJ é o documento oficial do Projeto ARPA para os seus 
doadores, celebrado entre o Banco Mundial e o Funbio, e que trata dos seguintes aspectos do 
Projeto (a) metas e atividades necessárias para alcançá-las, (b) indicadores de desenvolvimento, 
(c) cronograma físico-financeiro , (c) programação financeira, (d) criação de fundo fiduciário para 
sustentabilidade das UCs, e (e) captação de recursos junto a outras fontes ; é, juntamente com o 
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Documento Oficial do Governo Brasileiro, o instrumento de referência para a celebração de 
contratos e acordos subsidiários aos Acordos de Doação (conforme a cláusula Décima 
Segunda}. 

(v) O Projeto ARPA é o Projeto Áreas Protegidas da Amazônia (ARPA), contemplados tanto 
no Documento Oficial do Governo brasileiro, como no Project Appraisal Document -PAD 
(vinculado ao Grant Agreement nº .. ) firmado entre o Banco Mundial e o Funbio. 

(vi) Documentos Oficiais do Projeto ARPA é o conjunto de documentos que regem todo o 
Projeto ARPA, sendo dentre outros: Decreto Presidencial de nº ... ; Documento Oficial do Governo 
Brasileiro; Project Appraisal Document -PAD;. 

(vii) Grant Agreement nº ... é o contrato mediante o qual o Banco Internacional para 
Reconstrução e Desenvolvimento, na condição de administrador dos recursos do Global 
Environmental Facility-GEF, doa recursos no montante de 30,000,000.00 Special Drawing Rights 
(SDR) ou Direito Especial de Saque (DES) ao Funbio, com a finalidade específica e exclusiva 
deste: (a) efetuar compras de bens e contratação de serviços (procurement), conforme previsto 
nos POAs das Ucs e aprovado pelo Comitê do Projeto ("CP"), de acordo com as regras do Banco 
Mundial e a legislação brasileira aplicável, observando ainda os procedimentos estabelecidos no 
Manual Operativo do Funbio para o Projeto ARPA (b) desenvolver os estudos e projetos pilotos 
aprovados pelo Comitê do Projeto, relacionados com a implementação do Componente 3 do 
Projeto ("Sustentabilidade financeira das UCs"), conforme definido no Documento Oficial do 
Governo Brasileiro; (c) constituir e administrar fundo fiduciário, nos termos do acordo com os 
doadores, para garantir a sustentabilidade financeira das UCs contempladas pelo Projeto ARPA 

(viii) Manual do Operativo do Projeto ARPA para o Funbio é o manual que tem por objetivo 
orientar as atividades do Projeto a serem desenvolvidas pelo Funbio: (a) efetuar compras de 
bens e contratação de serviços (procurement) , conforme previsto nos POAs das Ucs e aprovado 
pelo Comitê do Projeto ("CP"), de acordo com as regras do Banco Mundial e a legislação 
brasileira aplicável, observando ainda os procedimentos estabelecidos no Manual Operativo do 
Funbio para o Projeto ARPA (b) desenvolver os estudos e projetos pilotos aprovados pelo 
Comitê do Projeto, relacionados com a implementação do Componente 3 do Projeto 
("Sustentabilidade financeira das UCs"), conforme definido no Documento Oficial do Governo 
Brasileiro; (c) constituir e administrar fundo fiduciário, nos termos do acordo com os doadores, 
para garantir a sustentabilidade financeira das UCs contempladas pelo Projeto ARPA 

(ix) Coordenação Geral do Projeto (CG) é a instância decisória máxima do Projeto ARPA, 
composta pelo Ministério do Meio Ambiente ("MMA"), representado pela sua Secretaria Executiva 
("SECEX"), Secretaria de Coordenação da Amazônia ("SCA") e Secretaria de Biodiversidade de 
Floresta ("SBF") , e pelo IBAMA, cabendo especificamente à SECEX a coordenação geral do 
Projeto ARPA junto às instituições de coordenação governamentais, em articulação com a 
política ambiental da República Federativa do Brasil, e ações correlatas. 
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(x) Comitê do Projeto (CP) é a instância deliberativa colegiada, presidida pela SECEX e 
subordinada à CG, encarregada das seguintes atribuições, conforme escopo dos objetivos do 
Projeto ARPA: (a) propor, e aprovar estratégias de ação, (b) definir procedimentos e diretrizes, 
(c) estabelecer critérios para celebração de acordos, contratos e convênios relacionados ao 
Projeto ARPA, (d) analisar e aprovar POAs das UCs, e (e) analisar e opinar sobre relatórios 
físico-financeiros. 

(xi) Painel Científico de Aconselhamento do Projeto (PCA) é formado por um quadro de 
cientistas de universidades; Instituições de pesquisa, governo, ONGs, cofü:o objetivo de faci.litar 
o processo de identificação de novas UCs. O PCA será escolhido e nomeado pelo Comitê do · 
Projeto (CP). 

. :::: : . 

(xii) Unidade de Coordenação do Projeto (UCP) instituída no âmbito da SCA, possui natureza · 
executiva, com as seguintes atribuições: (a) responsabilidade pelo estabflJ.lecimento de relaç~o 
direta entre o CP e os diferentes executores do Projeto ARPA, (b) promover a supervisão físiCà e 
financeira dos diferentes componentes do Projeto ARPA, (c) orientar técnica, financeira e 
administrativamente os executores do Projeto, conforme as regras do Banco Mundial, (d) 
sistematizar e consolidar os documento recebidos dos diversos executores do Projeto, 
submetendo-os à análise e aprovação pelo CP, (e) receber POAs das UCs e do Funbio, (f) 
receber os relatórios físico-financeiros de todas os executores do Projeto, consolidando-os e 
encaminhando-os para análise e aprovação pelo CP, (f) desempenhar a função de secretaria 
executiva da CG e do CP, e (g) conduzir as reuniões para mediação e solução de controvérsias, 
solicitadas pelo CP, CG e demais representantes da sociedade civil. 

(xiii) Comitê de Mediação para Solução de Conflitos é a comissão permanente, criada por ato 
administrativo do Ministro do Meio Ambiente, encarregada da coordenação executiva do projeto 
ARPA, com a finalidade de i) negociar e propor potenciais soluções para questões sociais, 
relativas a criação e implementação de UCs; ii) atuar como forum de discussão para solução de 
questões e/ou conflitos relacionadas a populações tradicionais dentro de UCs de Proteção 
estrita. Este grupo deverá ser formado por representantes do CP, sendo MMA, FUNAI, IBAMA, 
(CNPT e DIREC) e INCRA. O detalhamento das atividades e procedimentos deste Comitê 
estarão detalhadas no Manual Operativo do Projeto ARPA. 

(xiv) Plano Operativo Anual (POA) é o documento detalhado contendo metas, atividades, 
cronogramas para execução do Projeto ARPA. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 

O presente Termo de Cooperação Técnica tem por objetivo o estabelecimento das 
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responsabilidades referente a parceria entre o MMA e o Funbio, na impolementação das atividades 
do Projeto Áreas Protegidas da Amazônia (ARPA), respaldadas no Decreto xxxxx, observando o 
conjunto de documentos oficiais do Projeto ARPA 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

1 - Compete ao MMA, no âmbito das UCs Federais contempladas no Projeto ARPA: 

a) Coordenar a execução do Projeto ARPA, associado ao Programa Piloto de Proteção às 
Florestas Tropicais (PP-G7) de modo a garantir a expansão e a consolidação d.e áreas 
protegidas no biorna Amazônia, assegurando a conservação da biodiversidade na região 
e contribuindo para o desenvolvimento sustentável de forma descentralizada e 
participativa. 

b) Criar, num prazo de 10 (dez) anos, área com dimensão de 37,5 milhões de hectares de 
florestas sob proteção na Amazônia por meio da criação, implementação e consolidação 
de unidades de conservação de proteção integral e de uso sustentável (reservas 
extrativistas e reservas de uso sustentável), na forma da legisla[ção aplicável ; 

c) Garantir a manutenção das unidades de conservação de proteção integral e dos serviços 
de vigilância das unidades de conservação de uso sustentável (reservas extrativistas e 
reservas de uso sustentável); 

d) Garantir que os aportes financeiros necessários para a implementação do Projeto no 
âmbito governamental serão disponibilizados através dos orçamentos anuais da União; 

e) Criar as instâncias deliberativas do Projeto: a Coordenação Geral (CG) e o Comitê do 
Projeto (CP), que tomam as decisões no âmbito governamental e geral, respectivamente. 

f) Garantir que as atividades de coordenação operacional do Projeto serão exercidas por 
uma Unidade de Gerenciamento do Projeto (UGP), secretariada por uma Coordenação 
Executiva (CE), subordinada ao Comitê de Projeto (CP); e, 

g) Apoiar a Unidade de Gestão do Projeto (UGP) com a assessoria de um Comitê de 
Mediação para Resolução de Conflitos. 

li - Compete ao FUNBIO, no âmbito das UCs Federais contempladas no Projeto ARPA: 

Atender as deliberações do Comitê de Projeto (CP) com vistas a: 

a) Desenvolver estudos sobre instrumentos financeiros e legais visando a sustentabilidade 
financeira de Unidades de Conservação; 

b) Desenvolver projetos pilotos visando a sustentabilidade financeira das Unidades de 
Conservação; 

8 



• ~ 
FUNBIO 

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS 

DIRETORIA DE ECOSSISTEMAS 

Versão após reunião em BSB- 01 a 03107/02 

c) adquirir, com os recursos dos doadores, os bens necessários para a implementação dos 
POAs, previamente definidos e aprovados pelo CP.; 

d) contratar, com os recursos dos doadores, os serviços previamente definidos nos POAs e 
aprovados pelo CP, ficando desde já acordado entre as partes que os contratados não terão 
qualquer vínculo empregatício com o IBAMA ou o Funbio; 

e) Criar e gerir Fundo Fiduciário para o Projeto ARPA (FAP) , com vistas a garantir a 
manutenção das Unidades de Conservação contempladas pelo Projeto ARPA . 

f) Implementar as decisões do Comitê do Projeto (CP), salvo nos casos em que contrarie 
sua missão institucional, suas diretrizes, seus objetivos, seu estatuto, regimento interno, 
ou seu modus operandi. 

g) O Funbio não será responsável solidariamente, direta ou indiretamente,. por atividades 
e/ou obrigações que não tenha assumido expressamente neste instrumento. 

h) O Funbio não será responsável solidariamente, direta ou indiretamente, por atividades 
e/ou obrigações assumidas por qualquer entidade executara do Projeto ARPA 

CLÁUSULA QUARTA - DOS BENS 

Os bens adquiridos pelo Funbio serão objeto de termo de doação a ser celebrado com o 
IBAMA ou órgão Estadual ou Municipal ambiental competente por lei, no qual constará 
descrição detalhada do bem e será estabelecida expressamente a sua vinculação ao Projeto 
ARPA, sendo vedada a sua utilização para fins diversos daquele constantes do termo de 
doação. 

Parágrafo Primeiro - Os bens doados serão imediatamente incorporados ao patrimônio do 
IBAMA ou órgão Estadual ou Municipal ambiental competente por lei. 

Parágrafo Segundo - Nos bens móveis e/ou imóveis adquiridos pelo Funbio com recursos 
dos doadores e objeto de doação ao IBAMA ou órgão Estadual ou Municipal ambiental 
competente por lei, deverá ser aposta placa ou adesivo, conforme o caso, localizados em 
local de fácil visualização, contendo os seguintes dizeres: "Projeto Áreas Protegidas da 
Amazônia - ARPA - Cooperação Técnica IBAMA-Funbio ou ou órgão Estadual ou Municipal 
ambiental competente por lei, n. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

O presente Termo de Cooperação Técnica vigorará pelo prazo de 48 (quarenta e oito 
meses), contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da União, podendo ser 
renovado por igual período, através de Termo Aditivo. 
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CLÁUSULA SEXTA- DA TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS 

~ 
.1~ Fls.J Q) ~? 
(1-0 -~ 

~ 

O presente Termo não prevê a transferência de recursos entre as partes, sendo que cada 
parte deverá aplicar seus próprios recursos, ou aqueles obtidos em outras fontes externas, para o 
cumprimento deste Instrumento. 

Parágrafo Único - Quando as ações referidas no caput desta cláusula envolverem 
transferência de recursos financeiros entre as partes, estas serão oficializadas por meio de Convênios 
específicos. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

Os Partícipes podem rescindir unilateralmente ou denunciar a qualquer tempo o 
presente Termo , sendo-lhes imputada as responsabilidades das obrigações decorrentes dó prazo em 
que tenha vigido e creditando-lhes igualmente os benefícios adquiridos no mesmo período. 

Parágrafo Único - O presente Termo de Cooperação Técnica poderá ser rescindido, 
de comum acordo entre os partícipes ou por inadimplência de quaisquer de suas cláusulas ou 
condições, mediante notificação escrita, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, de 
conformidade com a legislação em vigor. 

CLÁUSULAOITAVA -DAS ALTERAÇÕES 

O presente Termo de Cooperação Técnica poderá ser alterado a qualquer tempo, de 
comum acordo entre os partícipes; mediante justificativa consubstanciada no Termo Aditivo, 
obedecidas às disposições legais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA- DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

Nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei nº 
8.883, de 08 de junho de 1994, fica designado o Comitê de Projeto, para acompanhar a fiel execução 
do presente Termo de Cooperação Técnica. 

Parágrafo Único - Ao Agente Gerencial Fiscalizador é assegurado, a qualquer tempo, 
fiscalizar a execução dos serviços programados, através de sua Auditoria, emitir parecer e propor a 
adoção das medidas que julgar cabível. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- DA PUBLICAÇÃO 

Caberá ao MMA providenciar a publicação deste Termo de Cooperação Técnica, em 
extrato, no Diário Oficial da União, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 
devendo estas ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias a contar daquela data, nos termos do parágrafo 
primeiro do art. 61, da Lei número 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA SOLUÇÃO DE CONFLITOS 

Na eventualidade de ocorrerem controvérsias entre as partes, ·com respeito à interpretação 
e/ou cumprimento do presente Instrumento, as partes concordam em submeter seus eventuais 
conflitos aos institutos de mediação, arbitragem, ou outra diligência que o Comitê · do Projeto assim 
julgar como melhor forma de entendimento para dirimir possíveis contendas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS ANEXOS VINCULADOS A ESTE 
INSTRUMENTO 

a) Decreto Presidencial de nº ... que reconhece o Projeto ARPA como compromisso da República 
Federativa brasileira. 

b) Documento de Projeto Áreas Protegidas da Amazônia (ARPA), do MMA/SCA, sendo o 
documento oficial do Governo Federal do Brasil. 

c) Project Document - do Banco Mundial, sendo o documento oficial do Projeto ARPA para os seus 
doadores. 

d) Portaria (MMA) de criação do Comitê do Projeto, sendo documento oficial do Governo Federal do 
Brasil que reconhece esta unidade como instância máxima do Projeto ARPA. 

e) Acordo de doação (Grant Agreement nº .... ) do Banco Mundial (GEF) para o Funbio. 
f) Acordo de doação (nº .... ) do WWF-Brasil para o Funbio. 
g) Acordo de doação (nº .... ) do BrasilConnect para o Funbio. 
h) Convênio do MMA com o Funbio para repasse dos recursos do Kfw, através do PPG7 para o 

Funbio. 
O Convênio de Assistência Técnica entre o GTZ e o Funbio. 
J) Manual de Operações do Projeto ARPA 
k) Manual de Operações do Projeto ARPA para o Funbio. 
Q Manual do Fundo Fiduciário para o Projeto ARPA (FAP). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal para dirimir 
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litígios oriundos deste Instrumento, ressalvados os casos de competência originária do STF, nos 
termos do art. 102, inciso 1, alínea "f' da Constituição Federal. 

E por estarem de acordo, os partícipes assinam o presente Instrumento em 03 (três) 
vias, de igual teor e forma, para que produza entre si os efeitos legais na presença das testemunhas, 
que também o subscrevem. 

JOSÉ CARLOS CARVALHO 
Ministro de Estado do Meio Ambiente 

TESTEMUNHAS: 

Brasília-DF, de 

PEDRO WILSON LEITÃO FILHO 
Diretor Executivo 

FUNBIO 

de 2002. 
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Resumo/Observações: 
Encaminha minutas dos termos de cooperaçao entre o Ministério do Meio Ambiente a FUNAI e o INCRA 
relativos ao programa ARPA. 

Anexos: 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

SECRETARIA DE COORDENAÇÃO DA AMAZÔNIA 

Memorando nº / 6J'( SCAIMMA 

À Secretária de Coordenação da Amazônia 

Assunto: Encaminha Minutas dos Termos de Cooperação entre o Ministério do Meio Ambiente a 
FUNAI e o INCRA relativos ao programa ARPA 

Dando continuidade ao processo de atendimentos das condições de efetividade 

previstas pelo PDA do Banco Mundial, encaminho as MINUTAS dos Termos de Cooperação 

entre o Ministério do Meio Ambiente a FUNAI e o INCRA, relativos ao programa ARPA, para a 

devida apreciação pelo jurídico deste Ministério. 

enciosamente, 

Coordenador do A 

l\ESTA644-C :\Núbialmemo minutas dos termos de cooperaçao.doc 
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MINUTA 14/06/02 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA MMA/ARPA Nº 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO DO 
MEIO AMBIENTE E O INSTITUTO NACIONAL 
DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA ~ 
INCRA, VISANDO A CONJUGAÇÃO DE 
ESFORÇOS ENTRE OS PARTÍCEPES, PARA 
A IMPLEMENTAÇÃO DE ATIVIDADES 
REASSENTAMENTO, PARA A EXECUÇÃO DO 
PROJETO ÁREAS PROTEGIDAS DA 
AMAZÔNIA - ARPA 

O MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE -MMA, órgão da Administração 
Federal Direta, criado pela Lei nº 8.490, de 19 de novembro de 1992, alterada pela Lei nº 
9.649, de 27 de maio de 1998 e Medida Provisória nº 1. 795, de 01 de janeiro de 1999 e 
suas reedições subseqüentes, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco "B", 5º 
andar, Brasília/DF e jurisdição sobre todo o Território Nacional, inscrito no CNPJ/MF sob o 
nº 37.115.375/0001-07, doravante denominado MMA, neste ato representado por seu 
Ministro de Estado do Meio Ambiente, JOSÉ CARLOS CARVALHO, brasileiro, casado, 
engenheiro florestal, residente na praça Marino Mendes Campos, 12 - Apt. 503, Bairro 
Anchieta, Belo Horizonte e domiciliado nesta Capital, Carteira de Identidade nº MG-
10.735.933 SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o nº 282.735.597-34, conforme atribuição 
que lhe confere o Decreto Presidencial de 04 de março de 2002, publicado no DOU de 5 
de março de 2002, pag. 2, Seção 2 e a INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E 
REFORMA AGRÁRIA, doravante denominado INCRA, criado pela Lei nº :xxx, sediado 
em Brasília - DF, situado no, inscrito no CNPJ/MF sob o nº , neste ato 

representada por seu Titular, XXXXX , residente e domiciliado 
à 
Brasilia - DF, portador da Carteira de Identidade nº XXX, inscrito no CPF/MF sob o nº 
XXXX, sujeitando-se aos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, alterada 
pela Lei nº 8.883, de 08 de junho de 1994, no que couber, do Decreto nº 93.872, de 23 de 
dezembro de 1986, Instruções Normativas nº 01, de 15 de janeiro de 1997, da Secretaria 
do Tesouro Nacional, nº 03, de 27 de maio de 1991, e nº 1 O, de 02 de outubro de 1991, 
ambas do Departamento do Tesouro Nacional, conforme processo nº .. ........ , resolvem 
celebrar o presente Termo de Cooperação Técnica, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Termo de Cooperação Técnica tem por objetivo a conjugação de esforços 
entre partícipes para a implementação de ações de reassentamento referentes ao 
Programa Áreas Protegidas da Amazônia (ARPA), respaldadas no Decreto nº 
4.326/2002. 

1 



MINUTA 14/06/02 

PARÁGRAFO ÚNICO - As atividades a serem executadas, no tocante aos componentes, 
serão objeto de apreciação e decisão das instâncias deliberativas, isto é, a Coordenação 
Geral (CG) e o Comitê de Programa (CP), conforme disposto no Artigo 3º do Decreto nº 
4.326/2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

1 - Compete ao MMA: 

a) Estabelecer e manter no Ministério do Meio Ambiente - MMA uma Unidade 
Coordenação Geral do ARPA com: (i) Responsabilidades, estrutura e funções 
adequadas; (ii) equipe em número e qualificação adequados à execução das 
tarefas técnicas, administrativas e financeiras exigidas pelo ARPA; e, 

b) encaminhar, quando solicitado pelo Comitê do Programa (CP) , demandas em 
relação a reassentamento de populações não tradicionais (produtores familiares) 
no âmbito do Projeto. 

li - Compete ao INCRA: 

a) Encaminhar as demandas de reassentamento de famílias (populações não 
tradicionais) para Projetos de Desenvolvimento Sustentável · e Projetos de 
Assentamento Agroextrativista, ou outros, existentes ou a serem criados, 
preferencialmente em áreas próximas ao local de residência dessas famílias ; 

b) Garantir as condições de tratamento dos produtores familiares prescritas pela 
legislação brasileira e que nenhuma atividade ou estudo será elaborado ou 
executado sem prévia consulta e consideração da opinião dessas famílias ; e, 

c) Realizar outras atividades que assegurem a boa execução do ARPA. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

O presente Termo de Cooperação Técnica vigorará pelo prazo de 2 (dois) 
anos, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da União, podendo ser 
renovado por igual período, através de Termo Aditivo. 

CLÁUSULA QUARTA - DA RESCISÃO 

Os signatários deste Termo podem rescindir unilateralmente ou denunciar a 
qualquer tempo o presente Termo, sendo-lhes imputada as responsabilidades das 
obrigações decorrentes do prazo em que tenha vigido e creditando-lhes igualmente os 
benefícios adquiridos no mesmo período. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O presente Termo de Cooperação Técnica poderá ser 
rescindido, de comum acordo entre os signatários ou por inadimplência de quaisquer de suas 
cláusulas ou condições, mediante notificação escrita, com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias, de conformidade com a legislação em vigor. 
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MINUTA 14/06/02 

CLÁUSULA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES 

O presente Termo de Cooperação Técnica poderá ser alterado a qualquer 
tempo, de comum acordo entre os signatários, mediante justificativa consubstanciada no 
Terrn0Adili110_, ntledecidas às disposiçõesJegaisaplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA SEXTA- DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

Nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, alterada pela 
Lei nº 8.883, de 08 de junho de 1994, ficam designados o Coordenador do Projeto ARPA 
como representante do MMA, e , como representante 
do INCRA, para acompanhar a fiel execução do presente Termo de Cooperação Técnica. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Ao Agente Gerencial Fiscalizador é asségurado, a 
qualquer tempo, fiscalizar a execução dos seNiços programados, através de sua Auditoria, 
emitir parecer e propor a adoção das medidas que julgar cabível. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 

Caberá ao MMA providenciar a publicação deste Termo de Cooperação 
Técnica, em extrato, no Diário Oficial da União, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de 
sua assinatura, devendo estas ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias a contar daquela data, nos 
termos do parágrafo único do art. 61, da Lei número 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA OITAVA- DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal para 
dirimir litígios oriundos deste Instrumento, ressalvados os casos de competência originária do 
STF, nos termos do art. 102, inciso 1, alínea "f' da Constituição Federal. 

E por estarem de acordo, os partícipes assinam o presente Instrumento em 03 
(três) vias, de igual teor e forma, para que produza entre si os efeitos legais na presença das 
testemunhas, que também o subscrevem. 

JOSÉ CALOS CARVALHO 
Ministro de Estado do Meio Ambiente 

TESTEMUNHAS: 

Brasília-DF, de 

xxxx 
Presidente do 1 NCRA 

de 2002. 
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MINUTA 14/06/02 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA MMA/ARPA Nº 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO DO 
MEIO AMBIENTE E A FUNDAÇÃO NACIONAL 
DO ÍNDIG FUNAI, Vl~ANOO A 
CONJUGAÇÃO DE ESFORÇOS ENTRE OS 
PARTÍCEPES, PARA A IMPLEMENTAÇÃO DE 
ATIVIDADES, PARA A EXECUÇÃO DE 
ATIVIDADES DO PROJETO ÁREAS 
PROTEGIDAS DA AMAZÔNIA-ARPA. 

O MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE -MMA, órgão da Administração 
Federal Direta, criado pela Lei nº 8.490, de 19 de novembro de 1992, alterada pela Lei nº 
9.649, de 27 de maio de 1998 e Medida Provisória nº 1. 795, de 01 de janeiro de 1999 e 
suas reedições subseqüentes, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco "B", 5º 
andar, Brasília/DF e jurisdição sobre todo o Território Nacional,, inscrito no CNPJ/MF sob o 
nº 37.115.375/0001-07, doravante denominado MMA, neste ,ato representado por seu 
Ministro de Estado do Meio Ambiente, JOSÉ CARLOS CARVALHO, brasileiro, casado, 
engenheiro florestal, residente na praça Marino Mendes Campos, 12 - Apt. 503, Bairro 
Anchieta, Belo Horizonte e domiciliado nesta Capital, Carteira de Identidade nº MG-
10. 735.933 SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o nº 282.735.597-34, conforme atribuição 
que lhe confere o Decreto Presidencial de 04 de março de 2002, publicado no DOU de 5 
de março de 2002, pag. 2, Seção 2 e a FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, doravante 
denominada FUNAI, criada pela Lei nº 5.371 de 05 de dezembro de 1967, sediada 
em Brasília - DF, situada no SRTVS, Bloco "A", Edifício LEX, 3º andar, Zona Central, 
Plano Piloto, inscrita no CNPJ/MF sob o nº , neste ato representada por 
seu Titular, XXXXX , residente e domiciliado à 

- Brasilia - DF, 
portador da Carteira de Identidade nº XXX, inscrito no CPF/MF sob o nº XXXX, 
sujeitando-se aos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei nº 
8.883, de 08 de junho de 1994, no que couber, do Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro 
de 1986, Instruções Normativas nº 01, de 15 de janeiro de 1997, da Secretaria do Tesouro 
Nacional, nº 03, de 27 de maio de 1991, e nº 10, de 02 de outubro de 1991, ambas do 
Departamento do Tesouro Nacional, conforme processo nº ... ... , resolvem celebrar o 
presente Termo de Cooperação Técnica, mediante as dáusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Termo de Cooperação Técnica tem por objetivo a conjugação de esforços 
entre partícipes para a implementação de ações referentes ao Programa Áreas 
Protegidas da Amazônia (ARPA), respaldadas no Decreto nº 4.326/2002. 
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MINUTA 14/06/02 

PARÁGRAFO ÚNICO - As atividades a serem executadas, no tocante aos componentes, 
serão objeto de apreciação e decisão das instâncias deliberativas, isto é, a Coordenação 
Geral (CG) e o Comitê do Programa (CP), conforme disposto no Artigo 3º do Decreto nº 
4.326/2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAC-ÕES DAS PARTES 

1- Compete ao MMA: 

a) Estabelecer e manter no Ministério do Meio Ambiente -MMA uma Unidade 
Coordenação Geral do ARPA com: (i) Responsabilidades, estrutura e funções 
adequadas; (ii) equipe em número e qualificação adequados à execução das 
tarefas técnicas, administrativas e financeiras exigidas pelo ARPA; 

b) dar apoio técnico à FUNAI (PPTAL e PDPI) para a execução das atividades 
necessárias à elaboração e execução de atividades em Terras Indígenas previstas 
no ARPA ou nas eventuais ações deliberadas pelo Comitê do Programa (CP); 

c) ouvir a FUNAI, quando da criação de novas Unidades de Conservação, visando 
evitar a sobreposição de Unidades de Conservação e Terras Indígenas e a 
identificação de grupos indígenas isolados; e, 

d) encaminhar, quando solicitado pelo Comitê do Programa (CP), demandas em 
relação a atividades a serem desenvolvidas em Terras Indígenas. 

li - Compete a FUNAI: 

a) Encaminhar demandas de povos indígenas presentes na área de influência do 
ARPA ao Comitê do Programa (CP); 

b) Encaminhar ao PPTAL e PDPI demandas identificadas pelo Comitê do Programa 
(CP); 

c) Estabelecer procedimentos para informar à Coordenação do Programa ARPA de 
eventuais sobreposições de Unidades de Conservação e Terras Indígenas no 
âmbito do ARPA; 

d) Estabelecer procedimentos para informar à Coordenação do Programa ARPA de 
eventuais identificações de grupos isolados indígenas em Unidades de 
Conservação no âmbito do ARPA; 

e) Garantir condições de trato com povos indígenas que prescreve a legislação 
nacional e que nenhuma atividade ou estudo será elaborado ou executado em 
Terras Indígenas sem a prévia consulta a qualquer povo indígena da área do 
Projeto ou entorno, sem considerar a opinião desses povos indígenas; e, 

f) Realizar outras atividades que assegurem a boa execução do ARPA. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

O presente Termo de Cooperação Técnica vigorará pelo prazo de 2 (dois) 
anos, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da União, podendo ser 
renovado por igual período, através de Termo Aditivo. 
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MINUTA 14/06/02 

CLÁUSULA QUARTA - DA RESCISÃO 

Os signatários deste Termo podem rescindir unilateralmente ou denunciar a 
qualquer tempo o presente Termo, sendo-lhes imputada as responsabilidades das 
obrigações decorrentes do prazo em que tenha vigido e creditando-lhes igualmente os 
benefícios-adquiridos no mesm0-período. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O presente Termo de Cooperação Técnica poderá ser 
rescindido, de comum acordo entre os signatários ou por inadimplência de quaisquer de suas 
cláusulas ou condições, mediante notificação escrita, com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias, de conformidade com a legislação em vigor. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES 

O presente Termo de Cooperação Técnica poderá ser alterado a qualquer 
tempo, de comum acordo entre os signatários, mediante justificativa consubstanciada no 
Termo Aditivo, obedecidas às disposições legais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA SEXTA- DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

Nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, alterada pela 
Lei nº 8.883, de 08 de junho de 1994, ficam designados o Coordenador do Projeto ARPA 
como representante do MMA, e , como representante 
da FUNAI, para acompanhar a fiel execução do presente Termo de Cooperação Técnica. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Ao Agente Gerencial Fiscalizador é assegurado, a 
qualquer tempo, fiscalizar a execução dos serviços programados, através de sua Auditoria, 
emitir parecer e propor a adoção das medidas que julgar cabível. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO 

Caberá ao MMA providenciar a publicação deste Termo de Cooperação 
Técnica, em extrato, no Diário Oficial da União, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de 
sua assinatura, devendo estas ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias a contar daquela data, nos 
termos do parágrafo único do art. 61, da Lei número 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA OITAVA-DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal para 
dirimir litígios oriundos deste Instrumento, ressalvados os casos de competência originária do 
STF, nos termos do art. 102, inciso 1, alínea "f' da Constituição Federal. 
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MINUTA 14/06/02 

E por estarem de acordo, os partícipes assinam o presente Instrumento em 03 
(três) vias, de igual teor e fori'na, para que produza entre si os efeitos legais na presença das 
testemunhas, que também o subscrevem. 

JOSÉ CALOS CARVALHO 
Ministro de Estado do Meio Ambiente 

TESTEMUNHAS: 

Brasília,,,..- ...._,_ __ ,cfe, ____ ._e-2002. 

xxxx 
Presidente da FUNAI 
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Artigo 1º - O Fundo Brasileiro para a Biodiversidade, cuja sigla 
é Funbio, é uma soc:edade civil sem fins lucrativos, constituída sob 
a Lei da República Federativa do Brasil, que se regerá por este 
Estatuto e pela legislação em vigor. 

Parágrafo único - É incompatível com a missão do 
Funbio a percepção pelos associados de rendimentos 
financeiros ou patrimoniais de qualquer natureza e título, 
oriundos da resultado positivo das operações e atividades 
realizadas pela entidade. 

Artigo 2º - O Funbio tem sede e foro na cidade do Rio de Janeiro, 
capital do Estado do Rio de J&r1eiro, no Largo do lbam, nº 1, parte, 
Humaitá, Rio de Janeiro/RJ, podendo abrir filir:tis em outras cidades 
da federação e no exterior. 

Artigo 3º - O tempo de duração do Funbio é indeterminado. 

-

....................... ·-······-··-··········-·--···-·-·----······--------·-·····--· · ···--·-····-·-·············------····-··· ······-··--··- ··-·--··--··~-~-P.~-~~-~-~---'-~--
oos Objetivos 

Artigo 4º - O Funbio tem por finalidade catal1s~r a·çoes estratégicas 
em prol da conservação e uso sustentável da'·:-biodiversidade no 
Brasil, tendo como referência geral as diretrizes da "convenção sobre 
diversidade biológica, considerando inclusive as·' relações entre a 
biodiversidade e outras questões ambientais globais conexas. Seu 
fim e objetivo prevêem especialmente o. suporte a essas iniciativas, 
suprindo e/ou dillgencl~ndo par111 qtJe obtenham apoio financeiro, 
técnico e material. O Fu11bio dev~. na consecução de seu~ 
objetivos maiores e finais, especialmente: 

- Apoiar a implementação de programas; projetos e outras 
iniciativas, suprindo e fornecendo recursos técnicos, 
materiais e financeiros para sua execução, de origem 
própria ou não; 

li - Promover e participar de parcerias com o Poder Público, 
com a Sociedade Olvll e ~om a lnlelatlva privada, no 
desenvolvimento de suas ati tidades; 

\ 
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Ili - Contribuir, nos marcos do e. ~senvolvimento sust ~áv 1, 
para o desenvolvimento de iniciativas públicas e ~@ 
promotoras de desenvolvimento social, gerad â~-tidr--~--
trabalho e renda e repartidoras justas e eqüitati .a~ de 
benefícios para as populações locais; "-,~E JANE.~ 

IV - Fomentar programas e pro1e os movaaores, -mstes -d 
modelos e metodologias participativa e multidisciplinares; 

--

V - Gerar e disseminar informações, elaborar estudos e 
diagnósticos, bem como fazer recomendações sobre ações 
prioritárias, estratégias e políticas públicas no seu campo 
de atuação; 

VI - Implementar ou apoiar ações de capacitação de recursos 
humanos, de intercâmbio técnico, de educação ambiental e 
de fomento de atividades de pesquisa. 

Capítulo Ili 
·t>a····-··c·ci"niiiosrç·1·õ--·s-õcli"i--e--Res, 'º"·s-at>ii"icfaifii"-······ae····-··seil"s .. 
Membros 

• Seção 1 - Da Responsabilidade e Preposição 

Artigo 5º - Os membros Conselheiros do Funbio serão seus 
associados e não responderão, em qualquer situação, solidária ou 
subsidiariamente pelas obrigações sociais 

Artigo 6º - A nenhum membro do Funbio será intuída a preposição 
ou representação da entidade sem que porte instrumento expresso e 
determinado de outorga ou dP.legaçao ou, ainda, ocupe cargo ou 
função determinados expressamente neste estatuto. 

• Seção li - Dos Tipos de Associado 

Artigo 7º - O Funblo será composto de duas categoriÇ1s de 
associados: 

1 - Conselheiros Efetivos 
li - Conselheiros Consultores 

Parágrafo 1º - Os Conselheiros Efetivos compõem a 
totalidade do quadro de sócios do Funbio para os fins dos 
artigos 1375º e seguintes do Código Civil, e são aqueles 

3 \ 
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1"' que estão no pleno exercício de seus direitos sd,<$1is~ ~ 

funções como membros do Conselho Deliberati\o ~ 
Funbio, conforme artigo 29º (vigésimo nono). 

·~ 
"<º oE ~ 

Parágrafo 2º Os Conselheiros Consultores sã~ 
aqueles que, tendo sido Efetivos, sejam eleitos pelo 
Conselho Deliberat'.·Jo para compor o Consefho 
Consultivo da instituição, zelando e auxiliando-a a atingir 
seus objetivos. 

Parágrafo 3º Os associados que participaram da 
Assembléia de Fundação do Funbio, passarão a dispor e 
ostentar da denominação df "Fundadores", além daquela 
relativa à categoria que lhes couber, sem que tal 
denominação signifique d. eito ou dever distinto da 
categoria que integrar. 

• Seção Ili - Da Admissão 

Artigo 8º - A admissão dos associados, em qualquer categoria, 
será decisão do Conselho Deliberativo, e, quando para o 
preenchimento de suas próprias vagas, respeitará as regras de 
proporcionalidade e representatividade descritas neste estatuto. 

Parágrafo único - Somente será admitido associado 
que tenha obtido indicação de algum Conselheiro Efetivo, 
observado o dispost" no artigo 32º desse estatuto. 

• Seção IV - Dos Direitos e Deveres 

Artigo 9º - Aos Conselheiros Efetivos caberá a gestão do Funbio 
nos termos deste estatuto,· cumprin-~o-o e fazendo com que se 
cumpram suas determinações. 

Artigo 10º - Aos Conselheiros Consultores caberé formar um grupo,-1 
de aconselhamento à entidade e ao Conselho Deliberatívo pa·ra o ;,. 
cumprimento da missão Institucional do Funbio. · · 

Artigo 11 º - Os Conselheiros Efetivos não poderão ostentar a 
qualificação de Conselheiros Consultores, nem utilizar-se de suas 
prerrogativas, enquanto perdurar o mandato no Conselho 
Deliberativo. 

Artigo 12° .. Não haver• distinção em direitos e deveres entre os 
associados fundadores e os não fundadores. \i.-, 
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Artigo 13º - O Conselheiro Efetivo, membro vogal ou suple~e, que 
se ausentar consecutivamente a 3 (três) sessões ordinária~ do 
Conselho Deliberativo, perderá seu mandato. ""º 0E JANE-~ 

Parágrafo único - A vacâ 1cia derivada da aplicação dos 
termos deste artigo, par'" ter validade, deverá ser 
declarada pelo Conselho Deliberativo e terá preferência 
na substitt1ição periódica estipulada aos membros deste. 

Artigo 14º - Perderá a condição de associado e o direito de 
ostentá-la publicamente aquele que por seus atos, práticas ou 
palavras, direta ou indiretamente.contribuir contrariamente à causa 
da conservação da biodiversidade, do uso sustentável dos recursos 
naturais, bem como de objetivos e meios outros, descritos neste 
estatuto e nos códigos de conduta que o Funbio vier a adotar. 

Parágrafo único - Preservado o direito à discordância e 
ampla liberdade de opinião, aplicar-se-á igual penalidade 
àquele que agir fror.~al e contrariamente a este estatuto, 
ao espírito associativo, insubordinar-se aos fóruns 
internos de deliberação estabelecidos e às diretrizes 
unânimes da instituição; assim como àquele que, do 
ponto de vista da entidade, agir de forma improba ou 
contrária à ordem pública e à lei, ou, que cause danos de 
qualquer natureza ao Funb~a. à sua imagem e a de seus 
conselheiros e membros d1 • corpo técnico-administrativo. 

Artigo 15º O Conselho Deliberativo decidirá e aplicará as 
penalidades aos associados do Funbio. 

Parágrafo único - Da decisão do Conselho Deliberativo 
caberá recurso ao Conselho Consultivo corn· ... efeito 
me,ramento d_,volutlvo, em jufzo arbitral , que se reunirá t;t 

decidirá, inclusive, quanto aos métodos processualfsticos 
a serem adotados e que preservem a ampla defesa das 
partes envolvidas. , ·' ... 

Artigo 16º - Toda penalidade poderá ser revista pelo Conselho 
Deliberativo e, quando não contar com limites que a justifiquem 
provisória, será considerada pL.·manente. 

Artigo 17º - Nao será admitido no Funblo aquele que tenha sido 
apenado com a exclusão de seu quadro social enquanto vigorar a 
penalidade estabelecida. 
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Artigo 19º - O ato de associar-se ao Funbio designa livre inten 
de associação e inclui expressa opção de estipulação de juízo 
ar 1 rãr, nos lil1g1os que envolvam os meml:>ros e ex- e bros d 
Funbio, em relação a instituição e seus órgãos e decisões. A corte 
arbitral será composta pelo Conselho Consultivo do Funbio. 

Capítulo IV 
·························································-·······················-········-+···········································-························································································-·····················-·········· 
Do Patrimônio e sua Destim • .;ão 

• Seção 1 - Do Patrimônio 

Artigo 20º - O patrimônio do Funbio s~rá constituído por: 

1 - Doações de bens e direitos 
li - Bens e direitos provenientes ~e rendas patrimoniais 
Ili - Bens e direitos derivados das atividades exercidas pela 

entidade 
IV - Outras fontes 

• Seção li - Da Aplicação de Recursos 

Artigo 21º - Todo patrimônio e receitas do Funbio deverão ser 
investidos nos objetivos a que se destina a entidade, ressalvados os 
gastos despendidos e bens necessários a seu funcionamento 
administrativo. 

Parágrafo único - Sem prejuízo do disposto acima, o 
patrimônio financeiro do Fuabia deverá · :. s.er 
prioritariamente investido diretamente no suporte dôs ,. 
programas atinentes ao objeto social da entidade . ., : · · 

Artigo 22º - Aos associados ou de ·dores, não será admitida a 
perçepç•o de qualquer remuneraçà'>, qiatripuição de lucros, 
eventuais exc~dentes operaciQnais, brutqs ou liquide;>$, <;tividendos, 
bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, ou ou~ras 
vantagens pecuniárias auferidas mediante o exercício das atividades 
do Funbio. 

\ 
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Gapítulo V 
da Administração 

• Seção 1 - Dos Órgãos e Aspectos Gerais 

Artigo 24º - A administração do Funbio é exercida por seus 
órgãos, observadas as competências a eles atribuídas neste 
estatuto. 

Artigo 25º - São órt:ãos do Funbio: 

1 - Conselho Deliberativo 
li - Comissões Técnicas 
Ili - Comissão de Finanças e Auditoria 
IV - Comitê Executivo 
V - Presidência do Conselho Deliberativo 
VI - Secretaria Executiva 
VII - Conselho Consultivo 

Artigo 26º - Aos membros dos 1 :onselhos não será atribuída 
responsabilidade solidária ou subsidiá1 . a quanto aos atos praticados 
e derivados de decisão coletiva, que respeitem ao estatuto do 
Funbio e à lei brasileira. 

Artigo 27º - Não haverá remuneração para o exerci elo dos ee1rgos . 
atribuídos aos associados. 

• Seção li - Do Conselho Deliberativo 

Artigo 28º - O Conselho Deliberativo é o órgão supremo do Funbio 
e a ele caberá a administração direta da entidade e a deliberação 
quanto a seus métodos e fins. 
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• Seção Ili - Da Composição do Conselho Deliberativo;:f0~ º'5"'· 

;.._t<' V 

'.I) e. 
Artigo 29º - O Conselho Deliberat vo é composto pe~i sóc~ l 
Conselheiros Efetivos, pessoas físit3s de reputação iliba~~ 
comprometidas com a causa do Funbio e que sejam oriuÀ,_d~s dos 
setor_es_ sociais abaixa indicados: ' ·.:1) e~:: JAl'lt~ 

1 - Setor Empresarial 
li - Setor Acadêmico 
Ili - Setor Ambientãlista não governamental 

-----

Artigo 30º A compoC)ição total do Conselho Delibera~ivo 

respeitará a eqüidade entre os três setores acima apontados, sendo 
os membros do Conselho c'.enominados vogais e em número de 4 
{quatro) para cada setor, acrescida de outros 4 (quatro), também por 
setor, denominados suplentes. 

Artigo 31º - Os membros Conselheiros Efetivc;s terão mandato de 4 
(quatro) anos, sendo permitida uma recondução consecutiva. 

Parágrafo único Os membros do Conselho 
Deliberativo serão renovados à razão de 25% (vinte e 
cinco por cento) dos membr )S de cada sf.tor por ano. 

Artigo 32º - Os sócios oriundos dos &3tores sociais que com">õem 
o Conselho Deliberativo serão selecionados a partir de indicaçãc de 
conselheiros associados a esses mesmos setores, dentre pessoas 
com interesse e conhecimento nas áreas de atuação do ~UNBIO, 
portadoras de competências específicas e capazes de contribuir 
para que o FUNBIO opere adequadamerite na multiplic:dade de 
frentes de trabalho que o cumprimento dos seus objetivos exigirem. 

Parágrafo único Independentemente do poder e 
competência plenos do Conselho Deliberativo relativo ao 
arbítrio irrenunciável em eleger seus rnemb.ros, cada 
grupo social poderá praticar processos próprios para a 
indicação dos candidatos preferenciais· . às ··.vagas 
existentes. · ... 

Artigo 33º - As vagas determinadas a um setor social não poderão 
ser preenchidas por pessoas estranhas a ele. 

Artigo 34º - Além dos membros dos setores elencados no artigo 
29º deste esti;.tuto, o Funblo rese vará, junto e. seu Conselho 
Deliberativo, 4 (quatro) vagas permat ·entes, 2 (duas)para membros 
vogais e 2 (duas) para · membros l Uplentes, em igualdade de 
condições aos membros efetivos, para representantes e/ou pessoas 
indicadas pelo Ministério do Meio ,;\mbiente ou organismo federal 
qlie o suceda. Neste caso, o mandato será submetido ao interesse 

; 
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• Seção IV - Das Atribuições do Conselho Deliberativo 

Artigo 35º - O Conselho Deliberativo terá por atribuições: 

1 - Definir o programa e.>tratégico e operacional do Funbio; 

li Eleger seu PrEsidente e Vice-Pr11sidente entre seus 
membros; 

Ili - Aprovar até 30 de novembro de cada ano, o plano de 
trabalho e a conseqüente proposta orçamentária do Funbio 
para o exercício seguinte; 

IV - Aprovar, até 31 de março dé cada ano, o relatório anual 
do Funbio, a sua prestação de contas relativa ao exercício 
anterior e o parecer do auditor independente; 

V Aprovar as diferentes iniciativas e instrumentos de 
realização de sua missão e objetivos; 

VI Supervisionar e aprovar processos de seleção de 
projetos, de definição dos recursos a eles destinados e de 
acompanhamento da sua execução; 

VII - Acompanhar a execução dos planos operacionais anuais 
aprovados e dos seus respectivos orçamentos; 

VIII - Aprovar normas operacionais e códigos d~ co11duta; 
' .: 

IX Aprovar a aceitação de doações com encargos ~-
condicionadamente, bem como a,s · que possam acarret.a~ · 
ônus de qualquer natureza; 

X Aprovar a aceitaçao < li normas e 'procedimentos 
solicitadiis por doadores; 

XI - Aprovar a contratação das firmas que farão a gestão de 
ativos e auditoria independente; 

XII - Escolher e contratar o Diretor Executivo; 

XIII - Aprovar Regimentos Internos e suas alterações; 

XIV - Aprovar aller!lç(!es estatutària\ 

9 



r 

; 

:: 



. ' \ 

-. . 

·. 

.. . 

XV - Eleger os membros que preencherão suas v.cJ)il9~-N.. 

aprovar o ingresso de novos associados; ( ' 
\ 

XVI - Aprovar a extinçã" do Funbio e a destinação M~. seu 
patrimônio, conforme artigos 23º e 67° deste estatuto; · :'?~? 01: .1,t.t-.rf..~ 

XVII - Deliberar sobre todos os assuntos que digam respeito à 
gestão da entidade; 

XVIII - Eleger os membros r'. :-1 Conselhos Deliberativo e 
Consultivo. 

Parágrafo único - C Plano de Trabalho, a proposta orçamentária e 
a prestação de contas do exercício anterior, serão objeto de acesso 
público, devendo o Conselho Deliberativo zelar pela sua publicação 
em meio eficaz. 

• Seção V - Das Reuniões Plenárias do Conselho Deliberativo 

Artigo 36º - O Conselho Deliberativo se reunirá em Reuniões 
Plenárias, também denominadas Seções: 

1 - Ordinárias, 3 vezes aú ano; 
li - Extraordinárias, sempre e quando ne~essário . 

Artigo 37º - A convocação da Reunião Plenária do Conselho 
Deliberativo competirá ao seu Presidente ou, quando assim 
deliberar, um quarto de seus membros. 

Parágrafo primeiro ' 1 Reunião Plenária Ordinária 
obedecerá calendário fixad" no plano anual de trabalho 
do F~mblo, Qprovadg pelo Conselho Dellber~tt~o ng 
exercicie anterior, cabendo à Secr~taria E~eçiJtivª 
diligenciar junto aos Conselheiros visando o cumprimento 
dessa agenda. 

Parágrafo segundo A tarefa de divulgação da 
convocação da Reunião Plenária Extraordinária caberá à 
Secretaria Executiva que, com a devida antecedência, 
dará ciência a todos os conselheiros, sempre que 
possível , com a comprovação do recebimento da notícia, 
podendo valer-se, para tanto, de todos os meios de 
comunicação disponíveis. 

Artigo 38º - A Reunião Plenária do Conselho Deliberativo oc rrerá 
em primeira chamada, se presentes, ao menos 1/3 (um terço) de 
seus membros efetivos ou suplentes em exercício e, em segunda e 
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última, 30 (trinta) minutos após a primeira chamada, em qu1~q~ ·· 
número. Suas decisões serão tomadas por maioria simples: dõs\ "'\ ~ 
presentes, observados os limites deste ' 'statuto. , 

\ '-?,. 

Parágrafo único - Todos os Conselheiros Efetivos terã8~!~~~ 
direito à voz nas Plenárias _do Ganselha Deliberativo. Qs 
Conselheiros Efetivos Vogais terão direito a voto. A 
participação com direito a voto dos Conselheiros Efetivos 
Suplentes, bem como as regras que disciplinam a 
suplência e vacância, serão determinadas por resoluções 
do Conselho Diretor e somente terão efeito para os atos 
futuros. 

• Seção VI 
Deliberativo 

Das Comissões Técnicas do Conselho 

Artigo 39º - O Conselho Deliberativo deverá organizar Comissões 
com o objetivo geral de orientar de modo específico o cumprimento 
dos múltiplos objetivos e obrigações do Funbio e de catalisar as 
competências específicas dos membros do Conselho, agrupando-as 
de tal forma que possam melhor servir ?s necessidades do Funbio. 

Parágrafo primeiro - As c ''llissões serão instâncias de 
análise, aconselhamento e recomendação ao Conselho 
Deliberativo e à Secretaria Executiva do Funbio, podendo 
extraordinariamente exercer capacidade decisória, por 
delegação expressa e determinada do Conselho 
Deliberativo. 

Parágrafo segundo - Ainda que tenham por escopo 
agregar competências específicas, a composição das 
Comissões procurará atender ao principio de 
representatividade dos setores que compõem o Conselho 
Deliberativo. 

Artigo 40º As Comissões serão criadas pelo Conselho 
Deliberativo sempre que este considerá-las nece~sárias, devendo 
contar com objetivos específico$, çomposiçãc defin.idà e pr-alo de 
existência, quando temporárias. · · ._, .. 

Artigo 41º O responsável pelos trabalhos, an~amentos e 
resultados das Comissões será seu Coordenador e, na falta desse, 
seu Vice-Coordenador, sendo ambos 91eitos entre os · membros da 
comissão. 

\ 
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Artigo 42º - As comissões deverão contar com agendas ~e.~'\. -~~ 
calendários próprios de trabalho, definidos em função da distribuiifo~o \_ 
de suas obrigações no programa de trabalho anual do Funbio. ! ~ ~ I 

\ (( & ; 

\ '1'.', ' J 
• Seção VII - Da Comissão de Fina. ;as e Auditoria 

--- ·QO- I~ --

Artigo 43º - A C!>missão de Finanças e Auditoria é a urnca 
Comissão obrigatória do Funbio, exercendo as funções de conselho 
fiscal e com competência mínima para opinar sobre os relatórios de 
desempenho financeiro e contábil, e sobre as operações 
patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para os organismos 
superiores da entidade. Seu funcionamento é permanente. 

Artigo 44º - A composição e competência extensiva da Comissão 
de Finanças e Auditoria será delimitada pelo Conselho Deliberativo. 

Artigo 45º No cumprimento de sua competência mínima a 
Comissão de Finanças e A..;ditoria terá acesso franqueado e 
irrestrito a todos os livros e controles do Funbio e a todos seus 
arquivos e dependências. 

• Seção VIII - Do Comitê Executivo 

Artigo 46º - O Comitê Executivo ~ a instância coordenadora e 
orientadora dos trabalhos das C. missões e supervisora e 
orientadora dos afazeres da Secretaria Executiva. 

Artigo 47º - O Comitê Executivo é composto pelo Presidente e 
Vice-Presidente do Conselho Deliberativo e pelos Coordenadores 
das Comissões. 

Artigo 48º Caberá ao Comitê Executivo ouvir em primeira 
instância as recomendações ou os relatos dos trabalhos conduzidos 
pelas Comissões Técnicas e pela Secretaria Executiva, bem como 
decidir sobre questões operacionais imediatas que ·requeiram 
orientaçao ou referendo. do Conselho Deliberativo, · m·ª~ que não 
justifiquem a convoc11çlo de reunifio extraordinária ou rruJn'if~staç~o 
daquele conselho. 

Parágrafo primeiro O Comaê Executivo somente 
poderá decidir as questões de competência do Conselho 
Deliberativo por autorização direta e específica ou ad 
referendum deste. 

Parágrafo segundo - A! decisões do Comitê Executivo 
poderão ser sempre -eavalia pelo Conselho 

12 
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Deliberativo e terão sempre e.1cácia determinada até ge~" ~ 
este resolva. decidir em contrário. ~ 

Artigo 49º - O quorum mínimo do Comitê Executivo é de 5 ~ ) ' 
(cinqüenta por cento) de seus membros, admitida a participação po -'.-'. o~ , ... :\NE~./ 
métodos da conferência remota, desde que de alguma sorte · __ .::.----
comprováveis. 

Artigo 50º - O Comitê Executivo deverá reunir-se sempre que 
assim dispuserem seus membros, o Presidente do Funbio, ou o 
Diretor Executivo da entidade, no intervalo das reuniões plenárias do 
Conselho Deliberativo, para cumprir as funções que lhe são 
previstas neste estatuto e cori o intuito de preparar a pauta e 
orientar o desenvolvimento dos assuntos a serem submetidos ao 
Conselho Deliberativo. 

• Seção IX - Do Presidente do Corr-;elho Deliberativo 

Artigo 51 º - Compete ao Presidente L ) Conselho Deliberativo: 

- Representar o Funbio ativa e passivamente, em juízo ou 
fora dele, promovendo sua representação em todas as 
instâncias por presença pessoal ou outorga específica e 
determinada de poderes; 

li - Convocar e presidir as Reuniões Plenárias do Conselho 
Deliberativo, secretariado pela Secretaria Executiva do 
Funbio; 

Ili - Convocar e presidir as Reuniões Plenárias do Conselho 
Executivo, secretariado pela Secretaria Executiva do 
Funbio; 

IV Designar relatores para os as&untos submetidos ao 
Conselho Deliberativo; 

V - Supervisionar as atividades do Funbio, promovendo os 
atos necessários à sua admir+stração; 

VI - Submeter ao Conselho .leliberativo as indicações do · .-.- ·· 
gestor financeiro, do auditor independente e do captador de 
recursos, e$te último, quando houver; 

VII - Exercer as atribuições que lhe forem cometidas pelo 
Conselho Deliberativo; 
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VIII - Expressar, com voto de qualidade, nos cas ~Q.'~uja ·- .:\~:. . 
votação termine em empate, seja no Conselho Delib ff ~ 
ou no Executivo; 

<-?,o _....o 
'. Ot: 1"''"'::;. 

IX - Abrir e fechar contas bancárias, assinar cheques e aceites ·--~..:" -
em títulos de crédito~ firmar contratos, distratas, acordos e 
transações, dar e receber quitação, receber e requerer 
alvarás, tudo por e em nome do f Lnbio, respeitadas as 
limitações estatutárias. 

Parágrafo único - As comoetências descritas nos itens 
1, IV e IX acima poderã ) ser objeto de delegação 
expressa ao Vice-Presiden .: e/ou Diretor Executivo do 
Funbio. 

Artigo 52º - O Presidente, em suas faltas e impedimentos, será 
substituído pelo Vice-Presidente e, na ausência de ambos, por um 
conselheiro designado pelo Conselho Executivo ad referendum do 
Conselho Deliberativo. 

Artigo 53º - O mandato do Presidente e do Vice-Presidente é de 2 
(dois) anos, admitida uma recondução consecutiva. 

• Seção X - Da Secretaria Executiva 

Artigo 54º - A Secretaria Executiv~ executará a estratégia e o 
programa de trabalho do Funbio, tar .o nos seus aspectos técnicos 
quanto nos administrativos e finan · airos, assistindo também o 
Conselho Deliberativo com propostas, análises e informações 
necessárias às suas decisões. 

Artigo 55º - A Secretaria Executiva será .composta de .,uma equipe 
permanente de funcionários do Funbio, devendo ter estrutura ágil, 
leve, de baixo custo, orientada para destinar o máximo dos recursos 
do Funbio para o apoio de suas atividades fins. 

Artigo 56º - O Associado do Funblo que vier a compor um dos 
quadros da Secretaria Executiva terá suspensos seus direitos de 
associado enquanto perdurar esta vinculação. 

\l 
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• Seção XI - Do Diretor Executivo 

Artigo 57º - Ao Diretor Executivo cabe gerenciar os 
sociais do Funbio e dirigir a Secretaria Executiva. 

Artigo 58º - Q Ilketor ExecufulO -51.~rá nomeado pelo Gonselbn 
Deliberativo e a ele competirá: 

- Representar o Funbio ativa e passivamente, em juízo ou 
fora dele, por via de instrumento de outorga de poderes 
específicos emitido pelo Presidente da entidade na forma 
como disposto no artigo 51º e§ único; 

li - Cumprir e fazer cumprir as disposições estatutárias e as 
diretrizes operacionais determinadas pelo Conselho 
Deliberativo e pelo Conselho Executivo; 

Ili - Encaminhar as propostas e pedidos de apoio financeiro a 
projetos para decisão do Conselho Deliberativo, após as 
necessárias avaliações; 

IV - Providenciar a elaboração para encaminhamento anual 
ao Conselho Deliberativo de: 

a) Plano de Trabalho, proposta orçamentária, relatório, 
prestação de contas e parecer do auditor 
independente; 

b) Avaliação das entidadt. s responsáveis pela gestão 
financeira, auditoria e captação de recursos; 

V - Apresentar quadrimestralmente ao Conselho Deliberativo, 
relatório 1uçinto 1obre o andam•nto doa tr•b•lhoa • 
balancete das operações realizadas até mês ~r'lte.~lo r ao da 
seção plenária; · · · 

VI - Participar das reuniões do Conselho Deliberativo sem 
direito a voto . 

• Seção XII - Do Conselho Consultivo 

Artigo 59º - O Conselho Consultivo é um organismo formado pelo$ 
ex-sócios Conselheiros Efetivos da entidade, eleitos na forma deste 
estatuto, servindo como in$trumento de aconselhamento técnico 
para o Funbio. 
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Parágrafo único - Ao fin de cada período de 4 (q~tro . -
anos consecutivos na cono. fão de Conselheiro Con~~ltor, & J 

o sócio deverá manifestar seu desejo de permanec~r ·,.Qº ~ 
Con~elho Consultivo do Funbio, sob pena de perda dést~~.JANE~ 
condição. · -----

Artigo 60º - Não haverá competência determinada ao Conselho 
Consultivo, afora aquelas descritas nos artigos 15º (décimo quinto), 
parágrafo único, e 19º (décimo nono), na qualidade de jufzo arbitral. 

Artigo 61º - O Conselti'l Consultivo se reunirá livremente e sem 
quorum mínimo obrigató··io, por convocação do Presidente do 
Conselho Deliberativo. Nesta ocasião, elegerá um representante 
entre seus membros, encarregado de convocar e instalar o juízo 
arbitral. 

Parágrafo primeiro - A Secretaria Executiva do Funbio 
auxiliará material e tecnicamente o Representante do 
Conselho Consultivo quando da convocação de suas 
reuniões, possibilitando a ampla participação de seus 
membros. 

Parágrafo segundo - Ar. ·e o impedimento temporário, 
falta ou omissão do Representante do Conselho 
Consultivo, este poderá ser convocado pelo Presidente da 
instituição para formação do juízo arbitral. 

Parágrafo terceiro - Quando de sua convocação para 
exercer juízo arbitral, deverá estabelecer Presidente e 
Relator para o procedimento, disciplinando os .. métodos 
pelos quais se regerá. 

.. 
. -

Parágrafo quarto - Será facultado aos membros do 
Conselho Consultivo a participação na última . reunião 
anual do Conselho Deliberativo com direito a voz. 

. Capitulo VI 
•••+· · -•••ooo .. 0000040000000-ooo--o------· ·-OO••--•-••-+•ooo--.-.,.ooo-o----·--···--··-··•-•ooo ______ ,,_ ,,_,,_, , ___ ooHOOOOOOOO OOOH•OOOOOOO ....... ,,,,,,,, ,,,, , ,,,,,,, , ,,,,, , , ,,, .. ,,, .. ,,,,,,,,,,,,, 

Das Disposições Gerais e Transitórias 

Artigo 62º - Os mandatos dos mer ibros do Conselho Deliberativo 
consideram-se automaticamente prCt rrogados até a posse dos 
sucessores. 

Artigo 83º - Os ex-membros do Conselho Dellberatlvo na época 
em que o Funbio fez parte de iniciativa d~dação Getúlio 
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Vargas, poderão se candidatar a Conselheiros 
todos efeitos. 

Artigo 64º - A alteração estatutária somente será válida se fizer
1 

·' ·l .. NE~ 
parte de pauta prévia e específica. 

Parágrafo único - Não poderão ser objeto de alteração 
estatutária por quorum menor do que 2/3 (dois terços) dos 
Conselheiros Efetivos ou suplentes em exercício, o 
disposto nos artigos 1 º (primeiro/ e parágrafo único, 5º 
(quinto) e 6º (sexto). O Artigo 23º (vigésimo terceiro) e as 
disposições acerca da destinação do patrimônio contidas 
no artigo 67, somente podem ser alterados nas mesmas 
condições dos precedente:; citados neste parágrafo. 

Artigo 65º - Em nome da entidade · s seus Dirigentes e associados 
não podem, em qualquer circunstância , avalizar ou endossar títulos 
de crédito referentes a obrigações estranhas a seu objeto social e 
atividades não aprovadas diretamente pelo Conselho Deliberativo, a 
não ser quando decorrentes de decisão deste último com delegação 
de poderes específica 

Artigo 66º - Toda e qualquer interpretação da aplicação dos 
conceitos e determinações desse estatuto, assim como os casos 
omissos, serão disciplinados pelo Conselho Deliberativo ou 
Regimento Interno. 

Artigo 67º - Extinto o Funbio, seu patrimônio será revertido a 
pessoas jurídicas de direitc.. privado e sem fins lucrativo~. que 
tenham atividades e objetivos afins aos do Funbio. 

,. 

Parágrafo único - Fica expressamente ressalvada a 
destinação específica de parcela do patrimôriic>-· ql!e 'd~rive 
de doação condicionada, quando houver .~',ÇlausÜ l a 
lneqt,1lvooa trt oxpr••• I q• _fl regu!•mente o de8un,ça9 ~-~ 
patrimônio doado, em ca~ J de extinção do Funbio. '··:. · _.··~· 

Artigo 68º - O Conselho Deliberativo disciplinará as 
sua competência por via de resoluções. 

, . s--de---- - -. --. 
AfGISTRC1 r:r ' : ... '.: : ES :~C:~S ,llJHIDICAS 
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EMOLU l'v1ENTOS PAGOS 

O presente estatuto foi objeto de aprovação unânime >1~e~D1ii: --1 --1~ 
de Fundação do Funbio, realizada nG dia 01 de Outubro de 1999, na . .d 'A~~ . 
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ATA . DA SEGUNDA 
DO CONSELHO DELIBERATIV 
BRASILEIRO PARA A 810 
(FUNBIO). 

Aos 1 O dias do mês de novembro de dois mil, às quatorze horas, na sala de· 
reuniões da Secretaria Executiva do FUNBIO, situada no Largo do IBAM, nº 1 - 6º 
andar, nesta cidade do Rio de Janeiro, realizou-se a segunda Sessão Ordinária 
do Conselho Deliberativo do Fundo· Brasileiro para a Biodiversidade - FUNBIO. 
Na ausência do Conselheiro Roberto Konder Bornhausen, Presidente do 
Con~elho Deliberativ~ do FUNBIO, assumiu a direção dos trabalhos seu Vice 
Presidente, Conselheiro Jean Marc von der Weid. A reunião compareceram os 
Conselheiros Ângelo B. Monteiro Machado, . Antonio Carlos Diegues, Antonio 
Sergio Lima Braga, Benjamin Gilbert, Carlos Afforiso de Aguiar Teixeira, Fredmar 

. Corrêa, lbsen de Gusmão Câmara, José Adalberto de Oliveira Veríssimo, José 
Luiz Magalhães Neto, Luiz Antonio Maciel de Paula, Manoel de Freitas, Maria 
Mercedes von Lachmann, Muriel Saragoussi, Roberto Brandão Cavalcanti e ~} 
Roberto Leme Klabin. Estavam presentes, também, o Diretor Executivo e os 
seguintes integrantes da equipe da Secretaria Executiva: Arminda Eugênia 
Campos, Georgia Patrício Pessoa, Ledina Marcarian, Maria Clara Couto Soares e . 
Telmo Neves. O Presidente da sessão abriu a reunião dando boas vindas aos 
Conselheiros, passando em seguida ao item 1 da pauta da reunião, que tratou da 
apresentação e posse dos conselheiros Antonio Carlos 'Diegues, Luiz Antonio 
Maciel de Paula e Roberto Brandão Cavalcanti. A seguir, solicitou que to.dos os 
conselheiros presentes se apresentassem, o que foi feito. O item 2 da pauta 
correspondia à aprovação da ata da reunião anterior. O Diretor Executivo (\ 
informou que a existência de duas atas com a mesma data se prendia a'o fato de 
a reunião de julho ter marcado o término da hospedagem do FUNBIO na 
Fundação Getúlio Vargas (XVIª ata) e o início de suas atividades independentes 
W ata do novo FUNBIO). Ambas as atas foram aprovadas por unanimidade. O 
item 3 referia-se aos Relatos dos Coordenadores das Comissões Técnicas; no 
entanto, foi solicitada e aprovada a inversão de pauta, para que o Conselheiro 
Roberto Leme Klabin (integrante da Comissão de Áreas Protegidas e que não 
ficaria até o término da sessão) pudesse participar da discussão sobre Projeto de ()_ .. ~· 
Áreas Protegidas da Amazônia . O Diretor Executivo deu início à exposição ~ 
informando que o Projeto de Áreas Protegidas da Amazônia resulta de uma 
campanha mundial lançada pela WWF que objetiva a proteção de 10% das 
reservas florestais do planeta. Esse programa foi · exposto ao Governo Brasileiro 
que encampou a idéia e, pelo fato de ser a instância adequada, passou a ser o 
interlocutor junto ao GEF. No Brasil, o projeto tem por objetivo proteger 10% da 
área da Amazônia legal e o nome do FUNBIO foi cogitado para ser o responsável 
pela sua gestão financeira . Essa idéia foi trazida ao Conselho Deliberativo do 
FUNBIO na primeira reunião deste ano pelo Conselheiro Garo Batmanian, 
Secretário Executivo do WWF e, posteriormente, oficializada por representantes 
do MMA. Após haver sido feita aos presentes a entrega da proposta de arranj 

~-
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institucional elaborada pelo MMA. em contrapartida à propos* ,.JÍ FU_N 
seguiu-se uma extensa discussão · sobre o assunto, que resultou · tes 
comentários I recomendações do Conselho Deliberativo: o FUNBIO deverá propor 
que as ONGs ou instituições privadas façam parte do arranjo institucional, visto 
que a falta de participação das ONGs caracterizaria o FUNBIO exclusivamente 
como uma grande operação de compra e contratação; antes de ser feita uma 
avaliação final sobr a possibilidade- de particlpaçao<:to FUNBIO no projeto, 
devem ser analisados os seguintes níveis de responsabilidade: legal, técnica, 
financeira e operacional; o papel dos parceiros deverá ser bem definido a fim de 
evitar que o FUNBIO venha a assumir responsabilidades não acordadas 
previamente; a inviabilidade de haver uma presença operacional do FUNBIO na 
Amazônia; a necessidade da oferta financeira ser compatível com as metas; o 
risco de as metas não serem atingidas e o FUNBIO ficar sujeito a 
questionamentos legais. A esses pontos deve ser acrescida a responsabilidade 
política. Apesar de o FUNBIO ter consciência da importância política do projeto, 
deve ter em mente, também, que não terá espaço para influir nos demais 
aspectos. O Diretor Executivo informou que o processo de negociação não foi 
interrompido; no entanto vários aspectos da estrutura e dos arranjos institucionais 

. ainda não foram estipulados e/ou negociados. Em razão do exposto, o Conselho 
Deliberativo recomendou que a Comissão de Areas Protegidas se reúna para 
uma jornada de estudos, ocasião na qual deverá ser elaborada uma contra 
proposta para ser apresentada ao MMA. A recomendação foi aprovada, tendo 
sido marcada uma reunião da Comissão de Areas Protegidas no dia 02 de 
dezembro próximo. Consultado o Conselho Deliberativo, verificou-se que seus 
membros não poderão participar das reuniões de pré appraisal do Projeto, 
conforme calendário definido pelo Banco Mundial e o MMA, a serem realizadas no 
FUNBIO nos dias 7, 8 e 9 de dezembro e em Brasília na semana de 11 a 15 de 
dezembro. Em razão do mesmo calendário, o Conselho Deliberativo considerou 
oportuno desmarcar a reunião do Comitê Executivo e da Comissão de 
Acompanhamento e Avaliação, marcadas para o dia 08 de dezembro de 2000, na 
sede do FUNBIO. A seguir passou-se ao item 4 que se refere à eleição de 
membros do Conselho Deliberativo. A pedido do presidente da sessão, o Diretor 
Executivo informou que um dos quatro conselheiros eleitos na reunião anterior 
para integrar o segmento acadêmico não pôde aceitar sua indicação como 
membro do Conselho Deliberativo do FUNBIO. Em razão do exposto e com a 
concordância dos conselheiros integrantes do setor acadêmico, foi indicado o 
Professor Cláudio Benedito Valladares Pádua, cuja eleição foi referendada pelo 
Conselho Deliberativo. Por outro lado e em face à decisão do professor Warwick 
Estevam Kerr de não ter seu nome submetido à reeleição, o Diretor Executivo 
lembrou que o setor precisaria indicar nome de candidato a essa vaga, cujo 
mandato vigora até 2004. Continuando, verificou-se que o setor acadêmico 
contava com os seguintes conselheiros: vogais - Benjamin Gilbert (com mandato 
até 2001); Ângelo Barbosa Monteiro Machado (com mandato até 2002); Virgílio 
Maurício Viana (com mandato até 2003); Luiz Antonio Maciel de Paula (com 
mandato até 2004) . Suplentes: Roberto Brandão Cavalcanti (com mandato até 
2001); Antonio Carlos . Diegues (com mandato até 2002); Cláudio Benedito 
Valladares Pádua (com mandato até 2003). O presidente da sessão solicitou que 
o setor acadêmico apresentasse proposta de nome ao preenchimento da vaga 
aberta com a renúncia do Professor Warwick Estevam Kerr. A Consel ira Muriel 

~/ 
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Saragoussi informou que existe l,!nanimid~de do setor não 0 er mental ~- que 
se refere à reeleição do Conselhei'ro Garo Batmanian; no tanto, para vaga 
aberta com a ~enúncia da Conselheira Niéde Guidon o setor 6-? ~9~ scando 
competências e/ou áreas geográficas ainda não representadas, · ara integrar 
Conselho Deliberativo, o que espera seja resolvido em breve. O Conselho 
Deliberativo concordou com as duas propostas. Desta forma, o setor não 
governamental rcou assim composto: vogais - lbsen de Gusmão Câmara (com 
mandato até 2001 ); Gustavo Alberto Bouchard da Fonseca (com mandato até 
2002); Jean Marc von der Weid (com mandato até 2003); Garo Batmanian (com 
mandato até 2004). Suplentes - Muriel Saragoussi (com mandato até 2001); 
Adriano Campolina de Oliveira Souza (com mandato até 2002); José Adalberto de 
Oliveira Veríssimo (com mandato até 2003). Por proposta do Conselheiro José 
Luiz Magalhães Neto, os representantes do setor empresarial presentes à reunião 
reelegeram , por unanimidade, os Conselheiros Roberto Konder Bornhausen e 
Manoel de Freitas. Ficou o setor assim constituído: vogais - José Luiz Magalhães 
Neto (com mandato até novembro/2001); Roberto Paulo Cezar de Andrade (com 
mandato até novembro/2002); Roberto Leme Klabin (com mandato até 
novembro/2003) e Roberto Konder Bornhausen (com mandato até 

. novembro/2004). Suplentes - Carlos Affonso de Aguiar Teixeira (com mandato 
até 2001 ); Maria Mercedes von Lachmann (com mandato até novembro/2002); 
Maurício José Lima Reis (com mandato até 2003) e Manoel de Freitas (com 
mandato até 2004). Finalizando o assunto, o Diretor Executivo sugeriu que, 
sempre que possível, fossem levadas em consideração as diretrizes do Conselho 
Deliberativo no que se refere ao processo de eleição. É previsto .que na prrmeira 
reunião do ano, os Conselheiros sejam informados sobre as . vagas que se 
verificarão no Conselho Deliberativo no final do ano. Na segunda reunião haverá 
a apresentação dos nomes e na terceira e última reunião do ano serão 
empossados os conselheiros eleitos. A proposta foi aprovada. O item 5 diz 
respeito à Eleição para Presidente do Conselho Deliberativo do FUNBIO e, 
procedida a eleição, foi o Conselheiro Roberto Konder Bornhausen, aclamado, 
por unanimidade de votos, presidente do Conselho Deliberativo do FUNBIO, para 
mais um mandato de 2 anos. Discutido o item 6, ratificou-se a distribuição dos 
novos Conselheiros entre as diversas comissões, a saber: Antonio Carlos 
Diegues (Bioprospecção); Luiz Antonio Maciel de Paula (Planejamento e 
Estratégia); Roberto Brandão Cavalcanti (Fomento) e Cláudio Benedito Valladares 
Pádua (Acompanhamento e Avaliação). No entanto, caso essas indicações sejam 
incompatíveis com os interesses dos conselheiros, serão feitas as modificações 
que porventura venham a ser sugeridas. O item 7 fez menção às atribuições da 
Comissão de Finanças e Auditoria propostas pela própria Comissão em reunião 
de 28 de setembro de 2000 e cujas atividades são em prol do Conselho 
Deliberativo e sem prejuízo de outras funções. As atribuições da Comissão de 
Finanças e Auditoria foram aprovadas pelo Conselho Deliberativo. O item 8 
referiu-se ao Plano Operativo Anual 2001 sobre o qual, a pedido do presidente da 
sessão, o Diretor Executivo fez uma detalhada explanação chamando atenção, 
inicialmente, para o conteúdo da correspondência do Conselheiro Almirante lbsen 
a respeito do POA 2001, na qual registra suas preocupações relativas à 
orientação filosófica sobre a razão de ser do FUNBIO e a política a ser adotada 
para concretizá-la. A seguir, o Diretor Executivo relatou ao Conselho Deliberativo 
que a mensagem contida no POA contempla, fundamentalmente, a adoção d 
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estratégias e providências prátie,as para o crescimento da Se re ria Exe ~ 1va 
. . 1 

visando a que o FUNBIO venha ·alcançar a velocidade e o ento 
esperado. A seguir, o Diretor Executivo passou à apresentação dos rsos itens 
que compõem o POA 2001, apresentando-se, abaixo, apenas aqueles sobre os 
quais o Conselho Deliberativo fez recomendações ou tomou decisões. Sobre 
Captação de Recursos, o Diretor Executivo informou que a principal estratégia 
deverá ser a continuidade da formação de fundo de parceria com o setor 
empresarial que, atualmente, é a estratégia mais efetiva adotada pelo FUNBIO. 
Discutido o assunto sob vários ângulos, o Conselho Deliberativo considerou 
oportuno que o FUNBIO estudasse a possibilidade de constituir um parceiro ou 
representante nos Estados Unidos visando à captação de recursos externos para 
internalizar, e/ou um representante no Brasil cujas portas rio exterior seriam 
abertas por aquele representante. Foi levantada a necessidade de previsão de 
recursos orçamentários para suportar a atuação desse profissional. Em seguida 
foram tratados os vários tópicos que integram o item relativo a Fomento e que 
são: Programa de Apoio à Produção Sustentável, Experiência Piloto em 
Capacitação, Programa Fundação Ford-FUNBIO, Programa Melhores Práticas em 
Ecoturismo, Programa Fundos de Parceria e Plano de Monitoramento e 
Avaliação. Com relação ao Programa Fundos de Parceria, por seu intermédio, já 
foram captados U$ 3.600.000,00, em função dos 6 contratos assinados. O 
Conselho Deliberativo levou em consideração a sugestão relativa à realização de 
reunião específica da Comissão de Planejamento e Estratégia para desenvolver 
um exercício e recomendar ao Conselho Deliberativo as diretrizes serem 
adotadas pelo programa e o perfil dos parceiros desejados. Sobre o 
Monitoramento e Avaliação, o Diretor Executivo informou que o plano contendo 
diretrizes e indicadores para o monitoramento e avaliação dos projetos, exigência 
do Banco Mundial e cujos padrões foram sugeridos conjuntamente, deverá estar 
concluído até abril/2001 . O Conselho Deliberativo tomou conhecimento de que o 
FUNBIO já tem um instrumento para elaborar um sistema para acompanhamento 
e avaliação não só dos projetos como também do próprio desempenho do 
FUNBIO. Com relação a Estudos Estratégicos, o Conselho Deliberativo, revendo 
decisão anterior, concordou em que ficasse a cargo da Secretaria Executiva a 
dinâmica da proposição das atividades necessárias ao desenvolvimento desses 
estudos, cujos resultados, se aprovados pelo Conselho Deliberativo, poderão ser 
transformados em áreas de ação do FUNBIO. No que tange ao Desenvolvimento 
Institucional, o Diretor Executivo deu conhecimento ao Conselho Deliberativo das 
necessidades que vêm sendo objeto de desafio à Secretaria Executiva e que se 
verificam, não só devido ao aumento de responsabilidades que advieram em 
razão de novas áreas de trabalho, como também daquelas que passaram a ser 
impostas ao FUNBIO em razão de sua saída da FGV. Sugeriu-se, inclusive, que 
fosse avaliada a oportunidade de o FUNBIO promover um seminário sobre as 
tendências internacionais do mercado de filantropia, investimentos, 
monitoramento de gestão financeira e/ou outro aspecto que o Conselho 
Deliberativo venha a considerar carente de capaeitação. Finalizando, passou-se à 
análise da planilha orçamentária, tendo o Conselho Deliberativo sugerido propor 

1 

ao Presidente, Dr. Roberto Konder Bornhausen, que fosse avaliada a Jt 
oportunidade de se proceder a estudos relativos à formatação da planilha 
financeira, assim como a revisões orçamentárias trimestrais . Ficou decidido, ' 
também, que deverão ser iniciados estudos que visem à confecç de um 
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orçam~nto plurianual (3 anos). O Conselho Deliberativo a ~~ ano 
Operativo Anual 2001 . Passando ao item 9 - Novas instruções de in rmentos 
para o gestor de ativos - o Conselho Deliberativo, levando em consideração a 
explanação feita pelo Diretor Executivo e a análise de documentos elaborados por 
consultores financeiros sobre o desempenho do gestor financeiro (RAM), 
resolveu: CD orientar o gestor financeiro de forma.-a que os investimentos sejam 
.diversitiGados (maior eq1;1ilíbFio entre investimento$ em dólar e euro) ; ® buscar 
outro gestor financeiro para futuros aportes (manter em paralelo ao RAM) e ®; 
contratar monitor financeiro independente para orientar o Conselho Deliberativo 
nos investimentos. Essas resoluções, no entanto; estão sujeitas ao "referendum" 
do Presidente, Dr. Roberto Konder Bornhausen. Com relação às Informações do 
Diretor Executivo, constantes do Item 10, foi distribuída ao Conselho Deliberativo 
a versão final do Regimento Interno, documento complementar ao estatuto do 
FUNBIO. Sobre a reunião anual da Rede de Fundos Ambientais da América 
Latina e Caribe (RedLAC), o Conselho Deliberativo aprovou que o FUNBIO seja o 
organizador do encontro, a ser agendado para setembro ou outubro de 2001, no 
Rio de Janeiro. Passou-se então ao item 11, que diz respeito ao Relato dos 
Coordenadores das Comissões Técnicas. O Coordenador da Comissão de 

. Acompanhamento e Avaliação, Conselheiro Adalberto Veríssimo, informou que do 
Edital 96 - Edital Inaugural do FUNBIO - todos os projetos já foram fechados e 
avaliados por auditores independentes e consolidados em seminário havido em 
julho. O projeto do AS-PTA será apresentado na Paraíba e o da Rureco está em 
fase conclusiva também. Quatro dos cinco projetos de Fundo de Parceria já foram 
visitados pela Secretaria Executiva e desses quatro, três estão tendo bom 
desempenho. Um deles (Promar no Espírito Santo) tem apresentado problema, 
mas não com o executor final e sim . com o intermediário. A seguir, o Professor 
Benjamin Gilbert, Coordenador da Comissão de Fomento, informou que na ultima 
reunião do Comitê Executivo foi determinada a interrupção das negociações com 
os proponentes dos seguintes Fundos de Parceria: Ouro Fértil, · Poematec, 
Fetagri , CVRD e Avimatla. Pro-Fauna foi considerado um bom projeto e o 
FUNBIO está aguàrdando o plano de trabalho, para análise. Também estão em 
processo de análise os planos detalhados e relativos às propostas de Fundo de 
Parceria a serem firmadas com The Nature Conservancy e com a Rureco. O 
Conselho · Deliberativo entendeu que os assuntos relativos às comissões de 
Finanças e Auditoria , Planejamento e Estratégia e Captação de Recursos já 
haviam sido abordados quando da discussão do Plano Operativo Anual/2001 . O 
Presidente da sessão agradeceu a presença e participação dos Conselheiros e 
declarou encerrada a sessão, do que, para constar, lavrou-se a presente ata que, 
depois de lida e achada conforme, é devidamente assinada pelos Conselheiros 
presentes. 

Jean Marc von der Weid 

Ângelo B. Monteiro Machado 

FUNBIO - Fundo Brasileiro para a Biodiversidade · 1
v 

Largo do IBAM , 1- 6° andar - 22271 070 - Rio de Janeiro - Brasil 
· Tel/Fax:2 l 579 0809 - e-mail : funbio@opelink.com .br / fu'nbio@funbio. 

' 



' , . 

• r 

• •. 



-~ 
<-

Fredmar Corrêa 

José Adalberto çje Oliveira Veríssimo 

"'k"'"tua·L . 
ai hães f~eto 

1i(\~~~i;~~I~ 
. /~Rf~~ 

ercedes von Lachmann 

~~~~ 
Mu~aragÕu~ 

~ - b ~ 

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 
Comarca da Capital do Rio de Janeiro 

Av. Presidente Wilson, n" 164 sobreloja 103 

CERTIFICO que este documento, protocolo nº 20010905 - 1529394 foi 
averbado e arquivado neste Oficio na matricula nº 179105, nesta data. Rio 
de Janeiro, 15110/2001. 

Valor: 25,02 



• 

·' 



1 j 1 1 

' 



Em 28 de julho de 2000, o Conselho Deliberativo do Fundo Brasileiro 
para a Biodiversidade - FUNBIO -, por via de resolução número 
001/2000, de acordo com o estabelecido no artigo 68º de seu 
estatuto, tendo em vista o cumprimento do preceituado nos artigos 
35°, XIII, 66° do mesmo documento, tendo por objetivo regular as 
relações de caráter eminentemente interno, assim como estabelecer 
metodologias e proeedimentos que- sirvam de critér:io e segur.ança a 
seus parceiros, institui o presente 

Regimento Interno 
do 

Fundo Brasileiro para a Biodiversidade - FUNBIO 

1. Nonnas e Princ(pios Gerais 

Artigo 1° - Compõem o quadro de normas aplicáveis internamente 
ao FUNBIO, em escala hierárquica decrescente: 

1. Estatuto, 
li. Regimento Interno, 
Ili. Resoluções do Conselho Deliberativo, 
IV. Normas de conduta e outras de conteúdo genérico 

que digam respeito aos objetivos do FUNBIO e a 
defesa da biodiversidade, que tenham sido 
expressamente assumidas pelo FUNBIO como suas, 

V. Manuais de procedimentos genéricos, aprovados pelo 
Conselho Deliberativo, 

VI. Regimentos internos das comissões do FUNBIO, e 
VII. Manuais de procedimentos que se relacionam apenas 

a operações ou parceiros específicos. 

Parágrafo único - Salvo estipulação específica em 
contrário, as resoluções do Conselho Deliberativo 
consideram-se publicadas e em vigor a partir da Sessão 
Plenária na qual forem deliberadas. 

Artigo 2° - As atividades do FUNBIO deverão priorizar os projetos 
que signifiquem o cumprimento de seu objetivo maior. 

Artigo 3° - O escopo dos projetos a serem apoiados pelo FUNBIO 
inclui, em princípio: 

1. a conservação da biodiversidade, especialmente 
iniciativas de longo prazo de gestão da conservação e 
do uso sustentável da biodiversidade; 

li. o uso sustentável da biodiversidade associado à 
geração de trabalho e renda, envolvendo a 
participação da comunidade; 



Ili. o desenvolvimento de pesquisa aplicada, cujos 
resultados possam subsidiar a proteção e o uso 
sustentável da biodiversidade; 

IV. o desenvolvimento de estudos, orientados para 
subsidiar a elaboração de políticas e a tomada de 
decisão em geral para a proteção da biodiversidade e 
o estimulo a seu uso sustentável. 

V. a participação da seeiedade nas atividades de 
proteção, gestão e uso sustentável da biodiversidade. 

Artigo 4° - Sem exclusão do setor público, deverão ser 
prioritariamente beneficiados pelos projetos do FUNBIO pessoas 
jurídicas de direito privado e, desde que o resultado de suas ações 
em respeito ao cumprimento dos projetos financiados respeite o 
desenvolvimento econômico, a cultura e os princfpios das 
comunidades em que se sediam e atuam. 

li. Conselho Deliberativo ...: ·C'onv'>.caçã9.e Suplência 

Artigo 5° - O Plano Anual de Trabalho e as Sessões Plenárias do 
Conselho Deliberativo, as quais · obedecem a calendário prefixado, 
deverão ser comunicados . ao Conselh"eiro quando de sua admissão, 
considerando-se cumprido · nesse ato o disposto no artigo 37°, 
parágrafo primeiro do Estatuto do FUN.810. A renovação do 
calendário ou do Plano Anual de Trabalho deverá ser remetida a 
todos os conselheiros e ao Ministério do Meio Ambiente para que 
possam se utilizar das prerrogativas que lhe são atribuídas 
estatutariamente. 

Parágrafo primeiro - Para cumprimento das tarefas de 
diligência que são atribufdas à Secretaria Executiva, 
objetivando o cumprimento do parágrafo segundo do 
artigo 37° do Estatuto, poderá essa se comunicar por via 
de correio eletrônico e comunicação direta por telefone, 
sem prejuízo de outros métodos que se mostrem 
disponíveis à época. 

Parágrafo segundo - Para regulamentar a convocação 
por método de comunicação remota e comprovar sua 
efetividade, valerá como recibo a certificação de 
funcionário da Secretaria Executiva. 

Artigo 6º - Para efeitos de convocação e ciência das sessões 
plenárias do Conselho Deliberativo não haverá distinção de 
tratamento entre Conselheiros efetivos, vogais, suplentes ou 
consultivos, bem como os representantes do MMA. 



Artigo 7° - Somente a presença na sessão garante a aplicação dos 
princípios de suplência e substituição em vacância. 

Artigo 8° - A proporcionalidade dos setores é assegurada pela 
convocaçao e ciência prévia da sessão plenária. 

Artigo 9° - Ao regulamentar o artigo 38° e seu parágrafo único do 
Estatuto, o Conselho Deliberativo deverá respeitar a capacidade dos 
setores em apontar seus métodos de escolha, na forma e limites 
como determinado no Estatuto, em seus outros artigos. 

Parágrafo único - Quando da renovação dos integrantes 
do Conselho Deliberativo.a Secretaria Executiva do 
FUNBIO poderá identificar candidatos a Conselheiros, 
encaminhando seus currfculos aos representantes dos 
segmentos sociais a que correspondem, sem prejufzo das 
prerrogativas desses representantes. 

Artigo 10° - Os suplentes soment~ . poderão ocupar as vagas dos 
Conselheiros Vogais ausentes correspondentes a seus setores 
sociais. 

Ili. Das Votações nas Sessões Plenárias do Conselho 
Deliberativo e nas Com lssões 

Artigo 11° - A Presidência da mesa dos encontros promovidos pelo 
FUNBIO deverá tentar obter o consenso dos presentes sobre os 
dos encaminhamentos dos debates e de suas votações . 

Artigo 12° - Sem prejuízo de outros métodos que ·se mostrarem 
oportunos, as votações serão preferencialmente por declaração 
aberta e oral. 

Artigo 13º - ~ permitido o registro de voto discordante em ata, 
podendo se acompanhar da sfntese da posição do conselheiro 
votante que justifique sua discordância. 

Artigo 14º - A sistemática de votações deverá respeitar 
uniformidade em todos os fóruns do FUNBIO, sejam eles de 
deliberação, aconselhamento ou execução. 

Artigo 15º - Quando da participação nas comissões não haverá 
distinção entre os membros efetivos vogais e suplentes ou membros 
do conselho consultivo. 

Parágrafo único - Nas comissões que tenham 
competência determinada ou delegada, suas decisões 



serão tomadas com o voto eqüitativo e singular de seus 
membros. 

IV. Das Comissões 

Artigo 16°- As comissões do FUNBIO serão em conformidade com 
o que estipular o Conselho Deliberativo por resolução, seja em 
relação a criação, prazo para existênsia e-extinyão. Quando sem 
prazo determinado para existência, considerar-se-ão permanentes. 

Artigo 17"- Toda comissão, na falta de determinação expressa do 
Conselho Deliberativo, poderá determinar seu funcionamento por via 
de regimento interno que deverá respeitar os métodos e princípios 
estabelecidos nas normas internas do FUNBIO. Na falta de 
regimento interno as comissões regular-se-ao pelos mesmos 
métodos utilizados ao Conselho Deliberativo. 

Artigo 1 S° - O Comitê Executivo, à feição do Conselho Deliberativo, 
poderá, a seu turno, demonstrada a conveniência, criar comissões. 

Artigo 19º - Na composição dos membros das comissões, embora 
não obrigatoriamente, o FUNBIO deverá tentar preservar a paridade 
dos setores que o compõe. 

Artigo 20º - As comissões deverão noticiar à Secretaria Executiva 
de suas reuniões, de forma que todo membro do FUNBIO possa se 
informar de seus andamentos. 

Artigo 21º - Preservado o bom andamento dos trabalhos, é 
permitida a participação com voz de todo o membro do FUNBIO em 
suas comissões. 

Artigo 22° - De toda reunião das comissões deve resultar ata que 
registre os acontecimentos, debates e seus resultados. Todo 
membro do FUNBIO tem direito a ter acesso às atas das comissões. 

V. Do registro dos atos e sessões dos órgãos do FUNBIO 

Artigo 24º - As atas que registrem as sessões dos órgãos do 
FUNBIO não terão forma prévia, devendo contar com a identificação 
dos participantes, os registros dos debates ocorridos, o resultado da 
opinião dos presentes, data, hora, local e resumo das decisões e 
recomendações que entenderem devidas. 

Artigo 25º -As atas das sessões das comissões do FUNBIO serão 
assinadas pelo seu relator e, quando esse não for membro da 
instituição, por um dos participantes da sessão. 



Artigo 26° - A Secretaria Executiva manterá as atas das reuniões 
das comissões e do Conselho Deliberativo em arquivo próprio para 
consultas, podendo registrá-las, quando conveniente, no cartório 
respectivo. 

Artigo 27º - Toda ata que necessitar da assinatura dos membros 
presentes na sessãe a que corresponda, poderá ser validamente 
firmada por eles posteriormente, permitindo-se a sua elaboração e 
formas de registro variado. 

Artigo 28° - Qualquer membro da equipe técnica da Secretaria 
Executiva do FUNBIO poderá ser convocado para participar das 
reuniões de seus órgãos, ocasião em que terão direito a voz. 

VI. Da prestação de Contas da Entidade _ 

Artigo 29 ° - Ao final do exercício social e fiscal o FUNBIO, por via 
de sua Secretaria Executiva, promoverá prestação de contas sobre a 
totalidade de suas operações patrimoniais, com prazo de 
apresentação até a primeira reunião subseqüente do Conselho 
Deliberativo, que tornará acessível a qualquer membro conselheiro 
os relatórios de atividades, demonstrações financeiras, incluindo-se 
as certidões de débito junto ao INSS, FGTS e Receita Federal. Na 
prestação de contas constarão obrigatoriamente os seguintes 
documentos: 

1. relatório anual de execução de atividades; 
li. demonstração de resultados do exercício; 
Ili. balanço patrimonial; 
IV. demonstração das origens e aplicações de recursos; 
V. demonstração das mutações do patrimônio social; 
VI. notas explicativas das demonstrações contábeis, caso 

necessário; e 
VII. parecer e relatório de auditoria. 

VII. Aspectos Gerais 

Artigo 30° - O Diretor Executivo terá assegurado direito a voz junto 
ao Conselho Deliberativo, Comitê Executivo e demais comissões do 
FUNBIO. 

Artigo 31° - O presente Regimento Interno é reformável por 
resoluções do Conselho Deliberativo, criando norma que entrará em 
vigor no momento de seu arquivamento cartório respectivo. 
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PROCURAÇÃO 
CARTEIRA DE IDENTIDADE -CARTAO CPF 



PROCURAÇÃO 

Fundo Brasileiro para a Biodiversidade - FUNBi'o, associação civil sem fins 

lucrativos, CNPj n° 03 537 443/0001 - 04, com sede no Largo do Ibam, n° 1, 

6° andar, neste ato regularmente representado por seu Presidente Roberto 

Konder Bomhauser, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nº I/R 

44.560, 551/5C, CPF n° 003 899 359 / 72, tendo em vista determinações e 

prerrogativas estatutárias, nomeia e constitui o Sr. Pedro Wilson Leitão Filho, 

brasiJeiro, separado consensualmente, portador da cédula de identidade n° 

02065498-4 expedida pelo Instituto Félix Pacheco, CPF n° 043 600 877 / 72, 

outorgando-lhe poderes necessários e suficientes para assistir e representar o 

outorgante para a prática dos atos estabelecidos no artigo 51, parágrafo único 

e 58º alínea 1, especialmente em relação à abertura, movimentação e 

encerramento de contas bancárias, praticando todos os atos necessários ao 

bom e fiel cumprimento do presente mandato, podendo, inclusive sub-rogar e 

substabelecer os poderes ora outorgados.xxxxxxxx 

!:, 
ci'be;,·­

Yci'o 

l B JUN. 2000 
Rio de Janeiro, âe junho de 2000. 

J:"<T.7e,~_\ 'li 
Fu-ndo Brasileiro para a Biodiversidade - FUNBIO 
Roberto Konder Bomhauser - Presidente 

t----------------------------------------t 
ii9 ifiBELiü~fiiü DE ~fii~5 üE S~ü P~üLfi 
litiE:ELittü filLLEiRü5 

t- ---------------------------------------t 



~ ~ 5Q~ 6fici o de ~otas - Sue. Botafooo­
ff.ffeaJ brandezai.J.9~ Loja 1111-Fone: 266 
Autenbcação - t--ren te ( Ve rs 
Certifico Que esta fotocopia e repr'fldu 
sentado,...ronflrindo-a e autenticando-a · ~(j')g 

l6-EJ1ano Cardi1 Jr, 
NQ 091002151541 

.,..,,, brant:oJ 
!/afores : ~ i 1 
Ault:s'nf RJ.Eg t1, 71 Rio de Janei o V.õâdos Rg->:· 2,18 

Tota1 R1t~: 2,89 At.a1nna:i'z•1•rr.po5.:. ra,-rJ••1ii'.ar .. 'a•f::o,;;n;-;-1;i!i';n~ .. -:-~~r."1~ 
;1-- ~ 

do original Que te foi apre 
ec. 2148 de 2214;49 art . 8Qj 





, -= 

-

' ) 
( 
·. t 



,~' I 

~ • ' ~ :~.::: - :-~ -:-...: ~ Ji$ '·· 
-;:) I> -o .. ~ 1}) ~ ~8 FI• -
I> ,- rn >~f. ... . V 

r- ~ '-~ 

:::o -< o 5~ ---~-·· -~ l> :o :o -e 
~ o r.1 ~ ~ 1 J 

:. Cl > o ', ~ .. 
~!. " 

~ ::IJ CJ 

- - L1 :E: o ru < 
e ~ > l> CJ )> 

., r 
z 1 (fJ ~-

(J ! :é: cn õ 
< 3 N o UI )> 

- m 
ri~ 2 ,- ~ ;:: 

:::- ,- ,- ú) CD ô 
~ 1- ,- ,- o OJ o 

~ e:: ri í•l :z o 
""- - - l ::o ..ú o 

- • n.: -, ,- ;;; 
- - ;o :n .,, .!>-( rn ~ - 3 ,- . "' 

-J e õ 
3 J G1 -1 mo 

e ~> :n ., '1"""71 e >• 

.,, _ 
õ < 

~ 
n ;. 

;- J ,- m e ~e z 
- .-.. '" 

(./) .:...(.i"l CJ > )> 

:::i 
e () 

,. -I> -J :o .,, 
I ~ O:Zn.J 

.... _ 
l> )> 

··:~: w 1"11 Ol o ,- r 

;-... ..:: ru-~ :u :r: 
.. .. íU :O ...._ o 
. rIJ: w o 
... : n.J UJ 

~ 01:::0 _!) 
U1 ç_ -.-J 

(~} CJ 
L 

.. 

I ---

-



GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA Nº 408, DE 16 DE AGOSTO DE 2002 

O l\1INISTRO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso de suas atríbüições legais e 
tendo em vista o disposto no Decreto nº 4.326 de 08 de agosto de 2002, resolve: 

Art. 1° Instituir o Comitê de Programa de Áreas Protegidas da Amazônia-ARPA para 
agilizar o processo de implementação e execução do referido Programa. 

Art. 2º Ao ARPA compete: 

I - aprovar as estratégias de ação, definir procedimentos e diretrizes , estabelecer critérios 
para a formalização de convênios e contratos previstos no Programa; 
II - analisar e aprovar o Plano Operativo Anual-POA do Programa; e, 
III - analisar e emitir pareceres sobre os relatórios de desempenho técnico-financeiro . 

Art. 3° O ARPA será composto por: 

I - um representante indicado pelos seguintes órgãos e segmentos : 
a) da Secretaria Executiva do Ministério do Meio Ambiente, que o presidirá; 
b) da Secretaria de Coordenação da Amazônia do Ministério do Meio Ambiente; 
c) da Secretaria de Biodiversidade e Florestas do Ministério do Meio Ambiente; 
d) do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis-IBAMA; 
e) do Fórum dos Secretários de Meio Ambiente da Região Amazônica; 
f) da Região Amazônica da Associação Nacional dos Municípios e Meio Ambiente­
ANMMA; 
g) do Fundo Brasileiro da Biodiversidade-FUNBIO, e 
h) dos doadores. 

II - dois representantes indicados pelos seguintes órgãos e segmentos : 
a) do Grupo de Trabalho Amazônico-GT A; e 
b) de Organizações Não-Governamentais Ambientalistas da Amazônia. 

Parágrafo único . Os representantes juntamente com seus suplentes serão indicados pelos 
titulares dos respectivos órgãos ou segmentos e designados pelo Ministro de Estado do 
Meio Ambiente. 

Art. 4° A Unidade de Coordenação do Programa, no âmbito da Secretaria de Coordenação 
da Amazônia, promoverá o apoio administrativo ao ARPA 

Art. 5° A participação no Comitê não enseja qualquer tipo de remuneração. 

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOSÉ CARLOS CARVALHO 



ATOS DO PODER EXECUTIVO 
DECRETO Nº 4.326, DE 8 DE AGOSTO DE 2002 

Institui, no âmbito do Ministério do Meio Ambiente, o Programa Áreas Protegidas da 
Amazônia - ARPA, e dá outras providências. 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso 
VI, alínea "a", da Constituição, 
DECRETA : 

Art. 1 º Fica instituído, no âmbito do Ministério do Meio Ambiente, o Programa Áreas 
Protegidas da Amazônia - ARPA, a ser desenvolvido com recursos ordinários de programas 
daquele Ministério da mesma categoria de programação, com recursos oriundos de 
cooperação internacional intemalizados pelo Programa Piloto para a Proteção de Florestas 
Tropicais do Brasil - PPG7, regulado pelo Decreto nº 2.119, de 13 de janeiro de 1997, e 
com recursos de doação internacional e nacional. 

Art. 2° O ARPA tem por finalidade expandir e consolidar a totalidade de áreas protegidas 
no biorna Amazônia, de modo a assegurar a conservação da biodiversidade na região e 
contribuir para o seu desenvolvimento sustentável de forma descentralizada e participativa. 
Parágrafo único. O ARPA terá caráter estratégico e será executado em articulação com o 
PPG7. 

Art. 3° São objetivos específicos do ARPA: 
I - a criação de unidades de conservação de proteção integral e de uso sustentável na região 
amazônica; 
Il - a consolidação das unidades de conservação de proteção integral; 
m - a manutenção das unidades de conservação de proteção integral e dos serviços de 
vigilância das unidades de conservação do uso sustentável (reservas extrativistas e reservas 
de uso sustentável); e 
IV - a criação de mecanismos que garantam a sustentação financeira das unidades de 
conservação de proteção integral e de uso sustentável em longo prazo. 

Art. 4° O ARPA será dirigido pelo Comitê do Programa, que terá como membros 
necessários : 
I - o Secretário-Executivo do Ministério do Meio Ambiente, que o presidirá; 
Il - os Secretários de Coordenação da Amazônia e de Biodiversidade e Florestas do 
Ministério do Meio Ambiente; 
ill - o Presidente do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis - IBAMA; 
N - um representante do Fórum Estadual de Secretários de Meio Ambiente da Amazônia; 
V - um representante da região amazônica, designado pela Associação Nacional de 
Municípios e Meio Ambiente - ANAMMA; 
VI - um representante dos doadores de recursos privados; e 
Vil - um representante do Fundo Nacional de Biodiversidade - FUNBIO. 



§ 1° Na ausência do Secretário-Executivo do Ministério do Meio Ambiente, as reuniões do 
Comitê do Programa serão presididas pelo titular da Secretaria de Coordenação da 
Amazônia. 
§ 2° O Ministro de Estado do Meio Ambiente poderá designar outros representantes da 
ociedade civil e de Go erno Federal para integrar o Comitê dn Prngrama.. de modo a 

assegurar a paridade do colegiado. 
§ 3º De acordo com a natureza dos assuntos em pauta, o Comitê do Programa poderá 
convidar outras pessoas de notável saber para participar das suas reuniões . 
§ 4° A participação no Comitê do Programa não será remunerada, cabendo aos órgãos nele 
representados a prestação de apoio técnico e administrativo aos respectivos representantes. 

Art. 5º Ao Comitê do Programa compete, prioritariamente: 
I - deliberar sobre o planejamento estratégico do ARPA, estabelecendo procedimentos, 
diretrizes e critérios para a formalização de convênios e contratos nele previstos; 
II - acompanhar e avaliar as atividades do ARPA; 
III - articular a participação dos órgãos governamentais e dos governos estaduais da 
Amazônia no ARPA; 
IV - analisar e emitir pareceres sobre os relatórios de desempenho técnico-financeiro; 
V - analisar e aprovar o Plano Operativo Anual do ARPA. 

·; .. 

Art. 6º O Comitê do Programa, nos noventa dias seguintes à publicação deste Decreto, 
adotará as providências necessárias para o seu funcionamento . 

Art. 7º O Ministro de Estado do Meio Ambiente baixará as normas complementares para a 
implementação deste Decreto. 

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 8 de agosto de 2002; 181° da Independência e 114° da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSULTORIA JURÍDICA 
fa.Jtet_ ctlê~ chnta!!_ 

da- clcb l.LiYJ~~c~ 

Senhora Consultora, 

~· _f!L 
~ J() 

!ilna 1/Caria Üa~~·. :·~~~~-
Secret,ria de Coo rden~~ãli é? ,.,.;;2 •• 1 .. ~ 

DESPACHO N2 3~~ /CONJU~A/2002 
REF: Processo n2 02000.002272/2002-40 
ASS: Minuta de Acordo de Cooperação Técnica a ser 
celebrada com o Fundo Brasileiro para a 
Biodiversidade-FUNBI O 
INT: Secretaria de Coordenação da Amazônia-SCA 

Preliminarmente, impõe-se recomendar · o encaminhamento dos autos 
a Secretaria de Coordenação da Amazônia, a. fim de juntar manifestação técnica 
sobre a conveniência e oportunidade da celebração da avença, tendo em vista a 
minuta do Instrumento acostada à contracapa do processo. 

Logo após, devem os autos retornar a esta área jurídica para 
pronunciamento jurídico conclusivo. 

À consideração de Vossa Senhoria. 

Brasília,JO de outubro de 2002. 

Coordenadora- Atos, Contratos e Ajustes 

De acordo. 

Brasília, j \ de outubro de 2002 . 



•
• 

' . 
. 
' 
' 

Ministério do Meio Ambiente 
Secretaria de Coordenação da Amazônia 

Memo. nº ~ '8 '8 ~ ARPA/SCA/MMA 
Brasília DF, 1 b 

À Secretária de Coordenação da Amazônia Substituta 

de~ de2002. 

Assunto: Processo de Proposta do Acordo de Cooperação Técnica entre o 
Ministério do Meio Ambiente - MMA e o Fundo Brasileiro para Biodiversidade -
FUNBIO, visando a implementação do Programa ARPA . 

. .. ... 

Trata o presente processo de proposta de um Acordo de Cooperação 
Técnica entre o Ministério do Meio Ambiente - MMA ·e .b Fundo Brasileiro para 
Biodiversidade - FUNBIO, visando a implementaç~o do Programa ARPA. 

2. O Projeto Áreas Protegidas da Amazônia do Brasil (ARPA) , coordenado 
pelo Ministério do Meio Ambiente (MMA), insere-se no conjunto de esforços 
governamentais de fortalecimento do Sistema Nacional de Unidades de Conservação 
(SNUC) , instituído pela Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000. 

3. Esse Projeto, produto de um longo processo de negociação entre governo 
brasileiro, Global Environment Facility (GEF), por intermédio do Banco Mundial , Fundo 
Mundial para a Natureza (WWF-Brasil) e os Movimentos Sociais da Amazônia (GTA, 
CNS, CONTAG, COIAB e ASMUBIP) tem como principal escopo estabelecer um regime 
de proteção ambiental para a Amazônia brasileira por meio de um mosaico de áreas 
protegidas, ampliando e consolidando o sistema de unidades de conservação do biorna 
Amazônia do Brasil. 

4. Sua meta principal constitui-se no incremento de 28,5 milhões de hectares 
de florestas sob proteção na Amazônia em um de prazo de 1 O anos. 

5. Em 1992 o documento supra citado recebe o aval do Conselho de Parques 
da IUCN à proposta, durante o Congresso Internacional de Áreas Protegidas, realizado 
em Caracas na Venezuela. Três anos depois em 1995 o WWF lança a campanha mundial 
"Forest for Life", endossada pela IUCN. 

6. Posteriormente em 1997 é estabelecida uma parceria do WWF com o 
Banco Mundial que resulta na "Aliança para a Floresta", com duas metas básicas: 50 
milhões de florestas protegidas e 200 milhões certificadas no mundo até o ano de 2005. 



7. Em 1998 a proposta recebe o apoio político do Governo brasileiro, com 
meta de 28 milhões de hectares de floresta a serem protegidas na Amazônia 
representando mais da metade da meta mundial. 

8. Após dois anos de negociação o Programa foi legalmente instituído, no 
âmbito do Governo brasileiro através do Decreto nº 4.326 de 08 de agosto de 2002. 

9. Para a implementação do Progr:ama f · desenvolvido um arranjo 
institucional que incorpora experiências inovadoras de outros países nesse tema e 
fortalece iniciativas da sociedade civil brasileira em conservação da biodiversidade. 

10. Para isso, os representantes dos órgãos e instituições envolvidas com a 
preparação do Programa concordaram com a sugestão dos doadores de que a 
responsabilidade pela gestão operacional e financeira do fundo fiduciário do Programa 
ficasse a cargo de uma organização não governamental que contasse com uma bem 
sucedida experiência em parcerias com o governo e na gerência de fundos dessa 
natureza. Avaliou-se, assim, que o Fundo Brasileiro para a Biodiversidade - FUNBIO, 
reunia estes atributos, além de já gerir recursos provenientes do GEF. 

11 . O Acordo em tela atende as funções e .. competências deste Ministério na 
medida em que busca a compatibilização das ações em desenvolvimento pelo Ministério 
do Meio Ambiente como a principal estratégia de trabalho a ser adotada no esforço de 
promoção do desenvolvimento sustentável da Amazônia. 

12. Da mesma forma, o Projeto será executado em articulação com os demais 
programas e projetos setoriais em desenvolvimento no país, particularmente aqueles 
coordenados pelo MMA. A complementaridade entre as ações de projetos 
implementados, sob a orientação do MMA, será permanentemente buscada e está 
expressa no referido Acordo. 

13. É oportuno registrar que o Acordo ora proposto é uma das condições de 
efetividade do Programa acordadas com o Banco Mundial. Sendo assim somos favoráveis 
à assinatura do presente Acordo. 

_lnciosamente, 

:J!I~ ~~ FLÁVIO MONT l 
Coordenador do RPA 

cJ CL-Orc~ 
od-J rJ.Cl.,, :/>an-ge · 

~ria Lia Carvalho <J?.;6{if.o 8aa1e 
Secretaria de Coordenação da AmazÔflii 

Substitut• 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
Secretaria de Coordenação da Amazônia 

Memorando n°Í!JoJ /2002/CEX/SCA 

À Consultoria Jurídica - CONJUR 

Assunto: Processo 02000.002272/2002-40 

.. _;, : .•... ~ . ,• '• . 

URGENTE 

Em 18 de outubro de 2002. 

Atendida a solicitação dessa Consultoria Jurídica (folhas 174 e 175), devolvo o 

presente processo para conclusão dos procedimentos cabíveis. 

Atenciosamente, 

v~J5~ 'f ~ J?. ~anfj$ . 
ANA MARIA CARVALHO RIBEIRO LANGE 

Secretária de Coordenação da Amazônia 
- Substituta -
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Legisla(/lo Federol 

~ Ato: Decreto 4.326/2002 

fFCRETO Nº 4.326, DE 8 DE AGOSTO DE 2002 

Institui , no âmbito do Ministério do Meio Ambiente , o Programa Áreas Protegidas da Amazônia - ARPA, e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VI , alínea "a", da 
Constituição, 

DECRETA : 

Art . 1 º Fica instituído , no âmbito do Ministério do Meio Ambiente , o Programa Áreas Protegidas da Amazônia -
ARPA, a ser desenvolvido com recursos ordinários de progra·mas daquele Ministério da mesma categoria de 
programação , com recursos oriundos de cooperação internacional internalizados pelo Programa Piloto para a 
Proteção de Florestas Tropicais do Brasil - PPG7, regulado pelo Decreto nº 2 .119. de 13 de janeiro de 1997, e 
com recursos de doação internacional e nacional. 

Art . 2° O ARPA tem por finalidade expandir e consolidar a totalidade de áreas protegidas no biorna Amazônia , 
de modo a assegurar a conservação da biodiversidade na região e contribuir para o seu desenvolvimento 
sustentável de forma descentralizada e participativa . 

Parágrafo único. O ARPA terá caráter estratégico e será executado em articulação com o PPG7. 

Art . 3° São objetivos específicos do ARPA: 

1 - a criação de unidades de conservação de proteção integral e de uso sustentável na região amazônica ; 

li - a consolidação das unidades de conservação de proteção integral ; 

Ili - a manutenção das unidades de conservação de proteção integral e dos serviços de vigilância das unidades 
de con-servação do uso sustentável (reservas extrativistas e reservas de uso sustentável) ; e 

IV - a criação de mecanismos que garantam a sustentação financeira das unidades de conservação de prote 
proteção integral e de uso sustentável em longo prazo. 

Art . 4° O ARPA será dirigido pelo Comitê do Programa , que terá como membros necessários: 

1 - o Secretário-Executivo do Ministério do Meio Ambiente , que o presidirá ; 

li - os Secretários de Coordenação da Amazônia e de Biodiversidade e Florestas do Ministério do Meio 
Ambiente ; 

Ili - o Presidente do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA; 

IV - um representante do Fórum Estadual de Secretários de Meio Ambiente da Amazônia; 

V - um representante da região amazônica , designado pela Associação Nacional de Municípios e Meio 
Ambiente - ANAMMA; 

VI - um representante dos doadores de recursos privados ; e 

http ://www. datalegis.inf.br/legislacao/txato .php?KEY=&WORD=&TIPO=DEC&NUMERt . 24/10/02 
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VII - um representante do Fundo Nacional de Biodiversidade - FUNBIO. 

Págin~2d 2 

"'' · --
....~-' - .. ·• 

§ 1º Na ausência do Secretário-Executivo do Ministério do Meio Ambiente , as reuniões do Comitê do Programa 
serão presididas pelo titular da Secretaria de Coordenação da Amazônia. 

§ 2º O Ministro de Estado do Meio Ambiente poderá designar outros representantes da sociedade civil e do 
Governo Federal para integrar o Comitê do Programa , de modo a assegurar a paridade do colegiado . 

§ 3° De acordo com a natureza dos assuntos em pauta, o Comitê do Programa poderá convidar outras pessoas 
e notável saber para partidpar das suas retini-ões. 

§ 4° A participação no Comitê do Programa não será remunerada , cabendo aos órgãos nele representados a 
prestação de apoio técnico e administrativo aos respectivos representantes . 

Art. 5° Ao Comitê do Programa compete, prioritariamente : 

1 - deliberar sobre o planejamento estratégico do ARPA, estabelecendo procedimentos , diretrizes e critérios 
para a formalização de convênios e contratos nele previstos; 

li - acompanhar e avaliar as atividades do ARPA; 

.. ~ .. 
Ili - articular a participação dos órgãos governamentais e dos governos estaduais da Amazônia no ARPA; 

IV - analisar e emitir pareceres sobre os relatórios de desempenho técnico-financeiro; 

V - analisar e aprovar o Plano Operativo Anual do ARPA. 

Art . 6° O Comitê do Programa , nos noventa dias seguintes à publicação deste Decreto, adotará as providências 
necessárias para o seu funcionamento . 

Art . 7° O Ministro de Estado do Meio Ambiente baixará as normas complementares para a implementação deste 
Decreto. 

Art . 8° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília , 8 de agosto de 2002; 181° da Independência e 114 ° da República . 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
José Carlos Carvalho 

D.O.U., 09/08/2002 

l~QiA!& 

http ://www.datalegis.inf.br/legislacao/txato.php?KEY=&WORD=&TIPO=DEC&NUMERl.. 24/10/02 



DataLegis - Legislação Federal Página 1 de 2 

Legisla~ào Federol 

~ Ato: Poriaria MMA 408/2002 

- - - IVlll'JISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA Nº- 408, DE 16 DE AGOSTO DE 2002 

O MINISTRO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
no Decreto nº 4.326 de 08 de agosto de 2002 , resolve : 

Art. 1° Instituir o Comitê de Programa de Áreas Protegidas da Amazônia-ARPA para agilizar o processo de 
implementação e execução do referido Programa. 

Art. 2° Ao ARPA compete : 

1 - aprovar as estratégias de ação, definir procedimentos e diretrizes, estabelecer critérios para a formalização 
de convênios e contratos previstos no Programa ; · 

li - analisar e aprovar o Plano Operativo Anual-POA do Programa ; e, 

Ili - analisar e emitir pareceres sobre os relatórios de desempenho técnico-financeiro . 

Art. 3° O ARPA será composto por: 

i - um representante indicado pelos seguintes órgãos e segmentos: 

a) da Secretaria Executiva do Ministério do Meio Ambiente , que o presidirá ; 

b) da Secretaria de Coordenação da Amazônia do Ministério do Meio Ambiente ; 

c) da Secretaria de Biodiversidade e Florestas do Ministério do Meio Ambiente ; 

d) do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis-IBAMA; 

e) do Fórum dos Secretários de Meio Ambiente da Região Amazônica ; 

f) da Região Amazônica da Associação Nacional dos Municípios e Meio Ambiente-ANMMA; 

g) do Fundo Brasileiro da Biodiversidade-FUNBIO, e 

h) dos doadores. 

li - dois representantes indicados pelos seguintes órgãos e segmentos: 

a) do Grupo de Trabalho Amazônico-GTA; e 

b) de Organizações Não-Governamentais Ambientalistas da Amazônia . 

Parágrafo único. Os representantes juntamente com seus suplentes serão indicados pelos titulares dos 
respectivos órgãos ou segmentos e designados pelo Ministro de Estado do Meio Ambiente. 

http ://www. datalegis.inf br/legislacao/txato.php?KEY=&WORD=&TIPO=POR&NUMER<. . 24/10/02 
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Art. 4° A Unidade de Coordenação do Programa, no âmbito da Secretaria de Coordenação da Amazônia , 
promoverá o apoio administrativo ao ARPA. 

·-
Art. 5° A participação no Comitê não enseja qualquer tipo de remuneração. 

Art . 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOSÉ CARLOS CARVALHO 

----n.o .U .• -1 9108-/2tJ02 

Copyright .e) 2000 IDS Tecnologia e Editora Todos os direitos reservados Termos de uso 

(•MIAI& 
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• MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
CONSULTORIA JURÍDICA 

INFORMAÇÃO Nº .. .2J/CONJUR!MMN2002 
REF.: PROC. Nº 02000.002272/2002-40 
ASS.: Acordo Cooperação 
INT.: Fundo Brasileiro para a Biodiversidade­
FUNBIO 

Versa o presente processo de minuta de Acordo de Cooperação Técnica a ser 
celebrado entre o MMA e o Fundo Brasileiro para a Biodiversidade-FUNBIO. 

Da analise dos autos verifica-se que o presente instrumento visa a implementação 
das atividades do Programa Áreas Protegidas da Amazônia (ARPA) instituídas através do Decreto nº 
4 .326, de 08/08/2002 . 

Cabe esclarecer, por oportuno, no que concerne aos Acordos, ser o instrumento 
utilizado para viabilizar relações de Cooperação Técnica interinstitucional, não envolvendo 
transferência de recursos financeiros (grifei) 

Sob esse aspecto , releva que se traga à colação a norma citada no art. 48 do 
Decreto nº 93.872/86, cuja disposição norteiam a celebração da avença, verbis: 

"Art. 48. Os serviços de interesse recíproco dos órgãos e 
entidades publicas ou organizações particulares , poderão ser 
executados , sob regime de mutua cooperação , mediante convênio , 
acordo ou ajuste". (nosso grifo) 

Relativamente ao aspecto jurídico-formal, da leitura realizada na minuta acostada à 
contracapa dos autos , a mesma reúne as condições essenciais e formais aos instrumentos da 
espécie , estando apta a ser assinada pelos participes. 

Isto posto , o Acordo , na forma da minuta examinada , encontra-se regular e de 
acordo com as normas subsidiárias aplicadas à espécie , podendo, assim, ser chancelada por esta 
Consultoria Jurídica. Após restitua-se o processo a Secretaria de Coordenação da Amazônia­
SCA, para as providências complementares quanto a assinatura, publicação, etc ... 

É a Informação. 

B·rasília ,~ de outubro de 2002 . 

> 
l 



l, "" ·_ 8-D ; ~ · c:bo ~ ..d.:> f\ !'--p lf =e.; UI ,.v-0::, 

f"'º;~ú<>A. "'-. ~a'&.~ @ .,,,;\,.,,.."} r""'-
r~~ 

(. 

11.,Í. /.J/_,UiJ f µ. ,l.f.( fa"~ 1 

é]/v ~"J1.µ.{'.;J ífõ & X 1 MT-0 

fttero1 l>"' ?~1#&7w­
,<e<J~ A ~/e-

r 

tL '-f ri.~ '( rf eµ 1'c4. 

)76 

/lllt41fu1U11D °flt<;u 

e R t , fPQ;.Ll.\~ .Q,U_ ~~Tw-. 
J2-J-\~\:> ~~ ~'Pei~ . 

SCA / MMA 



MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 
Secretaria de Coordenação da Amazônia 

Memorando n°o?06 Z AF ISCA 

Em, ::JO de çiiiu)Yl.D cfe W02. 

Ao Chefe de Gabinete do Ministro 

Assunto: Publicação no Diário Oficial 

Solicito a Vossa Senhoria, que seja feita a Publicação no Diário Oficial da União, 

do Acordo de Cooperação Técnica entre o Ministério do Meio Ambiente e o Fundo Brasileiro para 

a Biodiversidade - FUNBIO. 

Publicado n ;1 íl O. de 

fJ/}//afsecão~ 
·-·····- ··--·- -- · ··-- --· . ---

Atenciosamente, 

KELOISA DE LACERDA MEDEIROS 
Técnica em Orçamento e Finanças 
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EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

PROCESSO nº: 02000-002272/2002-40 

ESPÉCIE: Acordo de Cooperação Técnica entre o Ministério do Meio Ambiente-MMA, CGC/MF/ 
n º 37.115.375/0001-98 e o Fundo Brasileiro para a Biodiversidade - FUNBIO SIC, CGC/MF/Nº 
03.537.443/0001-04. 

OBJETO: Estabelece as responsabilidades da relação de parceria entre o MMA e o RUNBIO para a 
implementação das atividades do Programa Áreas Protegidas da Amazônia-ARPA. Fundamento 
Legal: Lei Nº 8.666/93 e Decreto Nº 93.872/86, no que couber . 

DOS RECURSOS: o presente Acordo não prevê a transferência de recursos entre as partes. 

DA VIGÊNCIA: O presente instrumento vigorará pelo prazo de quatro anos, contados a partir da 
data de sua publicação, podendo ser alterado e/ou prorrogado por igual período, através de Termo 
Aditivo, se houver interesse das partes. 

LOCAL, DATA E ASSINATURA: Brasília, 24 de outubro de 2002- José Carlos Carvalho, 
Ministro de Estado do Meio Ambiente, CPF/MF nº 282.735.597-34, Pedro Wilson Leitão Filho. 

Ptiblicado no D O. dO· 

~/!:../~seção .. ~~ 
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-cGORDl'!N!':ÇÃ'O:(';eRAL OI'! Sl'!RvlÇOS GERA IS 
.o n·m r.j~m r.l<t ob oii9t?.iniM 

EXTRA?)~f.l~;'fflV"\'hf\ffi-T!~~ 112002 

Nt\mc.-rr· rtrr Ctintrnroõl!Of2()(t!~ 
Contrnt;mtc: MINISTER IO DO DESENVOLVIMENTO INDUS ­
TlllA E C?Ol'l!EkdOillX!rl!.J Cl!lllil.\élOOtíi&l.lb:l oô:Hi,m1cxxll 47. 
Conlr.>.1ado : EMPRES~J /U~ Q!l JlO~l\ i ~íl SERVICOS GERAIS 
LTDA. Objeto: Promover a ~tltcrnçilo da Cláusula Décima que lrnla Ja 
vigência. visam.lo prorrogar o seu prazo JX>f 12 (doze) meses. Fun­
<l:.11nc1110 LtgaJ: •Artigo 57 !. hu.;sO' Jl .! db'l..ili. hl ~ l lf.666193 :c sua.'\ ai· 
1crn~·õcs. Vigência: 01/1212002 30/ l lnocn. VaJor Total: 
R$587 .988.00. 

; :muc de Recurso 
1()()()()()()()() 

150031055 

Data t e Ass ímuura: 2&110noo2. 

Nota de Empenho 
2002N E900044 

2002NE900045 

(S ICON - J l/10/2002) 28010 1-0000 1-2002NE900420 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N' 212002 

Nú mero do Contraio: 2W.OOO. N! Processo: 520CK>.0 1637/00-54. 
Contra1 an1c: MINISTER IO DO DESENVOLVIMENTO INDUS­
TR IA E COMERC IO EXTE. CNPJ Contratado: 0 1468437000 11 7. 
Conm.1wJo ZA P S/A. Objeto: Promover a altcrJção da Cláusu la 
Primei rJ e da Cláusula Quinta. que lr.ilarn do objeto e tio prL-ço e 
pagamento, rcspcclivamcntc. Fundamento Legal: Lei n! 8.666191. Vi­
géncia: 12109/2002 a 14/09/2002. Valor Total: RS32.175.CXJ. 

Fllntc J c Recurso Nota de Empenho 
ICXXX)()(XXJ 2002NE900 117 

l(l(X)()()()()(J '.!002NE90012'.! 

Da ta de l\ssrn:itur.J.: l 2J09noo2. 

•N 1 111012002) 280101 -CXXXll -2002NE900420 

BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E SOCIAL 

EXTRATO DE CONVENIO 

ESPÉCIE; Convênio de Cooperaç;io Técnica. celebrado cm 30 de 
outubro de 2002. 
CONVENENTES: Banco Ccntr:.il do Brasil (BACEN) e B:.inco N:.i­
cional de Ocsenvolvi mcmo Econômico e Social - BNDES. 
OBJETO: Coopcr.içJo entre o BACEN e o BNDES. para a coor­
dcnaçJo do processo de dcsestati zação da panicipação acion:iria da 
Un ião. represcn1ada por 50.000.000.000 (cinqúcnta bilhões) Je açücs 
urdin:irias nominativas de cmissJo do Banco do Brasi l S/A. dcpo­
s11adas no Fundo Naciona l de Dcscs1a1ização - FND e incluítlas no 
Pn•gr..:.rna N:.iciunal de Dcscs1atiz;iç:10 - PND. conforme an. 2! do 
Decreto n ~ -l .. N>t. de 1 ! Oc ouiubro de 2002. 
VIGÊNCIA : A parti r d;i 1.fal.41 da publicação deste cxtrJtO no Diãrio 
Ofic1aJ da União e tcr:í a duração de l(um) ano. prorrogável por igual 
pe ríodo. mediante anuência prév ia das partes. Rio de Janeiro. JO de 
outubro Jc 2002. Luiz Fernando Cardoso Chaves-Gcren1e Jurídico 
8. 

(Of. EI. n' 35012002) 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE 
INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE ADMJNISTRAÇÃO GERAL 
COORDENAÇÃO DE ADMJNISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO N' 2712002 

cr«o: 52400()()() 1272002. Contratante: INSTITUTO NACIO­
NAL . DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL. CNPJ Contratado: 
33372251006278. Contratado : IBM BRAS IL-INDUSTRIA MAQUI­
NAS E SERVICOS LIMITADA. Objeto: Prcs1acao de servicos de 
Garantia Tccno logica dos suportes tecnicos rBM OPENLINE e IBM 
COBERTURA 24x 7 aos softwares ja licenciados pc lo Contn1rante. 
Fundamento Legal: Inciso 1 do artigo 25 da Lei n! 8.666193 Vigência: 
25/10/200'.! a 2411012003. Valor Toial: R$650.004.00. 

Fonte de Recurso 
250 183038 

Data de Assinatura: 25/10/2002. 

Nota de Empenho 
2002NE900899 

IS ICON - :1 111012002) 183038- 18801 -2002NE000 108 

Diário ohcial da-União~ Seção 3 

INSTlll'UTO'iNA©m NA'.'fl llllll~MEtR'OUOGIA. 
NORMALIZAÇÃ.O E QUALIDADE INDUSTRIAL 

/ ' )l;,l"l.:rr fl AGEN(!)IAl ' a~oijTJiVAHI t lTI 1; 

AGENCIA NO ESPIRITO SANTO 
! ' 10 ::oo:\CI : .: I . Jw· J '! () / ,' ) / 1 ~]' IUO') lfl ni .. ~ }' 11 

01 Jlli • Jt!J:X-1.J!AIP :!l~ TIOR~P «\-l>~[I Y,0 Jll~ 312002' · 

m" · 1vivou "· t 'I 111 . ,, , .. ,,_, i' •Y'l ' l"·l'i ! Jl! • ' · ' 
Nú tO .. ~o LOWato: cJIJ,é/Jr:. N· PrÓl:csso' . l l(lf.<00t Contratante: 
lN 'l'RO' INSTITtJTO NAC' DE 'METROL NORM 'E' QUAL IN­
DUSTRIAL. CNPJ Contr:uado: ·36325 1'160001 48\ ' Contratado : FE­
QF.RAL ;\UTQ.MARCAS . LTDA. Obje to: Conu;lUaçao de empresa 
cspçcializ.<ida em locaçao Jc ve iculos utililarios. processo adita do por 

03~i1s0A'&~gb!sbn~7JmoJ;~ne~~~n+~wl~~$~ l .~~.Jo~3 Vigência: 

Fonte de Rccur.;o Nota de Empenho 
250183023 200 1 NE000995 

Data tle As~i na1ura: 03/ I 0/2002. 

(S ICON - J l/1012002) 183037-18205-2002NE000 117 

DIRETORLA DE ASSUNTOS INSTITUCION AIS 
COM ISSÃO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LIC ITAÇ,\ O N' 492/2002 

(S IDEC - 3 1/10/20021 

SUPERINTENDENCIA EM GOIÁS 

Nº 2 13, segunda-feira, 4 de novembro de 2ÓOÍ 

Ministério do Esporte e Turismo 

INSTITUTO BRAS ILEIRO DE TU RISMO 
DIRETOR IA DE ADM INISTRAÇÃO E FINANÇAS 

EXTRATO DO 6' TERMO ADITIVO AO CONVEN IO N' 78/2()(HJ 

PROCESSO: 58400.001098/2000-02. 
CONVENENTE: r\GETUR · Agêm.:1a Go1:ma Uc Turismo. 
OBJETO: Ahcrar a Cl:'iu:.ula Dél"imn lJO Convênio n. º 7X/20<XJ. re­
lati va .10 prazo de vigência que fica prorrogado por mais 12) (cen10 
e vinte e três) dias. 
VIGÊNCIA : i.:xpirando cm 17/0212003. 
FUN DAMENTO LEGAL: Dcc. 93.872186. Lei 8. 18 1/9 1. Dec. 
4·18/92. Lei 8.666193. IN/STN/Nº 01/97 e Lei 9.692198 
LOC1\L E DAT1\ DA ASS INATURA: Brasilia-DF. 17110/1002. 
S IGNATARIOS : Pch1 EMBRATUR. João Eli :.i~ Cardo:. <lPF 11 ." 

270.422.0()7-72). Di re tor de Admmi:.tra1;:io e Fin:m\·as. 
Pe la CONVE:N6 TE. M:1rce-lo de Oli.Yc ira Sufodt <CP-F n." 
41 O. l ·t0.06 1-l)..l ). Pres idente. 

EXTRATO DO 6 ' T ERMO ADITIVO AO CONVÊN IO N' 95/2000 

PROCESSO: 584CXJ.OOl 69ól"2000-79. 
CONVEN ENTE: AGET UR - Agência Goiana Jc Turi .... mu. 
OBJETO: Alterar a Cláusula Décima do Convênio n . ~ 95/'2CX)0. rL" 
h1 ti v:.i ;10 prazo de v1gCm.:ia quc fi ca prorrogado por mais l ~J (cento 
e v101c e três) dias. 
VIGE. C IA: cxpirJndo cm 17/0212003. 
FUNDAMENTO LEGAL: Dcc. 93.872/86. Le• 8. 181 /91. Dcc 
~48/92 . Lei R.666/93. IN/STNIN° 01/97 e Lc• 9.692/9X 
LOCAL E DATA DA ASS INATURA : Brasília-DF. 1711 0/2002. 
SIGNATÁRIOS : Pela EMBRATUR. Jo:io Elias Cardos <CPF 11. " 

270 . ..i22.007-72 ). Dirc1or de Admm1s1ra~·ão e Fin~m~· as. 
Pela CONVENENTE. M:.in.:clu de Ol ivc1r.1 Safalli 1CPI· 
..i 1 O. l-l0.<>61 ·04 ). Pn.:s1dcn1c. 

EXTRATO DF.: INEX IG llll LIDA DE DE LIC ITAÇ1\0 N' l 23/2CXl2 (Of. EI. n• 427/21XJ2) 

N! Processo: 526 1-ltX.>3729/02 Ohjc10: Prcs1a~·:10 de 'erviços de 
i..:ulcta.trans - porte e cnlrega de corn:spomJência ;igrupada. pa ra a 
Superintendência Regional de Goi;is. Tola! de Itens Lici tados; ()()(X) 1 
. l·undamento Legal : Artigo 25 . inciso II .da Lei 8.666193 . Jus-

~i~cJ~;1'~h002~~~~õ'~ 1~sC~~tQS 80gf~ç1~0 ºr.J~~:fC~'i~~i~ 
rc tor Administrativo e Financeiro . Ratilicaç:1o cm 15/10f2002 . r\N. 
TON IO CA RLOS GODINHO FONSECA Supcrin tendcnlc Regional 
da SUR-0 1-GO . Va lor: RS 30.000.00 . Coniratada :EMPRESA llRA­
SILEIRA DE CO RR EIOS E TELEGRAFOS . Valor: RS 30 .000.00 

(S IDEC - 3 1110/2002) l 83025- l 8205-2002NE000074 

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE 
MANAUS 

EXTRATO DE TERMO ADIT IVO A CONVEN IO 

Espécie: Tcnno Adi 1ivo n! 33/02. de 11/10/02. conslituindo-sc no 

~~1~f1'~FT~~&~~1)~'.~~9~&x~~1~\~Cn~o an;>~~~k1?T0~rt;s'.\1SUU~1~t1'~ 
~E C~~~c~~c~~~:~ c~:~~:ic~~~~t~9bi?~~d~T~ilk01~Ü~b~~ : 
GUES. C. I. n' 41.979-SESEG/AM. C.P.F. n.' 000.702.032153. Objeto: 
~arrogar. "de . ofic io .. por 180 (cento e oi tema) dias. o pr.izo de 
v1gCnc1a do referido Convenio. a inic iar cm 13/10/02 e a vigc r ;ué 
10/04/03. Processo n' 06 100.1940/1000 - SUFRAMA. 

(Of. EI. n' 42912002) 

EXTRATO DE RESCISÃO DE C REDENCIAMENTO 

(Of. EI. n' 430/2002) 

AV ISO DE ANULAÇ,\O 

Cance lamento dos extratos dos Convênios n! s 00312002: 004n002: 
00512002; 006/2002; 00712002: 00812002: 009/2002; 0 1012002: 
01 112002: 01212002: 0 1312002: 0 1412002: 0 1512002: 0 16/2002: 
0 1712002: 0 1912002: 02012002; 021/2002: 02212002: 02312002: 
02412002: 025/2002: 02612002: 02712002: 02812002: 029/2002: 

ºi3W.~~~V~~f1g7~iX)f_ºpá~i~~áric:;: ~~~i.al~: r~~i;'d~ g~º~;.~ 
AdminisLr.J.tivo n. ! 035/01. de prestação de servi ços pela Caixa Eco­
nômica Federal - CEF. para a operacionalização. inclu indo a for· 
maJizaçào, acompanhamento e crestação de contas das ações intc-

~~a~~ ~~ ~!;:1~adStJ"~M~.nfra·cstrutura ~conômica e Social 

<Of. EI. n' 43112002) 

DEPARTAMENTO DE AD MINISTR AÇJ\O 

Rt:TIFI C \(1\0 

' No Extrato de ConvC mo n" 8 112002. puhlH:a<ln no D () ,l J. ,k 
Xn/2002 . Seç;io 3. püg. 101 . nnJc ... e lé: Valor To1:1l RS: 66.000.00 e 
Va lor da Contrapartida R$: 6.000.00. lc1a-'\c: Va lor To1aJ RS: 
67.lXXJ.OO e Va lor da Con1r;1partida RS: 7.<XX>.OO. 

(S ICON - 3111012002) 1851JOl - 18203-2002NE90002'J 

Ministério do Meio Ambiente 

GABINETE DO MINISTRO 

EXT RATO DE ACORDO DE COOPERAÇ,\O TECN IL \ 

PROCESSO n• : 02000-CXl227212CXJ2-40 
ESPECIE: Acordo de Coopcraç;io Tt.!cnica en tre t> Mim:-.tcno do Me til 
Ambicnte· MMA. CGC/MF/ n "37.1 15 .375/0001 ·98 e n Fundo Bra­
sileiro pura a Bicxlivcrsidade • FUN BIO SIC. CGC/~ilF/N" 
03.537."'43/0001-04. 
O BJETO: Es1atx:lccc as respo nsabilidades da rclaçJo de parceria cn­
lre o MMA e o FUN BIO para a implcmcntaç;io Jas ativiúadcs do 
Programa Áreas Protegidas úa Amazõnia·ARPA. Fundamento L~g ... t: 
Lei Nº 8.666/93 e Decreto Nº 93.872186. no que t:oubcr . 
DOS RECURSOS: o prcscnle Acordo não prevê a Lrafüfcrênc1a de 
recursos çntre as partes. 
DA VIGENCI A: O prcsen1c ins1rumen10 viMor.ui pelo prazo de qu :a· 
lrO a.nos. contados a panir da dala de sua pub litJç.io. 1'.1tX:k!+~cr 

-a+ter.tdtrctuu prorrogado por igual período. através de Tem10 Adit ivo. 
se houver inreressc das panes. 
LOCAL DATA E ASS INATURA: Brasília. 24 ele outubro de 2002· 
José Carlos Carvalho. Ministro de Esl:.ldo do Meio Ambiente . 
C PF/MF n• 282.735.597-34. Pedro Wilson Le itão Filho. 

(Of. EI. n' 1296/2002) 

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE 
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITA(,\O Nº 9/2002 

Nº Procc.<;SO: 020 l3CXX>972/01-07 . Objeto: AlCndcr despesas com locac:10 
de um pre- dio onde funciona a Gcrex/lBAMNSinoplMT. Total de Itens 
Licilados: IXXXJ 1 . Fundamento LcgaJ: Artigo 24. inciso X . da Lei 8.666193 
. Juslificativa: Visto tratar·sc de locacao de bens imoveis. Dcclarnção de 
Dispensa em 0 1/0712002. VIL\1AR RAMOS DE MEIRA . Gerente Exe­
cutivo lllSinoplMT . Rntilicação em 0 1/0712002. ROMULO JOSE FER­
NANDES BARRETO MELO . Presidente do IBAMA . Valor. R$ 6.000.00 
. Contratada :MARIA DE FATIMA MANARIM . Valor. RS 6.000.00 





Oficio ~ 030/CONJUR/MMA 

MINISttRIO 00 MEIO AMBIENTE 

CONSULTORIA .JURfOICA 
EeP't..ANAOA 008 M•Msrt:Jlla• •LDCG ·a- 5• AHDA .. 

CEP' '70.068-900 • a ..... h.IAIDF" 
TO..: (61) 317-1179 • F'AX: (61) 321·4657 

Ass: Ref. GEF Grant n2 051240 (Projeto de Áreas Protegidas n~ Região Amazônica-ARPA) 

Brasília, 14 de fevereiro de 2003. 

Senhor Advogado, 

A fim de cumprir a condição estipulada na Seção 6.02(b) e (c) do Contrato de Doação 
celebrado, em 24 de outrubro de 2002, entre o Fundo Brasileiro para a Biodiversidade-FUNBIO e o 
Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento-BIRD para financiamento do projeto acima 
referido, venho, na qualidade de Consultora Jurídica do Ministério do Meio Ambiente, emitir o seguinte 
parecer: 

O Acordo de Cooperação Técnica firmado em 24 de outubro de 2002, entre a União, por 
intermedio do Ministério do Meio Ambiente representado neste ato pelo Ministro José Carlos de 
Carvalho e o Fundo Brasileiro para a Biodiversidade-FUNBIO representado pelo seu Diretor Executivo 
Pedro Wilson Leitão filho, objetiva a implementação da convenção sobre a Diversidade Biologica no 
âmbito do Programa Areas Protegidas da Amâzonia-ARP A. Programa este instituído através do Decreto 
Presidencial nº 4326 de 08/08/02. 

O representante do Ministério do Meio Ambiente no presente Termo é detentor de 
competência legal para assinar e assumir os direitos e as obrigações decorrentes do. mesmo. 

Isto posto e de se concluir que o Acordo de Cooperação Técnica em questão é um 
Instrumento legal vinculatório entre os seus pares (MMA E FUNBIO), de forma que produz entre si os 
seus jurídicos e legais efeitos. 

Sua Senhoria o Senhor 
JOSE AUGUSTO CARVALHO 
Advogado 
Banco Mundial 

Atenciosamente, 

SCN - Quadra 02 - Lote A Ed. Corporate Financial Centro - Sala 304 
Nesta 



Ao Sr. 

• SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

Em 11 de fevereiro de 2004. 

Cláudio Langone 
Secretário Executivo 
Presidente do Comitê do Programa ARPA 
Chefe da Coordenação Geral do ARPA 

Assunto: Termo Aditivo e Termo de Doação para transferência de bens do Funbio para a Unidade 
de Coordenação do Programa ARPA 

1. 

2. 

'> 
.) . 

O Funbio com recursos do Programa ARPA adquiriu alguns equipamentos que 
serão doados ao MMA para apoio ao funcionamento da Unidade de 
Coordenação do Programa Áreas protegidas da Amazônia-(UCP/ ARPA) 

Para que esta doação se efetive foi necessária a elaboração de um Termo 
Aditivo ao Acordo de Cooperação Técnica firmado entre o MMA e o Funbio 
para implementação do Programa ARPA e, também um Termo de Doação 
Modal, cujas minutas seguem anexas para análise e providências de Vossa 
Senhoria em relação a assinatura e posterior publicação. 

Encaminho o processo do Acordo de Cooperação, com a minuta dos 
documentos acima, para providências. 

Atenciosamente, 

~rz 
Ronaldo Weigand Jr 
Coordenador do Proieto ARPA 

f lt'tctblào n1 SE CEX/MMA : ' 

I 
Data;,í'i_1~~ .. ;· 
Nº Registro: ~11· 
As • L-- · 
--• llVTIS ·· 

. As~ r 
\ .': ·--
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

CONSULTORIA JURÍDICA 

INFORMAÇÃO Nº 059 /2004/CONJUR/MMA 
REF:Processo n2 02000.002272/2002-40 
ASS: Termo Aditivo e Contrato de Doação 
INT: Fundo Brasileiro para a Biodiversidade-FUNBIO 

Senhora Coordenadora, 

1. Em conformidade com a disposição constante do art. 38, parágrafo 
urnco , c/c o art. 116, da Lei nº 8.666, 1993, o Programa Áreas Protegidas da 
Amazônia-ARPA, submete à análise desta Consultoria Jurídica, o 1 º Termo Aditivo e 
o Contrato de Doação a serem celebrados entre a União, por intermédio do 
Ministério do Meio Ambiente , e o Fundo Brasileiro para a Biodiversidade-FUNBIO. 

2. A celebração do 1 º Termo Aditivo e do contrato de doação sub 
examine estabelecem em síntese na Cláusula Primeira que "o FUNBIO doará ao 
MMA mediante termo de doação bens a serem utilizados pela Unidade de 
Coordenação de Projeto (UCP/ARPA)." 

3. Preliminarmente, cumpre ressaltar que o exame desta Consultoria se 
dá nos termos da alínea "a" do inciso VI do art. 11 da Lei Complementar nº 73 , de 
1993 subtraindo-se ao âmbito da competência institucional deste Órgão Consultivo, 
delimitada em lei , análises que importem considerações de ordem técnica, financeira 
ou orçamentária. Sublinhe-se que a apreciação ora empreendida cinge-se aos 
aspectos jurídico-formais das minutas acostadas à contracapa. 

4. De acordo com os expedientes insertos aos autos à fl. 186, as 
celebrações do aludido Termo Aditivo e do contrato de doação estão centralizados 
no intuito de que o FUNBIO com recursos do Programa ARPA adquiriu alguns 
equipamentos que serão doados ao MMA para apoio ao funcionamento da Unidade 
de Coordenação do Programa Áreas Protegidas da Amazônia-UCP/ARPA. 

5. Os excertos emergentes do expediente acima citado não deixam 
margem para dúvida quanto à conveniência e oportunidade da celebração do pacto , 
neste esteio dessume-se das declarações ali constantes que a formalização do ajuste 
permitirá a implementação de outro binômio o da utilidade/necessidade, este último,_? 
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inobstante mais afeto a teoria geral de processo, merece também ser considefà'c.fcj , 
notadamente quando da emissão de decisões circunscritas ao juízo discricionário do 
administrador, cuja atuação vincula-se ao princípio constitucional da motivação, que 
constitui um dos vetores da atividade administrativa: 

"N.a Lei nº 9 . 784, o~rincípio da mo.ti.vaç.ãa é previsto no art. 
2º, caput, havendo, no parágrafo único, inciso VII, ex igência de 
'indicação dos pressupostos de fato e de direito que determinarem a 
decisão '." (D! PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 12 
ed. S.P.: Atlas. p . 82, 1999) 

6. Como corolário das considerações acima expostas, é lícito consignar 
que a manifestação técnica, sendo ato administrativo, deve embasar-se em motivos 
fáticos plausíveis, para subsistir válida e indiscutível. Por esta razão, a doutrina 
assevera constituir pressuposto de validade do ato administrativo o motivo, "situação 
do mundo empírico" que autoriza ou exige a prática do ato. 

7. Nesse esteio, segundo Celso Antônio Bandeira de Mello, "prestantes 
serão os motivos que revelem pertinência lógica, adequação racional ao conteúdo do 
ato, ao lume do interesse prestigiado na lei aplicanda." (Curso de Direito 
Administrativo.13ª ed. SP.: Malheiros, 2000, p. 354) 

8. Acrescente-se, ainda, que o instrumento jurídico analisado serve para 
viabilizar relações de cooperação técnica interinstitucional, não envolvendo 
transferência de recursos financeiros. 

9. Por oportuno, releva mencionar o disposto no art. 48, do Decreto nº 
93.872, de 23 de dezembro de 1986, in verbis: 

"Art. 48. Os serviços de interesse recíproco dos órgãos e 
entidades da Administração Federal e de outras entidades públicas ou 
organizações particulares, poderão ser executados sob regime de mútua 
cooperação mediante convênio acordo ou ajuste. " 

10. No que concerne às minutas apresentadas do 1 º Termo Aditivo e do 
contrato de doação submetidos à apreciação, ressalte-se que as suas elaborações 
atendem em termos gerais às prescrições constantes do art. 55 da Lei nº 8.666, de 
1993, de aplicação subsidiária à hipótese vertente por força da disposição constante 
do art. 116 da Lei nº 8 .666, de 1993, que preconiza a aplicação dos preceptivos 
desta Lei, no que couber, aos convênios, acordos, ajustes , e outros instrumentos 
congêneres celebrados por órgãos e entidades da Administração.(P'" 



11. Ressalte-se que na minuta do contrato de doação deverá con:::i~~!J'J 
descrição dos bens e após as providências cabíveis deverá o mesmo retornar a esta 
consultoria para a chancela. 

12. Em face da manifestação favorável da área técnica e sem adentrar em 
apreciações acerca da conveniência e oportunid-éide, não sujeitos ao crivo d~ta 
Consultoria Jurídica, sob o aspecto jurídico-formal as minutas acostadas foram 
elaboradas em consonância com as normas pertinentes à matéria. Todavia, faz-se 
mister que sejam regularizadas quaisquer pendências de ordem técnica porventura 
existentes no momento da celebração do Acordo. 

13. Isto posto, propõe-se o encaminhamento dos autos ao Programa 
Áreas Protegidas da Amazônia-ARPA, para a adoção das providências hábeis ao 
aditamento proposto e a celebração do contrato de doação. 

' A apreciação superior. 

Brasília, ::\~de março de 2004. 

~~<;h(\.~ \ 
MÁRCIA G. DE A. FERREI~ 

Procuradora Federal 

Acolho a Informação supra. 

Brasília ,l~ de março de 2004. 

Coordenadora-Geral 1 . Atos, Contratos e 
Ajt1i es 

De acordo. 

Brasília, lü de março de 2 4. 

G 



~· .çeril\,(),c._Bo A~ 1 

~QJ&_ rv)~cJ:fa/J . 

~F9-'77A__ 
Ronaldo(Weigand Jr 
Coordenador do Proieto ARPA 
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA MMA/ARPA 
Nº / 

../ - -

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO 
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE E O FUNDO 
BRASILEIRO PARA A BIODIVERSIDADE-FUNBIO, 
OBJETIVANDO A IMPLEMENTAÇÃO DA 
CONVENÇÃO SOBRE A DIVERSIDADE BIOLÓGICA 
NO AMBITO DO PROGRAMA ÁREAS PROTEGIDAS 
DA AMAZÔNIA-ARPA. 

A União, por intermédio do MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE, órgão da 
Administração Pública Federal Direta, criado pela Lei nº 8.490, de 19 de novembro de 1992, 
alterada pela Lei nº 9.649 , de 27 de maio de 1998 e Medida Provisória nº 1. 795, de 1 º de 
janeiro de 1999 e suas reedições subseqüentes, com sede na Esplanada dos Ministérios, 
Bloco "B", 5º andar, Bras íl ia/DF e jurisdição sobre todo o Território Nacional , inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 37.115.375/0001-07, doravante denominado MMA, neste ato representado 
por seu Ministro de Estado do Meio Ambiente , JOSÉ CARLOS CARVALHO, brasileiro , 
casado, engenheiro florestal , residente na praça Marino Mendes Campos, 12, Aptº 503, Bairro 
.t..nchieta, Belo Horizonte/MG e domiciliado nesta Capital , Carteira de Identidade nº MG-
10. 735.933 SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o nº 282 .735.597-34, conforme atribuição que 
lhe confere o Decreto Pres idencial de 4 de março de 2002 , publicado no DOU de 5 de março 
de 2002 , pág. 2, Seção 2 e o FUNDO BRASILEIRO PARA A BIODIVERSIDADE-FUNBIO S/C , 
doravante denominado FUNBIO, com sede no Largo do IBAM, 6° andar, Humaitá, CEP 22.271-
070, na cidade do Rio de Janeiro/RJ , neste ato representado por seu Diretor Executivo, 
PEDRO WILSON LEITÃO FILHO, brasileiro , administrador, separado consensualmente, 
residente e domiciliado à Rua Prefeito João Felipe, 450, Santa Tereza, CEP 20.251-140, , na 
cidade do Rio de Janeiro/RJ , inscrito no CPF/MF sob o nº 043.600.877-72 , sujeitando-se aos 
termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei nº 8.883, de 8 de junho de 
1994, no que couber, do Decreto nº 93.872 , de 23 de dezembro de 1986, conforme Processo 
nº 02000.002272/2002-40, resolvem celebrar o presente Acordo de Cooperação Técnica, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Acordo de Cooperação Técnica tem por objeto estabelecer as 
responsabilidades da rel ação de parceria entre o MMA e o FUNBIO, na implementação das 
atividades do Programa Áreas Protegidas da Amazônia-ARPA, observando o conjunto de 
documentos oficiais do Programa ARPA. 

1 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DEFINIÇÕES 

Para fins deste Acordo de Cooperação Técnica: 

(1) Convenção sobre Diversidade Biológica, é a convenção internacional 
assinada pelo Brasil em 5 de junho de 1992, e em vigência internacional desde 29 de 
dezembro de 1993. 

(2) O Programa Áreas Protegidas da Amazônia-ARPA, tem por finalidade 
expandir e consolidar a totalidade de áreas protegidas no biorna Amazônia , de modo a 
assegurar a conservação da biodiversidade na região e contribuir para o seu desenvolvimento 
sustentável de forma descentralizada e participativa. 

(3) Documento Oficial do Governo Brasileiro - do Programa Áreas 
Protegidas da Amazônia-ARPA é a descrição detalhada de todo o Programa contendo os 
objetivos, metas, metodologias e resultados. 

(4) Project Apprasial Document-PAD, é o documento interno do Banco, relativo 
ao Programa ARPA, contendo os objetivos, metas, metodologias e resultados. 

(5) Documentos Oficiais do Programa ARPA é o conjunto de documentos que 
regem todo o Programa ARPA. 

(6) Grant Agreement é o contrato mediante o qual o Banco Internacional para 
Reconstrução e Desenvolvimento, na condição de administrador dos recursos do Global 
Environmental Facility-GEF, repassa recursos num montante equivalente a 22 ,700.000 Special 
Drawing Rights-SDR ou Direito Especial de Saque-DES ao FUNBIO, com a finalidade de 
implementar o Programa ARPA. 

(7) Manual Operativo do Programa ARPA é o instrumento que tem por objetivo 
orientar as atividades e procedimentos do Programa a serem desenvolvidas por todos os 
parceiros. 

(8) Coordenação Geral do Programa-CG é a instância de coordenação política 
e institucional do programa ARPA, composta pelo Ministério do Meio Ambiente , representado 
pela sua Secretaria-Executiva-SECEX, Secretaria de Coordenação da Amazônia-SCA e 
Secretaria de Biodiversidade de Floresta-SBF, e pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 
dos Recursos Naturais Renováveis-IBAMA. 

(9) Comitê do Programa-CP é a instância deliberativa colegiada, presidida pela 
SECEX e subordinada à CG, encarregada das seguintes atribuições, conforme escopo dos 
objetivos do Programa ARPA. 

(10) Unidade de Coordenação do Programa-UCP é a instância de coordenação 
instituída no âmbito da Secretaria de Coordenação da Amazônia, para promover a supervisão 
física , financeira e Administrativa do Programa ARPA. 

(11) Comitê de Mediação para Solução de Conflitos é a comissão permanente, 
criada por ato administrativo do Ministro do Meio Ambiente, vinculada à coordenação do 
Programa ARPA. 

2 
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(12) Painel Científico de Aconselhamento do Programa-PGA é formado por 
um quadro de cientistas de universidades; Instituições de pesquisa, governo, ONGs, com o 
objet ivo de facilitar o processo de identificação de novas Ucs, recomendar o aprimoramento na 
metodologia de seleção de áreas. 

(13) Plano Operativo Anual-POA é o documento detalhado contendo metas, 
at ividades, cronogramas para execução do Programa ARPA. 

(14) Fundo Fiduciário para o Programa ARPA-FAP fundo financeiro 
permanente constituído sob a forma de um endowment, estabelecido a partir de recursos de 
doação. 

(15) Manual do Fundo Fiduciário para o Programa ARPA-FAP é o manual que 
tem por objetivo estabelecer os procedimentos e orientar as operações do FAP. 

(16) Sistema Nacional de Unidades de Conservação-SNUC, é constituídos 
pelo conjunto das unidades de conservação federais , estaduais e municipais, de acordo com o 
disposto na Lei 9.985 de 18 de julho de 2000. 

(17) Unidade de Conservação-UC, espaço territorial e seus recursos 
ambientais , incluindo as águas jurisdicionais, com características naturais relevantes , 
legalmente instituído pelo Poder Público, com objetivos de conservação e limites definidos, 
sob regime especial de administração, ao qual se aplicam garantias adequadas de proteção. 

(18) Plano de Manejo, documento técnico mediante o qual , com fundamento nos 
objetivos gerais de uma unidade de conservação, se estabelece o seu zoneamento e as normas 
que devem persistir o uso da área e o manejo dos recursos naturais, inclusive a implantação das 
estruturas físicas necessárias à gestão da unidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

1 - Compete ao MMA, no âmbito das UCs Federais contempladas no Programa 
ARPA: 

a) coordenar a execução do Programa ARPA, associado ao Programa Piloto de 
Proteção às Florestas Tropi cais-PPG/7 de modo a garantir a expansão e a consolidação de 
áreas protegidas no biorna Amazônia , assegurando a conservação da biodiversidade na 
região e contribuindo para o desenvolvimento sustentável de forma descentralizada e 
participativa; 

b) propor a criação , num prazo de dez anos, de área com dimensão de 37 ,5 
milhões de hectares de florestas sob proteção na Amazônia por meio da criação , 
implementação e consolidação de unidades de conservação de proteção integral e de uso 
sustentável (reservas extrativistas e reservas de uso sustentável) , na forma da legislação 
aplicável ; 

c) garantir a manutenção das unidades de conservação de proteção integral e 
dos serviços de vigilância das unidades de conservação de uso sustentável (reservas 
extrativistas e reservas de uso sustentável) ; 

d) aportar recursos financeiros necessários para a implementação do Programa 
no âmbito governamental , disponibilizados através dos orçamentos anuais da União; 



e) criar as instâncias deliberativas do Programa: a Coordenação Geral-CG e o 
Comitê do Programa-CP, que tomam as decisões no âmbito governamental e geral , 
respectivamente. 

f) garantir que as atividades de coordenação e acompanhamento da execução do 
Programa ARPA serão exercidas por uma Unidade de Gerenciamento do Programa-UGP, 
secretariada por uma Coordenação Executiva-CE, suborfünada ao Comitê de f>rograma-CP~ e 

g) apoiar a Unidade de Gerenciamento do Programa-UGP com a assessoria de 
um Comitê de Mediação para Resolução de Conflitos. 

h) cumprir todas as obrigações previstas no Grant Agreement TF051240 como de 
responsabilidade do MMA 

li - Compete ao FUNBIO, no âmbito das UCs Federais contempladas no Programa 
ARPA: 

Atender as deliberações do Comitê de Programa-CP com vistas a: 

a) desenvolver em conjunto com o MMA, estudos, aprovados pelo Comitê do 
Programa-CP, dentre outros temas, sobre legislação ambiental e tributária . com a finalidade de 
buscar alternativas para a sustentabilidade financeira das Ucs contempladas no Programa 
ARPA; 

b) desenvolver em conjunto com o MMA Programas Pilotos, decorrentes dos 
resultados alcançados nos estudos, com a finalidade de colocar em prática e exequibilidade 
de esquemas tentativas de sustentabilidade financeira de longo prazo das Ucs. contempladas 
no Programa ARPA; 

c) adquirir em seu nome e doar ao IBAMA, mediante termo de doação, com os 
recursos dos doadores, os bens necessários para a implementação dos POAs, previamente 
definidos e aprovados pelo CP, .conforme as regras do Banco Mundial e a legislação brasileira. 
observando ainda os procedimentos estabelecidos no Manual Operativo do Programa ARPA; 

d) contratar, com os recursos dos doadores, os serviços previamente definidos nos 
POAs, de conformidade com o estabelecido em seus cronogramas de desembolso e aprovados 
pelo CP, conforme as regras do Banco Mundial e a legislação brasileira, observando ainda os 
procedimentos estabelecidos no Manual Operativo do Programa ARPA; 

e) criar e gerir o FAP para o Programa ARPA, com vistas a garantir a manutenção 
e sustentabilidade financeira das Unidades de Conservação contempladas no Programa 

ARPA, previstas no documento do Programa e no PAD; 

f) implementar as decisões do Comitê do Programa-CP, salvo nos casos em que 
contrarie sua missão institucional , suas diretrizes, seus objetivos, seu estatuto, regimento 
interno, ou seu modus operandi; 

g) adotar os procedimentos estabelecidos no Manual Operativo do Programa 
ARPA; 

h) elaborar os termos de referências , 
dos serviços, visando a execução dos POAs; 

/ 
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i) adotar Manual do FAP para o Programa ARPA-;- onde estarão expressas as 
normas de gestão de recursos financeiros para garantir a susutentabilidade finance ira das 
UCs, selecionadas pelo Programa ARPA. 

Parágrafo Primeiro - o FUNBIO não será responsável solidariamente, direta ou 
indiretamente, por atividades e/ou obrigações que não tenha assumido expressamente neste 
instrumento. 

Parágrafo Segundo - o FUNBIO não será responsável solidariamente, direta ou 
indiretamente, por atividades e/ou obrigações assumidas por qualquer entidade executara do 
Programa ARPA. 

CLÁUSULA QUARTA- DOS RECURSOS 

O presente Acordo não prevê a transferência de recursos entre as partes, sendo que 
cada parte deverá aplicar seus próprios recursos, ou aqueles obtidos em outras fontes externas, 
para o cumprimento deste Instrumento. 

Parágrafo Único. Quando as ações referidas no caput desta cláusula envolverem 
transferência de recursos financeiros entre as partes, estas serão oficializadas por meio de 
Convênios específicos. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

O presente Instrumento vigorará pelo prazo de 04 (quatro) anos, contados a partir da 
data de sua publicação no Diário Oficial da União, podendo ser alterado e/ou prorrogado por igual 
período, através de Termo Aditivo, se houver interesse das partes. 

CLÁUSULA SEXTA- DA RESCISÃO 

O presente Acordo poderá ser rescindido, de comum acordo entre as partes, 
mediante notificação escrita, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, e ainda, por 
descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições estabelecidas neste Instrumento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS DOS TRABALHOS 

Os resultados técnicos e todo e qualquer desenvolvimento ou inovação tecnológica 
decorrente de trabalhos no âmbito do presente Instrumento, serão atribuídos às partes, sendo 
vedada a sua divulgação total ou parcial sem o consentimento prévio e formal das partes. 

CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICIDADE 

A publicidade dos atos, programas, obras e serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social , dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 
servidores públicos. 
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CLÁUSULA NONA - DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

Nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei nº 
8.883, de 8 de junho de 1994, fica designado o Comitê de Programa, para acompanhar a fiel 
execução do presente Acordo de Cooperação Técnica 

Parágrafo Único. Ao Agente Gerencial Fiscalizador é assegurado, a qualquer 
tempo, fiscalizar a execução dos serviços programados, através de sua Auditoria, em1 1r parecer e 
propor a adoção das medidas que julgar cabível. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO 

Caberá ao Ministério do Meio Ambiente providenciar a publicação deste Acordo de 
Cooperação Técnica, em extrato, no Diário Oficial da União, até o quinto dia útil do mês seguinte 
ao de sua assinatura, devendo estas ocorrer no prazo de vinte dias a contar daquela data, nos 
termos do parágrafo primeiro do art. 61 , da Lei nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA MEDIAÇÃO ADMINISTRATIVA 

Na eventualidade de ocorrerem controvérsias entre as partes, com respeito à 
interpretação e/ou cumprimento do presente Instrumento, as partes concordam preliminarmente 
em soluciona-los administrativamente através do Comitê de Mediação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES, ANEXOS A ESTE 
INSTRUMENTO, INDEPENDENTES DE SUA TRANSCRIÇÃO 

1) Considerações relevantes e necessárias para o FUNBIO na implementação do 
Programa ARPA; 

li) Decreto Presidencial nº 4.326, de 8 de agosto de 2002 que reconhece o Programa 
ARPA como compromisso da República Federativa Brasileira; 

Ili) Documento de Programa Áreas Protegidas da Amazônia-ARPA, do MMA/SCA, 
sendo o documento oficial do Governo Federal do Brasil; 

IV) Project Appraisal Document-PAD, do Banco Mundial , sendo o documento oficial 
do Programa ARPA para os seus doadores; 

V) Portaria MMA nº 408, de 16 de agosto de 2002, que institui o Comitê do Programa 
ARPA,. 

VI) Acordo de Doação (Grant Agreement nº TF051240 do Banco Mundial (GEF) para 
o FUNBIO; 

VII) Estatuto do Funbio; 

VIII) Regimento Interno do Funbio. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS QUE SERÃO ANEXADOS À ESTE 
INSTRUMENTO APÓS ASSINATURA OU ELABORAÇÃO, INDEPENDENTES DE SUA 
TRANSCRIÇÃO 

1) Acordo de doação CBR 134.2002, do WWF-Brasil para o FUNBIO para execução 
d~ Programa ARPA. 

11 ) Convênio do MMA com o FUNBIO para repasse dos recursos do KfW, através âo 
PPG7 para o FUNBIO. 

Ili ) Convên io de Assistência Técnica entre o GTZ e o FUNBIO. 

IV) Manual Operativo do Programa ARPA. 

V) Manual do Fundo Fiduciário para o Programa ARPA (FAP). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Federal , Seção Judiciária do Distrito Federal para dirimir 
litígios oriundos deste Instrumento, que por ventura não tenham sido resolvidos 
administrativamente. 

E por estarem de acordo, os partícipes assinam o presente Instrumento em três vias, 
de igual teor e forma , para que produza entre si os efeitos legais na presença das testemunhas, 
que também o subscrevem. 

Brasíl ia-DF, j{ de 0/J't(J ~tk/ de 2002. 

Mi 

z 
·eime: /t~t)Jf;;" Kl(µ~_s ALtlJ > 

CPF: :Z.!16. {cf~., .J.f/. ~?e 

c 1: / l1.!J C' 51 .551/i>f 

PEDRO WILSON LEITÃO FILHO 
Diretor Executivo do Fundo Brasileiro para a 

Biodiversidade-FUNBIO 
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~ SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

~ 

Referência: Processo nº 02000.002272/2002-40. 

Assunto: Primeiro Termo Aditivo ao Acordo de Cooperação Técnica entre MMA e 
FUNBIO para a implementação do Programa ARPA. 

Senhor Coordenador, 

O Acordo de Cooperação Técnica firmado entre o Ministério do Meio Ambiente 
(MMA) e o Fundo Brasileiro para a Biodiversidade (FUNBIO), em 24 de outubro de 2002, 
foi estabelecido com o objetivo de formalizar a parceria entre ambas as instituições e 
definir responsabilidades para a implementação do Programa Áreas Protegidas da 
Amazônia (ARPA). 

Para tanto, e especificamente no que se refere à Cláusula Terceira, Alínea "c", 
que trata da doação de equipamentos prevista naquele instrumento, após entendimentos 
entre os principais atores envolvidos no Programa ARPA, especialmente a WWF e 
FUNBIO, modificamos a redação original incorporando diversas melhorias e a faculdade 
de doação de equipamentos também a esta Unidade de Coordenação do Projeto -
UCP/ARPA. 

Nesse contexto, após a assinatura do Secretário Geral do FUNBIO, Dr. Pedro 
Wilson Leitão Filho, submeto à sua apreciação três vias originais assinadas da minuta do 
Primeiro Termo Aditivo ao supracitado Acordo, chanceladas pela CONJUR/MMA, com 
vistas à assinatura da Exma. Sr.a Ministra do Meio Ambiente. 

Ainda sobre o assunto, informo que autuei uma via original do supracitado 
Acordo de Cooperação Técnica, assinado em 24 de outubro de 2002, às folhas de n.º 
190 a 196. 

Em~ • 

emando Va: ~e Araújo 
Gerente Adm. ~:i~ 
ARPA/SCA 



MrNrSTÉRfO DO ME[O AMBfENTE 
UNiDADE: CGAA 

TERfü'fO DE ENCERRAMENTO DE VOLU rVl E 

Aos c2~ dias do mês de ~ qe ~,G , 
procedemos ao encerramen~ol deste vof ume &"~J__ do 
processo nºV~OOVO~ i- 1-~cfoU,2 ... w, contendo l :3+ fo lhas, 
abrindo-se em seguida o volume 

k b s 'd erv1 or 

OBSERVAÇÃO 

Este Termo de Encerramento de Volume está posto após a 
página de nº lq::}- e não está numerado para evitar a 
renumeração de todas as fofhas subseqüentes . 

•• 



10/05/2018 SEl/MMA - 0199966 - Termo de Encerramento de Trâmite Físico MMA 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE TRÂMITE FÍSICO 

MMA 

Processo nº 02000.002272/2002-40 

Interessado: DEPARTAMENTO DE ÁREAS PROTEGIDAS, Programa Áreas Protegidas da Amazônia - ARPA 

• Aos 09 dias do mês de maio de 2018, procedemos o encerramento destg Volume nº 1 do Prncesso nº OZ000.002272:/2602-40 
contendo 197 fo lhas, encerrando o trâmite do processo físico e abrindo-se em seguida o trâmite do processo eletrônico no 
âmbito do Sistema Eletrônico de Informações - SEl/MMA. 

• O processo será enca minhado para o procedimento de digital ização onde será devidamente convertido do suporte físico para 
eletrônico no SEI , mantendo o mesmo número do processo físico (NUP) e mesmo interessado. E serão imediatamente 
t ransferidos ao Arquivo Central para devido arqu ivamento e guarda, em conform idade com os prazos estabelecidos na Tabela de 
Temporalidade de Documentos. · 

Fica vedada qualquer juntada física de novos documentos, pãra, a partir de então, ter continuidade de sua instruçã o e tramitação 
somente em suporte digital por meio do SEl/MMA. 

/~~ . 
. (sei• \ \ Documento assinado eletronicamente por Reinaldo Pinto Júnior, Agente Administrativo, em 10/05/2018, às 15:38, conforme horário 
\~,.~~ ~· lf/ oficia l de Brasília , com fundamento no art. 6º, § 12, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro cle 2015. 

" .,, ... / . 
. '!!~' 

~A autenticidade deste documento pode ser conferida no site httR://sei. mma.gov.br/ sei/controlador externo.pJ:rnl 
.~...,.1!11'".oe:?::& acao=documento conferir&id orgao acesso externo=O, informando o código verificad.or 0199966 e o código C::RC 639BD490 . 

. . 
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Referência: Processo nº 02000.002272/2002-40 SEI nº 0199966 

', 

https ://sei. m ma .gov. br/sei/controlador.ph p ?acao=documento _imprimir_ web&acao _ origem=arvore _ visualizar&id _ documento=318095&i nfra _sistema= 1 00000 1 


